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Os desafios de administrar num contexto de grandes 
demandas sociais, de baixa credibilidade das 
instituições e de forte restrição orçamentária exigem dos 
gestores um esforço muito grande de coordenação das 
diversas estruturas e recursos dos órgãos para garantir 
não só a eficácia, mas a eficiência dos processos de 
trabalho e o cumprimento dos objetivos e missões 
institucionais. 
Neste cenário, destaco a importância de uma auditoria 
interna forte e presente no dia a dia das instituições e a 
necessidade de seu reconhecimento dentro dessas 
instituições, como um elemento estratégico e essencial 
para que uma organização alcance seus objetivos de 
forma segura e eficiente. 
A Auditoria Interna é parte fundamental na governança 
institucional, e não mero cumprimento de obrigação 
legal. 

Laurita H. Vaz 
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RESUMO 

No contexto econômico e fiscal que vive atualmente a administração pública brasileira, em 
especial o Estado do Piauí, sobretudo no que tange à dificuldade de manter em equilíbrio os 
gastos com pessoal, o controle interno se apresenta como importante ferramenta de apoio à 
gestão das despesas dessa natureza. Nesse contexto, este trabalho de dissertação tem por 
escopo o controle interno dos gastos com pessoal, sobretudo na folha de pagamento da 
administração pública estadual. Essa pesquisa tem por objetivo propor melhorias para o 
controle interno da gestão da folha de pagamentos de pessoal na Administração Pública 
piauiense. Para isso, foi realizada uma pesquisa de natureza quantitativa e qualitativa, de 
caráter descritivo e exploratório para analisar o Sistema de Controle Interno da folha de 
pagamento do Poder Executivo estadual. Utilizou-se de estudo de caso, no qual, valeram-se 
de análise documental e observação direta para a caracterização do sistema de controle interno 
e seus subsistemas. Empregaram-se a observação, direta e participante, e questionários para 
identificar falhas ou desvantagens nos referidos sistemas, assim como propor melhorias, 
elaborando-se manuais operacionais e roteiros para sistema integrado de controle interno para 
aperfeiçoamento das linhas de defesa. Após elaboração, proposição e implementação das 
melhorias, utilizaram-se de questionários para avaliar possíveis melhorias implementadas, 
sobretudo dos roteiros de controle, conforme percepção dos participantes. Na primeira linha 
de controle, identificaram-se, principalmente, a escassez de manuais e normas para instrução 
da atividade das gerências administrativas, situação na qual se propôs, dentre outros, a 
elaboração de manuais operacionais para suprir tais necessidades. Na segunda linha de defesa, 
identificou-se a falta de análise, por parte do controle interno, do processamento e pagamento 
da folha de pagamento e de outros gastos com pessoal, tanto na execução orçamentária e 
financeira como na contratação, propondo-se a construção de roteiros específicos para análise 
de contratação e execução orçamentária e financeira desse tipo de gasto. Na terceira linha de 
defesa, identificaram-se falhas de integração entre gerências e falta de sistemas para o 
desempenho de algumas atividades, orientando-se a integração e compartilhamento de 
informações e a busca de alguns sistemas, mediante cooperação interinstitucional. Quanto à 
avaliação das melhorias propostas e implantadas, pôde-se observar uma melhoria em, 
aproximadamente, 70%, destacando-se os aspectos de integração, compartilhamento de 
informações, transparência e qualidade da gestão de informações no que tange ao avanço 
percentual observável. Observou-se destaque de aspectos como Eficácia, Eficiência, Report, 
Qualidade e Inovação. 

Palavras-chave: Administração Pública; Controle Interno; Folha de Pagamento. 
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ABSTRACT 

In the economic and fiscal context that the Brazilian public administration currently lives, in 
particular the State of Piauí, especially regarding to the difficulty of maintaining the balance 
of the staff expenses, internal control is an important tool to support the management of 
expenses of this nature. In this context, this dissertation work has as scope the internal control 
of staff expenses, especially the payroll of the state public administration. This research aims 
to propose improvements to the internal control of the management of staff payroll of the 
Public Administration of Piauí. For this purpose, a quantitative and qualitative research was 
carried out, with a descriptive and exploratory nature, to analyze the Internal Control System 
of the State Executive Branch's payroll. Direct and participant observation and questionnaires 
were used to identify flaws or drawbacks in these systems, as well as to propose 
improvements, elaborating operational manuals and roadmaps for an integrated internal 
control system to improve the lines of defense. After elaboration, proposition and 
implementation of the improvements, questionnaires were used to evaluate possible 
improvements implemented, especially of the control roadmaps, according to participants' 
perceptions. In the first line of control, the dearth of manuals and standards for the instruction 
of the administrative management activity was identified, in which it was proposed, among 
others, the preparation of operational manuals to meet these needs. In the second line of 
defense, it was identified a lack of analysis by the internal control of the processing and 
payment of payroll and other staff expenses, both in budget and financial execution as in 
hiring, proposing the construction of specific roadmaps for analysis of hiring and budgetary 
and financial execution of this type of expense. In the third line of defense, integration flaws 
between management were identified and lack of systems for the performance of some 
activities, suggesting the integration and sharing of information and the search for some 
systems, through interinstitutional cooperation. Regarding to the evaluation of the proposed 
and implemented improvements, an improvement of approximately 70% was observed, 
highlighting the integration, information sharing, transparency and quality of information 
management aspects related to the observable percentage progress. Efficacy, Efficiency, 
Report, Quality and Innovation were highlighted. 

 
Keywords: Public administration; Internal control; Payroll. 
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1 INTRODUÇÃO 

Diante do crescimento do número e da complexidade de transações e relações 

existentes entre pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas e de todas as consequências 

advindas da globalização, as funções ligadas ao controle passaram, progressivamente, a ser 

peças fundamentais para qualquer organização que almeje atingir com sucesso sua missão 

institucional. 

Tais funções se complementam e convivem no ambiente organizacional competitivo, 

de forma a dar suporte às instituições com afinco de que essas venham a alcançar seus 

resultados conforme o planejado. É salutar a colocação de que há diversos tipos e formas de 

controle, assim como diversificados são seus objetivos, meios, fins e usuários, tornando-as 

alvos de estudos de diversas naturezas, sobretudo os de cunho técnico-científico. 

Esses estudos, no tocante à esfera pública, têm revelado um crescimento numérico 

relevante nos últimos anos, Segundo dados extraídos do banco de teses e dissertações da 

Capes (CAPES, 2017, p. 1), há mais de 814 mil referências para “Controle na Administração 

Pública”, concentrando-se mais de 302 mil delas nos últimos cinco anos, corroborando a 

afirmação de que o Controle na Administração Pública há décadas tem despertado o interesse 

de pesquisadores, sobretudo recentemente, quando se pode observar um grande avanço no 

número de teses e dissertações que abordam o tema ou por ele perpassam. 

Em todos os setores, o controle interno tem angariado espaço, mostrando-se necessário 

em um ambiente cada vez mais competitivo, informatizado e que exige eficiência em níveis 

crescentes. No setor público, a existência de controle é imprescindível, dada sua natureza de 

Res publica. Com o advento da Constituição Federal de 1988, o estabelecimento do Estado 

Democrático de Direito, o controle dos recursos públicos ganhou visibilidade ante 

pesquisadores e à própria população, que foi chamada a participar desse controle.  

Inobstante, apesar da exortação à participação popular na gestão dos recursos públicos, 

em busca de melhorias na eficiência, na transparência e em diversos outros aspectos, inúmeras 

falhas revelam fragilidades nos sistemas erigidos com finalidade de otimizar a utilização de 

tais recursos e evitar disfunções, fraudes, desvios, ou quaisquer outras medidas ilegais, 

imorais ou antieconômicas em suas aplicações. 

O sistema de controle interno é estabelecido no Brasil mediante norma constitucional, 

sobretudo em seu artigo 74, o qual reza ser de responsabilidade dos Poderes da República 

estabelecer, de forma integrada, sistema de controle interno, tendo dentre suas funções 

principais as de comprovação da legalidade e promoção da avaliação dos resultados, quanto à 
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eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 

da administração, assim como da aplicação de recursos públicos por entidades privadas. 

Apesar de o texto constitucional abordar o assunto, estabelecendo macro funções, não 

deixa claro como deveria ser estabelecido tal sistema de controle, que organização teria ou 

que posição ocuparia no organograma do ente, de forma que os sistemas de controle se 

apresentam de maneira singular em cada esfera, em cada poder, inobstante a previsão 

constitucional de sua forma integrada. Ademais, muitos entes sequer instituíram algum 

sistema de controle interno, havendo na prática, diversas maneiras de implantação e 

organização. 

A disseminação de maneiras de organização do sistema de controle interno respinga na 

forma de se promover o controle, nas ferramentas a serem utilizadas, e por consequência, na 

própria cultura organizacional do controle interno nas instituições e nos indivíduos. 

No tocante ao controle interno dos gastos com pessoal no Poder Executivo estadual, 

objeto desse estudo, essa gama de maneiras de fazer controle, torna-se, muitas vezes 

subutilizadas, atuando o controle interno com maior foco em outras áreas ou tipos de despesa, 

realizando alguns trabalhos no gasto de pessoal, quando demandado, deixando livre de 

controle esse tipo de despesa, cuja representatividade no orçamento do Estado é alta. 

Apesar da existência de inúmeras ferramentas de gestão e controle de pessoal 

disseminadas na administração estadual piauiense, a efetividade das mesmas pode ser 

questionada ante os resultados das próprias ações da Controladoria-Geral do Estado, órgão 

central de controle interno estadual, segundo as quais apenas com o cruzamento de dados 

entre as folhas de pagamentos do estado do Piauí, da prefeitura de Teresina e da União, em 

uma das etapas do trabalho que abrangia as secretarias de Justiça e da Saúde, foi identificado 

um potencial de economia de mais de três milhões de Reais ao mês. Dentre as principais 

constatações figuraram: servidores com dois ou mais vínculos, tanto no âmbito do próprio 

estado quanto com os demais entes, com carga horária incompatível e falta ao serviço sem 

desconto de salário. 

A efetividade dessas ferramentas pode ser questionada, por exemplo, pela falta de 

integração de algumas ferramentas, falta ou falhas de planejamento na construção, 

implantação e operacionalização das mesmas. Nogueira (2009, p. 8), destaca a necessidade de 

um ordenamento jurídico que regule os meios e procedimentos de integração e 

compartilhamento de dados, de forma a tornar suas atividades mais eficazes. O mesmo autor 

(2009, p. 6), assinala dentre os principais desafios para as atividades de controle: a ausência 

de legislação adequada, o receio de compartilhamento de dados e informações, a falta de 

continuidade das operações. 
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Silva (2017) enuncia que as atividades conduzidas por órgãos de controle interno e 

externo constituem pilares da boa governança, e sua articulação coordenada propicia o 

aumento da eficiência de suas ações. 

Nesse liame, o relatório de fraude da KPMG aponta como área crítica, para 64% dos 

entrevistados, a ausência de preparo dos controles internos para lidar com as fraudes como 

circunstância facilitadora de atos fraudulentos (KPMG, 2009, P. 6). 

Os desafios elencados por Nogueira (2009, p. 6) se estendem a todos os entes, 

sobretudo no que diz respeito ao controle de gastos com pessoal, apesar dos esforços em prol 

da transparência de tais informações. Uma política de Estado que fomente o controle interno 

dos gastos dessa natureza é a instituição de sistema de controle interno, que na maioria das 

vezes tem como órgão central a Controladoria-Geral. Todavia, os diversos gastos, em especial 

os destinados à folha de pagamento, não são objeto de ações permanentes de controle interno, 

potencialmente dando origem a vultosos prejuízos. 

Informe do Ministério da Transparência, Controle, Fiscalização e Controladoria-Geral 

da União (CGU), veicula que só no primeiro semestre de 2016 mais de 250 servidores foram 

expulsos do serviço público federal por prática de atos relacionados à corrupção, além dos 

empregados ligados a empresas estatais, que não foram incluídos nesse número. Desde 2003, 

o número de servidores expulsos (demitidos a bem do serviço público, com aposentadorias 

cassadas e destituídos de cargos em comissão) já se aproxima dos 6.000. Nesse mesmo 

período, os estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e o Distrito Federal, expulsaram 1.023, 

626 e 739, respectivamente. 

Todavia, muitas dessas ações empreendidas por órgãos de controle interno ainda são 

pontuais, ocasionais e intermitentes, agindo muitas vezes por motivação de denúncia ou 

operação fiscalizatória eventual, quando realizadas, uma vez que, a depender da situação do 

ente, passem anos ou até nunca tenha sido realizado trabalho nesse sentido, indo de encontro 

ao controle preventivo, uma das características básicas de um sistema de controle interno, 

atuando assim, como um órgão de controle externo. 

Os números acima citados dizem respeito apenas a expulsões em decorrência de 

corrupção. Quantos não ocupam indevidamente mais de um cargo ou função pública, 

permanecendo nessa situação irregularmente até um eventual procedimento de auditoria ou 

denúncia? Quanto os cofres públicos economizariam se houvesse integração entre os sistemas 

de informação de gestão de pessoas? 

A queda do Brasil em rankings internacionais de transparência reflete, também, esse 

cenário. Em 2015, o Brasil recuou posições no referido ranking que mensura a percepção da 

população de corrupção por parte de servidores públicos e políticos. A Transparency 
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International (2016), ONG internacional engajada no combate a corrupção, destacou o Brasil 

entre os países em declínio no aspecto de combate a corrupção, juntamente com Austrália, 

Espanha e Turquia. No mesmo ranking, a Grécia, Senegal e Reino Unido foram destacados 

entre os que mais progrediram. 

Não obstante os aspectos mencionados acima, é salutar fazer menção à situação fiscal 

por que passa o país como um todo e em especial o Estado do Piauí, na qual a maioria dos 

estados apresenta quadro preocupante no que diz respeito ao gasto com pessoal, figurando 

entre os que apresentam maior gasto com pessoal, em relação à receita corrente líquida, os 

Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro, com 78%, 76,1% e 72,3, 

respectivamente. O Estado do Piauí ocupava a 10ª colocação no ranking de gastos com 

pessoal da receita corrente líquida para o exercício de 2015, com 62,1% enquanto a média dos 

estados da federação corresponde a 58,8% no mesmo indicador, caindo para a 9ª colocação 

em 2016, apesar de ter conseguido reduzir para 58% esse tipo de gasto (SISTEMA FIRJAN, 

2017, p. 6). 

Na composição das despesas do Estado do Piauí do exercício financeiro de 2015, o 

gasto com pessoal se destaca, representando mais da metade de todas as despesas realizadas 

pelo Estado. Conforme o Balanço Geral do Estado do Piauí de 2015, 63,12%, enquanto em 

2014 o percentual foi de 60,34% das de todos os gastos do estado foram para custear gastos 

com pessoal (SEFAZ, 2016, p. 23). 

Diante da materialidade das despesas com pessoal e da constante necessidade de 

melhorias, é imprescindível o foco dos órgãos de controle interno nesse tipo de gasto, todavia, 

os custos relacionados às ações de auditoria dificultam e às vezes chegam a inviabilizar 

alguns procedimentos ou mesmo sua natureza ou extensão. Silva (2017) manifesta a 

necessidade de se auditar o que realmente importa.  

Há uma tendência de sempre haver pontos cegos nos sistemas, dificultando o controle 

e prejudicando o gerenciamento eficaz do uso dos recursos, pontos cegos esses que permitem 

surgir diversos ralos, pelos quais podem escoar muito dinheiro público. Segundo a Estrutura 

integrada de Controle Interno do Comitê de organizações patrocinadoras da comissão 

Treadway - Committee of sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO) 

(2013, p. 4), “desenvolver e implementar um sistema de controle interno eficaz pode ser 

desafiador; operar esse sistema com eficiência e eficácia no dia a dia pode ser assustador”. 

Diante do exposto surge a seguinte questão norteadora do trabalho: Como promover 

melhorias no controle interno da gestão da folha de pagamentos de pessoal na Administração 

Pública piauiense? 
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Diante disso, essa pesquisa tem por objetivo geral propor melhorias para o controle 

interno da gestão da folha de pagamentos de pessoal na Administração Pública piauiense. 

Tendo como objetivos específicos: 

• Identificar os sistemas de controle de gestão da folha de pagamentos de pessoal 

existentes no âmbito da Administração Pública do Estado do Piauí; 

• Detectar falhas ou desvantagens dos atuais sistemas utilizados para controle 

interno da gestão da folha de pagamentos de pessoal no setor público; 

• Aplicar algumas das ações propostas, em prol da melhoria do controle da 

Folha de Pagamento; 

• Evidenciar a evolução de melhorias no controle interno da gestão da Folha de 

Pagamento de pessoal. 

Apesar de haver um relevante interesse pela área e de se observar uma grande 

referência por controles no setor público, conforme mencionado acima citando o banco de 

teses e dissertações da CAPES, ainda é reduzido o número de trabalhos que abordam os 

sistemas de controle com foco em gastos com pessoal na Administração Pública, sobretudo 

em se tratando de controle interno da gestão da folha de pagamento. 

Os sistemas de controle interno foram eleitos como mecanismo de controle de fraude 

com maior percentual de constatação de atos fraudulentos (KPMG, 2009, p. 16), em geral, 

eles têm entre suas funções a de salvaguardar recursos públicos, promover eficiência 

operacional, auxiliar na prevenção de práticas fraudulentas, abusivas, errôneas, e outras 

inadequações. O controle interno fornece, outrossim, informações a respeito da gestão de 

pessoal a outros órgãos de controle e à sociedade (CFC, 2008, p. 33). 

Levando-se em consideração as funções acima mencionadas, esse estudo tem o 

potencial de apontar falhas e sugerir benfeitorias técnico-operacionais, tendo em vista tornar 

mais eficientes e efetivas as atividades de controle interno da gestão dos recursos públicos na 

área de gestão de pessoas. 

Compenetradas com as benfeitorias de natureza técnico-operacional, as melhorias no 

sistema de controle interno da gestão da folha de pagamento de pessoal têm o potencial de 

otimizar o uso de informações estratégicas para tomada de decisão dos gestores, servindo de 

insumo para o desenvolvimento de novas mudanças no controle, de forma a instrumentalizar 

o sistema de controle interno na gestão de riscos, erros e fraudes recorrentes nessa área da 

Administração Pública brasileira.  
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Essa pesquisa encontra justificativa em sua relevância social, dado o potencial 

aperfeiçoamento da Accountability, do controle e da transparência nos gastos com pessoal da 

administração pública estadual. 

Essa pesquisa se justifica, ainda, pela contribuição à realização de novas pesquisas na 

área, sendo insumo para busca de novas soluções no controle de gastos do setor público, tanto 

estadual como em outras esferas. 

Sendo assim, essa pesquisa tem o potencial de contribuir para a evolução da 

administração pública brasileira, sobretudo no âmbito do estado do Piauí apontando melhorias 

no sistema de controle interno da gestão da folha de pagamento de pessoal no âmbito da 

administração pública estadual, podendo o tais indicações servirem para demais entes 

públicos em outros poderes e outras esferas, sejam da administração direta ou indireta. 

Ademais, apesar de haver grandes obstáculos ao controle interno no Brasil, aegroto dum 

anima est, spes est. 

Este trabalho está dividido em cinco capítulos, sendo o primeiro deles destinado a 

fazer uma introdução, no qual se evidencia a problemática da pesquisa, os objetivos do 

tralhado, bem como sua justificativa. O segundo capítulo destina-se ao embasamento teórico 

do tema, apresentando definições básicas, conceitos e contribuições vertidas por estudiosos da 

área, imprescindíveis à elucidação das informações levantadas na pesquisa e norteamento para 

interpretação das mesmas. 

O terceiro capítulo, por sua vez, busca apresentar a metodologia a ser utilizada no 

desenvolvimento do trabalho, classificando a pesquisa e especificando os meios e 

instrumentos a serem utilizados, bem como o cronograma de realização dos trabalhos. O 

quarto, por seu turno, apresenta a análise e interpretação dos dados coletados, todo o aparato 

que vai embasar futuras considerações finais. 

Por último, o quinto capítulo tem por finalidade apresentar as considerações finais a 

respeito das informações levantadas na pesquisa, tomando por base os objetivos que a 

orientam. 

2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Diversos são os significados atribuíveis ao termo “Administração Pública”, a depender 

do que se quer expressar no contexto concreto, podendo se referir, por exemplo, aos que 

administram a coisa pública, à área de formação, dento outros, assim como vasto é o período 

de sua evolução. Vieg (1968) apud Helou (2015, p. 46), diz respeito a uma expressão genérica 

que indica um conjunto de atividades envolvidas no estabelecimento de políticas públicas, e 
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percebida como a parte da política atinente à burocracia, e em suas relações com os três 

poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) do Estado. 

Segundo a Enciclopédia Mirador Internacional (1979, p. 116) Administração Pública a 

Administração é tão antiga quanto à história do homem, sendo que atualmente, sobretudo a 

administração pública, apresenta características novas e bem definidas. 

Para Pacheco (2003, p. 69), a administração pública é uma atividade prática, 

sistematizada a partir da experiência e das lições assimiladas em casos bem sucedidos. Farah 

(2011, p. 814), por sua vez, vê a administração pública, como área de formação e como 

campo de estudos, constituiu-se tendo como objetivo a preparação de servidores públicos para 

a administração pública moderna, há mais de um século. 

Administração pública em sentido formal, orgânico ou subjetivo diz respeito ao 

conjunto de órgãos, entidades e agentes públicos aos quais a lei atribui o exercício da função 

administrativa. Já em termos objetivo, material ou funcional, ela diz respeito à atividade 

concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob o regime de direito público, para a 

consecução dos interesses públicos, ou seja, é a atividade administrativa executada pelo 

Estado baseado em sua função administrativa (DI PIETRO, 2017). 

Diante da multiplicidade de significados e de sua imensa abrangência, diversas as 

subáreas de pesquisa dentro da Administração Pública. Mendes (2014, p. 23) abordou o 

Sistema de Gestão de Ética na Administração Pública Federal, tendo por objetivo analisar o 

referido sistema na administração pública brasileira. 

Helou (2015, p. 34) abordou a questão da maturidade da gestão do conhecimento em 

organizações públicas, objetivando desenvolver um framework para avaliar a maturidade da 

gestão do conhecimento em na Administração Pública brasileira. 

Nesse diapasão, a Administração Pública é um termo polissêmico, que abrange desde a 

área de formação que tem como finalidade preparar cidadãos e servidores para melhor 

compreensão da administração pública até aspectos práticos da manutenção da máquina 

pública, perpassando por perspectivas concretas e abstratas em suas diversas abordagens. 

Em comparação com a Administração Privada, a Pública apresenta uma série de 

características próprias, dado o interesse público que a permeia como, por exemplo, maior 

transparência e publicidade, impessoalidade nas seleções de fornecedores, colaboradores. 

2.1 Breve Evolução da Administração Pública no Brasil 

Abordar, mesmo que brevemente, a evolução da Administração Pública exige do 

pesquisador a especificação do que está se querendo externar ao usar tal termo, uma vez que o 
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mesmo pode trazer significados distintos. Para fins dessa seção, utilizar-se-á como foco a 

evolução da administração ligada à máquina pública. 

Inobstante o mencionado acima, a evolução da Administração pública ainda engloba 

muitos aspectos para construção teórica como, por exemplo, evolução epistemológica, 

histórica, dentre outros critérios, de forma que esta seção aborda resumidamente alguns 

aspectos de sua evolução. 

Essa seção não busca esgotar todos os aspectos da evolução da administração pública, 

fazendo um breve apanhado teórico dessa evolução, em determinados critérios afetos às linhas 

da pesquisa. 

2.1.1. Estrutura da Administração Pública no Brasil 

Historicamente, a administração pública no Brasil pode ser percebida em três grandes 

momentos: Administração Pública Patrimonialista, Burocrática e Gerencial, os quais podem 

estar presentes de maneira concomitante. O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado 

- PDRAE (1995, p. 14) elenca três formas de Administração Pública, as quais coincidem com 

os momentos acima citados. Nesse mesmo plano alguns autores colocam a administração 

societal como um novo momento ou uma nova forma de administra a coisa pública. 

O período considerado Patrimonialista se caracteriza, dentre outras, pela confusão da 

Res Publica com a Res Principis, ou seja, do patrimônio público com o patrimônio do 

príncipe, do soberano, do governante. 

Bresser-Pereira (1996, p. 8) caracteriza o Patrimonialismo como a incapacidade ou a 

relutância de o príncipe estabelecer distinção entre o patrimônio público e seus bens privados, 

ou seja, é a privatização do Estado. 

O Brasil herdou de seus colonizadores o modelo de governo e de administração. A 

monarquia, assim como todos os seus privilégios à conta dos recursos públicos foram traços 

marcantes no Brasil colonial. 

Inobstante a independência do Brasil, perpetuou-se a cultura anterior, arraigada no 

Estado. A proclamação da República, grande marco da evolução do Estado brasileiro, seria 

um divisor de águas, todavia, no que diz respeito ao modelo administrativo não apresentou 

mudanças relevantes, fazendo perpetuar a cultura do Patrimonialismo, do Nepotismo, do 

Fisiologismo e do Clientelismo durante todo o período classificado por historiadores como 

República Velha. 

Com a queda da República Velha e início da era Vargas, notou-se mudanças estruturais 

no modelo administrativo do Estado. Iniciava no Brasil o período marcado pela Burocracia, 

que segundo o conceito Weberiano é uma organização administrativa baseada na autoridade 
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racional-legal, visando fins utilitários e valores racionais e na Impessoalidade (o indivíduo em 

si não tem poder e sim o cargo que ele ocupa é portador de poder). (OLIVEIRA 1970, p. 48) 

Segundo Secchi (2009, p. 350), desde o século XVI a Burocracia já era bastante 

difundida nas administrações públicas, em organizações religiosas e militares, sobretudo na 

Europa. Tal modelo foi usado em muitas organizações com distintas intensidades e em 

diversas extensões organizacionais, resultando em sua adoção no século XX por organizações 

do setor público, privadas e do terceiro setor. 

Segundo Oliveira (1970, p. 49), a organização administrativa burocrática tem como 

características principais: Estrutura de cargos com conteúdos e limites baseados em normas; 

Organização hierárquica, com supervisão e controle de um cargo superior; Divisão sistemática 

de trabalho e diferenciação de funções; Quadro de pessoal nomeado com base na qualificação 

e na especialização; Separação entre o patrimônio da organização e a propriedade pessoal do 

funcionário; Distinção e separação de propósitos pessoais dos propósitos do cargo ocupado 

pelo funcionário e Registro documental de atos, normas, decisões administrativas. 

Apesar de surgir no Brasil amplamente apenas na década de 1930, segundo o PDRAE 

(1995, p. 14) a Administração Pública Burocrática surgiu no século XIX como uma forma de 

defesa da coisa pública frente o patrimonialismo existente e dominante até então em diversas 

partes do mundo.  

Segundo o Bresser-Pereira (1996, p. 9), a Democracia e a Burocracia foram 

ferramentas importantes no combate ao Patrimonialismo na Administração Pública. A 

Democracia como instrumento político de proteção aos direitos civis e a Burocracia como 

instrumento de combate ao nepotismo e a corrupção. 

Todavia, segundo o mesmo autor (1997, p. 57), com assunção da responsabilidade dos 

direitos sociais por meio do Estado, foi-se percebendo que os custos atrelados à defesa de tais 

direitos podiam ser mais altos que os benefícios advindos de seu controle. Fato que culminou 

na substituição gradativa do modo burocrático de administração para um modelo de 

administração com enfoque gerencial. 

Segundo Bresser-Pereira (1997, p. 57), “A superação da forma burocrática de 

administrar o Estado revelou-se nos custos crescentes, na baixa qualidade e na ineficiência 

dos serviços sociais prestados pelo Estado através do emprego direto de burocratas estatais”. 

Iniciava-se no Brasil as primeiras tentativas em prol de uma administração gerencial, tendo 

como exemplo instrumentos como o Decreto-Lei nº 200 de 27 de fevereiro de 1967, o qual 

dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências relativas à administração pública Direta e Indireta. 
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Diversos movimentos emergiram em diversas partes do mundo em prol de uma 

administração gerencial, especialmente em decorrência das diversas crises por que passavam 

os Estados (fiscal, administrativa, política, etc.). 

No Brasil, esses movimentos ficaram mais visíveis com a proposta de reforma 

apresentada no Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado de 1995, inobstante diversas 

tentativas intentada nesse sentido nas décadas anteriores. 

Para Carneiro e Menicucci (2001, p. 136) não restam dúvidas de que, desde os anos 

1970, tem havido transformações na ação de governar que afetam tanto as estruturas estatais e 

o processo de governo como a relação entre o Estado e a sociedade civil, apesar de tais 

mudanças afetarem de forma distinta aos diferentes países e segmentos sociais, em momentos 

temporais e de maneiras distintas. Para Paes-Paula (2005, p. 37) a origem da vertente da qual 

deriva a administração pública gerencial brasileira está atrelada ao intenso debate sobre a crise 

de governabilidade e credibilidade do Estado na América Latina durante as décadas de 1980 e 

1990.  

Segundo o PDRAE (1995, p. 15-16) o modelo de administração gerencial emergiu na 

segunda metade do século passado como resposta à expansão das funções econômicas e 

sociais do Estado, assim como ao desenvolvimento tecnológico e à globalização da economia 

mundial, tendo em vista superar os obstáculos remanescentes do modelo anterior. Para tanto, 

focou-se na Eficiência e na Qualidade dos serviços públicos. 

Segundo Bresser-Pereira (1996, p. 9), assiste à nova administração pública não apenas 

ser efetiva em evitar o nepotismo e a corrupção, mas, também, ser eficiente em prover bens 

públicos e semipúblicos, os quais cabem ao Estado diretamente produzir ou, indiretamente, 

financiar. 
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Figura 1: Reformas administrativas: Centralização e Descentralização Política 

Fonte: Moreira (2016, p. 51) 

Segundo Secchi (2009, p. 354) “A administração pública gerencial ou nova gestão 

pública (new public management) é um modelo normativo pós-burocrático para a estruturação 

e a gestão da administração pública baseado em valores de eficiência, eficácia e 

competitividade”. 

Diversas foram as mudanças em torno dos núcleos políticos e administrativos do 

Estado e Apesar de longe da perfeição, cumpre-nos lembrar do provérbio “crescit in egregios 

parva juventa vírus”, ou seja, aos poucos as sementes plantadas irão brotar e se 

desenvolverem. 

2.1.2 Modelos Organizacionais 

Em meados do século passado diversos países passaram por reestruturações 

administrativas, motivadas, sobretudo, pela insatisfação dos diversos stakeholders ante a falta 

de eficiência do setor público, a morosidade, o não cumprimento de sua missão institucional, 

dentre outros motivos que ensejaram uma série de reformas mundo afora. 

Os principais modelos organizacionais sugeridos ao setor público como alternativa ao 

modelo burocrático na segunda metade do século passado foram a Administração Pública 
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Gerencial (AGP) e o Governo Empreendedor (GE), Além de um paradigma relacional, a 

chamada “governança pública (GP)”.  

Tais alternativas se enquadram no chamado “Gerencialismo”. Os modelos 

organizacionais visam à melhoria da efetividade da gestão das organizações públicas, 

enquanto o movimento relacional oferece uma abordagem diferenciada de conexão entre o 

sistema governamental e o ambiente que circunda o governo SECCHI (2009, p. 349). 

Para Moreira (2016, p. 68), o movimento gerencialista no Brasil teve como ponto de 

partida o Decreto-lei nº 200 de 1967, em um governo predominantemente autoritário e 

desenvolvimentista. 

Outros baluartes do movimento gerencialista se deram na metade da década de 1970, 

quando a Secretaria da Modernização (SEMOR) implantou novas técnicas de gestão, 

especificamente de administração de recursos humanos, sendo considerada uma iniciativa 

modernizadora par a Gestão Pública à época e quando o Programa Nacional de 

Desburocratização - PrND, considerado um instrumento rumo às ideias gerenciais, foi lançado 

em 1979 Moreira (2016, p. 68). 

Esse movimento pró-gerencialismo é, de certo modo, barrado pela em 1988, quando 

os aspectos burocráticos, até então decadentes, são promovidos pela Carta Magna. Moreira 

(2016, p. 68) considerou tal situação como um retrocesso burocrático, quando várias 

iniciativas da reforma gerencial foram abandonadas pela Constituição Federal. 

Ainda no movimento gerencialista, foram apresentadas a figura do Governo 

Empreendedor e da Governança Pública. Em relação ao primeiro, tendo em vista constructos 

como racionalidade e eficácia Osborne e Gaebler (1992) propuseram 10 princípios do 

Governo Empreendedor, conforme dispostos no quadro abaixo: 

Quadro 1: Governo Empreendedor 

Princípio Breve Descrição 

Governo Catalizador O Estado deve para trabalhar em parceria com outras 
organizações na promoção do bem-estar social, dada a 
escassez de recursos e a crescente demanda por 
serviços públicos. 

Governo pertencente à comunidade Participação da comunidade na discussão e solução de 
problemas, na tomada de decisão. 

Governo Competitivo A competitividade gera redução de custos, inovações, 
maior satisfação do cidadão. 

Governo voltado para sua missão Orientação para alcance de sua missão e não apenas 
para cumprir regras e regulamentos burocráticos. 

Governo orientado para Resultados O governo empreendedor deve buscar alcançar mais 
resultados com menos investimentos, sem incorrer em 
redução da qualidade dos serviços prestados. 

Governo voltado para o Cidadão, não para a 
Burocracia 

Governos democráticos existem a fim de atender às 
necessidades dos cidadãos. 

Governo Empreendedor Governo racional e criativo. 
Governo proativo e preventivo Governo com planejamento, antecipando-se aos fatos, 
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reduzindo riscos. 
Governo Descentralizado Transformação de hierarquias burocráticas em equipes 

e grupos de trabalho, com administração mais 
participativa. 

Governo orientado ao mercado Governo competitivo na lógica de mercado, não 
apenas com foco em implementar políticas públicas. 

Fonte: Osborne e Gaebler (1992, p. 63-71). 

A Governança Pública, em harmonia com Secchi (2009, p. 358-359), é um governo 

menos hierárquico e monopolista na solução de problemas públicos, reforçando os 

mecanismos de participação e deliberação na esfera pública, concernindo, ainda, um resgate 

da política dentro da administração pública, reduzindo a importância de critérios técnicos nos 

processos decisórios e um reforço de mecanismos participativos de deliberação na esfera 

pública. 

2.1.3 Administração Pública Societal 

Há, também, a Gestão Pública Societal, cuja abordagem, segundo Tenório (1998) apud 

Guerra e Teodósio (2012, p. 12), se insere na perspectiva de uma gestão social por tentar 

substituir a gestão tecnoburocrática por um gerenciamento mais participativo, no qual o 

processo decisório inclua os diferentes sujeitos. 

Consoante concepção de Paes-Paula (2005, p. 39) a gestão pública societal é 

decorrente do processo de redemocratização que viveu o Brasil. Tal modelo de gestão está 

voltado a atender o interesse público e ser mais eficiente na coordenação da economia e dos 

serviços públicos. Segundo a mesma autora, o orçamento participativo e a existência de 

conselhos gestores são características desse modelo. Segundo a mesma autora, “a origem da 

vertente da qual deriva a administração pública societal está ligada à tradição mobilizatória 

brasileira, que alcançou o seu auge na década de 1960, quando a sociedade se organizou pelas 

reformas no país”. 

Sendo assim, a Administração Societal não está fora do gerencialismo, da 

administração gerencial, sendo tão somente uma administração gerencial com participação 

social nas decisões públicas como, por exemplo, políticas de alocação de recursos a bens ou 

serviços públicos. 

2.2 Princípios da Administração Pública 

Nessa seção não se busca deliberar profundamente sobre cada um dos princípios que 

orientam a Administração Pública, mas somente uma efêmera abordagem a respeito das 

principais bases das atividades administrativas do Estado em suas diversas esferas. 
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Inúmeros são os princípios que orientam a Administração Pública no desempenho de 

suas diversas atividades e relações, alguns dos quais têm previsão constitucional explícita, 

outros expressos em normas infraconstitucionais. Para Bandeira de Mello (2010, p. 95), os 

demais mereciam igual tratamento no texto constitucional, o qual consagra expressamente 

cinco princípios. 

Os referidos princípios, consagrados constitucionalmente como bases para as 

atividades da Administração Pública, são o da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e o da Eficiência. 

Inobstante previsão expressa na Carta Magna, há princípios expressos em leis e outros 

implícitos ou reconhecidos. Borges (2015, p. 12), elenca uma série de princípios, constructos. 

Os princípios, em conjunto, são responsáveis por perquirir dos agentes e das entidades 

públicas o alcance do interesse fim do Estado, que se configura no bem comum, seja na 

implantação e implementação de políticas públicas, seja na manutenção das atividades 

administrativas em geral.  

Vale salientar que outros conceitos podem ser considerados como basilares para a 

Administração Pública, podendo ser, outrossim, caracterizados como princípios, de forma que 

não há um rol taxativo. 

2.3 Gestão de Pessoas na Administração Pública 

O termo gestão pública, tem sido empregado de forma intensa, tornando-se um termo 

polissêmico. Apesar de poder assumir diferentes significados, a gestão pública não é ainda 

uma disciplina acadêmica consolidada e não dispõe de um corpo teórico bem delimitado 

(CARNEIRO e MENICUCCI, 2013, p. 136). 

Para Camões (2013 p. 13) os estudos em gestão de pessoas se caracterizam pela 

adoção de diferentes modelos teóricos ao longo da trajetória histórica do campo no estudo das 

organizações. Segundo a mesma autora, pode-se perceber uma transição retórica, passando-se 

de uma perspectiva de Administração de Recursos Humanos, cujo foco se centra no controle 

de pessoal e em procedimentos administrativos para a perspectiva de Gestão Estratégica de 

Pessoas, a qual busca relacionar as pessoas com as estratégias e objetivos organizacionais. 

Para Perry e Kraemer (1983) apud Carneiro e Menicucci (2013, p. 135) gestão pública 

é uma junção da orientação “normativa” da administração pública tradicional e da orientação 

“instrumental” da gestão em um sentido genérico. Em relação ao primeiro aspecto, 

incorporam-se temas como democracia e responsabilidade, e valores como equidade, 

igualdade e probidade administrativa. Em relação ao segundo aspecto, aceita-se que o setor 
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público compartilhe com o setor privado a necessidade de atingir seus objetivos de forma 

mais econômica e mais eficiente. 

2.3.1 Aspectos Normativos 

Em se tratando de gestão de pessoal, a Administração Pública tem como base 

normativa o disposto da Constituição Federal e, dependendo da esfera em referência, também 

o disposto na Constituição Estadual ou Lei Orgânica Municipal. Já como embasamento 

científico, diversas são as doutrinas, os ensinamentos, os princípios que norteiam a 

Administração Pública. 

O capítulo VII, Seção II da Constituição Federal de 1988, estabelece a organização das 

carreiras públicas: “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas”. O referido texto 

constitucional serve de embasamento para a organização e fortalecimento das carreiras no 

setor público. 

A gestão de pessoas no setor público deve obediência aos princípios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme consta no artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988. A Carta Magna dispõe ainda sobre forma de ingresso aos 

cargos públicos, direitos dos servidores, aspectos remuneratórios, dentre outras disposições. 

No âmbito da União a instituição do regime jurídico único dos servidores foi 

consolidada através da lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, a qual dispõe sobre 

provimento, vacância de cargos públicos, remoção, redistribuição, direitos e vantagens dos 

servidores, regime disciplinar, seguridade social, dentre outras disposições. Tal regime surgiu 

de modelo para muitos outros entes federados. 

Outro instrumento legal de suma importância para a gestão de pessoal na 

administração pública é o Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, o qual Institui a 

Política e as Diretrizes para o Desenvolvimento de Pessoal da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei no 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

O decreto acima citado institui a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal, a 

ser implementada pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional, com a finalidade de promover melhorias na eficiência, eficácia e qualidade dos 

serviços públicos; desenvolvimento permanente do servidor; adequação das competências aos 

objetivos das instituições; divulgação, gerenciamento e efetividade das ações de capacitação e 

racionalização de seus gastos. 
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2.3.2 Gestão de Pessoas na Administração Pública Piauiense 

A organização da gestão de pessoal do Poder Executivo do Estado do Piauí se dá, 

sobretudo, com base nas Constituições Federal e Estadual vigentes, na Lei Complementar nº 

28, de 09 de junho de 2003, assim como pelos princípios que orientam a Administração 

Pública, expressos ou implícitos nesses dispositivos. 

Com base nos aludidos dispositivos, a Secretaria de Administração e Previdência 

Social - SEADPREV ocupa a posição de órgão central de coordenação e execução da política 

de pessoal no âmbito do Poder Executivo estadual, à qual cabe, nos termos da Lei 

Complementar nº 28/03: 

I - realizar as atividades de administração de pessoal relativas a: 
a) gestão e desenvolvimento de recursos humanos da administração direta, incluindo 
as autarquias e as fundações públicas, através de programas para valorização do 
servidor, com a participação de instituições de ensino; 
b) manutenção de cadastro atualizado de pessoal da administração pública direta, e 
indireta, inclusive autarquias e fundações, para permitir informações necessárias à 
gestão do quadro de pessoal do Estado; 
c) preparar os atos necessários ao provimento e vacância de cargos, exoneração, 
demissão, cessão, relotação, redistribuição, afastamento, disponibilidade e 
aposentadoria de pessoal da administração direta; 
d) formular orientações administrativas para a uniformização dos procedimentos, 
rotinas e atividades de pessoal; 

A SEADPREV tem, também, entre suas competências, a promoção de estudos e ações 

na área de modernização administrativa e reforma do Estado, tendo em vista o 

aperfeiçoamento permanente de práticas, métodos e procedimentos de gestão e de trabalho, 

além de supervisionar as atividades de previdência dos servidores; 

A coordenação e elaboração das folhas de pagamento da administração direta e 

indireta do estado do Piauí é, outrossim, competência da referida secretaria, a qual se utiliza 

das informações repassadas pelos diversos órgãos por meio de sistemas para o processamento 

da folha de pagamento de pessoal. 

Além do órgão central da gestão de pessoas, há outras instituições com competências 

específicas nessa área, como o Conselho de gestão de pessoas, antigo conselho estadual de 

política salarial, ao qual assiste o assessoramento direto ao Governador do Estado na 

orientação da política de recursos humanos dos órgãos e entidades da Administração pública. 

O referido conselho é formado pelas secretarias de Administração, Fazenda, 

Planejamento, Governo e Procuradoria-Geral, ao qual compete, segundo a Lei Complementar 

nº 28/03: 

I - apreciar e encaminhar ao Governador do Estado, depois de aprovadas, as 
propostas de modificação dos quadros de pessoal, tabelas de vencimentos e salários, 
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gratificações e vantagens, estrutura, planos de cargos dos órgãos e entidades da 
administração direta, indireta e fundacional; 
II - apreciar e encaminhar ao Governador do Estado, depois de aprovadas, as 
propostas de promoções, progressões, requisições, disposições e classificações de 
pessoal da administração pública e fundacional, que impliquem em alteração de 
vencimentos ou salários ou em despesas adicionais ao erário. 
III - apreciar e encaminhar ao Governador do Estado propostas de concessão da 
Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, na forma do Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado. 

A organização da gestão de pessoas na Administração estadual conta, 

imprescindivelmente, com o apoio dos demais órgãos e instituições que compõem o aparelho 

do Estado, seja no fornecimento de informações para tomada de decisões, seja para a 

implementação de políticas e decisões dos colegiados sobre o trato com pessoal. 

2.4 Organização da Administração Pública 

Apesar de a Administração Pública se estender por todos os poderes e por todos os 

entes públicos, essa seção aborda a organização básica da Administração Pública no âmbito 

dos Executivos Federal e Estadual. 

2.4.1 Organização Administrativa Federal 

A Administração pública no Federal está formalmente organizada segundo princípios 

Constitucionais e diretrizes do Decreto-Lei nº 200 de 1967, o qual dispõe, dentre outros 

assuntos, sobre a estruturação da Administração pública Federal em Direta e Indireta, e de 

uma gama de legislação que tecem um arcabouço que dá sustentação às atividades 

administrativas, em obediência ao princípio da Legalidade, como, por exemplo, na área de 

pessoal, licitações e contratos, orçamentos, dentre outras. 

Consoante o artigo 4º do Decreto-Lei nº 200/67, a Administração Pública Federal 

(Poder Executivo) está organizada em Administração Direta e Indireta, conforme figura 

abaixo: 
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Figura 2: Organização Simplificada do Poder Executivo Federal 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

O mesmo Decreto-Lei estabelece como princípios orientadores da administração 

pública o Planejamento, a Coordenação, a Descentralização, a Delegação de Competência e o 

Controle. 

O princípio do Planejamento visa a promover o desenvolvimento econômico e social 

do País e a segurança nacional, orientando a elaboração de planos e programas gerais, 

setoriais, orçamentos, programação financeira, dentre outros instrumentos de planejamento. 

O princípio da Coordenação visa orientar a execução dos planos e programas, a fim de 

que se alcancem os objetivos pretendidos com coordenação na execução. 

O princípio da Descentralização, um dos principais pontos que definem a iniciativa de 

reforma na Administração Pública na direção de uma forma gerencial, orienta a ampla 

descentralização das atividades da administração pública. Tal descentralização tem três planos 

principais: 

• Descentralização dos quadros da Administração Federal; 

• Descentralização da Administração Federal para as demais unidades da 

Federação, mediante convênio; 

• Descentralização da Administração Federal para a esfera privada. 
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O princípio da Delegação de Competência é, na verdade, mais uma faceta do princípio 

da Descentralização, tendo por objetivo assegurar maior rapidez e objetividade às decisões 

administrativas. 

Por derradeiro, o referido Decreto-Lei estabelece o princípio do Controle, segundo o 

qual haverá controle em todos os níveis e em todos os órgãos, destacando três tipos de 

controle: 

• O controle realizado pela chefia competente, referente à execução dos 

programas e da observância das normas que governam a atividade específica 

do órgão controlado; 

• O controle a cargo dos órgãos próprios de cada sistema, referente à observância 

das normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares; 

• O controle a cargo do sistema de contabilidade e auditoria, relativo à aplicação 

dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da União. 

Além de estabelecer os princípios acima citados, o Decreto-Lei nº 200/67 dispõe ainda 

sobre Orçamento-Programa, buscando integrar o Planejamento à Execução orçamentária de 

forma a gerar melhor resultados. 

Segundo a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, a Administração Pública 

está balizada nos princípios da Legalidade, segundo o qual cabe à administração fazer ou 

deixar de fazer somente aquilo previsto em lei, diferentemente da lógica aplicada à iniciativa 

privada, a quem cabe a prática de qualquer ato que não infrinja disposições legais; 

Impessoalidade, segundo o qual o gestor deve agir de maneira impessoal, sem promover 

preferência ou desapreço entre cidadãos; Moralidade, o qual exige conduta proba da 

administração, agindo não apenas dentro das prescrições legais, mais, também, dentro da 

moralidade; Publicidade, o qual exige, dentre outros, que a administração disponibilize ao 

público informações não protegidas por sigilo, tendo em vista tornar a execução dos atos 

públicos mais transparente. 

Inúmeros são os atos visando à organização da Administração Pública, tanto pelo fato 

de esta carecer de mudanças a fim de se adequar às necessidades do cidadão, quanto pelo fato 

de a cada mudança de gestor haver uma mudança na estrutura da máquina pública, ainda que 

pequena. Todavia, as mudanças mais relevantes como, por exemplo, nos princípios 

orientadores, na estrutura básica da Administração Pública, não são recorrentes. 
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2.4.2 Organização Administrativa do Estado do Piauí 

Essa subseção apresenta um breve resumo da organização administrativa do Estado do 

Piauí, tendo como foco a gestão de pessoas. 

A Administração Pública do Estado do Piauí encontra suas bases a Constituição 

Estadual (1989, p. 59), de 5 de outubro de 1989, a qual dispões que “a Administração Pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e eficiência”. 

A organização administrativa do Estado do Piauí se dá segundo a Constituição 

Estadual e a Lei Complementar nº 28, de 9 de junho de 2003, Lei orgânica da Administração 

Pública, a qual dispõe sobre princípios para a organização básica da administração estadual, 

assim como promove a organização da administração em direta e indireta. 

A Lei orgânica acima citada elege como princípios orientadores da atividade da 

Administração Pública estadual a Hierarquia, a Descentralização interna, Articulação de 

ações, Atuação executiva concentrada nos serviços essenciais e funções públicas indelegáveis, 

Promoção das atividades econômicas e de suas regulações contra práticas injustas. 

A administração pública estadual, segundo a Lei Orgânica da Administração Pública 

está organizada, segundo título II da referida lei, da seguinte forma: 

Figura 3: Administração Pública do Estado do Piauí 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

A Administração Direta está composta de 49 instituições, sendo 21 secretarias e 28 

órgãos com status semelhante ao de secretaria, enquanto a Administração Indireta está 

composta de 25 instituições, sendo sete institutos, seis fundação, sete autarquias e cinco 

empresas públicas (PIAUÍ, 2017). 
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Em relação à administração de pessoal, a Lei Complementar nº 13, de janeiro de 1994, 

a qual estabelece o estatuto dos servidores públicos civis do Estado de Piauí, incluindo 

autarquias e fundações públicas, elenca a Assiduidade, a Disciplina, a Produtividade, a 

Responsabilidade e a Capacidade de Iniciativa como fatores relevantes para análise de 

desempenho dos servidores (CLERTON FILHO e CLERTON, 2014, p. 15). 

Diversas outros dispositivos legais se destinam a organizar e orientar as atividades 

administrativas do Estado. Segue abaixo um quadro-resumo simplificado dos principais 

dispositivos infraconstitucionais que orientam a administração de pessoal no âmbito do 

Estado do Piauí e suas principais disposições: 

Quadro 2: Legislação do Estado do Piauí – Servidores 

LEGISLAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ 

Leis Complementares Principais Disposições 

Nº 13, de 03/01/1994 Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos civis do Estado do Piauí. 
Nº 33, de 15/08/2003 Dispõe sobre a remuneração dos servidores públicos civis e militares do Estado. 
Nº 28, de 09/06/2003 Dispõe sobre a Lei Orgânica da Administração Pública. 

Nº 39, de 14/07/2014 

Dispõe sobre a instituição, gerência, administração e responsabilidade do fundo de 
Previdência Social do Regime próprio de previdência social - RPPS dos servidores 
públicos civis, militares, ativos, inativos e pensionistas dos poderes Legislativo, 
Executivo , Judiciário, Ministério Público - MP e do Tribunal de Contas do Estado-
TCE. 

Nº 40, de 14/07/2014 
Dispõe sobre o plano de custeio do RPPS dos servidores públicos, ativos, inativos e 
pensionistas dos poderes Legislativo, Executivo , Judiciário, MP e TCE. 

Nº 41, de 14/07/2014 Dispõe sobre o plano de custeio do RPPS para militares e bombeiros. 
Leis Ordinárias Principais Disposições 

Nº 4.051, de 21/05/1986 
Regula o Regime de previdência Social dos servidores públicos do Estado e sua 
administração. 

Nº 5.309, de 17/07/2003 
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado no serviço para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público na Administração Estadual 
direta, nas autarquias e fundações públicas. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

No que tange à organização da administração de pessoal, além das disposições 

presentes nas leis citadas no quadro acima, os gastos com pessoal no Estado do Piauí também 

é orientado pela Consolidação das Leis Trabalhistas e por inúmeros Acordos Coletivos de 

Trabalhos vigentes na Administração Indireta. 

Inobstante a ausência no quadro acima de diversas leis específicas que orientam 

categorias ou careiras específicas de servidores, as mesmas desempenham um papel 

importante na organização da administração pública, organizando as carreiras, políticas 

remuneratórias e suas atividades. 

2.5 Governança da Administração Pública Brasileira 
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É salutar a abordagem da Governança ao se debruçar sobre a Administração, seja 

pública ou privada, sobretudo em uma conjuntura de controle e accountability. 

2.5.1 Conceitos 

A Governança diz respeito à adoção de boas práticas, consubstanciadas nos princípios 

da transparência, equidade, prestação de contas e reponsabilidade, tendo em vista o equilíbrio 

entre os interesses das diferentes partes que, no caso do setor público, inclui a sociedade e os 

seus representantes, o parlamento, as associações civis, o mercado, os órgãos reguladores e de 

controle, dentre outros (TCU, p. 21, 2009). 

Para Bessa (2017), a boa governança é ter mecanismos de contenham o poder absoluto 

e que ponderem a capacidade decisória dos gestores, de forma a evitar a dependência do 

heroísmo dos dirigentes e fugir dos personalismos na gestão pública, de sorte que sua 

fragilidade torna o povo refém de decisões extremas e da capacidade heroica do gestor. 

Sendo assim, a Governança busca equiponderar o jogo de interesses de diversos 

stakeholders e shareholders em torno da res publica, mediante práticas assentadas em 

princípios e valores que orientam a Administração Pública. 

Nesse sentido, quanto melhor for a qualidade dos instrumentos e mecanismos de 

governança institucional instituídos e mantidos pelos responsáveis pela res publica, mais 

efetiva tenderá a ser o resultado da governança pública, ou seja, maior será a confiança dada 

aos diversos stakeholders sobre a forma como os recursos públicos são geridos (TCU, p. 22, 

2009). 

2.5.2 Princípios da Governança da Administração Pública 

Levando em consideração o interesse da governança em equilibrar o jogo de interesses 

de diversos stakeholders e shareholders em torno da coisa pública, a mesma se assenta em 

princípios gerais e valores, os quais orientam, também, a Administração Pública no 

desenvolvimento de suas atividades. 

No âmbito da Administração Pública, a governança está embasada, sobretudo, nos 

princípios da Transparência, da Equidade, Integridade, Compromisso, Liderança, 

accountability e no princípio da responsabilidade. 

A Accountability (prestação de contas, responsabilização) se consolidou como um dos 

princípios que orientam a governança na Administração Pública. Sob seus auspícios, “os 

agentes da governança devem prestar contas de sua atuação a quem os fez delegação e 

respondem integralmente por todos os atos que praticarem no exercício desse mandato”. O 
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princípio da Responsabilidade, (responsability), por seu turno: “define uma política de 

responsabilidade que assegure a máxima sustentabilidade dos negócios, incorporando 

considerações de ordem ética, social e ambiental em todos os processos e relacionamentos” 

(TCU, 2009, p. 22). 

Dessa forma, ambos os princípios, Accountability e Responsability, se complementam, 

sendo partes harmônicas de um todo.  

Em complemento à Accountability e à Responsability, o princípio da Transparência, 

com ampla disseminação teórica no setor público, sobretudo após a vigência da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com o fortalecimento dos portais de informações públicas, 

geralmente mantidos pelas controladorias-gerais e, também, da escalada da participação do 

controle social, geralmente estruturados em organizações não-governamentais de promoção à 

transparência, busca ir além da mera divulgação de informações, tendo em vista uma melhor 

compreensão do receptor da comunicação. 

No tocante à Transparência (disclousure) na governança pública, para o Tribunal de 

Contas da União (2009, p. 22), representa o processo de contínua demonstração, pelo agente 

(governante), de que sua gestão está alinhada às diretrizes estratégicas previamente fixadas 

pelo principal (Administração Publica), de forma a não se limitar à “obrigação de informar” 

(accountability), cultivando o “desejo de informar”. 

A equidade (fairness), por sua vez, reverbera o senso de justiça e igualdade que deve 

prevalecer na Administração Pública, o qual juntamente com o da Integridade, busca a 

formação da figura de um agente público compromissado, não apenas com aspectos legais e 

burocráticos, atinando para a moralidade no trato das relações públicas e na utilização da 

coisa pública. 

O quadro abaixo evidencia os constructos balizares da boa governança na 

Administração Pública, elencando-os e brevemente os descrevendo: 

Quadro 3: Princípios da Governança na Administração Pública 

Princípio Descrição 

Liderança 
A Liderança deve ser desenvolvida em todos os níveis da administração. As 
competências e responsabilidades devem estar identificadas para todos os que gerem 
recursos públicos, de forma a se obter resultados adequados. 

Integridade 

A Integridade tem como base a honestidade e objetividade, elevando os padrões de 
decência e probidade na gestão dos recursos públicos e das atividades da organização, 
com reflexo tanto nos processos de tomada de decisão, quanto na qualidade de seus 
relatórios financeiros e de desempenho; 

Responsabilidade 
Diz respeito ao zelo que se espera dos agentes de governança na definição de estratégias 
e na execução de ações para a aplicação de recursos públicos, com vistas ao melhor 
atendimento dos interesses da sociedade; 

Compromisso 
Dever de todo o agente público de se vincular, assumir, agir ou decidir pautado em 
valores éticos que norteiam a relação com os envolvidos na prestação de serviços à 
sociedade, prática indispensável à implementação da governança; 



41 
 

Transparência 

Caracterizada pela possibilidade de acesso a todas as informações relativas à organização 
pública, sendo um dos requisitos de controle do Estado pela sociedade civil. As 
informações devem ser completas, precisas e claras para a adequada tomada de decisão 
das partes interessas na gestão das atividades; 

Accountability 

Obrigação dos agentes ou organizações que gerenciam recursos públicos de assumir 
responsabilidades por suas decisões e pela prestação de contas de sua atuação de forma 
voluntária, assumindo integralmente a consequência de seus atos e omissões. 

Fonte: IN Conjunta MP/CGU nº 01/2016. 

Inobstante as classificações adotadas acima, outros constructos podem servir de base 

para a boa governança na Administração Pública, de forma que há inúmeros outros possíveis 

princípios não elencados neste trabalho, ou seja, não há um rol extensivo no qual todos são 

elencados, havendo gama de conceitos capazes de lançar fundamentos da atuação do agente 

público. 

Sendo assim, tais prolegômenos da governança na Administração Pública, têm o 

potencial de nortear a ação dos agentes públicos, assim como de promover o desenvolvimento 

da própria governança, aumentando o nível de confiança dos stakeholders no 

comprometimento da administração pública. 

2.6 Responsabilidade Fiscal na Administração Pública Brasileira 

A responsabilidade da Administração Pública brasileira em relação aos aspectos fiscais 

é algo bastante questionável em toda sua trajetória e está, a cada dia, a ser edificada. 

2.6.1 Accountability 

Vários são os conceitos ligados à accountability, como responsabilização, prestação de 

contas dos agentes em torno das coisas públicas, sobretudo aplicação de recursos. 

Tal responsabilização, segundo O´Donnel (1998), pode-se dar verticalmente (cidadãos 

em relação aos agentes públicos) ou de maneira horizontal (mediante agências de controle). 

Ambas as formas de prestação de contas e responsabilização são imprescindíveis para o 

amadurecimento da Democracia e ao desenvolvimento do Estado. 

A Accountability implica dizer que alguns atores têm o direito de manter outros atores 

em um conjunto de padrões, a fim de julgar se cumpriram suas responsabilidades à luz desses 

padrões e impor sanções se determinarem que essas responsabilidades não foram observadas. 

Grant e Keohane (2005, p.29). 

Accountability, as we use the term, implies that some actors have the right to hold 
other actors to a set of standards, to judge whether they have fulfilled their 
responsibilities in light of these standards, and to impose sanctions if they determine 
that these responsibilities have not been met.  
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Para referidos autores, Accountability pressupõe uma relação entre os líderes de poder 

e aqueles que os responsabilizam, quando há um reconhecimento geral da legitimidade dos 

padrões utilizados para a responsabilização e da legitimidade da autoridade das partes na 

relação. 

Accountability presupposes a relationship between powerwielders and those holding 
them accountable where there is a general recognition of the legitimacy of (1) the 
operative standards for accountability and (2) the authority of the parties to the 
relationship (one to exercise particular powers and the other to hold them to 
account). 

 

Ainda segundo Grant e Keohane (2005, p. 29), o conceito de Accountability implica 

que os atores que estão sendo responsabilizados têm obrigações de agir de maneira 

consistente com os padrões de comportamento aceitos e que serão sancionados por falhas em 

suas ações. 

De acordo com a IN MP/CGU 02/2016, diz respeito ao conjunto de procedimentos 

adotados pelas organizações públicas e pelos indivíduos que as integram os quais evidenciam 

sua responsabilidade por decisões tomadas e ações implementadas, como a salvaguarda de 

recursos públicos, a imparcialidade e o desempenho das organizações. 

A falta de accountability  tem o potencial de desencadear males sociais, sobretudo os 

derivados da má aplicação dos recursos públicos, passando a serem provenientes de ações 

contumazes de agentes públicos, como reza o provérbio, dum felis dormit saliunt mures. 

Exortar a participação social nos destinosda Administração Pública é algo primordial para a 

evolução da accountability, ademais, já afirmava John Kennedy, “o conformismo é carcereiro 

da liberdade e inimigo do crescimento”. 

2.6.2 Transparência 

A Transparência orienta a atuação dos agentes e da própria Administração Pública, 

sendo princípio de boa governança, conforme acima já explanado. Desde a redemocratização 

este conceito tem se avolumado, sobretudo após a promulgação da Constituição Federal de 

1988, ganhado corpo e espaço nos debates atinentes à coisa pública e à atuação dos agentes 

públicos no cumprimento da finalidade primeira do Estado, o bem comum. 

Em um Estado democrático de direito, a transparência e o controle andam e progridem 

juntos. Spinelli (2016, p. 52), tomando por referência Filgueiras e Aranha (2011), afirma 

serem os processos de transparência e responsabilização de agentes públicos ferramentas 

imprescindíveis para que a burocracia não seja desvirtuada em decorrência da 

discricionariedade a ela conferida. Com efeito, é o “controle que assegura que a 
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discricionariedade não resulte em corrupção e que, por isso, o controle é essencial para 

construção da legitimidade no âmbito das organizações burocráticas”. 

A transparência e o controle ajudam a assegurar que a democracia cresça e floresça. 

Ambas ajudam a criar um ambiente no qual o cidadão possa ser o dono da res publica e, como 

tal, poder exercer seus direitos na cobrança, por exemplo, de integridade, competência e 

responsabilidade dos agentes. Enquanto a falta de transparência na administração pública 

representa um imenso vitupério aos princípios que a regem. 

O advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, no início da década passada, foi uma 

resposta na direção da transparência, da responsabilidade, inobstante os questionamentos 

atinentes à efetividade em todos os seus conceitos, representando um avanço em prol da 

maturidade da gestão pública, apesar de não se observar, até o momento, o alcance do fiel 

cumprimento de seus preceitos e da plena adequação da governança pública aos princípios 

nela fixados. 

Quanto à transparência das informações públicas, o advento da Lei de Acesso à 

Informação, no início da década, veio estabelecer alguns princípios e diretrizes mais 

específicas, assim como procedimentos para acesso a informações de caráter público, tendo 

em vista garantir que os preceitos fundamentais relativos ao tema, constantes na Constituição 

Federal, sobretudo dos artigos 5º e 37, sejam observados pela Administração Pública na 

relação com a sociedade. 

Constituem diretrizes erguidas pela lei nº 12.527/2011: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;  
V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

Quanto ao trato da informação pública e da aplicação de todos os demais conceitos 

erigidos pela referida lei, além de tais diretrizes, o agente deve ter em mente todos os 

princípios que embasam a Administração Pública, de forma a perquirir o melhor resultado 

social. 

A adoção de portais de transparência na rede mundial de computadores, o 

estabelecimento de ouvidorias e a participação de ONGs e controladores sociais no processo 

de transparência acaba se revelando parte tangível desse avanço. 
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2.6.2.1 Transparência dos gastos com Pessoal na Administração Pública Piauiense 

A transparência dos gastos com pessoal foi objeto de amplos debates nas décadas que 

sucederam a redemocratização. De um lado se posicionavam os que defendiam o sigilo desse 

tipo de informação e de outro os que defendiam o interesse público da informação. Pouco a 

pouco o viés da transparência prevalesce ao do sigilo no âmbito dos gasto com pessoal. 

Apesar de amplamente aceita pelos tribunais, consubstanciados na portaria do CNJ nº 

63, de 17 de agosto de 2017, a transparência dos gastos com pessoal ainda não atingiu todos 

os entes, sobretudo pequenos municípios sem portais de transparência, nem todos os níveis 

desejados de aperfeiçoamento da informação nos entes que já adotam portais de transparência. 

Apesar de a perfeição ser algo desejavel, nem sempre possível de alcançar, o os 

diversos entes tem o dever principiológico de envidar esforços no sentido de aprimorar seu 

nível de transparência. Nesse quesito, o Poder Executivo Estadual está sendo avaliado com 

uma nota de 8,00, ocupando a 21ª posião do hanking nacional de transparência do MPF nos 

portais. 

No âmbito do Poder Executivo estaudual, o Decreto nº 14.493, de 31 de maio de 2011, 

regulamenta a Lei nº 6.020/2010, disciplinando o portal da transparência da administração 

púlica do Estado do Piauí, reconhecendo a publicidade como alma gêmea da forma 

republicana de governo e do regime democrático, assim como bandeira insubstituível da 

Constituição Federal. 

Segundo o referido decreto, o Portal da Transparência do Estado, gerido pela CGE, 

será um instrumento de disponibilização de dados e informações sobre a execução 

orçamentária e financeira dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, assim como do 

ministério Público e do TCE, informações essas relativas, dentre outros aspectos, a gastos 

com pessoal. 

Para fins de classificação dos gastos com pessoal no referido portal e divulgação à 

sociedade por meio do portal de transparência estadual, os os diversos colaboradores são 

classificados em 9 categorias: 
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Figura 4: Categorias utilizadas para transparência dos gastos com pessoal 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017, com base no portal da transparência PI. 

As categorais 1 e 2, Efetivos e Efetivos comissionados, incluem servidores civis e 

militares dos quadros permanentes do Estado, regisdos pelos estatutos dos servidores públicos 

civis e militares, residindo a principal diferença entre os componentes da primeira categoria e 

os da segunda, na acumulação destes do exercício do cargo que exercem com alguma função 

gratificada, enquanto os da primeira não desempenham função gratificada. 

O portal da transparência também considera participante dessas categorias o 

empregado regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), cujo ingresso se deu 

mediante concurso público para preenchimento de vaga de emprego permanente na 

Administração indireta. Vale salientar que tais agentes não são regidos pelo estatuto dos 

servidores públicos civis do estado, apesar de senrem encaixados na categoria de Efetivos 

para fins de transparência das informações. 

A cetegoria de comissionados exclusivos congrega os servidores contratados por livre 

nomeação e exoneração e que não possuem vínculo efetivo com a Administração Pública 

estadual. Já a categoria de prestadores de serviço congrega todos os demais prestadores com 

vínculo precário com o Estado (sem concurso, sem processo seletivo simplificado). 

Os estagiários, regidos pela Lei nº 11.788/07 e pelo Decreto Estadual nº 13.840/09, 

também foram enquadrados em categoria própria para fins de transparência de gstos com 
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pessoal, enquanto a categoria 8, Contratados, correspode ao pessoal que presta serviço por 

tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público na 

Administração Estadual direta, nas autarquias e fundações públicas, sob o regime de direito 

administrativo, regidos pela Lei estadual nº 5.309, de 17 de julho de 2003, previstos no artigo 

37, inciso IX, da Constituição Federal vigente. 

A nona categoria engloba militares das corporações policiais e corpo de bombeiros em 

situação de inatividade (aposentados), mas que desenvolvem atividades auxiliares em suas 

respectivas carreiras, em atividades auxiliares administrativamente.  

Há, ao todo, pouco mais de 300 agentes na categoria de voluntários, podendo abranger 

servidores regidos pela lei nº 3.808/1981, os quais podem retornar à ativa para o exercício 

auxiliar voluntário e outros agentes subjugados a regime jurídico específico, estabelecido pela 

a Lei nº 5.301, de 25 de junho 2003, a qual estabelece o Serviço Auxiliar Voluntário (SAV) 

para áreas administrativas da Polícia Militar do Piauí, em caráter temporário. 

Vale salientar que o termo voluntário se refere à decisão do servidor optar ou não 

voltar pela volta ao trabalho, no caso se aposentados que desejarem retornar à ativa, e à 

decisão de o reservista querer desenvolver atividades auxiliares nas instâncias militares 

estaduais, de forma que ambos são remunerados ou indenizados pela prestação dos serviços. 

3 CONTROLE NO SETOR PÚBLICO 

Ao vislumbrar os Poderes do Estado divididos entre as funções Legislativas, Executiva 

e Judiciárias, Charles Louis de Secondat, conhecido como Montesquieu, tinha em vista o 

equilíbrio nas relações de poder, em um sistema de pesos e contrapesos, de forma que cada 

poder seja interdependente e harmônico aos demais. Montesquieu (1689-1755), ante o 

contexto de monarquias absolutistas que imperavam na Europa do Século XVIII, idealizou o 

chamado Estado de Direito, ou seja, um Estado no qual todos estão submissos à lei. 

Dessa forma, com a tripartição dos poderes, cabe, como atividade típica, ao Poder 

Legislativo a elaboração das leis, ao Executivo a atividade de Administração Pública, tendo 

em vista atingir os objetivos do Estado (o bem comum) e ao Judiciário a Intepretação e 

aplicação das leis, sobretudo nos dissídios entre cidadãos e entre cidadãos e o Estado. Na 

monarquia absolutista todo o poder era concentrado nas mãos do rei, figura que 

desempenhava as funções de elaborar leis, exercer a administração pública e fazer justiça. 

Todavia, dada o alto grau de concentração de poder, havia abusos de poder de maneira 

contumaz (MONTESQUIEU, 1689-1755). 
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Diante disso, pode-se abstrair que o verdadeiro espírito do controle é a limitação de 

poder, de forma a evitar o uso indevido do mesmo para finalidades ilegítimas pelos seus 

detentores, como bem lembra o provérbio “abusus non est usus, sed corruptela”. 

Arregimentar ferramentas de controle eficazes é imprescindível na busca da 

implantação de um sistema de controle efetivo, de forma a assegurar, inclusive, o combate às 

diversas formas de comportamento rent seeking no setor público (utilização da coisa pública 

para fins particulares), tendo em vista assegurar que a Administração pública atinja os 

objetivos a que se destina o Estado, colimados em seu fim principal, o bem comum. 

 O controle na administração pública é uma forma de manter o equilíbrio na relação 

existente entre Estado e sociedade, de forma a garantir que o primeiro exerça as funções que 

lhe são próprias, sejam dos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (TCE-MG, 2012, p. 

17). 

Nesse diapasão, um sistema de controle efetivo tem o potencial de ser um ponto de 

sustentação da construção democrática do Estado, evitando, sobretudo, abusos de poder. 

Nesse sentido, há uma alerta importante no sentido de lembrar que apesar de no Brasil vigorar 

um “Estado Democrático de Direito”, a mera transição de um regime autoritário para um 

regime no qual os governos são eleitos democraticamente não encerra a tarefa da construção 

da democracia, sendo imprescindível uma segunda transição até o estabelecimento de um 

regime democrático (O’Donnell, 1991. p. 25). 

O controle é uma figura sine qua non para a construção de um Estado Democrático. 

Lima (2015) assevera que não há democracia sem controle, uma vez que nessa forma de 

governo, todo governante gestor público, parlamentar, magistrado, ou seja, todo aquele que é 

detentor de parcela do poder estatal tem suas atividades sujeitas a diversos controles. 

O próprio sistema de freios e contrapesos é, na essência, um sistema de controle por 

excelência, no qual o poder é utilizado como limitação do próprio poder. O que antes era 

concentrado nas mãos de um rei passou a ser dividido e exercido de forma a garantir a 

construção de uma sociedade mais justa. 

3.1 Alguns conceitos e definições de controle 

Controle é um termo polissêmico, podendo ser descrito de acordo com a situação a 

que se refira como, por exemplo, controle remoto, controle emocional, controle financeiro, 

operacional, dentre uma infinidade de outros termos relacionados ao Controle.  

Para Houaiss (2001), controle é o “ato ou efeito de controlar; submeter a exame e 

vigilância estritos; fiscalizar, monitorar”. A Enciclopédia Mirador Internacional (1987, p. 127) 

coloca que uma das faces do controle é o “poder”. 



48 
 

Castro (2008, p. 27), assevera que o termo “controle” pode receber diversos 

significados como, por exemplo, vigilância, verificação e registro. Segundo o autor, a palavra 

controle é derivada de contre-role, registro efetuado em confronto com o documento original, 

tendo por fim verificar a fidedignidade dos dados. Tomando por base o Italiano, controllo 

corresponde ao registro ou exame. O controle se consagrou como vocábulo, na técnica 

comercial, que indica inspeção ou exame que se processa nos papéis ou nas operações 

registradas nos estabelecimentos comerciais. 

No âmbito do administrativo, Controle é uma função cuja execução se dá em diversas 

camadas, de forma a englobar todos os servidores envolvidos na Administração Pública e tais 

controles existem porque há necessidade de se atingir objetivos com o menor risco possível, 

ou seja, é um aglomerado de práticas, regras e procedimentos para que objetivos sejam 

alcançados (BESSA, 2017). 

Dessa forma, pode-se dizer que há uma inúmera gama de descrições para tal termo em 

diversos contextos, os quais giram em torno de accurate e security, ou seja, atingir os 

objetivos pretendidos com esmero e segurança. 

3.2 Classificação do controle no setor público 

Diversas classificações são elaborados por vários autores, conforme o controle é 

observado, conforme critérios específicos como, posição do órgão que faz o controle, o tempo 

em que é realizado o controle, dentre outros. 

Esta seção aborda as principais classificações do controle, não apresentando um rol 

taxativo de classificações, podendo, inclusive, surgir a qualquer momento novas 

classificações, conforme mude o ângulo de observação das atividades de controle, seus 

agentes, seus shareholders e stakeholders, dentre outros. 

3.2.1 Controle quanto ao Poder que o exerce 

Meirelles e Burle Filho (2016, p. 795), assinalam a existência de três níveis de 

controle, os quais variam conforme o poder, órgão ou autoridade que o exercita ou o 

fundamento, o modo e o momento de sua efetivação.  Diante disso, tem-se o controle da 

própria Administração sobre seus atos e agentes (controle administrativo), o controle do 

Legislativo sobre determinados atos e agentes do Poder Executivo (controle legislativo) e, o 

controle dos atos ilegais de qualquer dos Poderes pelo Poder Judiciário, quando tais atos 

intentarem contra direito individual ou representarem lesão ao patrimônio público (controle 

judiciário). 
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3.2.2 Controle quanto à localização do órgão de controle 

Ainda segundo Meirelles e Burle Filho (2016, p. 568), em relação à localização do 

órgão responsável por realizar o controle se classifica em Controle Interno, Externo e Popular. 

O primeiro compreende todo o controle exercido pelo órgão ou entidade responsável pela 

atividade controlada no âmbito da própria Administração, de forma que se considera interno 

qualquer controle exercido pelo Poder Executivo sobre seus serviços ou agentes, assim como, 

também, qualquer controle efetivado pelo Legislativo ou Judiciário sobre os seus próprios 

atos ou sobre seu pessoal. 

A função do controle interno inclui as atividades atinentes ao estabelecimento e 

monitoramento do sistema de controles internos a fim de salvaguardar o patrimônio e os 

interesses da entidade, estando a qualidade da direção da entidade dependente da sua estrutura 

de controle interno e de suas informações, tendo estas informações grande influência no 

sucesso da empresa (DANTA, 2006, p. 30) (BORINELLI, 2006, p. 137).  

O controle Externo é aquele exercido por órgãos ou entidades distintas da qual executa 

o ato, ou seja, é o controle executado por um terceiro que não executou o ato administrativo.

Na estrutura do Estado brasileiro tal controle é Competência do Poder Legislativo, com 

auxílio dos Tribunais de Contas. 

O controle Popular, também conhecido como Social, dá-se mediante participação do 

cidadão como agente de controle, sobretudo através de consultas a portais de transparência, 

informações sobre a execução de obras ou fornecimentos de serviços às ouvidorias 

estabelecidas para tais finalidades e todos os demais atos decorrentes do exercício da 

cidadania. Tal controle é fundamental para o aperfeiçoamento da gestão pública e para a 

evolução crítica da própria sociedade ante a res publica. 

Apesar de estarem aparentemente separados conceitualmente, os controles interno, 

externo e social se complementam. Quanto mais forte o Controle Externo e o Ministério 

Público, mais forte tende a ser o Controle Interno (Bezerra, 2017). 

Nesse sentido, o sistema de controle deve ser um todo, com suas partes interligadas, 

apesar de as mesmas aparentemente estarem separadas, de forma a um subsidiar os demais no 

exercício de suas missões, havendo uma troca mútua de informações, insumos 

imprescindíveis ao sucesso de suas operações. 
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3.2.3 Controle quanto ao objeto 

Lima (2015) classifica o controle quanto ao objeto em controle de legalidade, de 

mérito e de gestão. O primeiro deles se destina à verificação de conformidade dos 

procedimentos administrativos às normas que os orientam. 

O controle de Mérito, ainda segundo o autor, avalia a conveniência e oportunidade das 

ações administrativas. 

O controle da Gestão, por seu turno, busca avaliar os resultados, assim como os 

processos e recursos empregados, comparando-os às metas estipuladas à luz dos critérios de 

eficiência, eficácia, efetividade e economicidade. 

3.2.4 Controle quanto ao momento de sua realização 

Quanto ao momento da realização do controle, ele pode ser prévio, concomitante ou 

subsequente, sendo, geralmente, considerada como marco a execução orçamentária para a 

determinação de sua classificação. 

Considera-se prévio, o controle que é realizado antes da execução orçamentária. O 

controle prévio ocupa-se principalmente das contratações, de forma a reduzir riscos de se 

contratar além do que se necessita (superdimensionamento da demanda), por preço superior 

ao valor de marcado (superfaturamento) e em quantidades ou qualidades inferiores ao 

necessários para a prestação do serviço público. 

Este tipo de controle é, potencialmente, mais eficaz que os demais, uma vez que pode 

evitar os prejuízos antes de neles incorrerem. Se não houver um controle prévio efetivo, 

pouco adiantará um controle concomitante para a promoção da eficiência do gasto público, 

tampouco o subsequente: uma possível ação de regresso ou de indenização custa mais ao 

Estado e, geralmente, é menos efetiva. 

O controle concomitante (pari-passu ou prospectivo), por seu turno, é exercido 

quando da execução orçamentária, buscando evitar riscos, por exemplo, de o Estado pagar por 

algo que não recebeu ou que recebeu em quantidade ou qualidade inferiores ao contratado. 

Apesar de cada um dos tipos de controle apresentar suas idiossincrasias, ambos se 

complementam, sendo todos imprescindíveis par a efetividade da função de controle do 

Estado. 

O controle subsequente (a posteriori ou retrospectivo) busca verificar se todos os 

requisitos de regularidade (legal, econômico, jurídicos, etc.) foram observados quando da 

execução da despesa, de forma a funcionar melhor para fins de prestação de contas. 
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Diante das diferenças entre os momentos da realização de cada controle, cumpre 

salientar que há diferenças entre tais tipos que ultrapassam a mera disposição no tempo, por 

exemplo, o controle prévio (ex-ante ou perspectivo) e o subsequente são substancialmente 

distintos. 

Figura 5: Controle Prévio versus Subsequente 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017, segundo Bezerra (2017). 

A figura acima ilustra a comparação entre os controles desempenhados a priori e 

posteriori, utilizando a “biópsia” e a “autópsia” como instrumentos semelhantes ao que 

realiza o sistema de controle, ou seja, ao se realizar um controle prévio, faz-se um exame para 

fins de prevenção ou correção, ao passo que, ao se realizar um controle subsequente, busca-se 

a razoável certeza de que o que fora feito o foi da maneira que devia ser feito, de forma que 

ações preventivas não são mais possíveis, todavia, tal controle é imprescindível e tem suas 

funções d responsabilização dos agentes e suas finalidades educativas. 

Dessa forma, um tipo de controle acaba completando o outro, de maneira a se ter um 

sistema operante antes, durante e após a execução da despesa, aumentando a certeza de que as 

finalidades públicas estão sendo atendidas. 

3.3 Rede de Controle da Gestão Pública 

A Rede de Controle da Gestão Pública (RCGP) é um centro decisório 

interorganizacional que se propõe a aprimorar a efetividade da função de controle do Estado 

sobre a gestão pública, tendo como principal objetivo promover ações orientadas à 

fiscalização da gestão pública, ao diagnóstico e combate à corrupção, ao incentivo e 

fortalecimento do controle social, ao compartilhamento de informações e documentos, ao 

intercâmbio de experiências e à capacitação dos seus agentes (RCGP, 2017). 
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A rede, através do compartilhamento de experiências de suas instituições faz propagar 

entre seus signatários inúmeros desafios, obstáculos, casos de sucesso, modus operandi, 

abordagem de assuntos de interesse da rede, assim como, ab initio, promove, através de 

reuniões pontuais, o contato multilateral de suas organizações tendo em vista o 

aprimoramento da função de controle da gestão pública. 

Para alcançar seus objetivos, a RCGP emprega a estratégia de ampliar e aprimorar a 

articulação de parcerias entre os órgãos públicos e as entidades, nas várias esferas da 

Administração Pública, através da formação de rede de âmbito estadual e federal, assim como 

a interação da rede formada pelos signatários do acordo estadual com a Rede de Controle da 

Gestão Pública (RCPG, 2017). 

A RCPG congrega, no âmbito federal, 17 instituições, tendo início com a celebração 

do Protocolo de Intenções, em 25/03/2009, o qual marcou o inicio da efetivação da Rede de 

Controle da Gestão Pública por meio da realização de Oficinas de Trabalho em Brasília e a 

implantação de Redes nos Estados. 

3.4 Controle Interno 

3.4.1 Alguns conceitos e definições de controle interno 

Um sistema de controle interno diz respeito ao conjunto concatenado de medidas que 

fomentam a administração eficiente, eficaz e econômica, produzindo informações gerenciais 

confiáveis, tempestivas e relevantes, endossando a fiel observância das políticas 

administrativas, com a finalidade de salvaguardar o patrimônio público e atender aos 

objetivos institucionais (DECRETO nº 11.392/2004). 

Para Mueller (2008, p. 348), consiste, tal sistema, nos vários métodos e medidas 

projetados e implementados em uma organização a fim de que a mesma possa alcançar os 

seguintes objetivos: proteger ativos; verificar a precisão e a confiabilidade dos dados 

contábeis; promover eficiência operacional; e impor políticas administrativas prescritas. 

Os controles internos são processos elaborados e realizados por pessoas encarregadas 

de governança, gerenciamento e outros funcionários a fim de fornecer garantia razoável sobre 

a realização dos objetivos de uma organização em relação à confiabilidade de relatórios 

financeiros, efetividade e eficiência das operações, assim como do cumprimento das leis e 

regulamentos aplicáveis (MWINDI, 2008 apud GRACE E ADEBAYO, p. 14, 2013). 

Controle é uma ação com propósito de certificar-se de que algo se cumpra conforme o 

que foi planejado e só apresenta significado e relevância quando é concebido para garantir o 

cumprimento de um objetivo definido, e como tal, só faz sentido se houver riscos de que esse 
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objetivo não venha a ser alcançado. O controle é, pois, uma ferramenta de auxílio à gestão no 

tocante ao alcance de resultados programados (TCU, 2009, p. 4). 

O Conselho Federal de Contabilidade - CFC (2008, p. 33) afirma o controle interno 

como o conjunto de recursos, métodos, procedimentos e processos adotados com a finalidade, 

dentre outras, de salvaguardar ativos e assegurar a veracidade dos componentes patrimoniais, 

contribuir para a promoção da eficiência operacional, auxiliar na prevenção de práticas 

ineficientes e antieconômicas, erros, fraudes, abusos, desvios e outras inadequações. 

O Controle Interno diz respeito ao processo formado pelas regras de estrutura 

organizacional e pelo conjunto de políticas e procedimentos adotados para a vigilância, 

fiscalização e verificação, o qual permite prever, observar, dirigir ou governar os eventos que 

possam impactar na consecução de seus objetivos, sendo responsabilidade da própria gestão 

institucional, visando assegurar razoável garantia de que os objetivos da organização sejam 

atingidos (TCU, 2009, p. 4). 

Camargo (2010, p. 175) foi mais genérico ao conceber que toda e qualquer ação 

sistematizada de coleta de informação cujo objetivo seja aferir o desempenho, a legalidade, a 

legitimidade e os requisitos dos atos da gestão pública pode ser considerada atividade de 

controle interno. Em sentido complementar, a Federatio of European Risk Management 

Associations - FERMA e a European Confederation Intitutes of Internal Auditing - ECIIA 

(2011, p. 14) conceberam ou adotaram uma visão generalista quanto às responsabilidades pelo 

controle interno: “Internal control is the set of processes and procedures put in place to help 

managers organise and control the day-to-day operations of the organisation. As such, 

internal control is the responsibility of everyone in the organisation”. 

 O Committee of sponsoring Organizations of the Treadway Commission - COSO 

(2013, p. 6) concebe o Controle interno como um processo coordenado pela estrutura de 

governança, administração e outros profissionais da própria entidade, e desenvolvido para 

caucionar segurança razoável da realização dos objetivos concernentes a operações, 

divulgação e conformidade. Ainda segundo o referido comitê, o controle interno não é um 

processo em série, sendo dinâmico e integrado, podendo ser utilizado por entidades públicas 

ou privadas, com ou sem fins lucrativos e independentemente do porte da entidade. 

Diante do modelo vigente de gestão pública, o controle interno busca resguardar que a 

administração esteja em consonância com os princípios que lhes são impostos pelo 

ordenamento jurídico, dentre eles a moralidade, publicidade e eficiência (CONACI, 2016, p. 

79). 

Destarte, cumpre ao controle interno a árdua e honrada missão de fornecer 

informações para tomada de decisão por parte dos gestores da coisa pública, fornecer 
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informações à sociedade, auxiliar ao controle externo no exercício de sua missão institucional, 

de forma tal que está interligado a diversos stakeholders (Gestores, em sentido amplo, 

Controle Externo, Sociedade). 

Figura 6: Principais Stakeholders do Controle Interno 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

Considerando o intuito de fornecer informações para subsidiar o alcance da missão 

institucional das organizações públicas com um nível de risco aceitavelmente baixo, exige-se 

adequado estudo dos principais riscos que corre a Administração Pública de não alcançar seus 

objetivos. 

Em consonância com isso, a instrução normativa conjunta nº 1, do Ministério do 

Planejamento e da CGU, de 10 maio de 2016, arrola como objetivos do controle interno 

enfrentar os riscos e proporcionar segurança razoável de que, na consecução da missão da 

entidade, os seguintes objetivos gerais serão alcançados: 

a - execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das operações; 
b - cumprimento das obrigações de accountability; 
c - cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis; e 
d - salvaguarda dos recursos para evitar perdas, mau uso e danos. 

A mesma instrução normativa assevera que a instalação de controles internos no 

âmbito da gestão pública objetiva essencialmente elevar a probabilidade de que os objetivos e 

metas estipulados sejam alcançados, de forma eficaz, eficiente, efetiva e econômica. 

Na mesma linha de orientação, a Portaria nº 915 da CGU, de 04 de abril de 2017, 

descreve o controle interno da gestão como sendo o processo que compreende o conjunto de 

regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências 

e trâmites de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada, 

orientados a combater os riscos e proporcionar segurança razoável de que os objetivos 

organizacionais serão alcançados. 
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Santos (2012, p. 4), concebe que muitos são os papéis do controle interno, os quais 

convergem para uma função macro, servindo de base de informativa segura e tempestiva para 

o processo decisório. Na mesma linha, Mouri e Anderson (2017, p. 4) ressaltam a importância

da auditoria interna como parte essencial no sucesso de uma organização, assim como sua 

evolução, à medida que se torna mais difundida. 

A concepção adotada pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí é, conforme 

expresso na Instrução Normativa nº 05/2017, a de que o Sistema de Controle Interno é o 

processo integrado ao processo de gestão em todas as áreas e em todos os níveis de órgãos da 

entidade, e estruturado para enfrentar riscos e fornecer razoável segurança de que, na 

consecução da missão, dos objetivos e das metas institucionais, os princípios constitucionais 

da administração pública serão obedecidos e os objetivos gerais de controle serão atendidos.  

Esse processo, nos termos erigidos pelo TCE-PI (2017), é executado pela 

administração e por todo o corpo funcional da entidade e deve ser conduzido pela estrutura de 

governança, tendo em vista fornecer razoável segurança do alcance dos seguintes objetivos 

gerais de controle: 

I – Eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante execução ordenada, ética 
e econômica das operações;  
II – Integridade e confiabilidade da informação produzida e sua disponibilidade para 
a tomada de decisões e para o cumprimento de obrigações de accountability;  
III – Conformidade com leis e regulamentos aplicáveis, incluindo normas, políticas, 
programas, planos e procedimentos de governo e da própria instituição; e  
IV – Adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos contra 
desperdício, perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação 
indevida; 

Sendo assim, o controle interno engloba o conjunto de recursos e meios necessários à 

promoção de uma gestão mais eficiente e segura, incluindo a auditoria interna e seus 

processos, assim como o conjunto de ações tangentes a esta que objetivem melhorias nos 

controles e na eficiência da entidade. Essa gama de instrumentos é, a cada dia, mais essencial 

para o desenvolvimento de qualquer organização, tornando-se, pari passu ao progresso do 

mercado, condição sine qua non para a sobrevivência saudável de uma organização. 

3.4.2 Princípios 

Inúmeros são os constructos eleitos como basilares do controle interno e diversos são 

os conceitos que os permeiam. 

Nesse contexto, Castro (2011, p. 295) apresenta como princípios do controle interno: 

fixação de responsabilidades; segregação de funções; ciclo de transações; seleção criteriosa do 
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pessoal de controle; rodízio de pessoal; previsão das tarefas em manuais operacionais, e 

utilização de processamento eletrônico. 

Camargo (2017, p. 3) apreende os princípios do controle interno como procedimentos 

adotados para assegurar a salvaguarda dos ativos da entidade, ou seja, são utilizados a fim de 

estabelecer maneiras de proteger os ativos da organização, elencando como princípios do 

controle interno: Estabelecimento de responsabilidades; Procedimentos documentados; 

Autorização de transação; Segregação de Funções; Rodízio de funcionários; Supervisão das 

operações; Controles físicos e Análises regulares independentes. 

Quadro 4: Princípios do Controle Interno 

Princípio Descrição 

Estabelecimento de responsabilidades 
Existência de um responsável por cada tarefa facilita o 
gerenciamento da execução das atividades e a 
determinação da responsabilidade por um erro. 

Procedimentos documentados 

Todas as atividades devem ser documentadas, 
inclusive os registros contábeis das transações. Isso 
possibilitará a verificação dos procedimentos e evitará 
fraudes. 

Autorização de transação 
Cada transação só pode ser realizada, por exemplo, 
um pagamento, após a autorização de um responsável. 

Segregação de funções 
Uma mesma pessoa não pode acumular 
responsabilidades, de forma que a mesma seja fiscal 
de se própria. 

Rodízio de funcionários 

Deve-se evitar que um funcionário exerça uma 
determinada função por muito tempo. Isso porque 
quanto mais tempo permanecer na função, maiores são 
as chances de o colaborador agir de maneira errada. 

Supervisão das operações 
Busca a garantia de que as atividades estejam sendo 
executadas de acordo com objetivos da organização e 
diminuir a probabilidade de furtos e/ou desfalques. 

Controles Físicos 

Instrumentos como câmeras de vídeos, cofres, 
alarmes, ponto eletrônico, senhas em computadores, 
programas antivírus, entre outros otimizam as 
atividades de controle. 

Análises regulares independentes 

Tudo o que ocorre dentro da empresa deve ser 
verificado. A análise deve ocorrer periodicamente e 
quaisquer problemas observados devem ser relatados à 
direção. 

Fonte: Camargo (2017, p. 3). 

Quanto ao controle interno na gestão pública, o Ministério do Planejamento e a 

Controladoria-Geral da União, em conjunto, mediante instrução normativa de número 

01/2016, propuseram os seguintes princípios para o controle interno da gestão: 

I – aderência à integridade e a valores éticos; 
II – competência da alta administração em exercer a supervisão do desenvolvimento e 
do desempenho dos controles internos da gestão; 
III – coerência e harmonização da estrutura de competências e reponsabilidades dos 
diversos níveis de gestão do órgão ou entidade; 
IV – compromisso da alta administração em atrair, desenvolver e reter pessoas com 
competências técnicas, em alinhamento com os objetivos da organização; 
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V – clara definição dos responsáveis pelos diversos controles internos da gestão no 
âmbito da organização; 
VI – clara definição de objetivos que possibilitem o eficaz gerenciamento de riscos; 
VII – mapeamento das vulnerabilidades que impactam os objetivos, de forma que 
sejam adequadamente identificados os riscos a serem geridos; 
VIII – identificação e avaliação das mudanças internas e externas ao órgão ou entidade 
que possam afetar significativamente os controles internos da gestão; 
IX – desenvolvimento e implementação de atividades de controle que contribuam para 
a obtenção de níveis aceitáveis de riscos; 
X – adequado suporte de tecnologia da informação para apoiar a implementação dos 
controles internos da gestão; 
XI – definição de políticas e normas que suportem as atividades de controles internos 
da gestão; 
XII – utilização de informações relevantes e de qualidade para apoiar o funcionamento 
dos controles internos da gestão; 
XIII – disseminação de informações necessárias ao fortalecimento da cultura e da 
valorização dos controles internos da gestão; 
XIV– realização de avaliações periódicas para verificar a eficácia do funcionamento 
dos controles internos da gestão; e 
XV – comunicação do resultado da avaliação dos controles internos da gestão aos 
responsáveis pela adoção de ações corretivas, incluindo a alta administração. 

As bases erigidas pelas instituições citadas perpassam por todas as instituições e em 

suas estruturas, por todos os níveis administrativos, enfocando a participação de todos nas 

atividades de controle, a disseminação da cultura do controle. 

Comparando os estes últimos princípios aos apresentados anteriormente (não os 

dispondo em relação hierárquica), observa-se maior foco destes em preparar as instâncias para 

trabalhar com gestão de riscos e utilizar informações para tomada de decisões estratégicas 

para fortalecimento do controle interno. 

Vale salientar que, apesar de não serem elencados na IN nº 01/2016, os princípios 

gerais que regem o controle interno continuam bandeira insubstituível do controle interno 

como, por exemplo, a segregação de funções, imprescindível para o combate à corrupção de 

agentes públicos.  

3.4.3. Estrutura do Controle Interno 

A estrutura de controle interno diz respeito a todo o aparato de que se utiliza uma 

instituição para atingir seus objetivos, incluindo sistemas, informatizados ou não, manuais, 

instruções, normas, de forma a salvaguardar o patrimônio e os interesses da mesma. 

Alguns modelos foram-se consolidando ao longo dos anos, de forma tal que a própria 

noção sobre a estrutura foi-se desenvolvendo e consolidando. Dentre os modelos mais 

difundidos estão o que baseia a estrutura de controle em linhas de defesa e o modelo de 

estrutura integrada em forma de cubo. 
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Segundo o Institute of Internal Auditors - IIA (2013, p. 2), o modelo de Três Linhas de 

Defesa é uma maneira simples e eficaz de aprimorar a comunicação do gerenciamento de 

riscos e controle por meio da explicitação dos papéis e responsabilidades essenciais. 

Figura 7: Linhas de Defesa do Controle Interno 

 

Fonte: FERMA/ECIIA (2011, p.9). 

Esse modelo apresenta um novo panorama sobre as operações, ajudando a garantir o 

sucesso perene das iniciativas de gerenciamento de riscos, e é aplicável a qualquer 

organização. Esse modelo tem o potencial de melhorar a clareza dos riscos e controles e 

otimizar a eficácia dos sistemas de gerenciamento de riscos (IIA, 2013, p. 2). 

Figura 8: Três Linhas de Defesa - IIA 

 

Fonte: IIA, 2013, p. 2. Adaptação da Guidance on the 8th EU Company Law Directive da 

ECIIA/FERMA, artigo 41. 
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O modelo acima foi desenvolvido com foco em três grupos de funções, formando cada 

uma delas uma das linhas de defesa: 

• Funções que gerenciam e têm propriedade sobre riscos. 

• Funções que supervisionam riscos. 

• Funções que fornecem avaliações independentes. 

Na primeira linha atuam os que fazem a gestão operacional da organização e são 

responsáveis pela implementação de possíveis ações corretivas. Segundo o IIA, os gerentes 

operacionais assumem essa função nas diversas organizações, de forma a manter controles 

internos eficazes, identificando, avaliando, controlando e mitigando riscos, de forma a 

garantir que as atividades estejam sendo desenvolvidas conforme as metas e objetivos da 

instituição. 

Na segunda linha está posicionada a supervisão e gerenciamento dos riscos. Os que 

atuam nessa instância estabelecem diversas funções de gerenciamento de riscos e 

conformidade para ajudar a desenvolver e monitorar os controles da primeira linha de defesa. 

O IIA (2013, p. 4) coloca que algumas das funções substanciais típicas dessa linha de 

defesa, estabelecidas pela gerência com a finalidade de garantir que a primeira linha de defesa 

seja apropriadamente desenvolvida e executada, assim como aja conforme seu propósito, são: 

• Função de gerenciamento de riscos; 

• Função de conformidade; 

• Função de controladoria. 

A primeira função, gerenciamento de riscos, objetiva facilitar e monitorar a 

implementação de práticas eficazes de gerenciamento de riscos por parte da gerência 

operacional e ajudar os proprietários dos riscos a definir a meta de exposição ao risco, assim 

como a reportar adequadamente informações relacionadas a riscos em toda a organização. 

Enquanto que a segunda, conformidade, objetiva monitorar diversos riscos existentes como, 

por exemplo, a não conformidade legal e regulamentar. A terceira função, por seu vez, tem por 

finalidade monitorar os riscos financeiros e questões de reporte financeiro (IIA, 2013 p.4). 

As duas primeiras linhas de despesa são importantes e, em certo nível, independentes, 

podendo desenvolver o controle interno e os sistemas de riscos, todavia, não fornecem 

análises independentes aos órgãos de governança sobre tais assuntos. É com o desígnio de 

suprir esse espaço que surge a terceira linha de defesa. 
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Por fim, com base nesse modelo, na terceira linha de defesa atua a auditoria interna, a 

qual propicia aos órgãos de governança e à alta administração avaliação abrangente assentada 

em um nível maior de independência e objetividade no âmbito da organização, indisponíveis 

em nível semelhante nas linhas anteriores. Para o IIA (2013, p. 5), o escopo da referida 

avaliação abrange: 

• Uma grande variedade de objetivos, incluindo a eficiência e a eficácia das 
operações; a salvaguarda de ativos; a confiabilidade e a integridade dos processos de 
reporte; e a conformidade com leis, regulamentos, políticas, procedimentos e 
contratos.  
• Todos os elementos da estrutura de gerenciamento de riscos e controle interno, 
que inclui: o ambiente de controle interno; todos os elementos da estrutura de 
gerenciamento de riscos da organização (i.e. identificação de riscos, avaliação de 
riscos e resposta); informação e comunicação; e monitoramento.  
• A empresa como um todo, divisões, subsidiárias, unidades de operação e funções 
- incluindo os processos do negócio, como vendas, produção, marketing, segurança, 
funções voltadas para o cliente e operações - assim como funções de suporte (ex., 
contabilidade de receita e despesas, recursos humanos, compras, folha de 
pagamento, orçamentos, gestão de infraestrutura e ativos, inventário e tecnologia da 
informação). 

Sendo assim, a terceira linha de defesa, além de dispor de maior nível de 

independência para a realização de suas atividades, conta, outrossim, com mais abrangência e 

cobertura, possibilitando o reporte de informações à alta administração da organização, às 

instâncias de governança e aos demais níveis de controle, na medida das necessidades de 

informações. 

O modelo de estrutura integrada baseada riscos tem por finalidade permitir às 

organizações o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de controle, de maneira eficiente 

e eficaz, incluindo aspectos estratégicos, operacionais, de divulgação e de conformidade, 

tendo em vista galgar maior probabilidade de alcance de seus objetivos institucionais. 

Apesar de sua disposição em forma de cubo, conforme abordado adiante, os 

componentes do controle interno, sobretudo no que tange ao gerenciamento de riscos podem 

ser evidenciados em forma piramidal, como segue: 
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Figura 9: Componentes do controle interno 

Fonte: TCE-MG (2012, p. 33). 

A estrutura é formada em uma matriz tridimensional, ou seja, em uma ilustração, conta 

com três faces de um cubo, a qual comporta em uma de suas faces os objetivos da 

organização, na segunda os componentes do gerenciamento de riscos e na outra constam as 

unidades da organização que serão responsáveis por cada um correspondente nas demais 

dimensões, conforme ilustrado abaixo: 

Figura 10: Estrutura Integrada de Controle Interno 

Fonte: COSO - PWC (2013, p. 9). 
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Para esta estrutura, os objetivos de uma organização se encaixam em três categorias: 

operacionais, que se preocupam com a utilização eficiente e eficaz de seus recursos; 

comunicação, atrelado à confiabilidade de seus relatórios e, por último, a conformidade, ou 

seja, o cumprimento de leis e regulamentos. Os objetivos Estratégicos, os quais dizem 

respeito às metas gerais ou missão da mesma, estão englobados na estrutura de gerenciamento 

de riscos, descrita na próxima subseção. 

A outra dimensão diz respeito ao gerenciamento de riscos e conta com cinco 

componentes, conforme acima observável, os quais foram abordados na próxima subseção. 

Apesar de aparentemente distintas, o modelo de estrutura de controle em três linhas de 

despesa é totalmente coerente com a estrutura em modelo tridimensional do COSO. Dessa 

forma, poder-se-ia construir duas pirâmides para melhor compreensão: 

Figura 11: Estruturas de controle em linhas de despesa do IIA e componentes do 

COSO 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, adaptado de TCE-MG, 2012 e IIA, 2013. 

Tomando por base os conceitos acima tecidos, pode-se perceber que se ambas as 

estruturas estiverem em forma de pirâmide, cada linha de um modelo terá correspondência em 

outro. Por exemplo, a primeira linha de defesa do IIA vai abranger basicamente o ambiente de 

controle e, em parte, a avaliação de riscos, enquanto a segunda linha estará incumbida da 

avaliação de riscos e dos procedimentos de controle, ambos parcialmente. Por último, a 

terceira linha do IIA estaria incumbida de procedimentos de controle e do monitoramento, 

estando os aspectos de comunicação atrelados a todas as linhas, assim como na estrutura do 

COSO. 
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Sendo assim, essas estruturas têm por finalidade promover à organização o alcance de 

seus objetivos, mediante sua atuação responsável, considerando, sobretudo, sua exposição aos 

riscos em um nível aceitável, conforme seu apetite a riscos, de forma que um a maior nível de 

segurança esteja garantido com a correta aplicação de seus conceitos. 

3.4.4. Gestão de Riscos 

Versar sobre controle pressupõe, necessariamente, a abordagem da gestão de riscos e a 

da governança, já abordada anteriormente. O acrônimo (GRC) Governança-Risco-Controle é 

uma expressão da ligação de ambos. 

A gestão de riscos é um processo conduzido em uma organização em seus diversos 

níveis, desde o conselho de administração, diretoria, até os demais empregados, aplicado no 

estabelecimento de estratégias, formuladas para identificar em toda a organização eventos em 

potencial, capazes de afetá-la, e administrar os riscos de maneira a mantê-los compatível com 

o apetite a risco da organização e possibilitar garantia razoável do cumprimento dos seus 

objetivos (COSO-PWC, p. 4). 

Com base com princípios e diretrizes emanados da ISO 31000, a gestão dos riscos 

desenvolvida com maestria possibilita a uma organização:  

 aumentar a probabilidade de atingir os objetivos;  
 encorajar uma gestão pro-ativa;  
 estar atento para a necessidade de identificar e tratar os riscos através de toda a 
organização; 
 melhorar a identificação de oportunidades e ameaças;  
 atender às normas internacionais e requisitos legais e regulatórios pertinentes; 
 melhorar o reporte das informações financeiras;  
 melhorar a governança;  
 melhorar a confiança das partes interessadas;  
 estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e o planejamento;  
 melhorar os controles;  
 alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de riscos;  
 melhorar a eficácia e a eficiência operacional;  
 melhorar o desempenho em saúde e segurança, bem como a proteção do meio 
ambiente;  
 melhorar a prevenção de perdas e a gestão de incidentes;  
 minimizar perdas;  
 melhorar a aprendizagem organizacional; e  
 aumentar a resiliência da organização. 

Inobstante a enumeração de diversas melhorias advindas da implementação de uma 

adequada gestão de riscos, a relação passa longe de ser exaustiva, sendo meramente 

exemplificativa, de forma que podem fluir diversos outros benefícios para as organizações 

que aperfeiçoarem a gestão de seus riscos. 
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Figura 12: Estrutura Integrada de Gerenciamento de Riscos 

 

Fonte: COSO - PWC (2013, p. 7). 

Para o COSO (2013, p. 7) o gerenciamento de risco constitui bandeira insubstituível 

dessa estrutura, o qual conta com oito componentes, observáveis na face frontal da figura 

acima e descritos no quadro abaixo: 

Quadro 5: Componentes do gerenciamento de riscos 
Componente Conceito 

Ambiente Interno 

O ambiente interno compreende o tom de uma 
organização e fornece a base pela qual os riscos são 
identificados e abordados pelo seu pessoal, inclusive a 
filosofia de gerenciamento de riscos, o apetite a risco, 
a integridade e os valores éticos, além do ambiente em 
que estes estão. 

Fixação de Objetivos 

Os objetivos devem existir antes que a administração 
possa identificar os eventos em potencial que poderão 
afetar a sua realização. O gerenciamento de riscos 
corporativos assegura que a administração disponha 
de um processo implementado para estabelecer os 
objetivos que propiciem suporte e estejam alinhados 
com a missão da organização e sejam compatíveis 
com o seu apetite a riscos. 

Identificação de Eventos 

Os eventos internos e externos que influenciam o 
cumprimento dos objetivos de uma organização 
devem ser identificados e classificados entre riscos e 
oportunidades. Essas oportunidades são canalizadas 
para os processos de estabelecimento de estratégias da 
administração ou de seus objetivos 

Avaliação de Riscos 

Os riscos são analisados, considerando-se a sua 
probabilidade e o impacto como base para determinar 
o modo pelo qual deverão ser administrados. Esses 
riscos são avaliados quanto à sua condição de 
inerentes e residuais. 

Resposta a Risco 

A administração escolhe as respostas aos riscos - 
evitando, aceitando, reduzindo ou compartilhando - 
desenvolvendo uma série de medidas para alinhar os 
riscos com a tolerância e com o apetite a risco. 

Atividades de Controle Políticas e procedimentos são estabelecidos e 
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implementados para assegurar que as respostas aos 
riscos sejam executadas com eficácia. 

Informações e Comunicações 

As informações relevantes são identificadas, colhidas 
e comunicadas de forma e no prazo que permitam que 
cumpram suas responsabilidades. A comunicação 
eficaz também ocorre em um sentido mais amplo, 
fluindo em todos os níveis da organização. 

Monitoramento 

A integridade da gestão de riscos corporativos é 
monitorada e são feitas as modificações necessárias. O 
monitoramento é realizado através de atividades 
gerenciais contínuas ou avaliações independentes ou 
de ambas as formas. 

Fonte: COSO-PWC (2013, p. 7). 

A gestão de riscos é todo um processo que envolve os componentes acimas descritos, 

os quais abrangem os componentes da estrutura de controle interno, conforme o COSO (2013 

p. 119): 

O controle interno está situado no centro, e faz parte integral do gerenciamento de 
riscos corporativos. Esse gerenciamento é de caráter mais amplo do que o controle 
interno, expandindo e acrescentando detalhes ao controle interno para formar uma 
conceituação mais robusta e totalmente focada em risco. 

A correta gestão de riscos, de maneira apropriada e perene, permite à organização 

trilhar caminhos para atingir seus objetivos em conformidade com o apetite da mesma ao 

risco, de forma a evitar surpresas indesejadas aos fins da instituição.  

Sendo assim, a gestão de riscos é de suma importância para o desenvolvimento das 

organizações, permitindo-as tanto o alcance de suas metas estratégicas, quanto de suas metas 

operacionais, consolidando-se num processo vital para a mesma, quando corretamente 

implementado. 

3.4.5 Controle Interno no Setor Público Brasileiro 

O desenvolvimento do campo do controle interno, tal como em outras áreas, foi-se 

consolidando conforme a própria evolução das transações, dos conceitos, em um mundo cada 

vez mais integrado, endossando a confluência de normas, princípios, técnicas, conhecimentos, 

os quais levaram empresários e governos a investirem em sistemas de controle. Para Crepaldi 

(2012, p. 219), em decorrência da expansão dos negócios a administração sentiu a 

necessidade de investir em normas e procedimentos internos, dada a impossibilidade de 

supervisão pessoal de todas as atividades da organização por parte do proprietário. 

O controle Interno no setor público brasileiro está inserido em um macro ambiente de 

controle, o qual inclui outras modalidades de controle, conforme disposto acima, por 

exemplo, controle Externo, Social. 
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Criado em 1936 e organizado mediante o Decreto-Lei nº 579, de 30 de julho de 1938, 

o Departamento Administrativo do Setor Público (DASP) foi uma das primeiras instituições

de controle interno, tendo como foco a eficiência na administração pública, sobretudo em 

relação à qualidade dos serviços e qualificação dos servidores, sendo, portanto, considerado 

um marco do controle interno no setor público brasileiro. 

O referido decreto-lei estabelece como competência do DASP, dentre outras, o estudo 

pormenorizado das repartições, departamentos e estabelecimentos públicos, tendo em vista 

determinar, do ponto de vista da economia e eficiência, as modificações a serem realizadas na 

organização dos serviços públicos, sua distribuição e agrupamentos, dotações orçamentárias, 

condições e processos de trabalho, relações de uns com os outros e com o público; fiscalizar a 

execução orçamentária; promover o aperfeiçoamento e a readaptação de funcionários civis da 

União; estudar e fixar os padrões e especificação dos materiais utilizados na prestação de 

serviços e realizar inspeção nos serviços públicos. 

Além das competências acima citadas, o referido instrumento legal instituiu as 

Comissões de Eficiência, as quais eram integrantes da estrutura dos ministérios, todavia, 

tecnicamente subordinadas ao DASP. Tais comissões tinham por objetivo, dentre outros, 

assessorar os ministros quanto à organização do serviço atinente a cada ministério e 

inspecionar os serviços tendo em vista a promoção da racionalidade dos mesmos. 

A lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, dispõe, em seu título VIII, sobre o controle da 

execução orçamentária, compreendendo o controle da legalidade dos atos que gerem receitas 

ou despesas, assim como o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações; o controle da 

fidelidade funcional dos agentes responsáveis por bens e valores públicos e o controle do 

cumprimento do programa de trabalho, em termos monetários e de realização de obras ou 

prestação de serviços. 
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Figura 13: Controle da Execução Orçamentária 

 Fonte: Elaborado pelo autor, segundo lei 4.320/1964. 

A referida lei dispõe, no capítulo II, do mesmo título, sobre o controle interno como de 

competência do Poder Executivo, abrangendo os três círculos de controle expostos na figura 

acima. Segundo o referido capítulo, a verificação da legalidade dar-se-á prévia, concomitante 

e subsequentemente aos atos de execução. 

Figura 14: Controle da Execução Orçamentária 

 Fonte: Elaborado pelo autor, segundo Lei nº 4.320/1964. 
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O controle é considerado prévio quando se dá preliminarmente à ocorrência do ato, 

sendo considerado de extrema importância tal, uma vez que realizado determinado ato 

administrativo lesivo ao Estado, dificilmente há reparação. Ele é classificado como 

concomitante quando o acompanhamento é simultâneo à execução do ato e o controle 

subsequente, por sua vez, ocorre quando a verificação se dá a posteriori, tendo em vista 

fomentar a reparação de irregularidades, assim como o aprimoramento do controle 

(SANTANA, 2013, p. 38).  

A Constituição Federal de 1967, em seu capítulo VI, na seção VII, dispõe sobre a 

fiscalização financeira e orçamentária da União, prevendo a criação de sistemas de controle 

interno, mediante lei, tendo como finalidade: 

I - criar condições indispensáveis para eficácia do controle externo e para assegurar 
regularidade à realização da receita e da despesa; 
II - acompanhar a execução de programas de trabalho e do orçamento; 
III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores e verificar a execução 
dos contratos. 

Além da previsão constitucional, o reconhecimento do controle como princípio 

norteador das atividades da administração pública federal pelo Decreto-lei nº 200/67 foi um 

marco para o seu desenvolvimento. Tal instituto legal deu ênfase às atividades de controle na 

gestão pública, não como mera formalização de atos administrativos, mas em busca de maior 

eficiência e eficácia, estendendo-o a todos os níveis e todos os órgãos. 

O Decreto-lei nº 200/67 elenca o controle entre as principais atividades da direção 

central, juntamente com o planejamento, a supervisão e a coordenação, conforme já 

mencionado anteriormente. 
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Figura 15: Atividades da estrutura central de Direção 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, conforme Decreto-Lei nº 200/67. 

Atualmente, o Controle Interno tem suas principais diretrizes fincadas na Constituição 

Federal de 1988, a qual em seu artigo 74 dispõe que o Sistema de Controle Interno tem como 

finalidades:  

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
pública federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; 
III - Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Além da previsão constitucional acima citada, há em tramitação no Senado Federal 

uma proposta de emenda, a Proposta de Emenda à Constituição Federal - PEC nº 45/2009, 

cuja finalidade é inserir um inciso no artigo 37 da Constituição Federal, que dispõe sobre as 

atividades do sistema de controle interno em termo de suas principais funções (auditoria, 

controladoria, correição e ouvidoria), conforme segue: 

XXIII. As atividades do sistema de controle interno, previstas o art. 74, essenciais ao 
funcionamento da administração pública, contemplarão, em especial, as funções de 
ouvidoria, controladoria, auditoria governamental e correição, e serão desempenhadas 
por órgãos de natureza permanente, e exercidas por servidores organizados em 
carreiras específicas na forma de lei complementar. 
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O sistema de controle de uma entidade do setor público deve incluir figuras como 

gerenciamento de riscos, auditoria interna, comitês de auditoria, controle interno, orçamento, 

gestão financeira e equipe treinada (IFAC, 2001, p. 14 - 15). 

Em harmonia com o entendimento do IFAC, a IN conjunta nº 1/2016 MP/CGU 

estabelece como componentes dos controles internos da gestão: ambiente de controle interno 

da entidade, avaliação de risco, atividades de controles internos, informação e comunicação, 

monitoramento, os quais guardam relação simétrica com as diretrizes do COSO. 

No Poder Executivo Federal o sistema de controle interno se consolida em um 

conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir da Controladoria-Geral da União, norteadas 

ao cumprimento das atribuições de controle interno indicadas na Constituição Federal, já 

citadas acima, e outros normativos que abordam o assunto. O referido sistema compreende as 

atividades de avaliação do alcance das metas previstas no Plano Plurianual, avaliação da 

execução dos programas de governo e dos orçamentos da União, assim como da gestão dos 

administradores públicos federais, utilizando-se da auditoria e da fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial como instrumentos para o cumprimento 

de sua missão institucional (Secretaria de Governo-Presidência da República, 2017). 

O SCI do Poder Executivo federal compreende as atividades de avaliação do 

cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da execução dos programas de governo 

e dos orçamentos da União e de avaliação da gestão dos administradores públicos federais, 

utilizando como instrumentos a auditoria e a fiscalização, e tendo como órgão central a CGU. 

Não se confunde com os controles internos da gestão, de responsabilidade de cada órgão e 

entidade do Poder Executivo federal (IN CONJUNTA nº 1 MP/CGU, 2016). 

A Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, reza que o Sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal objetiva avaliar as ações governamentais e a gestão dos 

administradores públicos federais, mediante fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, assim como apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

O referido sistema tem finalidades simetricamente postas às elencadas no artigo 74 da 

Constituição Federal de 1988, compreendendo as atividades de avaliação do cumprimento das 

metas previstas no plano plurianual, da execução dos programas de governo e dos orçamentos 

da União e de avaliação da gestão dos administradores públicos federais, utilizando como 

ferramentas a auditoria e a fiscalização. 
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3.4.6 Diretrizes do Controle Interno no Setor Público no Brasil 

Diretrizes emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais para o 

controle interno de recursos humanos nos entes sob sua jurisdição elencam principais pontos a 

serem considerados pelos controles internos, perpassando o controle de eficiência, não se 

restringindo a aspectos de conformidade. 

Figura 16: Controle Interno dos Recursos Humanos 

 
Fonte: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (2012, p. 42). 

A realização de controle dos recursos humanos ao ingressar e após a saída da ativa é 

uma diretriz importante para um controle interno efetivo dos gastos com pessoal, uma vez que 

no primeiro momento a Administração Pública vai, com um controle efetivo, evitar 

desperdícios futuros, uma vez que o gasto com pessoal é de natureza continuada, permitir a 

seleção justa de servidores, assim como, potencialmente, a seleção de pessoal mais eficiente e 

qualificado. No segundo momento, a exemplo do anterior, a realização de controle é 

imprescindível para evitar prejuízos advindos, sobretudo, da concessão de benefícios 

indevidos. 
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Apesar de as orientações citarem apenas os estatutários (efetivos e comissionados) 

como alvos do controle, o controle de maneira universal, de forma a abranger outras 

categorias de pessoal, tem maior potencial de produção de resultados satisfatórios. 

3.4.6.1 Desenho do Controle Interno no Setor Público no Brasil 

O desenho, assim como a posição do Controle Interno no setor público brasileiro pode 

ser percebido de maneiras distintas, a depender de como se tenha estruturado na organização 

administrativa do Estado, seja em decorrência do tempo (evolução do sistema de controle no 

tempo), seja do espaço (diferenças perceptíveis entre entes). 

Ribeiro Filho (2009, p. 4), tendo em foco as macrofunções do controle interno 

considera a composição do Sistema de Controle Interno a partir dos órgãos de correição, de 

auditoria interna, as controladorias e ouvidorias. Os próprios servidores que compõem a 

instituição fazem parte do controle, devendo ser considerados parte desse sistema, assim 

como as procuradorias, as quais têm mais enfoque jurídico.  

De maneira semelhante, Ungaro (2017, p. 3) vê o controle interno esculpido em torno 

de quatro macrofunções, as quais são quatro áreas principais de atividades, conforme segue: 

“Internal control, in complementary way, means principally quatro macrofunctions, which are 

four main areas of activities: internal audit, ombudsman, disciplinary and transparency”. 

Abaixo segue figura ilustrativa do sistema de controle no Brasil, baseado em sua visão 

sistêmica: 

Figura 17: Abordagem Sistêmica do Controle Interno. 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017, adaptado de Ribeiro Filho (2009, p.4). 
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O fluxo sistêmico acima evidencia a capilaridade do controle interno, a composição do 

sistema e os envolvidos no controle. Com base nisso, pode-se dizer que o controle interno é 

realizado por todos os servidores, em todos os setores, não apenas por quem está investido em 

funções de controle interno. 

Transparece, também, a relação de interdependência de todos na formação do controle, 

como defendido por Bezerra (2017), quanto mais forte o controle externo e o ministério 

público, mais forte será o controle interno. Por analogia, quanto mais forte o controle social, 

mais fortes serão os demais tipos de controle, uma vez que em um Estado Democrático de 

Direito, todos estão interligados. 

As macrofunções de Auditoria Interna, Controladoria, Corregedoria e Ouvidoria 

compõem o Sistema de Controle Interno (SCI), todavia, todos os demais órgãos e servidores 

devem se engajar nas atividades de controle. 

A figura da Corregedoria diz respeito à instituição que exerce o ofício da correição, 

cujo significado é “ato ou enfeito de corrigir”, que no âmbito da administração pública 

consiste, simplificadamente, nas atividades relacionadas à apuração de possíveis 

irregularidades cometidas por servidores públicos e à aplicação das devidas penalidades 

(CGU, 2014). 

A Correição é a função do controle interno que objetiva apurar indícios de ilícitos 

praticados no âmbito da Administração Pública, de forma a promover a responsabilização dos 

envolvidos, mediante instauração de processos e adoção de procedimentos para obter o 

ressarcimento, quando houver dano para o Estado (CONACI, 2016, p. 168). 

No âmbito da União, a Corregedoria-Geral busca combater à impunidade na 

Administração Pública Federal, promovendo, coordenando e acompanhando a execução de 

ações disciplinares que tenham por objetivo a apuração de responsabilidade administrativa de 

servidores públicos. Atua também na capacitação de servidores para composição de 

comissões disciplinares; realizando seminários com a finalidade de discutir e disseminar as 

melhores práticas relativas do exercício do Direito Disciplinar; contribui, ainda, para o 

fortalecimento das unidades componentes do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Federal (SisCOR), exercendo as atividades de órgão central deste sistema (CGU, 2017). 

Auditoria Governamental é a função do controle interno que tem por objetivo avaliar 

os controles internos administrativos dos órgãos e entidades sob sua jurisdição, realizar exame 

da legalidade, legitimidade, assim como avaliar os resultados da gestão contábil, operacional, 

financeira, orçamentária e patrimonial quanto à economicidade, eficiência, eficácia e 

efetividade, além da aplicação de recursos públicos por terceiros (CONACI, 2016. p. 163). 
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A International Organization of Supreme Audit Institutions – INTOSAI (2013, p. 3), 

afirma ser, a auditoria do setor público, um processo sistemático de obter e avaliar evidências 

de maneira objetiva a fim de determinar se há conformidade entre as informações ou as 

condições reais de um objeto e os critérios estabelecidos, sendo essencial por fornecer 

informações acerca da gestão e do desempenho de políticas, programas e operações 

governamentais aos órgãos de controle, aos responsáveis pela governança e à população como 

um todo. 

A Auditoria Interna, conforme a Resolução nº 03/2017 CGU, é uma atividade 

independente e objetiva de avaliação e de consultoria, desenhada para agregar valor e otimizar 

as operações de uma organização. Auxilia as organizações públicas a realizarem seus 

objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e 

melhorar a eficácia dos processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles 

internos.  

Ainda segundo a referida resolução, a auditoria interna governamental no Poder 

Executivo Federal é exercida pelas Unidades de Auditoria Interna Governamental (UAIG) 

enumeradas a seguir: 

a) Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) e as Controladorias Regionais da 
União nos estados, que fazem parte da estrutura do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União (CGU); 
b) Secretarias de Controle Interno (Ciset) da Presidência da República, da Advocacia-
Geral da União, do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Defesa, e 
respectivas unidades setoriais; 
c) auditorias internas singulares (Audin) dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal Direta e Indireta; e 
d) o Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde (Denasus) do 
Ministério da Saúde. 

As auditorias governamentais incluem auditorias de conformidade, realizadas nos 

termos da lei, requisitos administrativos uniformes, princípios de custo e auditorias 

específicas do programa, conforme definido em guia uniforme, e outras auditorias de 

conformidade e atestados realizados conforme exigido pelo governo federal, estatais ou leis e 

regulamentos locais. As auditorias governamentais abrangem, também, auditorias de 

demonstrações financeiras realizadas de acordo com os padrões de auditoria governamentais 

em entidades como governos locais, organizações sem fins lucrativos, instituições de ensino 

superior e certas organizações com fins lucrativos (AICPA, 2017). 

Ouvidoria é a função de controle interno que objetiva fomentar o controle social e a 

participação da população na gestão pública, mediante o recebimento, registro e tratamento de 

manifestações e denúncias dos cidadãos a respeito dos serviços ofertados pelo Estado e a 

adequada aplicação dos recursos públicos, buscando melhorias na qualidade, eficiência, 

tempestividade, equidade e resolubilidade (CONACI, 2016, p. 169). 
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A Ouvidoria diz respeito ao conjunto de esforços do Estado com finalidade de ouvir o 

cidadão quanto à prestação dos serviços públicos, ou seja, obter feedback dos stakeholders, 

por exemplo, quanto à qualidade dos serviços, reclamações, sugestões, dentre outros. 

No âmbito da União, as ouvidorias examinam as manifestações referentes à prestação 

de serviços públicos, sugerem medidas visando à correção e à prevenção de falhas e omissões 

e contribuem com a exortação à participação popular na fiscalização e no acompanhamento 

das prestações de serviços públicos (CGU, 2017). 

A Controladoria diz respeito à função do controle interno que tem por objetivo 

acompanhar e orientar a gestão governamental, a fim de subsidiar a tomada de decisões com 

informações, de forma a garantir a melhoria continuado gasto público (CONACI, 2016). 

Quanto à sua posição e amplitude, Alczuk e Pires (2009, p. 10), vislumbram uma 

estrutura na qual o sistema de controle interno deva ser concebido de maneira integrada aos 

atos e processos administrativos de um órgão ou entidade administrativa, e nunca 

separadamente. 

Em si tratando da posição operacional que deve ocupar o controle interno, a IFAC 

(2012), apud Souto e Araújo (2016, p. 3), o controle interno deve ser parte integrante da 

governança de uma organização e é responsável por gerir riscos, conforme segue ilustração 

abaixo: 

Figura 18: Posição Operacional do Controle Interno 

 

Fonte: IFAC (2012) Apud (SOUTO E ARAÚJO, 2016 p. 3). 

No Poder Executivo Federal, integram o Sistema de Controle Interno a Controladoria-

Geral da União (CGU/PR), como órgão central, cuja atuação abrange todos os órgãos do 

referido Poder, com exceção dos órgãos setoriais, ou seja, os que integram a estrutura do 

Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Defesa, da Advocacia-Geral da União 

(AGU) e da Secretaria-Geral da Presidência da República (SG) (Secretaria de Governo-

Presidência da República, 2017). 

A lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, estabelece o desenho do Sistema de 

controle interno, estabelecendo como órgão central a Secretaria Federal de Controle Interno 

do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU). 
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Com base na referida lei, o controle interno da União apresenta-se conforme estrutura 

abaixo: 

Figura 19: Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal 

Fonte: Bessa (2015, p.10). 

Advindas as mudanças na legislação que orienta o sistema de controle interno, o rolde 

órgãos setoriais sofreu alteração, passando a compreender o Departamento Nacional de 

Auditoria do Sistema Único de Saúde – DENASUS, conforme segue ilustrado na figura 

abaixo. 

Figura 20: Sistema de Controle Interno Federal 

 Fonte: Elaborado pelo autor, conforme Lei nº 10.180/201, 2017. 
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A figura acima leva em consideração a legislação atualizada pela Medida provisória nº 

765 de 2016 e a Lei nº 13.464 de 2017, as quais transformaram o Departamento Nacional de 

Auditoria do SUS em órgão Setorial.  

Dessa forma, reverbera-se uma estrutura de controle interno integrada e devidamente 

colocada no desenho institucional de maneira a permitir a execução de suas atribuições como 

sensato na busca do melhor desempenho de suas funções e, consequentemente, dos resultados 

do próprio ente público e seus diversos órgãos e instituições.  

3.4.6.2 Principais Obstáculos e Desafios ao Controle Interno no Setor Público no Brasil 

Inúmeros e incontáveis são os desafios enfrentados pelo sistema de controle interno 

brasileiro, de todas as ordens, diga-se de passagem, seja no que tange a limitações de recursos, 

aos aspectos culturais da população, idiossincrasias da própria administração pública ou a 

obstáculos de qualquer outra natureza. 

Silva (2002, p. 15) elencou algumas características da própria administração que 

atuam como obstáculo na implementação de controles, dentre eles, a dificuldade de mensurar 

resultados, pela falta de parâmetros externos; a inexistência de risco de descontinuidade, uma 

vez que o Estado não está sujeita a falências; relativa estabilidade funcional dos agentes, que 

só perdem o emprego em situações especialíssimas; alto índice de rotatividade das funções da 

alta administração (agentes políticos) devido à vinculação político-partidária e não há risco 

financeiro ou patrimonial para os administradores, porque o investimento vem do povo. 

Em pesquisa realizada pela KPMG Forensic (2009) no Brasil, abrangendo 15 setores 

de atividade, inclusive os serviços públicos, quanto à ausência de preparo para lidar com a 

fraude, o controle interno foi o mais apontado como área crítica para 64% dos entrevistados. 

Dentre os principais desafios elencados pela ata geral da Reunião dos órgãos centrais 

de controle interno no MERCOSUL IX REOGCI (2016, p. 15), estão: Adoção de um 

framework comum em matéria de controle e auditoria; Gerar um ambiente favorável para 

desenvolver a cooperação técnica e desenvolvimento de conhecimento; Fomentar a 

capacitação e a troca de informações e experiências em benefício da Gestão Pública e da 

transparência; Incrementar e fortalecer a participação da REOGCI no MERCOSUL. 

Vaz (2017) destacou a necessidade da troca de experiências e boas práticas entre 

gestores e auditores, objetivando construir, juntos, a melhoria dos processos de trabalho para o 

fortalecimento e a credibilidade das instituições. 

As ilhas de controle, órgãos e entidades que atuam isoladamente, denotam grandes 

falhas de um sistema herdeiro de uma herança cultural na qual o controle ainda é neófito e a 

integração entre seus agentes é obstaculizada por inúmeros pretextos, sobretudo de ordem 
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política. Todavia, essa integração revela-se cada vez mais imprescindível ao alcance de suas 

missões institucionais. 

O aprimoramento das atividades adstritas à estrutura de controle, pari passu ao 

desenvolvimento das relações institucionais, tem-se revelado crucial para o bom desempenho 

das funções dos agentes componentes de tal estrutura e, consequentemente, à promoção de 

segurança razoável de que a missão do poder público seja cumprida com eficiência. 

Nesse liame, Rosário (2017) coloca como principais desafios da auditoria interna na 

atualidade a incorporação da consultoria na atividade de controle, a gestão de riscos ante o 

tamanho da administração pública e a eficiência do trabalho, sendo imprescindível a 

modificação dos métodos de trabalho a fim de obter mais eficiência. 

Bezerra (2017) menciona como principais desafios ou obstáculos ao controle interno 

no Brasil na atualidade, a falta de estruturação do controle interno na Constituição Federal. 

Elenca, também, o cenário atual como um desafio ao controle interno “nunca se 

observou tanta disparidade entre a classe política e os órgãos de controle”. A classe política 

está de um lado e na outra extremidade as instituições de controle e fiscalização, só que o 

controle interno está no meio disso tudo. Como se posicionar? O controle Interno está dentro 

da Administração Pública, devendo subordinação hierárquica a quem foi eleito pelo povo, 

mas ao mesmo tempo tem o dever de fiscalizar. Em decorrência disso, há uma desconfiança 

natural do gestor em relação ao controle interno. 

 Considerando o presidencialismo de coalisão que existe no Brasil, a maioria dos 

gestores é, também, ocupante de cargos políticos. Como manter a relação de assessoria e, ao 

mesmo tempo, avaliação? Como trazer o papel do controlador da iniciativa privada para o 

setor público? Como manter a relação de assessor e ao mesmo tempo, auxiliar o controle 

externo? Cabe ao controle interno assessorar a gestão, ao passo que não pode ignorar qualquer 

ilícito, tendo o dever constitucional de informar o controle externo a respeito de qualquer 

ilegalidade (BEZERRA, 2017). 

Por último, para Bezerra (2017) postula como grande desafio do controle interno a 

obtenção de autonomia orçamentária e financeira, não apensa autonomia legal, mas 

autonomia de fato. Em decorrência disso, não há autonomia sequer para se traçarem as 

diretrizes do controle interno. Cada governante vai querer impor suas ideias a essas 

instituições de controle. O chefe do controle interno é também o chefe do Poder. O chefe o 

controle interno não é o Controlador-Geral e sim o Presidente da República, o Governador do 

respectivo estado, o Presidente do respectivo tribunal, etc. 

A maioria dos obstáculos acima citados está diretamente ligada ao reconhecimento do 

controle interno, seja no sentido de dificultar sua recognição, seja no sentido de desafiar seus 
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diversos membros a granjear novos patamares, tanto no que tange à eficiência de suas 

atividades quanto à eficácia de seus resultados. 

Nesse sentido, o controle interno pode planejar suas ações em torno de algumas 

importantes variáveis como, por exemplo, Risco, Valor e Tempo. Essas variáveis podem ser 

combinadas a outras, formando inúmeros modelos. 

Abaixo foi desenvolvido um diagrama expresso em termos das variáveis Risco, Valor 

e Tempestividade, as quais combinadas apontam os pontos principais onde o controle interno 

deve focar sua atenção, tendo em vista obter resultados, sobretudo quanto ao prisma da 

eficiência. 

Conforme tal diagrama, o controle interno deve concentrar sua atenção nas despesas 

com maior risco e que envolvam maior quantidade de recursos públicos, tendo em vista 

alcançar os melhores resultados. Ademais, deve ser o mais tempestivo possível, objetivando 

evitar desperdícios e fornecer informações para a tomada de decisão dos gestores (quanto 

mais tempestiva, mais utilidade tem a informação). 

Levando em consideração as afirmações acima, o reconhecimento do controle interno 

é uma função com diversas variáveis, dentre as quais estão a eficiência e a efetividade de suas 

ações e o diagrama abaixo traça zonas de maior potencial de atuação do controle interno. 

Figura 21: Alvos do Controle Interno na avaliação de riscos 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

De acordo com o diagrama acima, o controle interno deve direcionar seus esforços 

para as despesas que tenham maior risco, possam causar maior prejuízos ao erário e atuar de 
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maneira mais tempestiva possível. Atuando de tal maneira, o controle interno vai mitigar o 

risco de a administração pública não atingir seus objetivos e, coeteris paribus, melhorar seu 

reconhecimento junto aos gestores e à sociedade. 

Para Sousa (2017), se o controle interno despende seu tempo e seus esforços 

analisando despesas de baixo risco, agregará pouco valor à organização. O mesmo ocorrerá 

quando a análise não é tempestiva. 

Figura 22: Agregação de Valor à Organização em função do risco 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

Quanto maior o esforço do controle interno sobre o que tem maior nível de risco, 

maior tenderá a ser o valor agregado à organização e, consequentemente, seu reconhecimento 

frente a seus shareholders e stakeholders. 
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Figura 23: Agregação de Valor à Organização em função da tempestividade 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

Quanto mais tempestiva for a atuação do controle interno, mais valor poderá agregar à 

organização. Bezerra (2017) compara o controle prévio à biópsia e o controle subsequente a 

uma autópsia e afirma que haverá mais eficácia se houver maior prevenção. 

Figura 24: Agregação de Valor à Organização 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

O nível de reconhecimento do trabalho do controle interno pode ser afetado pelas 

variáveis abordadas acima, todavia, não são as únicas, havendo incontáveis outras que 

potencialmente influenciam o reconhecimento do controle interno, podendo cada SCI 
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desenvolver seu planejamento estratégico com base em quantas variáveis considerar mais 

adequado ao atingimento de sua missão institucional. 

3.4.7 Controle Interno na Administração Pública do Estado do Piauí 

O sistema de controle interno da administração pública piauiense tem suas raízes nos 

artigos 85, 90 e 92. De acordo com os referidos artigos a fiscalização contábil, financeira, 

operacional e patrimonial do Estado será exercida pela Assembleia Legislativa e pelo sistema 

de controle interno de cada Poder, tendo a referida fiscalização como critérios a legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receita. 

Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, manterão, de forma integrada, sistema 

de controle interno com a finalidade de: 

I – Avaliar o cumprimento das metas no Plano Plurianual, a execução de programas 
de governo e os orçamentos do Estado; 
II – Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da 
gestão orçamentária, financeira, patrimonial, nos órgãos e entidades da 
Administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por entidade 
de Direito privado; 
III – Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e deveres do Estado. 

Além da Constituição Estadual, o sistema de controle interno do Estado encontra bases 

na Lei Complementar nº 28/2003, a qual institui o órgão central do referido sistema, 

estabelecendo-lhe suas competências e no decreto nº 11.434/2004, o qual estabelece a 

estruturação dos núcleos de controle interno no âmbito da gestão do Poder Executivo 

estadual. 

No Estado do Piauí, a figura da Controladoria-Geral como instituição central do 

controle interno foi instituída de fato em 2003, quando foi instituída a Controladoria-Geral do 

Estado. A emenda à Constituição Estadual nº 38 de 2012, que estabelece que o chefe do 

controle interno de cada poder exercerá um mandato de três anos. Isso representa um grande 

avanço para o controle interno (BEZERRA, 2017). 

3.4.7.1 Controle Interno no setor público piauiense em macrofunções 

Levando em consideração as macrofunções do controle interno, já citadas 

anteriormente, o sistema no Estado do Piauí está estruturado da seguinte maneira: 
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Figura 25: Controle Interno Piauiense em macrofunções 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí, da Secretaria de Segurança 

Pública e da Polícia Militar, foram estabelecidas funções de correição com propósito 

específico e restrito às suas respectivas instituições. 

A corregedoria da Defensoria Pública destina-se a orientação e fiscalização da 

atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da Defensoria Pública DO 

Estado do Piauí, assim como à apuração de faltas disciplinares de servidores, estagiários ou 

defensores públicos, tendo em vista a prestação de um serviço de qualidade ao cidadão e o 

cumprimento da Lei Orgânica da DPE/PI.  

A corregedoria da Secretaria de Segurança Pública, unidade de Corregedoria da 

Polícia Civil tem por objetivo o controle interno da atividade policial desempenhando as 

atribuições previstas no artigo 74 da Lei Complementar nº 37/2004.  

A corregedoria da Polícia Militar do Piauí – PMPI, criada pela Lei nº 5.403/2004, 

visando assegurar a correta aplicação da lei, realizar correições, normatizar e padronizar os 

procedimentos da Polícia Judiciária Militar e de processos administrativos e garantir a 

manutenção da hierarquia e disciplina na PMPI. A mesma tem como atribuições o exercício 

do poder disciplinar, a apuração de crimes de natureza militar e que envolvam integrantes das 
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unidades policiais, a realização de inspeções e correições no âmbito da Polícia Militar, a 

promoção de diligências que objetivem a apuração da conduta de integrantes da PMPI, o 

assessoramento ao comandante geral da PMPI, dentre outras atribuições (PMPI, 2017). 

As atividades de auditoria e controladoria são desenvolvidas pela CGE, as quais, visão 

resguardar a correta aplicação dos recursos públicos, de forma a reduzir riscos de ilegalidade, 

ineficiência, ineficácia, assim como garantir o cumprimento dos demais princípios que 

orientam a atuação dos agentes públicos. 

3.4.7.2 Desenho do Controle Interno no Setor Público Piauiense 

O sistema de controle interno do Estado do Piauí reflete, em parte, as noções da esfera 

federal a respeito do assunto, com adaptações. Seus órgãos centrais, por exemplo, guardam 

diversas semelhanças, a despeito de apresentarem competências distintas em relação a 

determinadas áreas do controle interno. 

O Decreto nº 17.526/2017 reestrutura o sistema de controle interno do poder executivo 

estadual, revogando o de nº 11.434/2004. Nos termos do referido decreto o sistema de 

controle interno é o processo conduzido pela estrutura de governança e por todo o corpo 

funcional da entidade, sendo estruturado para encarar riscos e fornecer razoável segurança da 

consecução de seus objetivos, dos princípios constitucionais e, ainda, dos seguintes objetivos: 

I – eficiências, eficácia e efetividade operacional, mediante execução ordenada, ética 
e econômica das operações; 
II – integridade e confiabilidade da informação produzida e sua disponibilidade para 
tomada de decisões e para o cumprimento de obrigações de accountability; 
III – conformidade com leis e regulamentos aplicáveis, incluindo normas, políticas, 
programas, planos e procedimentos de governo e da própria instituição; 
IV – adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos contra 
desperdícios, perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação 
indevida; 
V – caráter preventivo do controle prévio, concomitante e superveniente. 

Essa reestruturação, segundo Bezerra (2017, p. 2), representa um grande avanço na 

administração pública, uma vez que a CGE junto com os Núcleos de Controle Interno passa a 

se tornar um órgão cada vez mais preventivo no que tange as contratações públicas e a 

regularidade da gestão. 

Em Relação à estruturação do controle interno em torno das três linhas de defesa 

(FERMA), no Estado do Piauí, tal estruturação encontra-se, conforme abaixo montada: 
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Figura 26: Controle Interno em Linhas de Defesa 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

Atuam na primeira linha de defesa todos os agentes no desempenho de suas 

atribuições, seguindo os manuais operacionais, normativos ou instruções em geral, os quais 

buscam instruir como executar determinado procedimento administrativo, quando e quem 

deverá fazê-lo. Essa linha de defesa parte do pressuposto de que todos os servidores fazem 

parte do controle em seus respectivos setores. 

Dessa forma, a primeira linha objetiva realizar o controle da execução dos diversos 

atos por seus respectivos setores responsáveis, através de ferramentas, informatizadas ou não, 

para subsidiar sua atuação eficiente e eficaz, de forma a evitar desperdícios, impropriedades, 

irregularidades, ineficiências. 

Na segunda linha de defesa se posicionam os núcleos de controle interno dos 

respectivos órgãos, tendo em vista verificar se os critérios erigidos nos manuais e instruções 

estão sendo cumpridos pelos diversos setores da respectiva instituição. 

Os núcleos de controle foram instituídos pelo Decreto nº 11.434, de 14 de julho de 

2004 e reestruturado pelo Decreto nº 17.526/2017, segundo o qual, são subordinados técnica e 

normativamente à CGE e administrativamente ao órgão a que pertencem. 

As linhas de defesa atuam de forma a uma dar supor à outra. Segue abaixo uma 

imagem que visa ilustrar essa situação: 
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Figura 27: Linhas de defesa em pirâmide 

 
Fonte: Elaborado pelo autor, 2017, segundo IIA (2013, p. 3). 

Conforme figura acima, na base da pirâmide se encontram todas as atividades de 

controle desenvolvidas pelos próprios setores executores das ações com vista a dar andamento 

às atividades do Estado e da Administração Pública, tendentes a evitar ineficiências, erros, 

fraudes, ou incorrer em outros riscos relevantes. 

Essa base representa a primeira linha de defesa, a qual deve ser fortalecida com 

manuais operacionais para orientação da atuação dos agentes, sistemas eficientes para o 

desempenho de suas funções, além de capacitação e treinamento adequados para o 

desempenho de suas funções. 

Em seguida, surge a segunda linha de defesa, a qual busca, mediante gerenciamento de 

riscos, evitar que a gestão, apesar da atuação da primeira linha, incorra em impropriedade ou 

irregularidades, nas contratações, aquisições, recebimentos ou pagamentos em condições que 

desfavoreçam o Estado. 

Dispositivos do Decreto nº 17.526/17 atribuem ao NCI, o qual compõe a segunda linha 

de defesa, as seguintes competências: 

I – examinar os processos de contratação e execução de despesas do órgão ou 
entidade para garantir o fiel cumprimento da legislação;  
II – examinar os processos de contratação e execução de despesas quanto à sua 
regularidade e, caso necessário, recomendar as medidas saneadoras, ou, caso se trate 
de caso insanável, recomendar ao gestor do órgão ou entidade de se abstenha de 
prosseguir com aquele processo, alertando-o quanto às possíveis implicações;  
III – acompanhar os processos de trabalho do órgão ou entidade para garantir a 
eficiência operacional interna, orientando as demais unidades administrativas quanto 
aos procedimentos adequados para cada tipo de transação, de acordo com os padrões 
definidos no ambiente de controle;  
IV – acompanhar a execução dos programas de governo no âmbito do órgão ou 
entidade e avaliar o cumprimento das metas, emitindo relatório anual quanto à 
eficiência, eficácia e efetividade das ações;  
V – garantir o adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno no órgão ou 
entidade;  
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VI – receber e tratar as demandas específicas oriundas da CGE;  
VII – participar da implantação de rotinas operacionais estabelecidas pela CGE; 

Os núcleos setoriais de controle interno buscam, com o desempenho das atribuições 

acima citadas, nos termos do referido decreto, contribuir para o uso regular, eficiente, eficaz e 

efetivo dos recursos públicos. 

A terceira linha de defesa, em maneira análoga à atuação da segunda, objetiva 

resguardar que os controles internos setoriais estão sendo corretamente desenvolvidos, de 

forma a evitar os riscos já mencionados. 

Essa linha é composta pelas gerências da CGE no exercício de acompanhamento das 

atividades dos órgãos e entidades, assim como dos núcleos de controle setoriais, de forma a 

aumentar o nível de segurança de que gestão está atuado de maneira legal, eficiente, eficaz e 

efetiva. 

Apesar de estarem aparentemente separadas, as três linhas de defesa estão interligadas, 

de forma que a primeira pode acessar a terceira, e vice-versa, sendo todas elas, partes 

componentes de um único sistema. Sendo assim, determinado servidor, por exemplo, pode 

acessar diretamente a CGE para dirimir dúvidas sobre determinados procedimentos, assim 

como esta pode atuar diretamente nos setores, por exemplo, em atividade de gestão de riscos. 

O referido decreto estrutura, também, o sistema de controle interno em torno de cinco 

componentes, os quais devem cooperar mutuamente para o melhor atingimento dos objetivos 

institucionais da Administração Pública estadual. 

Tais componentes foram estabelecidos em consonância com o entendimento de 

instituições nacionais e internacionais de controle como, COSO e IIA. 

Quadro 6: Componentes do controle interno COSO X Piauí: 

Componentes do controle interno 

Administração Pública Estadual COSO 

1. Ambiente de controle 1. Ambiente de controle 

2. Avaliação de riscos 2. Avaliação de risco 

3. Atividades de controle 3. Atividades de controle 

4. Comunicação 4. Informação e comunicação 

5. Monitoramento 5. Atividades de Monitoramento 

Fonte: Elaborado pelo autor (Decreto n 17.526/17; COSO 2013, p. 7). 

Na estrutura do SCI piauiense o ambiente de controle corresponde ao conjunto de 

normas, processos de trabalho e estruturas que fornece a base para a condução do controle 

interno por toda a Administração Estadual, guardando perfeita simetria ao conceito amplo 

estabelecido na estrutura integrada do COSO.  
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Conforme o referido decreto, o ambiente de controle deverá ser edificado a partir do 

mapeamento dos processos de trabalho do órgão ou entidade, com definição das tarefas, 

métodos de execução, responsáveis e destinatários, conforme os seguintes requisitos: 

I – identificação e avaliação das transações dos órgãos e entidades de acordo com 
suas materialidades, relevâncias e vulnerabilidades;  
II – estruturação das transações por meio de normas internas de execução, as quais 
devem apresentar de forma clara e objetiva:  
a) tarefa que deve ser executada;  
b) responsável por cada tarefa;  
c) metodologia para execução de cada tarefa, com indicação das etapas, modelos de 
documentos e checklists, quando necessários;  
d) destinatário do resultado de cada tarefa;  
III – segregação de funções em cada transação, de modo que nenhum agente tenha 
poderes sobrepostos de executar e validar uma tarefa. 

Dessa forma, intenciona-se a construção de um ambiente favorável para o 

florescimento de uma cultura mais favorável ao controle, sobretudo mediante a estruturação 

das transações em normas ou manuais operacionais. 

Avaliação de riscos, nos termos do Decreto nº 17.526/17, diz respeito a um processo 

dinâmico e interativo, cujo objetivo é identificar e avaliar os riscos à realização dos objetivos 

institucionais ou de não consecução dos interesses públicos, os quais deverão ser avaliados 

conforme seu impacto e probabilidade de ocorrência, de maneira que os riscos de impacto e 

probabilidade mais relevantes devem ser tratados com prioridade relativamente aos demais, 

levando em consideração os aspectos abaixo em ordem sucessiva: 

I – risco altíssimo: alto impacto e alta probabilidade;  
II – risco alto: alto impacto e média probabilidade ou médio impacto e alta 
probabilidade;  
III – risco médio: médio impacto e média probabilidade;  
IV – risco baixo: baixo ou médio impacto e baixa probabilidade ou baixo impacto e 
baixa ou média probabilidade;  
V – risco baixíssimo: baixo impacto e baixa probabilidade. 

Na estrutura do SCI piauiense as atividades de controle são ações estabelecidas 

mediante políticas e procedimentos para subsidiar o cumprimento das diretrizes da 

administração estadual para mitigar os riscos ao alcance dos objetivos institucionais e 

correção de desvios. Tais ações devem ser criadas de modo a evitar ou mitigar os riscos de 

ineficiência, ineficácia, inefetividade, ilegitimidade, ilegalidade e antieconomicidade 

(DECRETO Nº 17.526/2017). 

Tais ações são (ou devem ser) realizadas pelos diversos setores no desenvolvimento da 

atividade administrativa e seu fortalecimento perpassa pela estruturação da segunda linha de 

defesa, de forma a subsidiar o acompanhamento das diversas transações, quanto à eficiência, 

eficácia, efetividade, legalidade e economicidade.  
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Os órgãos e entidades estaduais da Administração Direta e Indireta dos poderes 

Executivo e Legislativo, assim como o Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e 

Tribunal de Contas deverão instituir, estruturar e manter Sistema de Controle Interno com o 

objetivo de concorrer para o uso regular, econômico, eficiente, eficaz e efetivo dos recursos 

públicos (TCE-PI, 2017). 

Tendo em vista o alcance de seus objetivos, o sistema de controle interno conta com 

núcleos subordinados administrativamente ao dirigente máximo do órgão ou entidade e 

tecnicamente à Controladoria-Geral do Estado. 

Figura 28: Posicionamento das Unidades de Controle Interno 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, segundo IN 05/2017, TCE-PI.  E Decreto nº 17.526/2017 

Inobstante a existência de unidades de controle nos órgãos e instituições, todos os que 

fazem parte da administração são responsáveis pelo uso regular, econômico, eficiente, eficaz e 

efetivo dos recursos públicos, na medida das suas respectivas atribuições (TCE-PI, 2017). 

Dessa forma, o desenho do controle interno no âmbito do Poder Executivo estadual 

guarda relação direta com estruturas defendidas por instituições nacionais e internacionais de 

controle interno. 

3.4.7.3 Principais Obstáculos e Desafios ao Controle Interno no Estado do Piauí 

Além dos desafios enfrentados pelo controle interno na administração pública 

brasileira, no Piauí o controle interno conta com um exíguo número de auditores, menos de 60 
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em atividade, para o desenvolvimento das diversas atividades de sua competência, que a cada 

dia demandam maior qualificação e maior efetivo, ante a evolução das inúmeras transações 

entre os setores sociais com a Administração Pública piauiense. 

Seguem-se a isso desafios de ordem político-administrativa como, a falta de 

regulamentação, no Estado do Piauí, da Lei Anticorrupção representa, naturalmente, um 

obstáculo ao controle interno e ao mesmo tempo um desafio na busca por sua regulamentação, 

visando uma melhor e mais completa atuação do controle interno em sua área de competência. 

Fruto das manifestações de 2013, conhecidas como manifestações dos 20 centavos ou 

jornada de junho, que levaram milhões de brasileiros às ruas, a Lei Anticorrupção, como é 

chamada a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, ainda não foi regulamentada na maioria 

dos entes federativos (Estados e Municípios) do nosso país, incluindo o Estado do Piauí. 

A referida Lei é apontada como conquista popular na luta contra a corrupção, dispondo 

a respeito da responsabilização administrativa objetiva de pessoas jurídicas por atos lesivos à 

Administração Pública, estabelecendo o Processo Administrativo Disciplinar – PAR e o 

Acordo de Leniência, na respectiva esfera administrativa, como instrumentos hábeis a apurar 

responsabilidades e sanar prejuízos, sem afastar a possibilidade de responsabilização na esfera 

judicial. 

O Processo Administrativo de Responsabilização, consoante a referida lei, é uma 

ferramenta utilizada para apuração de responsabilidade de pessoa jurídica por ato danoso ao 

patrimônio público, conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e 

composta por dois (dois) ou mais servidores estáveis, a qual pode requerer as medidas 

judiciais necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e 

apreensão por meio do órgão de representação judicial. A competência sua instauração é do 

Gestor máximo do respectivo órgão ou entidade, ou da Controladoria-Geral, podendo esta 

avocar processos de tal natureza, promovendo-lhe a condução de processos que tenham nível 

de exigência técnica ou complexidade que justifique tal avocação. 

O Acordo de Leniência, por sua vez, diz respeito a um pacto entre pessoas jurídicas 

dispostas a colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, 

devendo dessa colaboração resultar, segundo a referida lei: 

• A identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; 

• A obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração. 

Quatro anos já se passaram desde sua publicação e os instrumentos de combate à 

corrupção por ela estatuídos revelam-se relegados ou ignorados na Administração Pública 
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piauiense no enfrentamento do desvirtuamento de pessoas jurídicas em suas relações com o 

Estado. 

Tais instrumentos têm o potencial de fortalecer as atividades de controle no âmbito da 

administração pública, incrementando seu portfólio, de forma a auxiliar os órgãos e 

instituições na apuração e promoção da responsabilidade por atos a eles lesivos, servindo, 

outrossim, de auxílio aos órgãos de controle em atividades de igual intento. 

No entanto, para produzir eficácia, a referida lei aguarda regulamentação, malgrado os 

potenciais benefícios por ela agregados ao controle interno do Estado. Ademais, a 

regulamentação da lei Anticorrupção, conferindo-lhe aplicabilidade no Piauí, sinalizaria maior 

comprometimento da Gestão pública estadual com o controle e o combate à corrupção e 

fomento aos órgãos e entidades lesados para apurar e reverter prejuízos auferidos em 

decorrência de atos nocivos ao interesse público. 

Figura, também, na seara dos desafios e perspectivas do controle interno a falta de 

reconhecimento, que para Souza (2017) tem como causa principal a não agregação de valor 

por parte do CI à organização, atuando o CI, em muitos casos, ineficientemente, passando a 

montar processo administrativo, deixando de realizar a real atividade de controle. 

Conjuntamente, o controle interno é desprovido de poder coercitivo, suas ideias não 

podem ser impostas sob qualquer pena, mesmo que potencialmente sejam as mais adequadas. 

Em um caso concreto, cabe ao gestor decidir se utilizará ou não o posicionamento do controle 

interno, configurando tal realidade um grande desafio para os controladores passarem suas 

ideias para os gestores (SOUZA, 2017). 

No âmbito do Estado do Piauí, observa-se uma relação próxima entre poder 

econômico, poder político e administração pública, talvez pelo baixo nível de 

desenvolvimento econômico do Estado do Piauí. Em decorrência disso, os desafios 

enfrentados pelo controle interno na administração pública brasileira são maiores para o 

controle interno, sobretudo deixar de ser gestor de problemas e passar a ser gestor de riscos 

(BEZERRA, 2017). 

Os problemas são inesperados, surpreendem o gestor e, sobretudo, exigem maior 

quantidade de recursos para serem sanados, enquanto a gestão de riscos (identificar, avaliar, 

administrar e controlar potenciais eventos ou situações) permite maior certeza sobre o alcance 

da missão institucional da organização. Inobstante a razoável certeza do alcance dos objetivos 

institucionais, o custo de se gerenciar riscos é inferior aos custos de gerenciar problemas.  
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4 METODOLOGIA 

A pesquisa aqui descrita tem por finalidade saber como propor melhorias ao sistema 

de controle interno no que tange à gestão da folha de pagamentos de pessoal da Administração 

Pública estadual (restringindo-se ao Poder Executivo), visando otimizar as funções de 

controle do referido sistema. Com as devidas respostas, pretende-se disponibilizar as 

informações à Organização, a fim de que as mesmas possam subsidiar a elaboração e 

implementação de melhorias, corrigindo possíveis falhas, caso haja interesse. 

Para alcançar tais objetivos, utilizou-se de pesquisas quantitativas (survey) e 

qualitativas (análise documental, técnicas de brainstorming e brainwriting), a serem descritas 

neste capítulo. 

Este capítulo aborda os procedimentos metodológicos realizados para se atingir tais 

objetivos, descreve os métodos utilizados, caracteriza a pesquisa, descreve os instrumentos de 

coletas de dados, o tratamento dos dados, a descrição dos sujeitos da pesquisa, assim como os 

cuidados éticos relativos ao desenvolvimento do trabalho. 

4.1 Método 

Quanto ao delineamento da pesquisa adotado por Gil (2010, p. 29), essa pesquisa se 

classifica como documental, levantamento de campo (Survey) e estudo de caso. 

Ela se classifica em estudo de caso, uma vez que, segundo Gil (2010, p. 37) consiste 

no estudo profundo e exaustivo de um ou poucos objetos, de forma a permitir seu amplo e 

detalhado conhecimento.  

Essa pesquisa se classifica como um estudo de caso único tomando por referência a 

classificação proposta por Collins e Hussey (2005, p. 73), por Oliveira (2011, p. 27) e por Yin 

(2015).  

Tendo em vista alcançar os objetivos propostos neste projeto, adotar-se-á como 

método de pesquisa o Estudo de Caso, que segundo Yin (2015, p. 4) é uma estratégia 

preferida quando se está diante de questões do tipo “como” e “por que”. Essa estratégia deve 

ser utilizada quando o pesquisador tiver pouco controle sobre os eventos e quando o foco se 

encontra em fenômenos contemporâneos inseridos em contextos da vida real. 

Ainda segundo esse autor o estudo de caso pode ser exploratório, descritivo ou 

explicativo.  Essa pesquisa se utiliza do estudo de caso exploratório-descritivo (YIN, 2015, p. 

8). 

As evidências de um estudo de caso advieram de seis fontes: documentos, registros em 

arquivos, entrevistas, observação direta, observação participante e artefatos físicos. Para tanto, 
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essa para essa pesquisa o autor utilizou-se da pesquisa documental, da observação 

participativa, aplicando, ainda, questionários estruturados e se desenrolou conforme protocolo 

de estudo de caso, constante no abaixo (YIN, 2015, p. 106). 

A observação participativa se deu na Controladoria-Geral do Estado, órgão central do 

sistema de controle interno do Poder Executivo estadual. A referida observação se deu no 

desenvolvimento de atividades de controle interno, estruturação e desenvolvimento e 

implantação do sistema integrado de controle interno. 

O desenvolvimento do sistema integrado de controle interno se deu pela Gerência de 

Controle Interno, em parceria com a Gerência de Tecnologia da Informação, ambas da 

CGE/PI. Tal sistema está em fase de elaboração e em constante atualização e os esforços 

despendidos para gerar propostas de melhorias constantes nesse trabalho dizem respeito à 

contratação de pessoal, assim como à execução orçamentária e financeira, quanto aos aspectos 

da legalidade, legitimidade e economicidade. 

A estruturação do sistema se deu com a criação de roteiros para análise por parte dos 

núcleos de controle de processos de contratações que gerem despesa para o Estado, de 

pagamento e de prestação de contas, nos termos do Decreto nº 17.526/2017, utilizando-se 

para tanto, de pesquisa documental para embasar tais proposições. 

As observações da implantação do sistema integrado de controle se deram nos núcleos 

de controle interno, através de acompanhamento em projeto piloto de desenvolvimento do 

próprio sistema. Tais observações subsidiaram, outrossim, o desenvolvimento de alguns 

manuais para melhorias da primeira linha de defesa. 

Os referidos manuais, os quais servem de estrutura para a primeira linha de defesa, 

foram desenvolvidos de forma a criar um ambiente de controle condizente com o descrito no 

Decreto nº 17.526/2017, a saber: 

Quadro 7: metodologia de elaboração dos manuais 

Ambiente de 
Controle 

Identificação e avaliação das transações dos órgãos e entidades de acordo com suas 
materialidades, relevâncias e vulnerabilidades. 
Estruturação das transações por meio de normas internas de execução, as quais devem 
apresentar de forma clara e objetiva:  

a) Tarefa que deve ser executada;  
b) Responsável por cada tarefa;  
c) Metodologia para execução de cada tarefa, com indicação das 
etapas, modelos de documentos e checklists, quando necessários;  
d) Destinatário do resultado de cada tarefa.  

Segregação de funções em cada transação, de modo que nenhum agente tenha poderes 
sobrepostos de executar e validar uma tarefa. 

Fonte: Elaborado pelo autor, segundo Decreto nº 17.526/2017. 
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Além da construção de manuais, conforme descrito acima, ainda com base nas 

observações, desenvolveu-se roteiros para contratação e pagamento de gastos ligados a 

pessoal, da administração direta e indireta do Poder Executivo estadual, podendo-se propor 

melhorias, algumas das quais foram implementadas e testadas, outras rejeitadas por questões 

técnicas ou de oportunidade. 

A aplicação de questionário se deu a membros componentes dos núcleos de controle 

interno e de auditores da gerência de controle interno da CGE, ambos de forma digital. 

Por último, as técnicas de Brainstorming e Brainwriting descritas adiante, foram 

utilizadas quando da aprovação de alguns roteiros, momento no qual cada um dos auditores é 

livre para propor inclusões, exclusões, adequações, melhorias e tecer quaisquer comentários 

sobre os roteiros apresentados. 

4.2 Tipo de Pesquisa 

Quanto aos Objetivos, conforme classificação colocada por Beuren (2006, p. 82) e 

Marconi e Lakatos (2010), essa pesquisa se caracteriza como descritiva e exploratória, sendo 

classificada como exploratória por atender características estabelecidas por vários autores. 

Para Zikmund (2000), pesquisas exploratórias são apropriadas para explorar alternativas, 

fazer diagnóstico de situações a respeito do objeto de estudo e conhecer novas ideias. 

Segundo Selltiz et al. (1965) Apud Oliveira (2011, p. 20), consideram-se estudos 

exploratórios todos aqueles que buscam descobrir ideias e intuições, objetivando adquirir 

maior familiaridade com o fenômeno pesquisado. Segundo Gil (2010), essas pesquisas 

objetivam proporcionar uma visão geral de determinado fato objeto de estudo. Para Malhotra 

(2001), elas objetivam prover critérios e compreensão ao objeto da pesquisa. 

Essa pesquisa também se classifica, quanto aos objetivos, como descritiva, uma vez 

que apresenta características elencadas por diversos autores. Para Gil (2010), as pesquisas 

descritivas apresentam como objetivo principal descrever as características de determinada 

população ou fenômeno, ou o estabelecimento de relações entre variáveis. Para Vergara 

(2000, p. 47), as pesquisas descritivas evidenciam as características de determinada população 

ou fenômeno, estabelecendo correlações entre variáveis e definindo sua natureza. 

Segundo Selltiz et al. (1965) Apud Oliveira (2011, p. 21), a pesquisa descritiva tem 

por objetivo descrever um fenômeno ou situação em detalhe, sobretudo o que está ocorrendo, 

permitindo abranger, com exatidão, as características de um indivíduo, uma situação, ou um 

grupo, assim como desvendar a relação entre os eventos. 
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Quanto à sua Natureza, Essa pesquisa se caracteriza como Qualitativa-quantitativa. A 

pesquisa de cunho qualitativo é considerada como uma "expressão genérica". Para Gil (2010, 

p. 129), ela provê o aprofundamento da investigação das questões atinentes ao fenômeno 

objeto do estudo e de suas relações, por meio da máxima valorização do contato direto com o 

objeto de estudo. 

A pesquisa qualitativa proporciona melhor visão e compreensão do contexto do 

problema objeto de estudo, enquanto a quantitativa busca quantificar os dados e aplica alguma 

forma da análise estatística (MALHOTRA, 2001, p. 155). 

Para Richardson (1999) Apud Oliveira (2011, p. 25), a pesquisa quantitativa é 

caracterizada pelo emprego da quantificação, tanto na coleta, quanto no tratamento de 

informações mediante técnicas estatísticas. 

Considerando-se o escopo da pesquisa qualitativa diversas abordagens são adaptáveis 

para as investigações exploratórias, incluindo estudos de casos e a análise de documentos 

(COOPER e SCHINDLER, 2016, p. 132). 

4.3 Instrumentos de coleta de dados 

Visando obter insumos para alcançar os objetivos específicos mencionados o capítulo 

1, utilizou-se de uma pesquisa documental realizada, em meio eletrônico e físico in loco, 

utilizou-se, também, a metodologia “survey” uma metodologia positivista na qual uma 

amostra é retirada da população para ser estudada, a partir da qual poderão ser feitas 

inferências sobre a população. Esta pesquisa utilizou o questionário como instrumento de 

coleta de dados nos termos propostos por Collins e Hussey (2005, p. 70 e 165). 

Survey, uma metodologia positivista na qual uma amostra é retirada da população para 

ser estudada, a partir da qual poderão ser feitas inferências sobre a população. Tal 

metodologia comporta a entrevista e o questionário (COLLIS; HUSSEY, 2005, p. 70). 

O Questionário, por sua vez, segundo Cervo e Bervian (2002, p. 48), diz respeito a um 

meio de obter respostas às questões, mediante preenchimento do próprio informante. 

O questionário utilizado como objeto de coleta de dados dessa pesquisa foi do tipo 

estruturado.  Para Marconi & Lakatos (1996, p. 88) um questionário estruturado é uma série 

ordenada de perguntas, respondidas por escrito sem necessitar a presença do pesquisador. 

A fim de complementar os dados obtidos pelas fontes anteriormente citadas e alcançar 

os últimos objetivos específicos dessa pesquisa, foram utilizadas as técnicas Brainstorming e 

Brainwriting, as quais são complementares entre si, sendo a primeira técnica, por definição, 

uma tempestade de ideias. 
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Por meio da brainstorming um grupo de pessoas compartilha pensamentos e ideias 

sobre determinados temas, de maneira descontraída, incentivando o conhecimento coletivo, 

não havendo restrições, críticas, nem dominação por parte de algum membro (todos são livres 

para pensar e expressar suas ideias a respeito do tema). Com essa técnica a intenção é gerar 

um fluxo livre de ideias a fim de se identificar problemas, suas possíveis causas, soluções aos 

problemas apontados, assim como a maneira de implementar essas soluções. Por meio da 

associação de ideias e da liberação da imaginação, o brainstorming ajuda a romper bloqueios 

criativos, a pensar fora da caixa, a descobrir novas soluções e enxergar além (SEBRAE, 

2017). 

A segunda técnica, por sua vez, diz respeito a um complemento da primeira. Nela, os 

participantes registram as ideias, que de alguma forma serão repassadas por quem as criou 

para uma próxima pessoa, em um sistema de rodízio no qual cada participante contribui com 

ideias escritas conforme metodologia descrita adiante. (VANGUNDY, 1984). 

O quadro abaixo resume a aplicação das técnicas de pesquisa e a participação dos 

colaboradores. 

Quadro 8: Resumo de técnicas a serem aplicadas aos participantes 

Técnica de 

Pesquisa 

Participantes 

Quantidade Características 

Pesquisa 

documental 
- 

Servidores envolvidos em atividades 

de controle ou gestão de pessoal no 

âmbito dos órgãos componentes da 

amostra. 

Observação 

Participante 

Nos setores ou sistemas nos quais a 

participação seja possível 

Observação Direta 
Nos setores ou sistemas cujo acesso 

como participante não seja possível 

Questionário Conforme Tabela 1 

Brainstorming 
1 turma composta por até 6 

participantes para cada sistema objeto 

de estudo, podendo haver mais de uma 

turma, dependendo da disponibilidade 

dos participantes. 

Brainwriting 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

Para o levantamento documental e o questionário não foram pré-estabelecidas 

quantidades, quanto ao primeiro por não envolver quantidade de participantes, podendo ser 

desenvolvida mediante sistemas eletrônicos de informações, assim como mediante visita in 

loco para consulta de documentos impressos, se for necessário. Quanto ao segundo, 
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estabeleceu-se quantidade mínima desejável, todavia, de forma a buscar a colaboração do 

número máximo possível de sujeitos enquadrados na população. 

As informações referentes ao levantamento documental foram imprescindíveis para o 

desenvolvimento de minutas de manuais operacionais, tendo em vista estruturação da 

primeira linha de defesa. 

As observações, diretas ou participantes, foram utilizadas como fonte de evidência 

para aprimoramento do estudo de caso e se aplicou em todo o processo de controle de gastos 

com pessoal, inclusive a folha de pagamento, servindo, sobretudo, de base para o 

desenvolvimento de melhorias para estruturação da primeira linha de defesa, através da 

construção de manuais operacionais para contratação de pessoal e execução orçamentária e 

financeira atinentes a esse tipo de gasto. 

Com a finalidade de alcançar alguns objetivos específicos e, por conseguinte, o 

objetivo geral da pesquisa, o questionário foi utilizado para buscar informações sobre o perfil 

e a atuação do participante, a percepção do respondente em ralação aos sistemas utilizados no 

desempenho das atividades de controle das despesas com pessoal, consoante aspectos 

mencionados nos quadros 8 e 9 da sessão 4.6. 

Os referidos questionários foram aplicados via endereço eletrônico e presencial e 

permitiram a extração de informações que subsidiaram a proposição de melhorias para as 3 

linhas de controle, assim como para aferir a percepção de evolução das mudanças, sobretudo 

quanto à eficiência e eficácia do controle. 

As metodologias de Brainstorming e Brainwriting foram desenvolvidas no âmbito da 

gerência de Controle Interno na Controladoria-Geral do Estado, por ser esta uma gerência 

incumbida da missão de desenvolver novos sistemas de controle para a administração 

estadual. Tais métodos foram relevantes para a elaboração de termos propostos nos roteiros 

que subsidiam a segunda e terceira linhas de defesa. 

A gerência a que se refere o parágrafo anterior foi a responsável pelo desenvolvimento 

do sistema integrado de controle interno – SinCin, demonstrando um grande potencial de 

ajuda na tempestade de ideias para a promoção de melhorias no âmbito do sistema de gestão 

de pessoas do estado. 

Considerando a política da referida seção de realizar reuniões para deliberação e 

aprovação dos roteiros, utilizou-se das contribuições dos auditores para elaboração de versões 

pioneiras de roteiros para controle de contratação de pessoal comissionado. 

Além do motivo acima citado, a realização de uma atividade em grupo ficou facilitada, 

uma vez que todos os indivíduos já trabalham na mesma seção e no mesmo horário, não 

havendo exigência de deslocamento dos colaboradores ou desvio de suas atividades. 
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4.4 Tratamento dos dados 

Para tratamento de dados de natureza quantitativa, utilizou-se de estatística descritiva, 

que segundo o TCU (2002, p. 138) diz respeito a “métodos de coleta, apresentação e 

caracterização de um conjunto de dados que permitam descrever apropriadamente vários dos 

seus aspectos”. 

Com a finalidade proceder ao tratamento dos dados, utilizou-se do SPSS para os dados 

quantitativos. 

Para fins de esclarecimento de fluxos processuais, existentes entre os sistemas, assim 

como no desenvolvimento de manuais operacionais para estruturação da primeira linha de 

defesa, utilizou-se o Bizagi Process Modeler. 

4.5 Sujeitos da pesquisa 

Elegeu-se como sujeitos da pesquisa a que se refere este projeto os responsáveis 

envolvidos nos processos de controle da gestão da folha de pagamento de pessoal do poder 

Executivo do Estado do Piauí. 

A escolha da amostra, dentre os sujeitos da pesquisa, foi realizada a partir da 

população que faz utilização do respectivo sistema, tendo como diretriz a máxima cobertura 

da amostra em relação à população, visando dar mais representatividade ao resultado da 

pesquisa, utilizando como parâmetro a tabela Philips, abaixo transcrita. 

Tabela 1: Tabela Philips – Para Seleção de Amostragem Estatística: 

Tamanho da População Tamanho da Amostra 
10-19 11 
20-50 13 

51-100 20 
101-200 35 
201-500 42 
501-1000 55 

1001-2000 70 
2001-5000 90 

5001-10000 150 
10001-20000 220 
20001-50000 280 

Maior que 50001 350 
Fonte: Universidade Federal de Pernambuco – UFPE, 2018, p. 16. 

Obs:  
1 - Tamanho da População: Quantidade de sujeitos componentes da população a ser estudada. 
2 - Tamanho da Amostra: Quantidade de sujeitos a serem submetidos aos procedimentos metodológicos. 

Considerando a estrutura administrativa citada em capítulo anterior e o desempenho 

das atividades de controle a pesquisa foi desenvolvida considerando o projeto piloto de 
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desenvolvimento do sistema integrado de controle interno do Estado para fins de propostas de 

melhorias ao controle dos gastos com pessoal. 

Para tanto, participaram do projeto piloto 50 usuários, incluindo os auditores 

responsáveis pela estruturação do mesmo, definindo uma amostra mínima de 13 usuários. 

Para escolha dos sujeitos da pesquisa, para fins de participação no survey, adotou-se os 

colaboradores dos órgãos e entidade do Poder Executivo Estadual que utilizam o sistema para 

fins de controle, de forma que os demais envolvidos no sistema de controle que não estão 

diretamente ligados ao desempenho de atividades no referido sistema não compuseram a 

população para fins de contribuições quanto à percepção de melhorias relativas ao mesmo. 

Em relação aos sistemas desenvolvidos para processamento da folha e não mantidos 

pela CGE/PI, realizou-se apenas a identificação dos mesmos no fluxo dos processos relativos 

à execução orçamentária e financeira, inclusive para fins de elaboração de manuais 

operacionais de melhorias à primeira linha de defesa. 

Em decorrências das limitações abaixo abordadas, o trabalho de se restringiu a propor 

melhorias para os sistemas de controle mantidos pelo órgão central do controle interno do 

Poder Executivo estadual. Vale salientar que pelo amplo conceito de controle, todos os órgãos 

e seus variados setores, assim como todos os agentes envolvidos são responsáveis por 

atividades de controle, não apenas o órgão central do sistema de controle interno, todavia, em 

decorrência das limitações de tempo e por questões de acessibilidade e disponibilidade, 

procurou-se focar no órgão central. 

Diante disso, sistemas como Ponto Eletrônico, Siafi, sistema de atualização cadastral e 

infofolha, envolvidos no processamento e execução orçamentária e financeira da Folha de 

Pagamento e por desempenharem importantes funções foram abordados nessa pesquisa, 

todavia não foram objetos, individualmente, dos estudos propositores de melhorias, mas 

englobado em linha de defesa, conforme conceitos abordados anteriormente, sendo, no 

entanto, instrumentos imprescindíveis constantes das melhorias apontadas, sobretudo para 

composição da primeira linha de defesa. 

Para o Sistema Integrado de Controle Interno - SinCin, utilizou-se como parâmetro 

para definição da população a quantidade de usuários cadastrados e que efetivamente 

utilizaram o sistema nas funcionalidades de interesse dessa pesquisa. 

A exclusão dos usuários cadastrados e que não desenvolveram atividade de controle 

junto ao sistema se dá em decorrência da presumida impossibilidade de opinar, com 

propriedade e conhecimento de causa, a respeito do mesmo.  
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Considera-se utilização efetiva do sistema, a realização de atividades de controle, seja 

através da inclusão de análise, seja da utilização do sistema para impressão de relatórios, 

atividades de acompanhamento do controle por gestores e auditores. 

A amostra foi composta pelo máximo possível de colaboradores, consoante critérios de 

acessibilidade e disponibilidade e dentro da quantidade mínima aceitável, considerando os 

critérios acima citados. 

4.6 Dimensões e indicadores 

Utilizou-se como base para obtenção dos dados, as diretrizes fixadas para o sistema de 

controle interno no setor público pelo CONACI (2016), as diretrizes e princípios que buscam 

orientar o controle interno emanados na Instrução Normativa conjunta Ministério do 

Planejamento e Controladoria Geral da União nº 01/2016, o Decreto nº 17.526/2017 e a 

Instrução Normativa do TCE-PI 05/2017, a qual estabelece diretrizes para implantação do 

sistema de controle interno no âmbito do Estado do Piauí. 

O quadro abaixo Especifica os indicadores que compõem o instrumento de pesquisa 

“questionário” no tocante aos aspectos gerenciais. 

Quadro 9: Descrição de elementos – Aspectos Gerenciais 

Fator/Elemento/Constructo Descrição Finalidade 

Apropriação e suficiência 
dos sistemas 

Apropriação é a mediada da qualidade. 
Suficiência a medida da quantidade. 

Visa saber se os sistemas 
existentes para o 
desenvolvimento das atividades 
de seu setor são apropriados e 
suficientes. 

Qualidade Grau de excelência na execução das 
atividades. 

Saber qual a percepção do grau 
de excelência das atividades 
desenvolvidas pelo sistema. 

Tecnologia utilizada Utilização de conhecimentos e 
equipamentos apropriados 

Visa saber se a tecnologia 
utilizada para o 

desenvolvimento das atividades 
é compatível com as 

necessidades. 

Eficiência Melhor rendimento/produção com o 
mínimo de dispêndios 

Objetiva identificar o nível de 
eficiência percebida pelos 

usuários do sistema 

Eficácia Alcance dos objetivos finais 

Tem por objetivo identificar o 
nível de alcance dos objetivos 

finais, sob a percepção dos 
participantes da pesquisa 

Rotinas manuais Rotinas executadas manualmente 

Tem por finalidade identificar 
se há rotinas manuais que 
podiam ser realizadas 
eletronicamente/digitalmente 
Visa saber se as rotinas 
manuais dificultam os aspectos 
gerenciais e de controle das 
informações. 
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Unificação Junção, fusão de sistemas ou absorção de 
um sistema por outro.  

Objetiva identificar sistemas 
cujas funcionalidades poderiam 
ser desenvolvidas em um único 
sistema, evitando a proliferação 

de sistemas. 

Inovação 
Desenvolvimento de novos métodos de 

trabalho, novas tecnologias, utilização de 
novas técnicas. 

Objetiva identificar 
ferramentas/iniciativas de 

inovação nos sistemas 

Capacitação e Treinamento 

Processo de instrução dos servidores nas 
áreas de interesse da instituição. 

Tem por finalidade identificar 
se há incentivo à participação 

em cursos de aperfeiçoamento, 
especialização, capacitação nas 
áreas afins às da sua unidade. 

Força de trabalho Quantitativo de colaboradores no setor 

Tem por finalidade identificar 
se a unidade administrativa 
mantém uma força de trabalho 
adequada para atingir os 
objetivos. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

O quadro abaixo Especifica os indicadores que compõem o instrumento de pesquisa 

“questionário” no tocante aos aspectos relativos ao controle interno. 

Quadro 10: Descrição de elementos – Aspectos de controle atinentes a cada sistema 

Fator/Elemento/Constructo Descrição Finalidade 

Qualidade 

Qualidade da interface dos 
sistemas, de seus relatórios, sua 
navegabilidade, das informações 

geradas por ele geradas. 

Constatar a qualidade da interface do 
sistema, seus relatórios, suas 

informações, etc. 

Eficiência 

Otimização dos meios e insumos 
utilizados na produção de bens, 

produtos e serviços por um órgão 
ou entidade, de acordo com 

critérios ou padrões de 
desempenho estabelecidos 

Constatar se o sistema permite uso 
produtivo e eficiente dos recursos 

disponíveis. 

Eficácia 
Alcance dos objetivos de uma 

ação no prazo estabelecido 
Constatar se o sistema apresenta 

resultados finais esperados. 

Integração 
Troca simultânea de informações 

entre os sistemas 

Visa saber se a integração de sistemas 
permitiria melhorias gerenciais e de 

controle. 

Transparência 
Transparência nas informações 

da unidade e da instituição. 

Identificar o nível de transparência, 
conforme percepção dos participantes 

da pesquisa. 

Universalidade 

A capacidade de Abrangência do 
respectivo sistema: os órgãos que 

o utilizam, as despesas que 
abrange, as etapas da realização 

da despesa que comporta. 

Tem por finalidade identificar a 
capacidade de cobertura do respectivo 
sistema: os órgãos que o utilizam, as 
despesas que abrange, as etapas da 

realização da despesa que comporta. 

Compliance 

Conformidades legais e 
regulamentares, diretrizes ou 

político-principiológica. 

Identificar o nível de compliance, 
conforme percepção dos participantes 

da pesquisa. 

Economicidade 
Aquisição de insumos ao menor 

custo, sem comprometer os 
padrões de qualidade 

Identificar o nível de economicidade 
no desenvolvimento das atividades no 

sistema, conforme percepção dos 
participantes da pesquisa. 

Inovação 

Desenvolvimento de novos 
métodos de trabalho, novas 

tecnologias, utilização de novas 
técnicas. 

Identificar o nível de inovação no 
sistema, conforme percepção dos 

participantes da pesquisa. 
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Gestão de Riscos 

Processo de identificação, 
avaliação, administração e 

controle de potenciais eventos ou 
situações, visando fornecer 

garantia razoável de alcance dos 
objetivos da organização 

Identificar se há alinhamento entre a 
política de gestão de riscos e o sistema, 
conforme percepção dos participantes 

da pesquisa. 

Planejamento 

Elaboração de instrumentos de 
planejamento (estratégico, tático, 

operacional) para os diversos 
níveis da instituição a fim de 

otimizar as atividades de controle 
interno. 

Identificar o nível de planejamento, 
conforme percepção dos participantes 

da pesquisa. 

Controle e Gestão de 
Informações 

Registro, fiscalização, 
acompanhamento de 

informações, de forma a ser 
instrumento de tomada de 

decisões. 

Tem por finalidade perquirir a 
utilidade do sistema para instruir a 

tomada de decisões do gestor. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

4.7 Protocolo do Estudo de Caso 

O protocolo é uma forma de aumentar a confiabilidade da pesquisa de estudo de caso, 

uma vez que tem por objetivo orientar o pesquisador quando da realização da coleta de dados 

(YIN, 2015, p. 88). 

A exemplo do modelo proposto por Yin (2015, p. 89), o protocolo do estudo de caso 

abaixo estabelecido está composto por 4 seções. A primeira se destina a dar uma visão geral 

do estudo de caso (circunstâncias favoráveis, leituras relevantes sobre o tópico, dentre outros); 

a segunda a estabelecer os procedimentos de coleta de dados (Identificação de prováveis 

fontes de dados, procedimentos para proteção dos sujeitos humanos, advertências logísticas, 

dentre outros); a terceira a evidenciar questões de coleta de dados (questões que o pesquisador 

deve ter em mente na coleta de dados e potenciais fontes de evidências) e a quarta se destina a 

ser um guia para o relatório do estudo de caso (esboço, formato para os dados, informações 

bibliográficas, dentre outros). 
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Figura 29: Protocolo de Estudo de Caso 

 
Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Quadro 11: Protocolo dos instrumentos de coleta de dados 

Etapa do 

estudo de 

caso 

Fonte de evidência / 

Técnica de pesquisa 
Origem dos dados Objetivo 

Coleta de 

Dados 

Análise documental 

Leis, estatutos, 

regimentos, resoluções, 

portarias, relatórios de 

controle/auditoria o u 

outros documentos ou 

informações constantes de 

portais de transparência, 

sítios oficiais na internet 

que sirvam de evidência 

para caracterização do 

sistema de controle 

interno. 

Caracterização do sistema de 

controle interno e seus 

subsistemas 

Observação Direta 

Processos, procedimentos 

e rotinas 

Sistemas 

utilizados para a 

realização do controle 

interno da Folha 

Identificar os principais 

sistemas utilizados para 

realização do controle interno 

da Folha 

Questionário 

Usuários/particip

antes dos sistemas 

utilizados para controle 

interno da Folha 

Diagnosticar, conforme 

percepção dos sujeitos da 

pesquisa, as falhas ou 

desvantagens nos referidos 

sistemas 

Observação Direta 

Sistemas 

utilizados para a 

realização do controle 

interno da Folha 

Identificar falhas ou 

desvantagens nos referidos 

sistemas 

Observação Participante 

Sistemas utilizados para a 

realização do controle 

interno da Folha 

Identificar falhas ou 

desvantagens nos referidos 

sistemas 

Brainstorming/Brainwriting 
Auditores de Controle 

Interno 

Identificar, segundo 

percepção dos auditores de 
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controle interno, melhorias 

para o sistema objeto das 

referidas técnicas 

Análise dos 

dados 

Todos os dados obtidos 

como resultado da 

aplicação dos métodos e 

técnicas 

Documentos, relatórios de 

observação direta ou 

participante, questionários 

respondidos e relatório da 

aplicação das técnicas de 

brainstorming e 

brainwriting. 

Identificar os principais 

sistemas utilizados no 

controle interno da folha, 

identificar suas principais 

falhas, segundo percepção de 

seus usuários e observação 

participante, e realizar 

comparação às informações 

obtidas através das 

observações realizadas, 

identificar possíveis 

melhorias, consoante 

entendimento dos 

participantes das técnicas de 

Brainstorming/Brainwriting 

Após essa etapa, aplicar 

possíveis melhorias e avalia-

las. 

Conclusões Análise dos dados 

Abordar a proposta de 

controle interno da gestão da 

folha de pagamento à luz das 

teorias que a embasaram. 

Fonte: Elaborado pelo autor (2017), baseado em Yin (2015, p. 89) 

4.8 Cuidados Éticos da Pesquisa 

A pesquisa objeto desse projeto foi desenvolvida mediante levantamento documental, 

observação participante e aplicação de questionário. Em decorrência disso, dado o 

envolvimento de seres humanos e a utilização de dados obtidos diretamente com pessoas 

físicas para o alcance dos objetivos da pesquisa, tomaram-se alguns cuidados éticos visando à 

proteção dos diretos dos participantes da pesquisa. 

Observou-se o envio deste projeto ao Comitê de Ética em Pesquisa, a autorização da 

instituição na qual foi desenvolvido o trabalho, o compromisso expresso de manter em sigilo 

a identificação dos colaboradores da pesquisa, assim como sua livre participação mediante 

assinatura de Termo de Consentimento e Livre Esclarecimento. 
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4.9 Limitações Metodológicas da Pesquisa 

As limitações metodológicas dessa pesquisa consistem, sobretudo, no fato de que, 

consoante Gil (2010, p. 38), o estudo de caso, inobstante sua crescente utilização nas Ciências 

Sociais, sofre críticas ante a ausência de rigor metodológico e a necessidade de muito tempo 

para serem desenvolvidos. Objetivando suprir falhas decorrentes da falta de rigor 

metodológico e de limitação de tempo, que tradicionalmente permeiam os estudos de casos, 

essa pesquisa se utiliza da triangulação, ou seja, a utilização de métodos complementares 

entre si, os quais buscam obter a visão de um mesmo objeto de diferentes ângulos, tendo em 

vista evitar vieses que comprometam seus resultados.  

Outra limitação refere-se à dificuldade de generalização do resultado, uma vez que a 

modalidade de estudo de caso não proporciona o conhecimento preciso das características da 

população estudada, evidenciando apenas uma visão global do problema. (GIL, 2010, p. 38) 

4.9.1 Falta de Resposta 

Alguns respondentes deixam de preencher determinadas questões por diversos 

motivos, o que é considerado comum e aceitável diante da livre participação na pesquisa. 

Além das situações nas quais não há respostas parciais ao instrumento de coleta de 

dados, há situações em que o sujeito da pesquisa deixa de responder ou enviar o questionário 

respondido. 

Quanto à última situação, observa-se que mais de 70% dos questionários enviados 

foram respondidos, atingindo e ultrapassando o limite mínimo definido na metodologia 

adotada para o desenvolvimento dessa pesquisa, de forma que, apesar não se observar 100% 

de feedback, há, estatisticamente, garantia de sua validação. 

4.9.2 Erro de Mensuração 

Determinadas respostas, nem sempre correspondem à realidade. O respondente pode 

ter a intenção de atribuir determinada resposta a um item, todavia, por fatores internos e de 

diversas ordens, preenche outra resposta. 

5 ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS 

Busca-se neste capitulo evidenciar as informações colhidas em decorrência da 

aplicação dos aspectos metodológicos descritos no capítulo anterior, tendo em vista alcançar 

os objetivos do trabalho, também elencados anteriormente, sendo organizado em função de 

tais objetivos. 
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5.1 Identificação dos Sistemas no Processamento e Execução Orçamentária e Financeira da 

Folha de Pagamento 

Tendo em vista o alcance do primeiro objetivo específico deste trabalho (Identificar os 

sistemas de controle de gestão da folha de pagamentos de pessoal existentes no âmbito da 

Administração Pública do Estado do Piauí), esta seção descreve o fluxo de processamento da 

Folha de Pagamento, assim como sua execução orçamentária e financeira, identificando os 

principais sistemas utilizados. 

O processamento/execução da Folha de Pagamento (FP) é realizado mediante a 

utilização de três sistemas principais, o sistema de Controle do Ponto Eletrônico, o Sistema da 

Folha de Pagamento e o Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado. Outros 

sistemas são, outrossim, utilizados, conforme especificado no fluxo desenhado abaixo para 

controle e execução de gastos com pessoal. 

No tocante a esses gastos, acentua-se que há outros que transcorrem às margens da FP, 

seja em decorrência da essência da despesa como, por exemplo, gratificações pela 

participação em órgão de deliberação coletiva – Jeton, ou de critérios administrativos 

historicamente adotados no Estado, de forma que o fluxo para tais execuções orçamentárias e 

financeiras diferem do estabelecido para a FP. 

Abaixo segue um fluxograma que identifica os sistemas utilizados no processamento, 

liquidação, pagamento e divulgação da folha de pagamento de pessoal da administração direta 

do Poder Executivo do Estado do Piauí, assim como as instituições competentes. Tal 

fluxograma, todavia, não mapeia funções de cada agente no âmbito de cada sistema: 
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Figura 30: Processamento da Folha de Pagamento 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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O processamento mensal ordinário da folha tem início com a alimentação do Sistema 

da Folha de Pagamento (SFP), sendo o fornecimento das informações mediante o 

preenchimento de fichas financeiras, as quais devem ser impressas e encaminhadas à 

Secretaria de Administração e Previdência (SEADPREV). Ao receber as fichas impressas, as 

informações são lançadas no SFP a fim de compor a Folha. 

As referidas fichas financeiras destinam-se a incluir alterações na FP, tais como 

eventos de férias, 13º salário, promoção na carreira, aumento remuneratório decorrente de 

greve, dentre outros, de forma tal que as informações que compõem a FP, em via de regra, não 

são lançadas da estaca zero todos os meses, uma vez que o referido sistema utiliza a memória 

das folhas anteriores, a depender do tipo de rubrica cadastrada no sistema. 

A utilização de rubricas permanentes e ocasionais permite ao sistema manter uma base 

de informações, prescindindo de repetitivas inclusões de informações, no tocante a rubricas a 

que o servidor faz jus ordinariamente, e exigindo a constante atualização das informações 

referentes a pagamentos de natureza não continuada como, por exemplo, hora-extra, adicional 

noturno, férias, dentre outros. 

Essa funcionalidade do sistema permite a racionalização do serviço, evitando 

retrabalhos e reduzindo ineficiências no fluxo de preenchimento de informações financeiras. 

Todavia, após preenchidas as fichas financeiras, o órgão ou entidade não transfere tais 

informações pelo próprio sistema, fazendo-se necessário o envio de tais fichas impressas à 

SEADPREV. 

De posse das informações contidas nas fichas, após autorização da autoridade 

competente, servidores lotados na referida secretaria lançam no sistema as alterações que irão 

compor a FP. 

Em paralelo ao desenvolvimento dessas atividades, o sistema de controle de 

frequência, o controle do ponto biométrico, envia informações a respeito da frequência de 

cada servidor, as quais são utilizadas para fins de cálculo da remuneração mensal a que faz jus 

o servidor. 

O Sistema de Informações Gerenciais da Folha (INFOFOLHA) busca servir de base 

para gerenciar as informações da folha, permitindo aos setores de pessoal dos órgãos e 

entidades, dentre outras funções, acompanharem a inclusão ou exclusão de rubricas, a 

disponibilidade de contracheques, assim como solicitar mudanças antes do fechamento da FP, 

se for o caso. 
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Após controle das informações pela Diretoria de Gestão de Pessoas da SEADPREV, os 

valores são processados pela Agência de Tecnologia da Informação (ATI), que, por sua vez, 

encaminha mensalmente arquivos para a SEFAZ. 

A partir de tais arquivos a SEFAZ elabora o cronograma de pagamento da folha, 

conforme as faixas salariais previamente fixadas. 

O pagamento da FP é realizado mediante ofício ao banco com essa finalidade 

específica, sendo dessa maneira, realizado extra-sistema, mediante autorização de 

transferência bancária. Em decorrência disso, faz-se necessário posterior ajuste no sistema de 

regularização e baixa contábil. 

O sistema de administração financeira, SIAFE, é um sistema de recentemente adotado 

pelo estado do Piauí, que utilizava nos exercícios anteriores o SIAFEM. Em 

operacionalização do SIAFEM, cada unidade gestora era responsável pelo empenho e 

liquidação da FP, todavia, está em curso um processo de integração da FP pelo SIAFE, no 

qual os empenhos e liquidações referentes à Folha passa a ser realizado pelo próprio sistema, 

baseado nos dados processados pela ATI. 

Após concluído o pagamento da folha, as informações são disponibilizadas à 

sociedade através do portal da transparência, mantido pela CGE/PI, nos termos do Decreto nº 

14.493/2011. No referido portal as informações são disponibilizadas de forma que podem ser 

analisadas em filtros como categorias, órgãos, dentre outros critérios de busca, de forma a 

facilitar o controle social, uma vez que o referido portal busca fomentar tal controle. 

Transcorridas essas etapas, encerra-se o fluxo mensal de processamento e pagamento 

da FP, todavia, há controles pontuais desenvolvidos por sistemas como o controle da 

atualização cadastral de servidores e o sistema de gestão de pessoas, demandado quando da 

contratação de servidores, sobretudo comissionados. 

No fluxo acima ilustrado, percebe-se que a ausência de sistema informatizado de 

controle interno nos órgãos e entidades para controle da FP, fragilizando a segunda linha de 

defesa, abordada adiante. 

Passa-se abaixo a ilustrar a participação do controle em primeira linha de defesa, nos 

órgãos e entidades responsáveis pelo processamento e pagamento da FP. 
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Figura 31: Controle Interno da Folha de Pagamento primeira linha 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

Na primeira linha de atuação do controle interno, nos termos aludidos pela FERMA, 

atuam, principalmente, a SEADPREV, com controles prévios à execução orçamentária e 

financeira, e a SEFAZ com controle concomitante, realizando, ambas as instituições, essas 

atividades por meio dos sistemas constantes no fluxo de processamento da FP. 

Além das instituições citadas, os setores de gestão de pessoas nos órgãos e entidades 

atuam, necessariamente, nessa linha de defesa, utilizando, todavia, os sistemas mantidos por 

aquelas ou outros meios por elas próprias desenvolvidos. 

Sendo assim, compõem a primeira linha de defesa todos os órgãos e agentes 

envolvidos nas atividades de processamento da FP, nos termos aludidos pela ECIIA e pelo 

IIA. 

A segunda linha de defesa do controle interno compõe-se pelos núcleos de controle 

interno, estruturados em conformidade com o Decreto nº 17.526/17. 
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O controle interno da gestão, nos termos adotados do art. 2º, inciso V da IN conjunta 

MP/CGU nº 01 de 10 de maio de 2016, ou seja, o controle, em segunda linha, existente dentro 

da própria instituição, em linhas gerais, não participa do controle da FP, atuando no controle 

da execução de outras despesas da instituição tais como obras, serviços de pessoa jurídica, 

outros serviços de pessoa física, diárias, suprimento de fundos, dentre outras despesas 

necessárias para a manutenção da maquina pública e para a prestação de serviços à sociedade. 

Há, no entanto, algumas despesas com pessoal, as quais transcorrem às margens da FP, 

que são objeto de análise dos NCIs. Essas despesas são, em alguns casos, pontuais ou de 

pequeno valor. 

Observam-se essas exceções nos casos em que se constituem processos 

administrativos para o pagamento das despesas como, por exemplo, quando do pagamento de 

gratificações pela participação em órgão de deliberação coletiva, reembolso de gastos com 

pessoal cedido, dentre outros casos nos quais os processos são encaminhados ao NCI para 

análise e emissão de parecer.  

A figura abaixo evidencia a atuação da segunda linha de defesa sobre os gastos com 

pessoal:  

Figura 32: Controle Interno de gastos com pessoal pelo Núcleo de Controle Interno 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



113 
 

Conforme ilustrado na figura acima, nos casos em que o pagamento se dá mediante 

preenchimento de ficha financeira do SFP, o fluxo processual existente na administração 

direta piauiense não tramita as informações da folha para análise dos NCIs. 

Em se tratando de gastos com pessoal cuja tramitação se dê mediante processo 

administrativo de execução orçamentária e financeira semelhante às das demais despesas, o 

referido processo é encaminhado para análise por parte do NCI. Dentre os casos mais comuns 

estão: 

• Gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva – Jeton; 

• Gratificações pagas a servidores na natureza de despesa – ND 33.90.36; 

• Remunerações em geral pagas a prestadores de serviço; 

• Reembolso ao ente/órgão de origem por pessoal cedido. 

As despesas com estagiários e terceirizados, os quais não são considerados gastos com 

pessoal, são objeto de análise por parte dos núcleos de controle. Apesar de, na essência, os 

gastos com terceirizados se referirem a pessoal, tais gastos não compõem a FP, tampouco os 

gastos com estagiários, apesar de serem divulgados juntamente aos demais componentes da 

FP no portal da transparência. 

Apesar da existência de setores próprios em cada órgão ou entidade, para fins de 

controle da gestão, exercendo suas atividades como segunda linha de defesa, os mesmos não 

atuam, via de regra, no controle das despesas com a FP. 

Sendo assim, percebe-se que a folha de pagamento de pessoal da administração direta 

não é, via de regra, objeto de controle dos NCI, fragilizando a segunda linha de defesa em 

relação a esse tipo de gastos, que corresponde, a mais da metade da receita corrente líquida do 

Estado.   

A terceira linha de defesa do sistema de controle interno do Estado, nos termos 

adotados do art. 2º, inciso XVI da IN conjunta MP/CGU nº 01 de 10 de maio de 2016, ou 

seja, o controle realizado pelos órgãos incumbidos da avaliação do cumprimento das metas 

previstas no plano plurianual, da execução dos programas de governo e dos orçamentos e de 

avaliação da gestão dos administradores públicos, utilizando como instrumentos a auditoria e 

a fiscalização, e tendo como órgão central a Controladoria-Geral. 

A terceira linha de defesa participa, atualmente, do controle da FP da administração 

direta da seguinte maneira: 
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Figura 33: Controle Interno de gastos com pessoal pela linha de defesa do SCI 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 

A figura acima ilustra a atuação da terceira linha de defesa sobre a execução 

orçamentária e financeira dos gastos com pessoal. Vale salientar que há, no âmbito do 

processamento da folha controles internos específicos atinentes à própria FP como o controle 

do ponto eletrônico e o Infofolha, como já mencionado acima, os quais compõe a primeira 

linha de defesa.  

O controle realizado pela CGE em auditorias e fiscalizações é, geralmente, realizado 

mediante provocação ou atividades do calendário de auditorias e fiscalizações da instituição, 

sendo trabalhos desenvolvidos mediante estudo amostral. Semelhantemente, o controle 

realizado através de correições se dá mediante sindicâncias e processos administrativos 

disciplinares. 

Inobstante, há, outrossim, o controle social, fomentado pelo portal da transparência, 

regido pelo já mencionado Decreto nº 14.493/2011 e administrado pela CGE. 

5.2 Identificação dos principais sistemas de controle de gestão da folha de pagamentos de 

pessoal no âmbito do SCI 
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Nesta seção foram abordados os principais sistemas de controle da gestão da folha de 

pagamento em suas respectivas linhas de controle (estrutura de controle interno do sistema de 

controle interno do Estado). 

No que tange à matéria de controle interno, conforme já abordado anteriormente, há 

uma superposição de camadas de controle, as quais se completam em um todo, formando o 

sistema de controle interno, conforme figura abaixo: 

Figura 34: Sistema de controle interno 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018, adaptado de TCE-MG, 2012 e IIA, 2013. 

A primeira linha de defesa é composta por todos os servidores envolvidos no 

desenvolvimento das atividades relativas ao processamento e pagamento dos gastos com 

pessoal nos diversos órgãos e entidades, pela SEADPREV, como órgão central do sistema de 

gestão de pessoas do Estado e pela SEFAZ, na execução orçamentária e financeira. 

A segunda ala é formada, principalmente, pelos núcleos de controle interno setoriais, 

instituídos pelo Decreto nº 11.434/04 e reestruturados pelo Decreto nº 17.526/17, o qual, 

conforme citado em capítulo anterior, atribui aos núcleos o exame dos processos de 

contratação e execução de despesas, inclusive de pessoal, a fim de garantir o fiel cumprimento 

da legislação, sua regularidade e, se necessário, recomendar as medidas saneadoras. 

A terceira ala de defesa por sua vez diz respeito ao trabalho desenvolvido em prol de 

aumentar a segurança da validade dos demais níveis de controle, geralmente mediante 

aplicação de técnicas de auditoria. Dessa forma, a CGE ocupa essa posição, atuando para 

fortalecer as demais linhas, sobretudo mediante suas gerências gerência de auditoria – 

GERAU e Gerência de Controle Interno – GERCI. 
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Busca-se, adiante, caracterizar as três linhas de defesa do SCI do Estado do Piauí, 

levando em consideração os principais sistemas utilizados para controle de gastos com 

pessoal, processamento e execução orçamentária e financeira da FP. 

5.2.1 Identificação dos principais sistemas de atuação em primeira linha de defesa da gestão 

da folha de pagamentos e gastos de pessoal 

Nesta subseção foi realizada identificação básica dos sistemas que compõem a 

primeira linha de controle, ou seja, aquele realizado pelas próprias gerências responsáveis 

pela execução, conforme normativos ou instruções para orientação em prol do alcance de 

eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos, assim como resguardar o 

cumprimento dos demais princípios que orientam a atividade da Administração Pública e, 

consequentemente, de seus agentes. 

Figura 35: Principais sistemas de atuação em primeira linha de defesa 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

Acima consta ilustração referente à formação da primeira ala de defesa, cujos 

principais sistemas identificados serão adiante descritos. 

5.2.1.1 Caracterização do Controle do Ponto Eletrônico Biométrico 

Estabelecido pelo Decreto nº 16.688, de 27 de julho de 2016, o Sistema de Controle do 

Ponto Eletrônico Biométrico – Ponto Eletrônico, tem a finalidade de registrar e controlar, 

diariamente, a frequência dos servidores públicos, efetivos, comissionados, cedidos ou à 

disposição, temporários, prestadores de serviço, estagiários e menores aprendizes. 
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Para alcançar tais objetivos, foram fincadas diretrizes para orientação basilar do 

referido sistema: 

Quadro 12: Diretrizes do Ponto Eletrônico 

 Diretrizes 

Controle 

Controlar, documentar e arquivar as jornadas de trabalho 

Identificar o vínculo funcional 

Acompanhar a pontualidade e assiduidade 

Confirmar a veracidade das informações 

Documentar as justificativas e abonos de faltas e outras ocorrências 

Controle e gerenciamento de horas extras 

Controlar afastamento de servidores 

Integração ao Sistema da Folha de Pagamento – SFP 

Cumprimento de jornada de trabalho diário 

Gerenciamento 

Gerenciar frequência e lotação do servidor 

Simplificar e descentralizar o trabalho 

Rapidez e agilidade nas informações 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018, segundo Decreto nº 16.688/2016. 

O registro inicial no Ponto Eletrônico é realizado pelo setor de pessoal do órgão ou 

entidade, desde o ingresso do servidor, estagiário ou aprendiz, assim como as possíveis 

inativações. Em cada uma dessas instituições há dois responsáveis pela alimentação do 

sistema, de forma a subsidiar o gestor máximo do órgão quanto ao gerenciamento e ao 

controle do sistema. 

Em casos de falhas destacadas como possíveis “panes”, assim como destruição ou 

deterioração de equipamentos, de maneira suplementar o sistema de controle manual será 

utilizado, a chamada Folha de Presença Manual Padronizada. 

A integração ao sistema de folha de pagamento - SFP, para fins de controle do valor a 

ser pago a título de remuneração dos agentes a ele submetidos, permite um controle mais 

eficaz da assiduidade, e maior eficiência no controle e gerenciamento das informações 

funcionais dos agentes. 

Sendo assim, as principais funcionalidades dos sistemas perpassam pelo controle de 

informações relativas à frequência dos usuários do sistema, suas jornadas, pontualidade, 

inclusive para fins de reconhecimento administrativo do direito à remuneração proporcional 

ao tempo trabalhado.   
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5.2.1.2 Caracterização do Sistema de Atualização Cadastral 

Instituído pelo Decreto nº 17.107, de 17 de abril de 2017, o programa de atualização 

cadastral abrange pessoal civil, militar, ativos e inativos, assim como pensionistas, aplicando-

se, ainda a todos os agentes públicos que têm vínculo com o Poder Executivo do estado do 

Piauí, como servidores efetivos, comissionados, à disposição, de licença ou de férias, 

temporários, empregados públicos e prestadores de serviço, não incluindo, todavia, estagiários 

e beneficiários de pensão alimentícia. 

O referido programa tem por objetivo a promoção de melhorias na gestão dos recursos 

humanos e a não participação dos agentes públicos abrangidos poderá acarretar o bloqueio da 

remuneração após prazo final do recadastramento. 

Tal sistema instrumentaliza o programa de recadastramento instituído pelo Decreto nº 

17.107/2017 e é uma ferramenta imprescindível no auxílio à gestão de pessoal na 

administração estadual e no combate à corrupção nesse setor como, por exemplo, servidores 

fantasmas ou com vários vínculos, alguns dos quais potencialmente irregulares. 

Abaixo consta quadro com suas principais diretrizes, classificando-as conforme sua 

essência em diretrizes de controle, e gerenciamento e de acessibilidade.  

Quadro 13: Diretrizes do Sistema de Atualização Cadastral 

 Diretrizes 

Controle 
Integração de sistemas e base de dados 

Validação dos dados no cadastro dos servidores 

Gerenciamento 
Tratamento das informações retomadas em forma de relatórios gerenciais 

Melhoria na qualidade dos dados 

Acessibilidade 
Respeito às normas de proteção à pessoa idosa 

Atualização cadastral online 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018, segundo Decreto nº 17.107/2017. 

Com base nas diretrizes acima elencadas, extraídas do decreto acima citado, a 

atualização cadastral dos servidores em geral se dá em base online, todavia, caso o servidor 

esteja com problemas pode-se dirigir para providenciar seu recadastramento na SEADPREV. 

Com as diretrizes de acessibilidade, o sistema abrange uma grande quantidade de pessoas, 

com um mínimo de afetação à vida do mesmo. 

Sendo assim, o sistema de atualização cadastral dá subsidio ao recadastramento, 

permitindo a geração de relatórios para tomada de decisões, de forma a evitar o desperdício de 

recursos públicos com a manutenção de agentes públicos que não satisfaça os requisitos legais 

para a ocupação do cargo ou função. 
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5.2.1.3 Caracterização do Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Piauí 

– SIAFE-PI 

Estabelecido pela Lei nº 6.928, de 27 de dezembro de 2016 e regulamentado pelo 

Decreto nº 17.031, de 06 de março de 2017, o Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Estado do Piauí – SIAFE-PI tem como objetivos, dentre os principais: 

• Modernização e integração (Planejamento estratégico e gestão orçamentária, 

financeira e contábil); 

• Convergência aos padrões internacionais de contabilidade; 

• Acompanhamento da execução orçamentária, conhecimento da composição 

patrimonial, determinação dos custos dos serviços e bens públicos, análise e 

interpretação dos resultados; 

• Agilizar e racionalizar o fluxo dos processos; 

• Aumentar a segurança, eficiência e produtividade, por meio da integração com 

outros sistemas corporativos do Estado; 

• Aumentar a eficiência na tomada de decisão; 

• Facilitar o acesso à informação aos órgãos de controle, interno e externo, e à 

sociedade em geral. 

O referido sistema não aborda exclusivamente despesas com pessoal, todavia, é uma 

ferramenta imprescindível no controle desse tipo de gasto, uma vez que sem a execução 

orçamentária e financeira este não se consolidaria.  

O SIAFE-PI permite o acompanhamento da execução orçamentária e financeira, 

através da disponibilização, por exemplo, de informações referentes a cada nota de empenho e 

ordem bancária, respectivamente. 

A fim de facilitar o aceso à informação, o referido sistema conta com uma série de 

filtros, como órgão/UG, credor, valor, dentre outros, além de permitir a emissão de relatórios 

referentes à execução orçamentária e financeira, os quais podem ser utilizados para fins de 

controle e tomada de decisões. 

O potencial de controle do sistema é otimizado ao ter como diretriz a integração com 

outros sistemas, de forma a constituir uma teia bem mais ampla de controle como, por 

exemplo, a integração com o sistema integrado de controle interno, à qual permite aos 

usuários deste acompanharem os empenhos emitidos e pagos e não analisados pelos núcleos 

de controle interno. 
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Sendo assim, o SIAFE-PI é um importante mecanismo de controle da gestão 

orçamentária e financeira do processamento e pagamento da Folha de pagamento da 

administração, assim como dos demais gastos com pessoal que transcorrem à sua margem. 

5.2.1.4 Caracterização do Sistema de Informações Gerenciais da Folha - InfoFolha 

O sistema de Informações Gerencias da Folha – InfoFolha é uma ferramenta 

desenvolvida pela administração estadual com a finalidade de facilitar o controle e o 

gerenciamento de informações a respeito da folha, assim como aspectos funcionais como, 

órgão/cargo e data de lotação, cidade de lotação, nome, matrícula e até mesmo por critérios de 

valor. Dentre as informações ou relatórios disponibilizados em sua base estão: 

• Relatório Analítico do movimento financeiro 

• Contracheques 

• Ficha financeira de cada servidor 

O referido sistema permite aos seus usuários a realização de consultas em um banco de 

dados de listagem de servidores, dentro dos critérios acima já elencados, consulta de 

contracheques de servidores, assim como a emissão de relatórios para instruir trabalhos 

técnicos ou decisões político-administrativas. 

Além do controle das informações acima elencadas, o mesmo permite o 

gerenciamento de fichas financeiras de cada servidor, disponibilizando informações do 

histórico financeiro de cada servidor durante todo o tempo que permaneceu com vínculo no 

Estado. Nessa funcionalidade, há a emissão de relatório que concatena informações constantes 

dos contracheques relativos a cada competência mensal, incluindo cidade de lotação, 

vantagens e descontos detalhados, permitindo ao gestor analisar a evolução de determinada 

carreira ou de determinada pessoa na administração pública, dentro dos critérios já 

mencionados acima. 

Sendo assim, o referido sistema é um instrumento relevante de controle e 

gerenciamento de informações relativas à folha de pagamento, servindo, seus relatórios e 

outras informações nele disponibilizadas, de base para a tomada de decisões, as quais têm 

potencial de afetar a administração pública em suas diversas nuances. 
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5.2.2 Identificação dos principais sistemas de controle da gestão da folha de pagamentos de 

pessoal em segunda linha de defesa 

Nesta subseção foi realizada a identificação e caracterização básica do sistema que 

compõem a segunda linha de controle, ou seja, aquele realizado pelos núcleos de controle 

setoriais, conforme diretrizes emanadas do Decreto nº 17.526/2017. 

Figura 36: Sistemas de atuação em segunda linha de defesa 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

Especificaram-se, também, as principais funcionalidades do principal sistema que 

subsidia a segunda linha de defesa, assim como a abrangência do sistema, além das 

contratações e execuções de despesas com pessoal. 

5.2.2.1 Núcleos de Controle Interno - NCIs 

Os núcleos de controle interno compõem o SCI foram instituídos pelo Decreto nº 

11.434/2004 e reestruturado pelo Decreto nº 17.526/2017, conforme já abordados no tópico 

3.4.7.2, sendo os principais componentes da segunda linha de defesa do controle interno do 

Poder Executivo estadual. 

Nesse contexto, passa-se a caracteriza-los, em seus aspectos básicos e de interesse 

dessa pesquisa, de forma a instruir a construção das seções seguintes, tendentes a apontar 

falhas e propor melhorias. 

Dentre os participantes dessa pesquisa, componentes dos referidos NCIs, 72% tem 

formação na grande área das ciências sociais aplicadas, contando, 54,6 % dos respondentes, 
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com experiência acima de sete anos em atividades nos referidos núcleos, conforme se observa 

no gráfico abaixo: 

Figura 37: Experiência dos componentes dos NCIs 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

No tocante ao nível de formação profissional e acadêmica, o gráfico abaixo detalha o 

grau de especialização dos participantes da pesquisa. 

Figura 38: Grau de instrução 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 
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Conforme gráfico acima, pode-se observar que grande maioria dos membros dos NCIs 

possuem formação acadêmica, correspondendo a 90,9% dos participantes da pesquisa. Essa 

situação é benéfica para o exercício das atividades de controle, uma vez que a qualificação de 

seus agentes é elemento imprescindível ao bom desempenho das atribuições do controle 

interno. 

Observa-se, ainda, que não se identificaram membros com níveis de mestrado ou 

doutorado. 

Figura 39: Área de formação acadêmica 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Conforme já mencionado anteriormente, 90,9% dos participantes da pesquisa 

apresentaram nível de escolaridade de, no mínimo, graduação. O gráfico acima especifica as 

áreas de formação, no qual se pode observar uma grande concentração nas áreas das ciências 

sociais aplicadas, correspondendo a 72,7%, seguido de humanas, com 18,2%, os quais 

considerados em conjunto somam mais de 90%. 

Sendo assim, percebe-se a existência de núcleos de controle interno com um 

percentual relevante de membros com formação superior em áreas correlatas às ciências 

sociais e humanas, tendo, em sua maioria, mais de 3 anos de experiência no desempenho de 

atividades de controle interno junto a seus respectivos NCIs. 
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5.2.2.2 Caracterização do Sistema Integrado de Controle Interno - SinCin 

O sistema integrado de controle interno, desenvolvido e mantido pela CGE, instituído 

pelo Decreto nº 17.526/2017 é ferramenta eletrônica de comunicação dos núcleos de controle 

interno, sendo utilizado pelos diversos NCIs para a execução de suas atividades de análise 

processual, tanto de contratações como de execução orçamentária e financeira e prestação de 

contas, conforme roteiros e orientação da CGE. 

O referido sistema é composto por conjuntos de checklists, elaborados por auditores da 

CGE para instrumentalizar o controle interno nos órgãos e entidades do Poder Executivo do 

Estado do Piauí. Os referidos checklists são dispostos em três categorias, conforme figura 

abaixo: 

Figura 40: Controle interno no SinCin 

 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

O sistema tem essa estrutura a fim de atender à nova estrutura do SCI-PI, desenhada 

pelo Decreto nº 17.526/2017, segundo o qual as atividades de controle se dariam previa 

(contratações), concomitante (execução orçamentária e financeira) e subsequentemente. 

O SinCin teve suas principais funcionalidades desenvolvidas em 2017, iniciando com 

um projeto piloto, o qual abordava cinco tipos de despesas, abaixo elencadas, passando a 

abranger, ainda no mesmo ano diversos outros roteiros:  

• Serviços de pessoa física; 

• Pagamento diárias; 

• Pagamento combustível; 

• Pagamento locação de veículos; 

• Locação de mão de obra. 
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Em sua etapa de teste em piloto, não havia roteiros para análise de Folha de 

Pagamento, nem contratação de pessoal. Todavia, conforme os trabalhos foram-se 

desenrolando roteiros para abordar tais tipos de despesa foram propostos, conforme 

especificado na subseção 5.4.3 e nos parágrafos seguintes. 

Nessa nova estrutura, após contribuições da equipe de trabalho da GERCI/CGE, do 

trabalho de observação em campo da aplicação dos roteiros para construção e reforma de 

roteiros e funcionalidades, ele conta, em 26/03/2018, com os seguintes roteiros válidos: 

Quadro 14: Roteiros Disponíveis 

Roteiros do Sistema Integrado de Controle Interno 

Controle Prévio Controle Concomitante Controle Subsequente 

Autorização para contratação de 

pessoal efetivo 

Pagamento de reembolso de 

pessoal cedido 

Prestação de contas de patrocínio 

Contratação de obras Pagamento de cotas de patrocínio Prestação de contas de convênios 

com municípios 

Adesão à ata de registro de preços Pagamento de bolsistas Prestação de contas de termo de 

parceria ou fomento 

Contratação de pessoal temporário Pagamento de Jetons Suprimento de fundo 

Seleção de bolsistas Restituição de valores arrecadados 

e ressarcimento de valores pagos 
- 

Contratação de estagiários Pagamento de bens em geral - 

Contratação de bens Pagamento gratificação por 

operações planejadas 
- 

Contratação de serviços Pagamento de medição de obras - 

Contratação de patrocínio Pagamento de serviços em geral - 

Celebração de termo de parceria Pagamento de despesas contratadas 

diretamente (dispensa ou 

inexigibilidade) 

- 

Celebração de convênios de 

despesa com municípios 

Pagamento aluguel de imóveis 
- 

Contratação pessoal comissionado Pagamento de Folha de Pessoal - 

Contratação pessoal efetivo Tributos em geral - 

Contratação direta (inexigibilidade 

de licitação) 

Pagamento de gratificação por 

encargo de curso ou concurso 
- 

Contratação direta (dispensa de 

licitação) 

Pagamento medicamentos 
- 

- Diária a colaborador eventual - 

- Pagamento de estagiários - 

- Pagamento de diárias - 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 
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Dessa forma, percebe-se um avanço em prol da universalidade da cobertura de 

despesas, inclusive as que tangem ao gasto com pessoal. 

Considerando as categorias de pessoal abrangidas pelo portal da transparência, 

especificadas no tópico 2.6.2.1, da subseção 2.6.2, para análise de gastos com pessoal, estão 

disponíveis os seguintes roteiros: 

Quadro 15: Roteiros para gastos com pessoal disponíveis 

Roteiros do Sistema Integrado de Controle Interno 

Controle Prévio Controle Concomitante Controle Subsequente 

Autorização para contratação de pessoal 

efetivo 

Pagamento de reembolso de pessoal 

cedido 
- 

Contratação de pessoal temporário Pagamento de Jetons - 

Contratação de estagiários Pagamento gratificação por operações 

planejadas 
- 

Contratação pessoal comissionado Pagamento de Folha de Pessoal - 

Contratação pessoal efetivo Pagamento de gratificação por encargo 

de curso ou concurso 
- 

Contratação direta (inexigibilidade de 

licitação) 

Pagamento de estagiários 
- 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

A fim de caracterizar as principais funcionalidades, utilizou-se da observação 

participante, segundo a qual se puderam perceber como principais funcionalidades do sistema: 

Quadro 16: Principais funcionalidades do SinCin  

Funcionalidade Objetivos 

Inclusão de análises 

 Permitir a inclusão de análises, conforme critérios 

estabelecidos com base na gestão de riscos para cada 

tipo de despesa. 

Correção e exclusão de análise não concluída 

Permitir ao usuário do sistema a correção de análise 

em andamento, em casos de preenchimento incorreto 

ou exclusão, quando for o caso. 

Reanálise e cancelamento de análise concluída 
Permitir ao usuário a inclusão de novas respostas aos 

itens de uma análise concluída 

Emissão de relatórios de controle 

Disponibilizar ao usuário a emissão do parecer 

referente à análise desejada, o qual será acostado ao 

respectivo processo, em cumprimento ao artigo 19 do 

Decreto nº 17.526/17. 

Banco de dados 
Disponibilizar aos membros, gestores e auditores o 

usufruto de informações para tomada de decisão, 



127 
 

subsídio para promoção de melhorias na gestão de 

riscos, mapeamento de pontos fracos, dentre outras 

inúmeras serventias. 

Consulta 
Servir de canal para dirimir dúvidas relativas à 

utilização do sistema, interpretação dos roteiros, etc.  

Filtros de acesso rápido 

Permitir aos usuários a identificação de informações 

conforme os critérios desejáveis, uma vez que a cada 

nova inclusão o referido banco de dados aumenta e o 

gerenciamento da informação fica dificultada, na 

ausência de filtros de acesso rápido. 

Pagamentos não analisados 

Disponibilizar aos usuários o acesso à relação de 

despesas pagas, cuja execução se deu sem inclusão no 

sistema. Tal funcionalidade é decorrência da 

integração entre o SinCin e o SIAFE-PI.  

Painel de acompanhamento de pareceres 

Permitir o acompanhamento em tempo real da 

quantidade de recursos analisados com parecer pleno, 

com ressalva e irregulares, permitindo aos 

responsáveis o saneamento em tempo hábil, se 

possível. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

O sistema integrado de controle interno está sendo desenvolvido com base no 

gerenciamento de riscos, tendo em vista subsidiar as atividades de controle, sobretudo nas 

análises realizadas previamente às contratações públicas, concomitantemente às execuções de 

receitas e despesas, e subsequentemente aos atos da execução orçamentária, tendo em vista a 

melhoria na eficiência, assim como a redução de irregularidades no gasto público. 

Diante disso, o referido sistema este em constante atualização, conforme mudança nos 

riscos identificados e avaliados, decorrentes, por exemplo, de atualização da legislação que 

rege a execução de determinada despesa, afetando os critérios da compliance. Maiores 

informações sobre o sistema podem ser obtidas no apêndice 4 e o anexo 1, neles tem-se 

acesso ao processamento das transações, suas funcionalidades e produtos. 

5.2.3 Identificação dos principais sistemas de controle da gestão da Folha de Pagamentos de 

Pessoal em terceira linha de defesa 

Nesta subseção foi realizada a identificação e caracterização básica do sistema que 

compõem a segunda linha de controle, ou seja, aquele realizado pelos núcleos de controle 

setoriais, conforme diretrizes emanadas do Decreto nº 17.526/2017.  
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Figura 41: Sistemas de atuação em terceira linha de defesa 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

Conforme estrutura de controle interno baseada em riscos do IIA (2013, p. 5), a 

terceira linha de defesa é composta pela auditoria interna, a qual, no âmbito do Poder 

Executivo piauiense é desenvolvida pela Controladoria-Geral do Estado, órgão central de 

controle interno, nos termos da Lei Complementar nº 28/2003 e os Decretos nº 11.392/2004 e 

nº 17.526/17, ambos citados anteriormente. 

5.2.3.1 Caracterização do Controle Interno da Folha - CGE 

A Controladoria-Geral do Estado é o órgão central do sistema de controle interno do 

Estado do Piauí e tem como missão “defender o interesse social por meio de políticas de 

orientação e controle da gestão pública estadual”, sendo orientada pelos seguintes valores:  

• Ética; 

• Sigilo Profissional; 

• Integridade (honestidade, verdade, consistência, fundamentação); 

• Transparência; 

• Prevalência do interesse público; 

• Excelência na Gestão; 

• Foco nos resultados; 

• Imparcialidade; 

• Independência; 

• Inovação; 
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• Integração Profissional; 

• Impessoalidade; 

• Legalidade; e  

• Moralidade. 

Com a finalidade de alcançar sua missão, a CGE detém um conjunto de competências 

estatuído pela Lei Complementar nº 28 de 09, de junho de 2003, com base no qual, compete-

lhe: 

I - supervisionar tecnicamente as atividades do sistema integrado de 
fiscalização financeira, contabilidade e auditoria; 

II - expedir atos normativos concernentes à ação do sistema integrado de 
fiscalização financeira, contabilidade e auditoria; 

III - determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias; 
IV - proceder ao exame nos processos originários de atos de gestão 

orçamentárias, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da administração 
pública estadual e nos de aplicação de recursos públicos estaduais por entidades de 
direito privado, emitindo parecer técnico; 

V - manter com o Tribunal de Contas colaboração técnica e profissional 
relativamente à troca de informações e de dados, objetivando uma maior integração 
dos controles interno e externo. 

VI - fomentar a participação da sociedade estimulando o controle social. 

O controle interno de gastos com pessoal por parte da CGE é desenvolvido, 

principalmente, por duas de suas gerências, a Gerência de Controle Interno (GERCI), a qual 

em projeto piloto desenvolveu sistema integrado que, dentre outras funcionalidades, permite a 

inclusão de análises referentes a gastos com pessoal, não apenas na liquidação da despesa, 

mas também quando da contratação de pessoal, seja efetivo, comissionado, temporário, 

conforme se abordará a seguir em tópico específico. 

Para a realização desse controle, a GERCI conta com 10 auditores, os quais dentre 

outras atividades, auxiliam os núcleos de controle existentes na estrutura dos demais órgãos. 

Para melhor alcance do cumprimento de sua missão institucional, amparada, sobretudo, no 

Decreto nº 11.392, de 24 de maio de 2004, o qual estabelece o Regulamento da CGE, esta 

conta com uma política definida para atuação, conforme abaixo colocada: 
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Figura 42: Política de Controle Interno 

 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Essa política foi desenhada dessa forma em decorrência da falta de padronização na 

execução dos trabalhos dos NCIs, situação na qual cada núcleo de controle interno adotava 

padrões de trabalho próprio, de forma que nem todos falavam a mesma linguagem. A 

GERCI/CGE percebeu, em decorrência disso, que havia a necessidade de padronizar as 

atividades de controle, de forma a criar padrões de trabalho. Esse é o primeiro pilar da política 

de controle interno de 2017. 

A fim de alcançar a finalidade acima mencionada, a referida gerência considerou 

imperiosa a construção de um sistema informatizado para padronizar as atividades de 

controle, representando o segundo pilar de tal política. 

Considerou, também, visando tornar a utilização do sistema obrigatória para todas as 

instituições no âmbito do Estado, imprescindível que tal sistema seja amparado legalmente. 

Ademais, o decreto que orienta o controle interno nos diversos órgãos e instituições do Estado 

datava de 2004. Atualizar os normativos para se adequarem à nova realidade, aos padrões 

nacionais e internacionais de controle interno foi considerado primordial à construção de um 

controle interno eficiente e eficaz. 

Todavia, a criação de um padrão de trabalho, primeiro pilar, só seria alcançada 

mediante adequados cursos de formação de controladores internos, tendo em vista padronizar 

conhecimentos, técnicas, sistemas utilizados, dentre outros. 

O quinto e último pilar diz respeito a uma demanda recorrente dos membros dos 

núcleos de controle interno. Se todos irão fazer um trabalho semelhante, por que alguns 

recebem gratificação e outros não? Todavia, para se pleitear para a implementação do último 

pilar, foi considerada crucial a edificação de todos os demais. 

A CGE atua, outrossim, na fiscalização e auditoria da Folha, trabalho desenvolvido 

pela Gerência de Auditoria (GERAU). 
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Além dos trabalhos elencados, outros podem ser demandados e executados por 

qualquer outro agente, uma vez que todos detêm competências semelhantes, diante da 

existência de uma única carreira. 

5.3 Falhas ou desvantagens dos atuais sistemas utilizados para controle interno da gestão da 

folha de pagamento de pessoal 

Esta seção destina-se a elencar as falhas ou desvantagens identificadas em decorrência 

da aplicação dos métodos empregados no estudo. Para tanto, cada subseção aborda uma linha 

de defesa do SCI piauiense. 

5.3.1 Falhas na primeira linha de Defesa 

No que concerne às atividades de contratação de pessoal, assim como à execução das 

despesas com a folha de pagamento de pessoal, observa-se, principalmente, a insuficiência de 

manuais operacionais para instrução da execução das atividades administrativas atreladas à 

execução orçamentária e financeira da Folha de pagamento e assuntos correlatos. 

A existência de rotinas manuais, conforme demonstrado no fluxo de processamento da 

folha, fragiliza, potencialmente, o controle interno, ou, ao menos, dificulta suas execuções. 

A existência de manuais operacionais atende aos princípios que embasam o controle 

interno, uma vez que estabelece responsabilidades, orienta a documentação dos diversos 

procedimentos, assim como sua conferência e orienta a segregação de funções. 

A estruturação da primeira linha de defesa, no tocante ao gasto com pessoal, 

apresenta-se insuficiente, tanto no que se refere à universalidade de procedimentos, quanto 

das despesas a serem possivelmente analisadas, ou seja, não se observou o estabelecimento de 

procedimentos suficientes para orientar os responsáveis pela execução das respectivas 

atividades. 

Dentre os procedimentos de orientação, encontrou-se o manual “o que todo gestor 

deve saber”, que comporta um capítulo destinado a gasto com pessoal contratado 

temporariamente, em regime de excepcionalidade. 

Levando em consideração os princípios que alicerçam o controle interno, a falta de 

manuais operacionais dificulta a execução das atividades de controle em conformidade com 

tais princípios. 

Sendo assim, a instrução dos atores engajados na primeira linha de defesa, sobretudo 

mediante manuais operacionais, é imperioso para o fortalecimento dessa ala de defesa e sua 
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escassez representa uma fraqueza no sistema de controle interno do Poder Executivo do 

Estado do Piauí. 

5.3.2 Falhas na segunda linha de Defesa 

Conforme já abordado anteriormente, a segunda linha de defesa é composta, 

basicamente, pelo controle interno setorial dos órgãos e entidades, denominados de Núcleos 

de controle interno, os quais operam, atualmente, o sistema integrado de controle interno, 

também já caracterizado na subseção 5.2.2. 

No âmbito dos referidos NCIs, Mais de 70% dos colaboradores entende que há rotinas 

manuais que poderiam ou deveriam ser realizadas eletrônica ou digitalmente, ao passo que, 

72,8% deles entende que a multiplicidade de sistemas dificulta, ou tem o potencial de 

dificultar, as atividades de controle. Em consonância, a totalidade dos participantes da 

pesquisa sinaliza no sentido de que a integração de sistemas otimiza o desenvolvimento das 

referidas atividades. 

No tocante à capacitação, apesar de obrigatória a aprovação em curso de formação de 

controladores internos e de haver implantado tal curso, 36,4% dos colaboradores entendem 

que não há incentivo à capacitação, ao passo que 35,5% considera insuficiente a força de 

trabalho no exercício das atividades do controle interno. 

Quanto aos aspectos referentes à integração e compartilhamento de informações, 

considerados imprescindíveis nas instâncias de controle por Vaz (2017), mencionada no 

tópico 3.4.6.2, na percepção dos membros do controle interno, esse constructo apresenta baixo 

nível de perceptibilidade, ao menos no que tange a essa instância (2ª linha de defesa), 

conforme demonstrado no gráfico abaixo: 
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Figura 43: Nível de Integração 

 Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Além dos aspectos que permeiam a integração e o compartilhamento de informações, 

a qualidade na gestão de informações foi avaliada entre mediana e baixa, enquanto a 

capacidade de inovação e adequação do controle a novas situações teve 54,6% de avaliação 

entre intermediário e alto, ou seja, a capacidade de gestão de informações dos NCIs é baixa, 

apensar de ser considerada boa, pelos seus próprios membros, sua capacidade de inovação. 

No tocante à eficiência e à eficácia das atividades dos NCIs, semelhantemente ao item 

destacado anteriormente, houve uma concentração entre avaliações moderadas e baixas. 
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Figura 44: Eficiência e Eficácia dos NCIs 

 Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Conforme percepção dos participantes, a eficiência dos NCIs foi avaliada como em 

baixo nível por 45,5%, tendo a eficácia resultado ainda mais negativo, 54,5% para os mesmos 

critérios. 

No que tange à compliance e aos aspectos de report, não foi deveras distinta a posição 

dos membros dos NCIs, os quais asseveram o baixo nível de compliance no que diz respeito 

aos gastos com pessoal e a baixa qualidade dos relatórios ou pareceres emitidos pelos NCIs.  

Figura 45: Compliance and Report 

 Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 
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Quanto à universalidade da abrangência das despesas com pessoal pelos NCIs, 

chamada adiante de universalidade horizontal, e à universalidade de abrangência de todas as 

etapas da despesa, ou seja, ao controle prévio, concomitante e subsequente, nominada adiante 

de universalidade vertical, os participantes da pesquisa consideraram que apenas algumas 

despesas com pessoal são objeto de analise do controle interno e que apenas algumas etapas 

da despesa são objeto do trabalho do núcleo, conforme gráfico abaixo: 

Figura 46: Universalidade de abrangência 

          

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Sendo assim, percebeu-se que os NCIs não analisam todas as despesas com pessoal, 

assim como as que são objeto de análise não o são em todas as suas etapas relevantes, 

conforme discorre Bezerra (2017), mencionado na subseção 3.2.4. 

Ademais, os instrumentos utilizados (Checklists) para controle dos gastos com pessoal 

empregam os mesmos critérios da análise de despesas diversas, por exemplo, para a aquisição 

de material de consumo ou de serviços em geral. 

Nos casos identificados onde o controle interno faz análise da folha de pagamento ou 

outros gastos com pessoal, basicamente apenas três critérios são analisados: 

• Autorização da autoridade responsável; 

• Informações orçamentárias; 

• Numeração do processo. 
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Os formulários utilizados para análise não contemplam outros critérios específicos 

para uma análise condizente com o risco ao qual está exposta a administração pública nesse 

tipo de despesa. 

Inobstante, a ausência de tais checklists no sistema integrado de controle interno do 

estado dificulta as atividades de controle em suas diversas nuances como, por exemplo, a 

informação e comunicação, através da emissão de relatórios para fundamentar o 

posicionamento do NCI. 

5.3.3 Falhas na terceira linha de Defesa 

Falta de capilaridade das instâncias de controle nas atividades de auditoria interna, 

sobretudo no acompanhamento e fiscalização dos trabalhos desenvolvidos na primeira linha 

de defesa. 

Nesse contexto, observou-se que há despesas com pessoal cujos pagamentos são 

realizados fora da folha de pagamento, mediante processo de pagamento normal das demais 

despesas do Estado, como, por exemplo, jetons de membros de órgãos colegiados, não são, 

geralmente, abrangidas pelo sistema integrado de controle interno. 

Como tais despesas não fazem parte da base de dados para fins de controle por parte 

do órgão central do controle interno do Estado, há maiores riscos atrelados a tais pagamentos. 

Segundo o modelo de linhas de defesa adotado pela CGE/PI, essa linha de defesa daria 

suporte às demais. Diante disso, a falta de acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos em 

primeira e segunda linhas de defesa representa uma das principais falhas dessa linha. 

Adicionalmente à falta de capilaridade, não foi identificado nenhum sistema 

informatizado específico para o desempenho das atividades de auditoria e fiscalização da FP, 

ferramenta que auxilie o desenvolvimento de tais atividades. 

Além das situações acima postas, observou-se a falta ou o baixo nível de integração 

entre os trabalhos desenvolvidos entre as gerências da CGE que, por excelência, envolvem a 

avaliação da suficiência e adequação dos controles internos dos órgãos e entidades. 

5.4 Melhorias propostas para o controle interno da gestão da folha de pagamento de pessoal 

no Poder Executivo Estadual. 

Esta seção destina-se a propor melhorias ao controle interno da gestão da folha de 

pagamento de pessoal do Poder Executivo estadual, de forma a alcançar o terceiro objetivo 

específico dessa pesquisa. Para tanto, cada subseção aborda melhorias às falhas identificadas 
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anteriormente, assim como melhorias ao fluxo geral do processamento e execução 

orçamentária e financeira da FP. 

5.4.1 Melhorias para o fluxo de processamento e execução orçamentária e financeira da folha 

de pagamento 

Na seção 5.1, abordou-se a identificação dos sistemas no fluxo do processamento e 

execução orçamentária e financeira, traçando um fluxo observável entre os sistemas para 

essas finalidades. Nesta subseção serão apontadas algumas possíveis melhorias no referido 

fluxo, tendo em vista otimização da eficiência e eficácia do controle, assim como no 

fortalecimento da transparência da gestão da coisa pública. 
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Figura 47: Sugestão de fluxo para Processamento e execução orçamentária e financeira da Folha de Pagamento 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Conforme se pode observar na variação dos fluxos de processamento da FP, sugere-se 

a supressão de rotinas manuais para alimentação do sistema SFP, assim como para a 

promoção alteração pelos órgãos à SEADPREV. 

Dessa forma, quanto a esse quesito, sugere-se que a transferência das informações 

preenchidas nas fichas financeiras seja automática, evitando a impressão e traslado manual 

das referidas fichas à SEADPREV para fins de implementação das alterações na FP. 

A supressão das rotinas manuais otimizam as funções de controle do sistema, além de 

permitir melhorias na eficiência do trabalho das instâncias administrativas de execução e 

controle de tais despesas como, setores de gestão de pessoas e núcleos de controle interno. 

 A inserção do Sistema Integrado de Controle Interno no processamento e pagamento 

da FP foi proposta com base na reestruturação do sistema de controle interno do Poder 

Executivo estadual estabelecida pelo Decreto nº 17.526/2017. 

A referida reestruturação estabelece atividades de controle para orientação da atuação 

do SCI de maneira prévia às contratações, concomitante à execução das despesas e 

subsequente aos atos de execução orçamentária, de forma a evitar irregularidades na aplicação 

dos recursos públicos. 

Outra melhoria apontada no referido fluxo diz respeito à integração do SinCin ao 

portal da transparência, podendo, por exemplo, se retroalimentar com informações atinentes à 

alteração quantitativa e qualitativa de pessoal, subsidiando, sobretudo, a segunda e terceira 

linhas de defesa. 

Sendo assim, sugere-se tornar o fluxo mais enxuto, evitando rotinas manuais e maior 

integração entre os sistemas, tanto para fins gerenciais como para fins de controle. 

5.4.2 Melhorias para a primeira Linha de Defesa 

Considerando as falhas identificadas na primeira linha de defesa, já abordadas na 

subseção 5.3.1, propõe-se a reestruturação da referida linha em conformidade com a nova 

política de controle interno, baseada em conceitos internacionais de controle, gestão de riscos, 

e governança.  

Nesse contexto, diante da insuficiência de instruções ou procedimentos relativos à 

execução das atividades ligadas à execução orçamentária e financeira folha de pagamento 

emitidos pela CGE/PI, propõe-se a elaboração de manuais operacionais para a orientação das 

execuções de tais atividades, tendo em vista otimizar a eficiência e a qualidade dos serviços 

prestados e dos controles exercidos em primeira linha. 
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Semelhantemente, para as atividades de contratação de pessoal comissionado, propõe-

se manual operacional próprio elaborado de forma a evidenciar o que deve ser feito (tarefa), 

quem deve realizar a tarefa (setor responsável), como executar a tarefa (modelos e checklists), 

de forma a se adequar à estrutura de controle proposta pelo Decreto nº 17.526/2017. 

Seguindo a mesma estrutura, as contratações de pessoal efetivo conta com proposição 

de manual operacional, elaborado em conformidade com a Lei complementar nº 13, de 1994 e 

o Decreto nº 17.526/2017.

Para as contratações de temporários, observou-se a existência de fixação de 

procedimentos no manual “O que todo gestor deve saber” e manual próprio com tal 

finalidade. 

A implantação de curso ou programa de formação perene e difundido seria uma 

resposta plausível ao posicionamento dos membros participantes da pesquisa quanto ao 

incentivo à participação de cursos, treinamentos e atividades educativas em geral. 

Para a orientação da execução das atividades de execução da folha de pagamento, 

propôs-se, a elaboração de manual operacional, situação na qual, elaborou-se, de início, 

separadamente procedimentos para o pessoal estatutários (efetivos e comissionados regidos 

pela Lei complementar nº 13/1994) e para os não-estatutários (demais não regidos pelo 

estatuto dos servidores públicos estaduais), todavia, após algumas análises, identificou-se a 

unificação como viável e benéfica para ambos, sobretudo porque nas organizações, não há 

distinção entre as categorias para fins de composição da FP e suas diferenças podem ser 

facilmente especificadas. 

Sendo assim, primou-se pela aplicabilidade das orientações, ou seja, pela viabilidade 

de implementação das propostas, através do estudo documental e da observação normal e 

participante. 

Quadro 17: Contribuições à primeira Linha de Defesa. 

Contribuições à Primeira linha de Defesa 
Manuais Operacionais Critérios para desenvolvimento Situação 

Contratação de Pessoal 
Comissionado 

1. Qualidade da gestão de informações;
2. Eficiência na operacionalização das
atividades de controle;
3. Emissão de relatórios para tomada de
decisões;
4. Eficácia na prevenção de erros ou
fraudes; 
5. Transparência;

Pendente de publicação 

Contratação Pessoal Efetivo Pendente de publicação 
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Folha de Pagamento de 
Pessoal 

6. Abrangência de todas as despesas; 
7. Abrangência de todas as etapas de 
realização da despesa; 
8. Análise da Conformidade (Compliance); 
9. Análise da Economicidade; 
10. Adequação a novas situações (Inovação); 
11. Estrutura baseada em Gestão de Riscos. 

Pendente de publicação 

Contratação e execução 
orçamentária e financeira – 
Estagiários 

Pendente de publicação 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

Os manuais acima relacionados foram desenvolvidos coma finalidade de criar um 

ambiente de controle favorável para a condução do controle interno na administração 

estadual, no que tange aos gastos com pessoal, mediante mapeamento dos processos de 

trabalho e tarefas desenvolvidas nos diversos setores, indicando o método de sua execução e 

identificando os responsáveis pela execução de cada tarefa e seus respectivos destinatários, de 

forma a estruturar as diversas transações e evitar falhas na segregação de funções, um dos 

princípios do controle interno. 

Quadro 18: Minutas dos manuais operacionais 

Manuais Operacionais para Contratação e Execução Orçamentária e Financeira 

Contratação Execução Orçamentária e Financeira 

Contratação Pessoal Comissionado Apêndice 5 Folha de pagamento de pessoal Apêndice 7 

Contratação Pessoal Efetivo Apêndice 6 Pagamento de estagiários Apêndice 8 

Contratação Estagiários Apêndice 8 - - 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

As minutas dos referidos manuais visam dar maior cobertura às diversas fases e tipos 

de despesa, de forma a ter um nível maior de universalidade vertical e horizontal, ou seja, de 

maneira que o máximo de despesas com pessoal seja objeto de análise pelos núcleos e que 

elas sejam analisadas em suas diversas etapas (contratação, execução e/ou prestação de 

contas). 

5.4.3 Melhorias para a segunda Linha de Defesa 

A segunda linha de defesa é constituída, sobretudo, pelos núcleos de controle interno 

dos órgãos e entidades. Para a otimização das atividades dos núcleos, propõe-se a inclusão de 

melhorias no SinCin, principal sistema utilizado pelos núcleos, de forma que o mesmo 

possam comportar a análise de contratação de pessoal e execução de despesas com a FP.  

Diante disso, manter a promoção de treinamentos aos núcleos de controle no correto 

manuseio dos sistemas, baseando-os, todavia, nos princípios da andragogia, uma vez que uma 
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parcela relevante dos membros dos NCI, 36,4% dos membros, tem mais de 10 anos de serviço 

em atividades afins ao controle interno. 

Promover a apresentação dos manuais operacionais aos núcleos e demais setores 

responsáveis pela execução das tarefas, assim como dos roteiros para subsidiar o 

desenvolvimento das atividades rotineiras em conformidade com os normativos que 

sustentam a atividade administrativa. 

Apesar de a segunda linha atuar com sistema informatizado, há determinadas situações 

nas quais o sistema pode estar em manutenção, ou haver superveniente problema de rede, 

obrigando que a análise da despesa ou da contratação seja realizada manualmente, ou espere 

até se resolver o problema. Nesses e em outros possíveis casos, reconhecida a urgência da 

análise, os membros do NCI poderiam realizar a análise em formulário impresso seguindo 

todos os requisitos do sistema, situação na qual a análise seria incluída no sistema logo após  

retomada a utilização do sistema. Dessa forma, conforme já mencionado acima, evitar-se-ia a 

análise com a utilização de critérios diversos dos utilizados pelo SinCin. 

Para suprir tal necessidade, propõe-se a substituição dos checklists generalistas 

utilizados pelos núcleos de controle quando da análise de processos realizadas manualmente, 

antes da existência do SinCin. A fim de que as análises realizadas manualmente mantenham 

os mesmos critérios daquelas realizadas por meio do SinCin, propõe-se que tal substituição 

seja feita pelos novos roteiros, adaptando os checklists construídos no sistema para possíveis 

análises manuais (apenas em casos extremos, mediante justificativa e posterior inclusão no 

sistema). 

Considerando os componentes da segunda linha de defesa e suas principais funções, o 

gerenciamento de riscos (identificação do risco, avaliação do risco, resposta ao risco) poderia 

ser otimizado através da participação das gerências operacionais no processo de gestão de 

riscos, a qual pode se dar através da utilização do sistema integrado de controle interno, 

através da modulo a ser implantado no próprio sistema (abordado adiante). 

A função de conformidade, a qual objetiva, mormente, monitorar riscos de não 

conformidade legal e regulamentar, pode-se potencializar por intermédio da utilização de um 

sistema de checklists específico para os tipos de despesa a que se destina cada análise, 

substituindo a utilização dos checklists genéricos aplicados em alguns órgãos e implantar 

onde ainda não há análise de gastos com pessoal (contratação, execução, atos de inativação).  

A terceira função, por seu turno, tem por escopo o monitoramento dos riscos 

financeiros e questões de reporte financeiro, a qual foi esmerada por meio da integração entre 

os principais sistemas de controle interno e de administração financeira e contábil do Estado, 

SinCin e SIAFE, respectivamente. 
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A integração de tais sistemas potencializou a qualidade do controle interno das 

transações e a produção de informações de natureza contábil-financeira, e consequentemente 

das informações constantes dos principais reports. 

 Além da integração de sistemas, cujas facilidades à realização dos trabalhos de 

controle merecem destaque, a participação das instâncias de controle interno na elaboração e 

divulgação dos relatórios contábil-financeiros do Estado. Tal participação, preferencialmente, 

deve-se dar através de auditores com conhecimentos específicos em Contabilidade Pública e 

obrigatoriedades ligadas à responsabilidade fiscal. 

Diante disso, desenvolveram-se, no sistema integrado de controle interno, os seguinte 

roteiros para análises de processos de contratação e de pagamento de gastos com pessoal: 

Quadro 19: Propostas de construção e atualização de roteiros 

Roteiros do Sistema Integrado de Controle Interno 

Controle Prévio Controle Concomitante 

Autorização para contratação de 

pessoal efetivo 
Apêndice14 

Pagamento de reembolso de pessoal 

cedido 
Apêndice 17 

Contratação de estagiários Apêndice 9 Pagamento de Jetons Apêndice 18 

Contratação pessoal comissionado 

Apêndice 13 

Atualização do roteiro de 

Pagamento gratificação por 

operações planejadas 

Apêndice 20 

Contratação pessoal efetivo Apêndice 15 Pagamento de Folha de Pessoal Apêndice 11 

- - 

Atualização do roteiro de 

Pagamento de gratificação por 

encargo de curso ou concurso 

Apêndice 19 

- - Pagamento de estagiários Apêndice 10 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

 

Quadro 20: Roteiros de Contratação e de Pagamento de gastos com pessoal 

Roteiros Critérios para desenvolvimento Situação 
Contratação de Estagiários 1. Qualidade da gestão de informações; 

2. Eficiência na operacionalização das 
atividades de controle; 
3. Emissão de relatórios para tomada de 
decisões; 
4. Eficácia na prevenção de erros ou fraudes; 
5. Transparência; 
6. Abrangência de todas as despesas; 
7. Abrangência de todas as etapas de realização 
da despesa; 
8. Análise da Conformidade (Compliance); 

Em vigor 
Pagamento de Estagiários Em vigor 
Folha de Pagamento de 
Pessoal 

Em vigor 

Gestão de atos de pessoal Pendente de 
publicação 

Contratação pessoal 
comissionado 

Em vigor 

Contratação pessoal efetivo Pendente de 
publicação 
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Pagamento de despesas de 
gratificação de pessoas 
Extra Folha 

9. Análise da Economicidade;
10. Adequação a novas situações (Inovação);
11. Estrutura baseada em Gestão de Riscos.

Desmembrado 

Pagamento de Reembolso 
de pessoal cedido 

Em vigor 

Pagamento de Jeton Em vigor 
Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

Os referidos roteiros foram elaborados de forma a reduzir ou mitigar os riscos de 

irregularidades e impropriedades tanto nas contratações de pessoal como na execução 

orçamentária e financeira do gasto, de maneira que os referidos roteiros estarão em constante 

aperfeiçoamento, conforme decisão à luz da gestão dos riscos nos termos do Decreto nº 

17.526/2017 e da estrutura integrada de controle interno do COSO. 

Outras despesas com pessoal como, impostos e contribuições decorrentes dos gastos 

originários, não foram abrangidas para o desenvolvimento de roteiros específicos no sistema 

integrado de controle interno, desenvolvido e mantido pala CGE/PI, sobretudo pelas 

limitações citadas ao final deste trabalho. 

Vale salientar que, pari passu ao desenvolvimento dos roteiros acima citados, a 

Controladoria-Geral desenvolveu um roteiro para análise de contratação e execução de gastos 

com pessoal contratado temporariamente, assim como um manual operacional para orientação 

da primeira linha de defesa, também ainda não publicado.  

Em decorrência da execução de tais trabalhos, direcionaram-se os esforços para a 

estruturação do sistema nos pontos vazios e que representavam maiores riscos, de forma a 

somar aos esforços já despendidos pela gerência de controle interno, responsável pelo 

desenvolvimento dos demais roteiros e manuais publicados para instrução das demais linhas 

de defesa. 

5.4.2.1 Sistema Integrado de Controle Interno - SinCin 

O sistema integrado de controle interno é a principal ferramenta eletrônica para 

desenvolvimento de atividades de controle disponíveis para os NCIs, seja em análises prévias, 

concomitantes ou subsequentes, de forma que as melhorias promovidas no sistema tem o 

potencial de suplementar diretamente a segunda linha de defesa e indiretamente as demais 

alas. 

Nesse contexto, propõe-se o desenvolvimento, no SinCin, de módulo que permita a 

inclusão de reclamações e sugestões de melhorias para o mesmo, de forma que os auditores e 

os demais usuários possam propor-lhe adequações, configurando-se numa funcionalidade de 

apoio à constante atualização do sistema. 
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Quanto aos gastos com pessoal que transcorrem Extra Folha de Pagamentos de 

Pessoal, conforme já mencionado anteriormente, há pagamentos classificados ou 

classificáveis como de pessoal que são realizados via processo administrativo de execução 

orçamentária e financeira das demais despesas da Administração Pública. 

Nesses casos, diante da fragilidade da primeira linha de defesa (por falta de manuais 

operacionais), da segunda linha de defesa (por falta de uma ferramenta de análise apropriada 

para esse tipo de despesa) e da terceira linha (por falta de informações no banco de dados que 

permitam trabalhos de acompanhamento da eficiência e eficácia do controle interno dos 

órgãos e entidades), faz-se necessário o fortalecimento das mesmas. 

Diante disso, tendo em vista uma maior participação das três linhas de defesa no 

controle da execução desses recursos, a melhoria proposta perpassa a elaboração de manuais 

operacionais para disciplinar o correto desempenho das atividades ligadas à execução 

orçamentária e financeira dessas despesas (em primeira linha), assim como o 

desenvolvimento de um roteiro específico no sistema integrado de controle interno com 

possibilidade de abrangência de tais despesas (em segunda linha). 

Adicionalmente, propõe-se o desenvolvimento de módulo no sistema que permita tais 

análises, sobretudo nos casos de despesas mais recorrentes como os jetons de membros de 

conselhos e órgãos colegiados e gratificações custeadas por fundos específicos ou por fonte 

geral do tesouro estadual, permitirá uma maior integração entre as linhas de despesa, 

sobretudo a terceira com as demais, em decorrência da existência de banco de dados para 

subsidiar auditorias e outros procedimentos de fiscalização específicos que subsidiarão o 

desempenho de outras atividades de controle interno. 

Semelhantemente, propõe-se a criação de funcionalidade no sistema que permita aos 

usuários a obtenção de relatórios gerenciais que forneçam, por exemplo, informações relativas 

ao custo unitário de pessoal por cada entidade, quantitativo de pessoal lotado por cada 

instituição, mensuração do nível de eficiência, quando possível, dentre outras informações 

relevantes para a tomada de decisões administrativas. 

Inclusão de funcionalidade de mensuração de economia de recursos, uma espécie de 

“Econômetro”, visando à mensuração e evidenciação dos valores economizados em 

decorrência das atividades do controle interno. 

Quanto à Gestão de Riscos, propôs-se a inclusão, no próprio sistema, de módulos que 

permitam o registro da existência de riscos em determinados procedimentos ou atividades 

ligadas à contratação ou execução das despesas ou de suas contratações. Tais instrumentos 

têm o potencial de subsidiar a gestão de riscos e a construção de novas barreiras a fim de 

evitar a superveniência de impropriedades e irregularidades. 
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Portanto, essas mudanças têm o potencial de tornar o sistema uma ferramenta mais 

eficaz de comunicação entre as linhas de defesa, dando cumprimento ao Decreto nº 

17.526/2017, assim como de otimizar o trabalho dos núcleo de controle, possibilitando, 

inclusive, a aferição mais clara de resultados e a perscrutação de ricos. 

5.4.4 Melhorias para a terceira Linha de Defesa 

No âmbito do controle interno do Poder Executivo estadual, a terceira linha de defesa 

é composta, pela auditoria interna da Controladoria-Geral do Estado e tem a garantia 

(assurance) de que os controles internos estão implantados e funcionando de maneira 

adequada, conforme já abordado anteriormente. 

Em relação à falta de capilaridade da terceira linha de defesa, observada na subseção 

5.3.3, propõe-se maior participação desconcentrada da CGE no acompanhamento das 

despesas com pessoal, inclusive as que não transitam pela FP, de forma a reduzir os riscos a 

elas atrelados. 

Quanto às demais falhas identificadas na subseção supracitada, o banco de dados 

potencialmente gerado pela utilização do sistema integrado de controle interno será capaz de 

subsidiar os trabalhos de auditoria e fiscalização, uma vez que tem o potencial de 

direcionamento dos esforços para onde se concentram a maioria dos gargalos das contratações 

de pessoal, assim como da execução orçamentária e financeira diuturnamente observáveis nos 

núcleos de controle interno dos diversos órgãos e entidades do Poder Executivo estadual. 

Considerando que não foi identificado nenhum sistema informatizado específico para 

o desempenho das atividades de auditoria e fiscalização da FP, controle subsequente, para o

desenvolvimento de tais atividades, poder-se-ia desenvolver e adotar sistema semelhante ao 

Sistema Ativa da Secretaria de Controle Interno da CGU, integrando-o à base de dados do 

Sistema Integrado De Controle Interno. 

Nesse ínterim, promover a troca de conhecimento entre as instituições pode ser uma 

saída no sentido de a CGE desenvolver sistema informatizado para atividades de auditoria e 

fiscalização. 

Além do sistema Ativa, o sistema Monitor, também da CGU, poderia fornecer bases 

para o desenvolvimento de ferramentas próprias de acompanhamento online de 

recomendações do controle interno. 

Integrar os trabalhos da gerência de auditoria que, por excelência, envolvem a 

avaliação da suficiência e adequação dos controles internos dos órgãos e entidades de forma a 

permitir àquela gerência a participação na segunda e terceira linhas de defesa. 
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Na segunda linha de defesa através da gestão de riscos, uma vez que a Gerência de 

Auditoria - GERAU realiza trabalhos de auditoria interna, tem acesso a dados e informações 

com valor probatório a respeito dos sistemas de controle interno, tendo o potencial de medir a 

qualidade de tais sistemas, a efetividade das medidas adotadas pelo controle, permitindo o 

redesenho e implementação de tais sistemas. 

Na terceira linha de defesa, através da auditoria interna, nos termos levantados pelo 

IIA (2013 p. 6), os trabalhos desenvolvidos pela GERAU têm potencial de ajudar no 

desenvolvimento do sistema, uma vez que pode fornecer dados sobre principais 

impropriedades e irregularidades que ocorrem nos diversos processos por que perpassa a FP. 

A participação da GERAU, de maneira mais interligada, nas linhas de defesa pode ser 

alcançada através da integração entre os trabalhos de ambas as gerências. A referida 

integração, por sua vez, pode ser construída, a princípio, pela utilização do SinCin pela 

GERAU para o desenvolvimento de suas atividades de auditoria, tanto no que concerna ao 

planejamento de novos trabalhos como à inclusão de novos riscos, subsidiando a GERCI de 

informações para a implementação de alterações nos controles internos, tanto nos sistemas 

informatizados quanto nos órgãos e entidades a ela afetas. 

Sendo assim, a concessão de acesso ao sistema para os auditores da GERAU e a 

integração do SInCin a sistemas que venham a ser por esta desenvolvidos, permitiria maior 

integração entre os trabalhos das gerências, o que não significa dizer, que encerra em si 

mesmo toda a integração nem, tampouco, que não há qualquer integração entra as gerências, 

mas, tão somente, que, no que concerne aos aspectos abordados neste trabalho, aprimoraria a 

integração das atividades de ambas as gerências. 

5.5 Implantação de Melhorias propostas para o sistema de controle interno do Estado do Piauí 

No que tange aos gastos com pessoal, sobretudo no processamento, execução 

orçamentária e financeira da Folha de pagamento de pessoal da administração pública do 

Poder Executivo estadual, pôde-se aplicar algumas das melhorias propostas, alguma das quais 

foram aperfeiçoadas através do lançamento de novas versões, outras, todavia, descontinuadas 

ou desmembradas, de forma a alcançar um melhor nível de adequação à realidade do Estado. 

Diante disso, esta seção busca alcançar o quarto objetivo específico dessa pesquisa, 

evidenciando as melhorias implantadas, dispondo-as em linhas de defesa, conforme a lógica 

de estruturação dos sistemas de controle interno baseada em riscos. 
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5.5.1 Melhorias implantadas para o fluxo de processamento e pagamento da Folha de 

Pagamento 

Levando em consideração as falhas apontadas no fluxo do processamento e execução 

orçamentária e financeira da FP à luz do arcabouço que sustenta o sistema de controle interno 

do estado, sobretudo os modelos de controle do COSO e do IIA, assim como o Decreto nº 

17.526/2017, o qual se baseia em ambos, essa subseção elenca os pontos de integração 

atingidos, assim como os pendentes de integração. 

Diante das proposições de melhorias ao fluxo, sobretudo mediante integração e 

sistemas e redução de trabalho manual, constantes na subseção 5.4.1, no que diz respeito à 

execução de algumas atividades manuais, conforme identificado na seção 5.1, observa-se sua 

permanência nas atividades referentes ao processamento da FP, enquanto no que diz respeito à 

análise do núcleo, nos casos já implantados, observa-se a redução do trabalho manual e, 

consequentemente, a inclusão de analise via sistema; já no que tange aos aspectos de 

integração de sistemas para fins operacionais e de controle, algumas integrações foram 

implantadas pela CGE, como a integração com o SIAFE-PI, enquanto outras estão 

aguardando momento oportuno, como a integração com o portal da transparência. 

A referida integração entre o SIAFE-PI e o SinCin permite o cruzamento de 

informações atinentes a empenhos na situação de liquidados ou pagos pelo setor financeiro e 

os empenhos analisados pelo núcleo, de forma a tolher o desembolso de recursos públicos 

com maiores riscos de impropriedades ou irregularidades, evitando que determinadas 

despesas sejam processadas e pagas sem análise do controle interno. 

Quanto à inclusão do sistema integrado de controle interno no fluxo do processamento 

da folha, está-se implantado nos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado, por meio 

da utilização dos núcleos, quando das análises das contratações e execução orçamentária e 

financeira das despesas com pessoal, no entanto, não se atingiu, ainda, todos os órgãos e 

entidades do Poder Executivo piauiense. 

Outros sistemas importantes para o processamento e controle da FP, como InfoFolha e 

SFP, continuam, ainda, sem integração ao SinCin, conforme observável no fluxo constante na 

figura abaixo:  
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Figura 48: Fluxo de processamento e execução orçamentária e financeira da FP - Sistemas 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 



150 
 

5.5.2 Melhorias implantadas para a primeira linha de defesa 

Considerando o posicionamento do IIA sobre a primeira linha de defesa, o qual nela 

classifica os controles atinentes à gestão operacional (controles da gerência e medidas de 

controle interno), conforme já abordado no corpo deste trabalho (subseção 3.4.3). 

Para melhorias nos controles da gerência e suas medidas de controle, propôs-se a 

elaboração e divulgação de manuais operacionais para orientação das atividades dos 

executores de despesa, conforme mencionado na seção anterior. 

Diante das limitações de tempo, os manuais propostos, conforme observado em 

apenso, ainda estão em etapa de análise e revisão para possíveis publicações. 

5.5.3 Melhorias implantadas para a segunda linha de defesa 

Tomando por base as falhas elencadas e as melhorias apontadas, considerando as 

limitações, sobretudo de tempo, e a relevância de cada proposta, dispendeu-se esforços e 

conseguiu-se implantar as melhorias para segunda linha de defesa, adiante elencadas. 

Dentre os manuais propostos, implementou-se o manual de operacionalização do 

Sistema Integrado de Controle Interno, o qual compõe os instrumentos educativos para os 

auditores e, sobretudo, aos membros que atuam em segunda linha de defesa. O referido 

manual encontra-se no anexo 1. 

O manual acima referido e os roteiros abaixo listados foram desenvolvidos com base 

nas seguintes diretrizes: 

• Qualidade da gestão de informações; 

• Eficiência na operacionalização das atividades de controle; 

• Emissão de relatórios para tomada de decisões; 

• Eficácia na prevenção de erros ou fraudes; 

• Transparência; 

• Abrangência de todas as despesas; 

• Abrangência de todas as etapas de realização da despesa; 

• Análise da Conformidade (Compliance); 

• Análise da Economicidade; 

• Adequação a novas situações (Inovação); 

• Estrutura baseada em Gestão de Riscos. 
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Considerando as propostas de melhorais elencadas nas seções anteriores, puderam-se 

implantar as seguintes, em conformidade com seu estágio de evolução, os roteiros referentes à 

atuação prévia do controle interno, ou seja, roteiros para análise da contratação: 

• Autorização para contratação de pessoal efetivo; 

• Contratação de estagiários; 

• Contratação de pessoal comissionado; 

• Contratação de pessoal efetivo. 

Ainda em relação às mesmas propostas, puderam-se implantar alguns dos roteiros 

referentes à atuação concomitante do controle interno, ou seja, roteiros para análise da 

execução orçamentária e financeira da despesa com pessoal: 

• Pagamento de Folha de pessoal; 

• Pagamento de reembolso de pessoal cedido; 

• Pagamento de Jeton; 

• Pagamento de estagiários. 

Elaborou-se, roteiro para análise de contratação e execução de despesas referentes a 

estagiários, apensar de não ser considerada diretamente como despesa de pessoal, mas em 

decorrência de fazer parte das categorias de pessoal abordadas pelo portal da transparência, 

conforme especificado no tópico 2.6.2.1 desse trabalho. 

Apesar de o escopo do trabalho ser Folha de Pagamento, sua inclusão deve ser objeto 

do controle interno, com base no artigo 15 do decreto nº 17.526/2017, ademais, as despesas 

com pessoal, em linhas gerais, são de trato continuado, agravante à falta de controle em suas 

etapas de contratação, uma vez que erros ou fraudes em sua inclusão inicial em folha 

provocam diversos prejuízos em efeito cascata e contínuo, até ações do sistema de controle, 

interno ou externo, situações nas quais se configura prejuízo ao Estado e descumprimento dos 

princípios que orientam a atuação da Administração Pública. 

Semelhantemente, dispenderam-se esforços para a o controle de execução 

orçamentária e financeira de despesas com pessoal que transcorrem por fora da FP, como, por 

exemplo, as decorrentes de reembolso de pessoal cedido de outros entes e as demais elencadas 

acima. 

Diante disso, propuseram-se e elaboraram-se manuais operacionais para orientação das 

atividades administrativas referentes às etapas de seleção e contratação de pessoal, efetivo e 
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comissionado, da administração direta, indireta e fundacional, civis ou militares, conforme 

abaixo escalados: 

Quadro 21: Melhorias implantadas nos roteiros 

Roteiros do Sistema Integrado de Controle Interno 

Controle Prévio Controle Concomitante 

Autorização para contratação de 

pessoal efetivo 
Apêndice14 

Pagamento de reembolso de pessoal 

cedido 
Apêndice 17 

Contratação de estagiários Apêndice 9 Pagamento de Jetons Apêndice 18 

Contratação pessoal comissionado Apêndice 13 Pagamento de estagiários Apêndice 10 

Contratação pessoal efetivo Apêndice 15 Pagamento de Folha de Pessoal Apêndice 11 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

As melhorias propostas a outros roteiros desenvolvidos pela Gerência de Controle 

Interno - GERCI/CGE, constantes da seção anterior, não foram listadas acima, uma vez que 

ainda estão pendentes de validação, não podendo ser consideradas implementadas. 

5.5.4 Melhorias implantadas para a terceira linha de defesa 

Apesar de debatidas reuniões em mesa redonda, as melhorias apontadas para a terceira 

linha de defesa não dependem exclusivamente dos esforços despendidos nessa pesquisa ou 

pela equipe da GERCI-CGE, representam, em alguns aspectos, mudanças institucionais que 

fogem à competência e nível de autorização concedido para a realização da pesquisa.  

Ademais, dentre as melhorias propostas estão algumas que dependem de relação 

interinstitucional, algo que não depende apenas da CGE. 

Diante de tais limitações, as melhorias apontadas para a terceira linha de defesa 

constituirão, potencialmente, novas políticas de controle das gerências da CGE. 

5.6 Análise da Percepção da Evolução das Melhorias propostas e implantadas. 

Diante da impossibilidade de implantar todas as medidas propostas até a edição deste 

trabalho, esta seção abordará apenas aquelas vigentes, uma vez que se esbarra na 

impossibilidade de análise de percepção de melhorias de algo não implantado. 

Diante disso, as melhorias propostas para estruturar ou reestruturar a segunda linha de 

defesa, no que tange ao escopo dessa pesquisa, e efetivamente implantadas foram objeto da 

análise da percepção dos usuários da evolução das melhorias propostas para o controle 

interno. 
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Vale salientar que a efetividade das medidas propostas e implementadas para melhoria 

do sistema só pode ser fielmente avaliada no médio ou longo prazo, o que dificulta ou 

inviabiliza que tal constructo seja analisado nessa pesquisa, no entanto, pode ser objeto de 

futuras pesquisas. 

Quanto à percepção de melhoria, buscou-se organizar os constructos dentro dos 

mesmos critérios de falhas identificadas e melhorias propostas, de forma a fazer em face de 

cada situação, podendo realizar comparações, conforme critérios previstos na metodologia 

deste trabalho, seção 4.6. 

A análise da percepção das melhorias propostas em relação à qualidade da gestão de 

informações, dentre outros constructos, demonstra que houve uma variação média de 76,12% 

nas notas atribuídas, em relação à avaliação anterior, conforme tabela abaixo: 

Tabela 2: Avaliação de melhorias – Qualidade, Eficiência, Report e Eficácia. 

Avaliação de melhorias 

Constructos Avaliados 
Média das avaliações atribuídas (de 1 a 5) 

Antes Depois Variação 

Qualidade da gestão de informações 2,36 4,27 80,83 % 

Eficiência na operacionalização das atividades de controle 2,55 4,36 71,23 % 

Emissão de relatórios para tomada de decisões 2,45 4,27 74,62 % 

Eficácia na prevenção de erros ou fraudes 2,46 4,37 77,78 % 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

A variação da qualidade na gestão da informação se deu, sobretudo, em decorrência de 

não haver, antes da implantação do SinCin, um banco de dados formalmente adotado. 

Atualmente, o sistema congrega informações referentes às analises, estejam concluídas ou 

não, permitindo saber rapidamente quais os pagamentos ou contratações estão com 

impropriedades, irregularidades ou plenos para seguir o fluxo seja da contratação, seja da 

execução orçamentária e financeira. 

Dessa forma, com o desenvolvimento, nesse sistema, de roteiros para análise de gastos 

com pessoal, tanto na contratação como na execução orçamentária e financeira, permitiu 

alimentar esse banco de dados com os critérios de informações solicitadas nos checklists, 

baseados em riscos, tendo como consequência um banco de dados mais robusto, o qual pode 

ser utilizado para fins gerencias e de controle. 

Em relação à percepção de melhorias na eficiência, quanto ao desempenho das 

atividades dos membros do NCIs, observou-se uma melhoria de, em média, 71,23%. Esse 

percentual de deve, sobretudo, pelo fato de o sistema, em seu projeto piloto, não contar 
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roteiros para análise desse tipo de gasto, de forma que todas as possíveis análises realizadas 

antes eram feitas manualmente e por critérios semelhantes aos utilizados para avaliação de 

conformidade em execução das demais despesas contratuais. 

No tocante à emissão de relatórios para fins de tomada de decisão dos gestores, 

observou-se uma melhoria de 74,62% na média atribuída pelos usuários. Isso se deve, 

principalmente, porque as análises realizadas antes da inclusão dos roteiros para os gastos 

com pessoal tinham seus relatórios redigidos pelos membros, sem uma padronização, 

dificultando o trabalho da comunicação entre o NCI e os gestores e demais stakholders. 

Com a implantação de tais roteiros, as análises conclusas passaram a se utilizar do 

mesmo padrão de relatórios existente no sistema, subsidiando a comunicação na instituição ao 

qual está vinculado (primeira e segunda linhas) e à terceira linha de controle (CGE/PI). 

Com relação à eficácia na prevenção de erros e fraudes, observou-se um avanço de 

77,78%. Como já mencionado anteriormente, os roteiros são desenvolvidos com base em 

informações de gestão de riscos e atualizados conforme novos riscos surgem ou são 

detectados. Essa resiliência do sistema permite constantes inovações, o que subsidia o 

combate a impropriedades e irregularidades na aplicação do dinheiro público. 

A tabela abaixo evidencia a evolução, na percepção dos participantes da pesquisa, 

quanto aos critérios de integração e compartilhamento de informações, com órgãos ou 

entidades públicas e a sociedade. 

Tabela 3: Avaliação de melhorias – Integração e compartilhamento de informações. 

Avaliação de melhorias 

Constructos Avaliados 
Média das avaliações atribuídas (de 1 a 5) 

Antes Depois Variação 

Integração a outros sistemas do poder executivo 2,09 4,00 91,30 % 

Compartilhamento de informações com outros Poderes 2,00 3,60 80,00 % 

Compartilhamento de informações com outros Entes 1,70 3,20 88,24 % 

Ferramenta de transparência (compartilhamento de informações 

com a sociedade) 
2,18 4,00 83,50 % 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

No que tange à integração a outros sistemas no âmbito do próprio Poder Executivo e 

ao compartilhamento de informações com outros Poderes ou Entes, observou-se percepção de 

melhoria mais forte no que cabe à integração no âmbito do Executivo, uma vez que 

integrações com o SIAFE-PI passou a permitir, dentre outros, o acompanhamento por parte do 

NCI dos empenhos liquidados e dos pagamentos realizados, mas que não foram objeto de 

análise pelo núcleo.  
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A integração ou troca de informações com outros poderes ou entes não foram 

expressivas em valores atribuídos, apensar de a variação ter sido relevante. Isso se deve, 

sobretudo, porque as melhorias implementadas ocorreram principalmente na segunda linha de 

defesa, enquanto a troca de informações com outros poderes e entes se dá, geralmente, em 

nível estratégico do controle, ou seja, em terceira linha. 

Por último, quanto ao compartilhamento de informações à sociedade, ou seja, quanto 

aos aspectos de transparência, observou-se uma evolução expressiva na média atribuída pelos 

colaboradores, apensar de não ter-se consolidada a integração entre o portal da transparência e 

o sistema integrado de controle interno.

Em relação aos critérios de universalidade de análise de despesas, e de suas 

respectivas etapas, e de compliance, percebeu-se um avanço médio de 47,99%, conforme 

evidenciado na tabela abaixo:  

Tabela 4: Avaliação de melhorias – Universalidade e compliance

Avaliação de melhorias 

Constructos Avaliados 
Média das avaliações atribuídas (de 1 a 5) 

Antes Depois Variação 

Universalidade horizontal - Abrangência de todas as despesas 3,18 4,00 25,79% 

Universalidade vertical - Abrangência de todas as etapas de 

realização da despesa 
2,46 4,09 66,65% 

Compliance 2,64 4,00 51,69% 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Com a vigência do novo SCI, após reestruturação, e com a implantação do SinCin, a 

universalidade relativa à abrangência de todas as despesas pela análise de NCI sofreu variação 

de aproximadamente 25%, principalmente pelo fato de o núcleo, tradicionalmente, não 

analisar FP. Em decorrência das alterações no SIC, o portfólio do controle interno setorial 

acabou-se dilatado, abrangendo inclusive trabalhos dessa natureza, conforme explanado no 

item 3.4.7.2. 

A abrangência de todas as etapas de realização da despesa se destacou em relação ao 

avanço observável pelos colaboradores, uma vez que, com a entrada em vigor do decreto que 

reestruturou o sistema de controle interno do Poder Executivo estadual, as contratações 

passaram a ser analisadas pelos NCIs, o que não ocorria, em via de regra, até o exercício de 

2017. Tal fato contribuiu muito para o aumento da universalidade quanto às etapas da despesa 

cobertas pelo NCI. 
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Quanto aos aspectos atinentes à compliance, os usuários sinalizaram no sentido de 

melhorias quanto à ferramenta de análise da conformidade, atribuindo uma nota 50% superior 

à fixada anteriormente. 

Tabela 5: Avaliação de melhorias – Economicidade, inovação e gestão e riscos.

Avaliação de melhorias 

Constructos Avaliados 
Média das avaliações atribuídas (de 1 a 5) 

Antes Depois Variação 

Economicidade 2,55 4,18 64,32% 

Capacidade de adequação a nova situações/inovações 2,91 4,27 46,74% 

Estrutura baseada em gestão de riscos 2,45 4,18 70,42% 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Como ferramenta de análise da economicidade, observou-se uma evolução na nota 

atribuída em mais de 64%, apensar de ainda não implantada a ferramenta de mensuração de 

economia efetiva e potencial o “Econômetro”, proposto como melhoria a ser implantada no 

SIC piauiense. 

No que tange à capacidade de adequação a novas situações ou inovações, após 

utilização das funcionalidades do sistema, o usuários perceberam melhorias e sinalizaram 

nesse sentido, atribuindo nota superior em mais de 46%, conforme tabela acima. 

Por último, no tocante à estrutura baseada na gestão de riscos, após reestruturação o 

SCI, os núcleos passaram a ter suas atividades organizadas de forma a mitigar ou reduzir os 

riscos, conforme critérios pré-estabelecidos pela CGE-PI em seus roteiros, podendo 

retroalimentá-los mediante a indicação de novos riscos, de forma a promover a atualização 

constante do SinCin. Como antes as análises eram realizadas manualmente, não se tinha uma 

visão do todo no que diz respeito aos riscos, motivo que rendeu uma melhora de 70% na nota 

atribuída a esse critério.  
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Figura 49: Avaliação de melhorias - Evolução geral 

 

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Diante disso, considerando todos os itens avaliados, percebe-se uma evolução geral de 

69,51% e uma evolução maior nos que se referem à integração/compartilhamento de 

informações, transparência e qualidade da gestão de informações, conforme evidenciado no 

gráfico acima. 

Inobstante, a avaliação geral atribuída aos constructos, de 1 a 5, apresenta níveis de 

excelência distintos daqueles cujas variações percentuais de melhorias foram mais 

expressivas, ou seja, apesar de apresentarem maior variação de melhorias quanto à nota 

atribuída pelos usuários, ainda apresentam notas inferiores relativamente a outros critérios 

avaliados, de forma a denotar que muito há a se melhorar, também, nesses critérios. 
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Figura 50: Avaliação geral final 

  

Fonte: Dados da pesquisa, 2018. 

Conforme gráfico acima, os constructos que se destacam como de melhor avaliação 

final são eficácia, eficiência, report, qualidade e inovação, todavia, não atingem níveis de 

excelência, sendo uma clarividência à imperiosa necessidade de aperfeiçoamento do sistema. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Concatenando os conceitos e funções que permeiam a Administração Pública, 

percebe-se, simplificadamente, que esta aplica os recursos públicos com finalidade de 

alcançar os objetivos gerais do Estado, os quais desaguam no “bem comum”. Para tanto, é 

regida por princípios e diretrizes, constitucionais ou infraconstitucionais, os quais orientam 

sua atuação em prol, por exemplo, da legalidade, da eficiência e da moralidade na 

administração da res publica. Todavia, a mesma nem sempre o faz seguindo os referidos 

princípios, sobretudo no que tange à eficiência. 

Em resposta a essa situação, são instituídos sistemas de controle, dentre eles o de 

controle interno, com a finalidade de fazer-se cumprir as funções da administração pública e 

alcançar os objetivos gerais do Estado, garantindo-se o cumprimento dos princípios que a 

regem. Nesses aspectos, o sistema de controle interno tem por objetivo enfrentar riscos e 

fornecer razoável segurança de que, na consecução da missão, objetivos e metas 

institucionais, os princípios constitucionais da Administração Pública sejam obedecidos e 

sejam alcançadas a eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante execução 

ordenada, ética e econômica das operações (DECRETO nº 17.526/2017). 
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Os controles estatuídos para aumentarem a segurança do alcance dos objetivos da 

administração pública e do cumprimento de seus princípios podem, todavia, carecem de 

melhorias, em prol, por exemplo, da confluência a modelos internacionais bem-sucedidos e 

recomendados por entidades internacionais especializadas no assunto, como o IIA e a 

FERMA. 

Inobstante, a situação fiscal por que passa o Estado do Piauí, sobretudo no tocante aos 

gastos com pessoal, é preocupante. O mesmo ocupava a 9ª posição no ranking de gastos com 

pessoal em função da Receita corrente líquida para o exercício de 2016, com 58% desses 

recursos gastos com pessoal, enquanto a média dos estados da federação corresponde a 57,2% 

no mesmo indicador (SISTEMA FIRJAN, 2017, p. 6). 

Na composição de suas despesas no exercício financeiro de 2015, o gasto com pessoal 

se destaca, representando mais da metade de todas as despesas realizadas pelo Estado. 

Conforme o Balanço Geral do Estado do Piauí de 2015, 63,12%, enquanto em 2014 o 

percentual foi de 60,34% das de todos os gastos do estado foram para custear gastos com 

pessoal (SEFAZ, 2016, p. 23). 

Diante da materialidade e protagonismo das despesas com pessoal e da constante 

necessidade de melhorias do sistema de controle interno, surgiu a questão norteadora dessa 

pesquisa: Como promover melhorias no controle interno da gestão da folha de pagamentos de 

pessoal na Administração Pública piauiense? 

Com a finalidade de responder à referida questão, procedeu-se à análise do fluxo do 

processamento e execução orçamentária e financeira da Folha de Pagamento de pessoal e à 

análise do sistema de controle interno, considerando-o à luz do arcabouço que lhe dá 

sustentação, de forma a alcançar os objetivos geral e específicos dessa pesquisa. 

Ao analisar o processamento da Folha de Pagamento, assim como sua execução 

orçamentária e financeira, pôde-se alcançar o primeiro objetivo específico dessa pesquisa, 

traçando-se o fluxograma de processamento da folha, identificando-se os sistemas envolvidos 

no processamento e controle da mesma. 

Propuseram-se alterações no que tange à execução de algumas atividades manuais e os 

aspectos de integração para fins operacionais e de controle, conforme abordado no capítulo 

anterior, todavia, algumas delas ainda não foram possíveis de implantar, tampouco mensurar 

melhorias. 

No que diz respeito à inclusão do sistema integrado de controle interno no fluxo do 

processamento da folha, está-se implantado nos órgãos e entidades do Poder Executivo do 

Estado, mediante utilização dos NCIs, todavia, não se atingiu todos os órgãos e entidades 

ainda. 



160 

Observou-se uma integração entre o SIAFE-PI e o SinCin, o que permite o cruzamento 

de informações referentes a empenho liquidados, assim como pagos e os empenhos analisados 

pelo núcleo, de forma a evitar que determinadas despesas sejam processadas e pagas sem 

análise do controle interno. 

No entanto, outros sistemas importantes para o processamento e controle da folha 

continuam sem integração ao SinCin. Inobstante, dos esforços em prol da integração dos 

referidos sistemas espera-se a colheita de frutos futuros, os quais podem resultar na integração 

dos referidos sistemas. 

Sendo assim, identificaram-se falhas no fluxo de processamento da execução 

orçamentária e financeira da Folha, perceberam-se possibilidades de melhorias, propuseram-

se tais melhorias e implantaram-se algumas possíveis, outras carecem de um período maior de 

maturação, sobretudo por se tratar de decisões interinstitucionais. 

Ao analisar o SCI em relação ao processamento e execução orçamentária e financeira 

da Folha de Pagamento, segregou-o em três linhas de controle, interligadas, fazendo um 

paralelo entre dois modelos de controle interno mundialmente difundidos, o do IIA e o do 

COSO, conforme figura 34. 

Na primeira linha de controle, à qual corresponde ao ambiente de controle e à 

avaliação de riscos do COSO, identificaram-se, principalmente, a escassez de manuais e 

normas para instrução da atividade das gerências administrativas incumbidas das atribuições 

atinentes ao processamento e pagamento da Folha. 

Diante de tal situação, propôs-se, dentre outros, a elaboração de manuais operacionais 

para suprir tais necessidades. Os referidos manuais constam em apenso a esse trabalho, 

todavia, até a sua edição não haviam sido publicados, conforme quadros 17 e 18. 

Na segunda linha de defesa, identificou-se a falta de análise, em linhas gerais, por 

parte do controle interno do processamento e pagamento do FP e de outros gastos com 

pessoal, tanto na execução como na contratação. 

Nesse sentido, propôs-se a construção de roteiros específicos para análise de 

contratação e execução orçamentária e financeira de despesas relativas a pessoal. Dentre os 

roteiros propostos os principais foram implantados, conforme quadro 21. 

Diante da implantação de tais roteiros, pôde-se aferir a opinião dos usuários do sistema 

em segunda e terceira linhas de controle, podendo-se perceber uma melhoria na média geral 

atribuída em aproximadamente 70%, destacando-se os aspectos de integração, 

compartilhamento de informações, transparência e qualidade da gestão de informações no que 
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tange ao avanço percentual observável e destacando-se eficácia, eficiência, report, qualidade e 

inovação no tocante à nota final atribuída à referida linha de defesa. 

Na terceira linha de defesa, identificou-se falhas de integração entre gerências e falta 

de sistemas para o desempenho de algumas atividades, orientando-se a integração e 

compartilhamento de informações e a busca de alguns sistemas, mediante cooperação 

interinstitucional. 

Nessa linha foi destacada, ainda, a falta de capilaridade da CGE no acompanhamento 

das despesas com pessoal, sobretudo as que transcorrem fora da Folha de Pagamento, 

propondo uma maior participação desconcentrada da CGE no acompanhamento das despesas 

com pessoal, tendo em vista a redução dos riscos a elas referentes. 

Sendo assim, avaliou-se o sistema de controle interno do Poder Executivo estadual, em 

suas 3 linhas de defesa e seus 5 componentes de controle, identificando falhas, propondo 

melhorias, implantando possíveis melhorias e avaliando-as, de forma a alcançar o objetivo 

geral dessa pesquisa e seus respectivos objetivos específicos. 

6.1 Limitações Gerais da Pesquisa 

Diante da variedade de sistemas que podem ser utilizados para controle da folha de 

pagamento da administração pública piauiense e da limitação de tempo para finalização da 

pesquisa, há imensas limitações para promoção de melhorias nas diversas linhas de defesa do 

sistema de controle interno do estado do Piauí, todavia, as melhorias promovidas e ou 

indicadas, assim como os resultados dessa pesquisa tem o potencial de servir de base para o 

desencadeamento de outras mudanças visando o aperfeiçoamento do sistema de controle 

interno do Estado. 

O tempo para desenvolvimento da pesquisa foi, também, grande empecilho para a 

implantação de algumas melhorias e, sobretudo, a análise da efetividade das mesmas. 

Inobstante, pôde-se obter dados e informações suficientes para o alcance dos objetivos 

pretendidos nessa pesquisa. 

6.2 Indicação de Pesquisas Futuras 

Diante das limitações de tempo e outros recursos, essa pesquisa foi desenvolvida com 

afinco em propor melhorias para o controle interno da folha de pagamento de pessoal, 

focando o sistema de controle interno reestruturado pelo Decreto nº 17.526/2017. Desta 

forma, indica-se a execução de outros estudos com vistas a testar a eficácia das medidas 

sugeridas e futuramente implementadas. 
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Indica-se, também, o desenvolvimento de pesquisas com foco em outros tipos de 

despesas, podendo comparar com informações obtidas nessa pesquisa. 

Nesse sentido, considerando a relevância da previdência nos gastos com pessoal 

(inativos), indica-se o desenvolvimento de pesquisas que contribuam para o controle interno 

com foco no regime próprio de previdência dos servidores. 
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APÊNDICES 

Apêndice 1: Modelo Questionário de Pesquisa 

QUESTIONÁRIO DE PESQUISA 

Este instrumento de pesquisa tem por finalidade obter dados para servirem de insumo 
à pesquisa de cunho científico. Encontra-se dividido em 3 blocos, sendo o primeiro destinado 
ao perfil do colaborador e os demais a obter informações a respeito dos sistemas de controle 
interno no âmbito do Poder Executivo piauiense. 

O quadro abaixo solicita dados referentes ao perfil do participante da pesquisa: 
Item Respostas 

Gênero 

Experiência na atividade (anos) 

Grau de instrução 

Área de formação 

Setor de lotação 

Cargo/função ocupada 

No próximo bloco há uma série de assertivas relacionadas ao contexto geral dos 
sistemas de controle interno operados em sua unidade administrativa para as quais você 
deverá marcar o grau de discordância/concordância (numa escala de 1 a 5) de cada assertiva, 
onde: 1 discordo totalmente e 5 concordo totalmente. 

No Assertivas 
Nível de Discordância / 

Concordância 

01 
Os sistemas existentes para o desenvolvimento das atividades de controle 
interno são suficientes (quantidade). 

1 2 3 4 5 

02 
Os sistemas existentes para o desenvolvimento das atividades de controle 
interno são apropriados (qualidade). 

1 2 3 4 5 

03 
A tecnologia utilizada para o desenvolvimento das atividades é compatível 
com as necessidades do controle interno. 

1 2 3 4 5 

04 
A existência de vários sistemas reduz ou dificulta a eficiência na execução das 
atividades de controle. 

1 2 3 4 5 

05 
Há rotinas manuais que poderiam/deveriam ser realizadas 
eletronicamente/digitalmente 

1 2 3 4 5 

06 As rotinas manuais dificultam o controle das informações. 1 2 3 4 5 

07 
Os sistemas utilizados são integrados a outros sistemas mantidos por órgãos de 
controle externo. 

1 2 3 4 5 

08 
Os sistemas utilizados são integrados a outros sistemas de controle mantidos 
no âmbito do próprio poder Executivo. 

1 2 3 4 5 

09 A unificação de sistemas implicaria maior economia de recursos. 1 2 3 4 5 

10 A integração de sistemas implicaria melhorias nas atividades de controle. 1 2 3 4 5 

11 
Há incentivo à participação em cursos de capacitações ou treinamentos que 
visem à otimização da utilização dos sistemas. 

1 2 3 4 5 

12 Há força de trabalho adequada para atingir os objetivos da gerência/instituição. 1 2 3 4 5 

B

L

O

C

O

1

B

L

O

C

O

2

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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No próximo bloco são apresentadas questões que serão respondidas de acordo com o 
grau de presença desse fator no desempenho do sistema antes e depois das alterações 
apresentadas. 

Contatos: Gênesis Miguel Pereira e-mail: genesis.miguel@hotmail.com 

Antes 

Pouco  Muito 
FATOR 

Depois 

Pouco  Muito 

1 2 3 4 5 Qualidade da gestão de informações 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Eficiência na operacionalização das atividades de controle 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Emissão de relatórios para tomada de decisões 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Eficácia na prevenção de erros ou fraudes 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Integração a outros sistemas do poder executivo 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Compartilhamento de informações com outros Poderes 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Compartilhamento de informações com outros Entes 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Ferramenta de transparência 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Abrangência de todas as despesas 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Abrangência de todas as etapas de realização da despesa 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Ferramenta de análise da Conformidade 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Ferramenta de análise da Economicidade 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Capacidade de adequação a novas situações 1 2 3 4 5 
1 2 3 4 5 Estrutura baseada na gestão de riscos 1 2 3 4 5 

B

L

O

C

O 

3 
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Apêndice 2: Relatório 1 de Observação 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA APERACIONALIZAÇÃO DO 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE INTERNO NO NCI 

Teresina, 17 de Outubro de 2017 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

GÊNESIS MIGUEL PEREIRA 

UMA PROPOSTA DE CONTROLE INTERNO DA GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTOS DE PESSOAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Teresina 

2018



RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA APERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE INTERNO 
NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 

Gênesis Miguel Pereira 

Link do Sistema de Folha de Pagamento - SFP: 

http://www.srh.pi.gov.br/sfp/index.php?ct=1 

Link do Sistema Integrado de Controle Interno: 

http://aplicacao.cge.pi.gov.br/controleinterno/#/login 

Link do Sistema de Atualização Cadastral: 

http://www.atualizacao2017.pi.gov.br/ 

Link do Sistema de Informações Gerenciais da Folha de Pagamento- InfoFolha: 

http://www.srh.pi.gov.br/infofolha/index.php?ct=1 

Link do Sistema de Contracheque on-line: 

http://www.contracheque.pi.gov.br/index.php 

Link do Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Piauí – SIAFE-PI: 

https://siafepi.sefaz.pi.gov.br/SiafePI/faces/login.jsp?_afrLoop=1157935142748770&_afrWindowMode=2&Adf-Window-Id=w0 
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Link Portal da transparência: 

http://www.transparencia.pi.gov.br/ 

Link Sistema de Controle de Frequência: 

http://www.srh.pi.gov.br/scp/index.php?ct=1 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO – SINCIN 
Objeto de Falha Falhas Identificadas Melhorias Apontadas Medidas Tomadas Feedback 
Relatório 
(Parecer) 

O relatório elenca todas as 
perguntas do checklist que não 
se aplicam a uma determinada 
análise. Considerando que não 
se aplicam, por que aparecem 
no parecer? 

Excluir do relatório (parecer) 
as perguntas que não se 
aplicam, gerando economia de 
espaço e objetividade das 
informações. 

Encaminhamento à 
Gerência de Controle 
Interno da CGE para 
possíveis alterações do 
padrão do relatório 
(parecer). 

Melhoria aplicada 
ao sistema 

Relatório 
(Parecer) 

O relatório cita a existência de 
irregularidades ou 
impropriedades, estabelecendo 
os procedimentos para saná-las, 
todavia, não elenca quais as 
irregularidades ou 
impropriedades. Por 
coincidência ou dedução, 
percebe-se que as orientações 
devem ser referentes aos erros 
existentes nos processos 
analisados. 

Alteração do padrão do 
relatório (parecer) da análise, 
de forma a listar as 
impropriedades ou 
irregularidades existentes e 
posteriormente as orientações 
para corrigi-las.  

Envio de relatório parcial, 
solicitando a alteração do 
padrão do relatório 
(parecer) da análise. 

177



Operacionalidade 
do sistema 

Após incluir todas as 
informações referentes a um 
processo, para incluir a análise, 
a etapa que se destina a conferir 
se as informações preenchidas 
estão corretas somente permite 
EXCLUIR a análise ou 
INCLUIR análise, NÃO 
permitindo a alteração de 
informações incorretas ou 
incompletas, ou seja, se o 
usuário do sistema identificar 
qualquer erro de preenchimento 
deverá EXCLUIR e começar 
tudo novamente, não sendo 
permitido voltar e alterar as 
informações que se deseja 
alterar. 

Alterar sistema de forma a 
permitir a alteração das 
informações que se deseje 
alterar, sem que seja necessário 
Excluir todas as informações já 
preenchidas e recomeçar do 
zero, melhorando a eficiência 
do trabalho do núcleo de 
controle interno. 

Envio de relatório parcial, 
sugerindo a alteração do 
sistema a fim de permitir a 
alteração das informações 
pretendidas sem que seja 
necessário excluir tudo e 
recomeçar do zero. 

Melhoria aplicada 
ao sistema 

Operacionalidade 
do sistema 

Dificuldade de navegação na 
utilização das funcionalidades 
do sistema 

Elaborar manual de 
operacionalização do sistema, a 
fim de facilitar a 
navegabilidade no SinCin 

Comunicar à Gerência de 
Controle Interno da CGE. 

Melhoria aplicada 
ao sistema 

Operacionalidade 
do sistema 

Identificação de análises já 
realizadas é prejudicada com a 
grande quantidade de análises 
incluídas no sistema. 

Inclusão de novos filtros Comunicar à Gerência de 
Controle Interno da CGE. 

Melhoria aplicada 
ao sistema 

Operacionalidade 
do sistema 

A quantidade de filtros 
existentes é insuficiente. 

Incluir outros filtros, tais 
como: por CPF ou CNPJ 

Comunicar à Gerência de 
Controle Interno da CGE. 

Melhoria aplicada 
ao sistema 

Operacionalidade Os processos de contratação se Os processos de contratação Comunicar à Gerência de Em lista de espera 
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do sistema misturam aos processos de 
execução da despesa, 
dificultando a identificação de 
uma determinada análise. 

poderiam ficar destacados 
entre os demais ou separados 
em pastas distintas. 

Controle Interno da CGE. 

Operacionalidade 
do sistema 

A descrição da análise poderia 
ter um padrão, a fim de facilitar 
a identificação de uma 
determinada análise entre as 
diversas já incluídas. Por 
exemplo, Incluir primeiro o 
nome do beneficiário do 
pagamento, depois o objeto, etc. 

Indicar padrão de descrição da 
análise no manual de 
operacionalização do SinCin 
para facilitar a identificação 
das análises. 

Comunicar à Gerência de 
Controle Interno da CGE. 

Em lista de espera 

Eficiência O sistema permite múltiplas 
inclusões para um mesmo 
protocolo de processo. Por 
exemplo, caso um usuário tenha 
deixado uma análise em aberto 
em um determinado momento e 
posteriormente venha a incluir 
aquele mesmo processo no 
sistema, não haverá um busca 
por parte do sistema no seu 
próprio banco de dados, 
permitindo múltiplas inclusões 
e reduzindo ineficiências. 

Alterar o sistema de forma a 
não permitir mais de uma 
inclusão para o mesmo número 
de protocolo. 

Comunicar à Gerência de 
Controle Interno da CGE. 

Melhoria não 
pôde ser aplicada 
ao sistema, uma 
vez que há órgãos 
que mantêm 
vários 
pagamentos em 
um mesmo 
número de 
protocolo, 
inviabilizando tal 
proposta. 

Duplo 
entendimento 

Algumas questões geram duplo 
entendimento. A maneira como 
a pergunta está posta dificulta 
seu entendimento. 

Observar as orientações do 
Boletim de Técnicas de 
Auditoria para Pesquisas do 
TCU. 

Comunicar à Gerência de 
Controle Interno da CGE. 

Melhoria aplicada 
ao sistema com a 
atualização dos 
roteiros. 

Duplo Algumas questões são Realizar as perguntas com Comunicar à Gerência de Melhoria aplicada 
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entendimento compostas por mais de uma 
pergunta de forma a gerar 
dúvida quanto à resposta. 

apenas uma indagação. Caso 
seja necessário realizar mais 
perguntas utilizar a 
funcionalidade de perguntas 
complementares ou gerar 
perguntas condicionais. Seguir 
orientações do item 29 do 
Boletim de Técnicas de 
Auditoria para Pesquisa. 

Controle Interno da CGE. ao sistema coma a 
atualização dos 
roteiros. 

Integração Não há integração com o 
SIAFE-PI, de forma a permitir a 
inclusão de notas de empenhos 
com erro de digitação ou de 
valor. 

Promover a integração do 
SinCin ao SIAFE-PI. 

Comunicar à Gerência de 
Controle Interno da CGE. 

Já integrado 

Teresina, 17 de Outubro de 2017 
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Apêndice 3: Relatório 2 de Observação 

RELATÓRIO DE OBSERVAÇÃO GERÊNCIA DE CONTROLE INTERNO – 
GERCI/CGE 

Teresina, 17 de Outubro de 2017 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

GÊNESIS MIGUEL PEREIRA 

UMA PROPOSTA DE CONTROLE INTERNO DA GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTOS DE PESSOAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Teresina 

2018

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



RELATÓRIO DE OBSERVAÇÃO GERÊNCIA DE CONTROLE INTERNO – GERCI/CGE 

DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 
Objeto de Falha Falhas Identificadas Melhorias Apontadas Observações 

Indicar o item do sistema que 
merece reparo. 

Descrever as falhas encontradas e 
possíveis causas. 

Sugerir as mudanças para correção 
das falhas. 

Formação de Controladores Falta de tópico voltado ao controle de 
Recursos Humanos 

Quando da formação de 
controladores, propõe-se a inclusao de 
tópicos voltados ao controle dos 
recursos humanos 

Manual Controlador Interno Falta de tópico para abordar o controle 
setorial de recursos humanos 

Incluir no manual do controlador 
interno um capítulo para a contratação 
de pessoal, estatutário e não 
estatutário 

Integração Falta de Integração InfoFolha Alguns auditores têm acesso ao 
sistema para realização de consultas, 
todavia, não há integração entre os 
sistemas. Propõe-se a realização da 
integração entre o SinCin e o 
InforFolha. 
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Integração Integração parcial SIAFE-PI O processo de integração se iniciou, 
todavia, alguns conjuntos de 
informações ainda necessitam ser 
integradas. As informações, por 
exemplo, referente a pagamentos de 
pessoal não estão integradas. Propõe-
se a continuidade do processo de 
integração, de forma a abranger o 
máximo de informações úteis, 
inclusive sobre atos de execução 
orçamentária e financeira de gastos 
com pessoal.  

Integração Falta de integração Portal da 
Transparência 

Apesar de mantidos pela CGE, os 
sistemas ainda não estão integrados. 
A integração entre os referidos 
sistemas permitiria maior nível de 
transparência ao cidadão. Informações 
sobre eficiência e economicidade 
apuradas no sistema de controle 
poderiam ser divulgadas, em casos 
não cobertos pelo sigilo, diretamente 
ao cidadão, de forma a obter feedback 
de um de seus principais 
stakeholders. 

Capilaridade Falta de capilaridade / Trabalho 
concentrado 

Trabalho muito concentrado na sede. 
Propõe-se maior presença dos 
auditores, 3º linha de defesa, nos 
órgãos e entidades, orientando 
sobretudo fiscais de contratos e 
responsáveis por liquidação de 
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despesas. 

Teresina, 17, de outubro de 2017. 
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Apêndice 4: Minuta Manual Operacionalização do SinCin 

MANUAL PARA APERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE 

CONTROLE INTERNO - SINCIN 

Versão 1.0 

Outubro 2017 

Controladoria-Geral do Estado do Piauí 

Gênesis Miguel Pereira 

Governo do Estado do Piauí 

Controladoria-Geral do Estado do Piauí 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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MANUAL PARA APERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE 

CONTROLE INTERNO - SINCIN 

Gênesis Miguel Pereira 1 

_____________________________ 

1 Auditor Governamental da CGE-PI; Bacharel em Ciências Contábeis (UFPB), Especialista em 
Contabilidade Pública e Responsabilidade Fiscal (UNINTER); Mestrando em Administração Pública 
(UFCG). 
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APRESENTAÇÃO 

A Controladoria-Geral do Estado do Piauí (CGE-PI), com embasamento na Lei 

Complementar nº 57 de 07 de novembro de 2005, e no Decreto nº , tem a honra de apresentar 

aos gestores e diversos colaboradores do Estado do Piauí o Manual para operacionalização do 

Sistema Integrado de Controle Interno - SinCin.  

Neste manual são apresentadas orientações básicas para a realização das tarefas 

diuturnas do Núcleo de Controle Interno. 

Este documento foi desenvolvido com a finalidade de orientar os usuários do Sistema 

Integrado de Controle Interno, sobretudo membros e coordenadores dos Núcleos de Controle 

Interno. Por se tratar de um sistema desenvolvido recentemente, faz-se necessária uma 

abordagem mediante manual padronizado dos procedimentos operacionais relativos à 

utilização do SinCin, de modo a alcançarmos eficiência e regularidade na utilização das 

funcionalidades do sistema. 

O Manual está organizado em duas partes: a primeira se destina a apresentar um mapa 

geral do processo, o qual desenha um fluxo indicativo das operacionalidades do sistema, 

definindo as principais funcionalidades e as tarefas a serem executadas; a segunda está 

destinada a orientar a execução das rotinas operacionais utilizando o sistema, sendo 

subdividida em 6 capítulos. 

Diante do compromisso de manter sempre o sistema atualizado, outras versões deste 

manual poderão ser lançadas a qualquer momento, atualizando os procedimentos objeto de 

mudanças. 

Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra 

Controlador-Geral do Estado 
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1. PROCEDIMENTOS PARA ACESSO AO SINCIN

1.1 Como acessar o SinCin 

Acessar o endereço eletrônico da CGE-PI, e clicar no ícone do SinCin ou Acessar o link: 

http://aplicacao.cge.pi.gov.br/controleinterno/#/login 

Página Inicial do site da CGE. 

Página Inicial do SinCin 
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1.2 Como solicitar acesso ao sistema, caso ainda não possua. 

Página Inicial do SinCin - Cadastro 

1.3 Como preencher os campos “usuário e Senha” (Usuário do sistema). 

Utilize a opção “Recuperar senha” caso não lembre da senha cadastrada, conforme imagens 

ilustrativas anaixo: 

Página Inicial do SinCin – Recuperação de senha 
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Após preencher os campos indicados, Clicar em “ENTRAR” para acessar o sistema integrado 

de controle interno. 

Página Inicial do SinCin - Login 

Página Inicial do SinCin – Login 2 
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Página Inicial do SinCin – Login 3 
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2. PROCEDIMENTOS PARA INCLUSÃO DE NOVA ANÁLISE NO SINCIN

2.1 Como Incluir Análise 

Já com acesso ao sistema, clicar em “INCLUIR ANÁLISE”. 

Selecione o sistema de protocolo adotado pelo órgão. 

Digite o número do processo em análise (Usuário do sistema). 
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Após preencher os campos indicados, Clique em “PRÓXIMO” para dar continuidade à 

análise. 
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Informe a descrição da análise, de forma a facilitar a identificação da análise futuramente. 

Informe o valor a ser analisado. 
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Selecionar roteiro a ser utilizado para análise, conforme o tipo de despesa. 

Informar número de todos os empenhos em análise. 

Caso haja mais de um empenho, clique no ícone “INCLUIR OUTRO EMPENHO”, 

localizado no canto inferior esquerdo da janela. 
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Após realizado o preenchimento dos campos indicados, clique no ícone “PRÓXIMO”. 

Confira se todos os campos estão preenchidos corretamente. 

Caso não haja erro de preenchimento ou falta de informações, clique em “INCLUIR 

ANÁLISE”. 
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Caso identifique erro de preenchimento ou falta de informações, clicar em “CANCELAR” e 

realizar uma nova inclusão, seguindo as orientações anteriores. 

2.2 Como responder às perguntas 

Preencha os campos indicados como obrigatórios, podendo utilizar os campos de 

preenchimento facultativo para incluir informações adicionais sobre o processo em análise. 
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O caput da pergunta é a parte principal da pergunta e deve ser respondida com SIM ou NÃO, 

conforme cada ocasião.  

A pergunta complementar é de preenchimento livre (textual), sendo obrigatório seu 

preenchimento quando aparece. 

Determinadas perguntas podem solicitar a anexação de documentos ao sistema. Para isso, 

clique no ícone e escolha o arquivo a anexar, conforme imagem abaixo: 
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Todas as perguntas têm campos de livre reenchimento e uso opcional para incluir informações 

adicionais. 
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Ao preencher as respostas solicitadas, clicar em “SALVAR”, a partir daí, caso tenha que 

interromper temporariamente o preenchimento, todo o trabalho já realizado fica salvo, 

inclusive se houver queda de energia, internet, etc. 

2.3 Como alterar uma resposta 

Após concluir uma questão, caso necessite alterar uma determinada resposta, clicar no ícone 

de edição da resposta, representado por um “LÁPIS”, localizado no canto direito de cada 
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questão. Para identificar a questão que deseja alterar, basta rolar o cursos para baixo e terá 

acesso a todo o checklist da análise, incluindo as impropriedades e irregularidades apontadas. 

Editar resposta, da mesma maneira realizada nas instruções anteriores e prosseguir 

preenchendo todo o checklist. 

2.4 Como Concluir Análise 

Para concluir a análise, clique no ícone “Finalizar” no canto superior esquerdo, conforme 

indicado na figura abaixo: 
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3. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAR IMPRESSÃO DE PARECER

3.1 Como imprimir parecer 

Após concluir análise, surgirá no canto superior esquerdo um ícone “RELATÓRIO”, abra o 

PDF e posteriormente imprima, como ilustrado na figura abaixo: 

Caso pretenda imprimir parecer de análise já finalizada, basta selecionar a respectiva análise e 

realizar o procedimento indicado acima para imprimir o parecer. 

Caso esteja com dificuldade para identificar o número da análise, poderá utilizar os filtros 

localizados no canto esquerdo da tela, selecionando as análises já realizadas por Unidade 

Gestora, por roteiro ou por tipo de parecer. 
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4. PROCEDIMENTOS PARA INCLUSÃO DE REANÁLISE NO SINCIN

4.1 Como Incluir Reanálise no SinCin 

Caso tenha incluído alguma informação incorreta ou incompleta no SinCin e já tenha 

concluído a análise, identifique a análise objeto de alteração, selecione tal análise e clique em 

“REANALIZAR” como indicado na figura abaixo. 

Após clicar no ícone “REANALIZAR”, identifique as questões a serem alteradas. 

Após identificar as questões a serem alteradas, realize a alteração conforme indicado no 

tópico 2, clicando no ícone em forma de “LÁPIS”, conforme figura abaixo: 
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Após realizar todas as alterações pretendidas, concluir reanálise, clicando em “FINALIZAR”. 

A partir daí um novo parecer pode ser impresso, seguindo os passos indicados no capítulo 

anterior. 
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5. PROCEDIMENTOS PARA EXCLUSÃO DE ANÁLISE DO SINCIN

5.1 Como Excluir Análise 

Caso o usuário do sistema tenha interesse em excluir uma determinada análise do SinCin, 

selecione a análise que deseja excluir. 

Após abrir a análise, clique no ícone na forma de “3 pontos na vertical”, localizado no canto 

superior direito, conforme indicado na figura abaixo: 

Após clicar no ícone acima mencionado, clique no ícone “Excluir”, localizado no canto 

superior direito, conforme indicado nas figuras abaixo: 
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5.2 Como Excluir Análise incluída por outro usuário 

Caso se pretenda excluir análise incluída por outro usuário, o sistema não permitirá. 

Solicite a quem incluiu a análise que a exclua, desde que ainda não finalizada. 

Solicite à CGE a exclusão, caso a análise já tenha sido finalizada. 
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5.3 Como Excluir Análise Finalizada 

Caso a análise a ser excluída já tenha sido finalizada, apenas usuário com perfil de 

administrador do sistema poderá excluir a análise. 

Nessa situação, solicite à CGE a exclusão. 
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6. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAR CONSULTAS À CGE NO SINCIN

6.1 Como Realizar consulta à CGE 

Caso o usuário tenha dúvidas sobre a interpretação de uma determinada norma, a aplicação de 

um procedimento, etc. poderá utilizar a funcionalidade de consulta, clicando no ícone 

indicado abaixo: 

Para realizar a consulta deve clicar no ícone da consulta, conforme abaixo ilustrado: 
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Após clicar no ícone mencionado acima, digite a pergunta no campo indicado na figura 

abaixo: 

Após concluir a pergunta, clique em “ENVIAR”, conforme indicado na figura abaixo: 

211



Página 27 de 33 

212



Página 28 de 33 

7. Outras Funcionalidades do SINCIN

7.1 Como Acompanhar as Análises executadas e em execução. 

O sistema permite que os usuários acompanhem as execuções, conforme figuras abaixo: 

213



Página 29 de 33 

7.2 Como obter os Relatórios de Análises 

O sistema permite que os usuários possam ter acesso aos relatórios de análises já finalizadas e 

imprimi-los, conforme figura abaixo: 

7.3 Como acompanhar o valor das análises já realizadas 

O sistema permite que os usuários visualizar o valor de cada análise em andamento ou 

concluída, conforme figura abaixo: 
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7.4 Como utilizar os filtros do sistema 

Pesquisar as análises executadas e em execução, mediante o uso de filtros específicos. 
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O sistema permite que os usuários utilizem filtros para facilitar a busca das análises e otimizar 

a utilização das informações para fins gerenciais, conforme figuras abaixo: 

O filtro por roteiro pode ser acessado clicando no quadro e selecionado o roteiro objeto do 

filtro, logo após, clique no ícone “PESQUISAR”, conforme figuras abaixo: 
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7.5 Outras Funcionalidades 

O sistema permite que os usuários visualizem o roteiro usado em cada análise em andamento 

ou concluída, conforme figura abaixo: 
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Gênesis Miguel Pereira 

Governo do Estado do Piauí 

Controladoria-Geral do Estado do Piauí 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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CARGOS COMISSIONADOS 

Gênesis Miguel Pereira 1 

_____________________________ 

1- Auditor Governamental da CGE-PI; Bacharel em Ciências 
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APRESENTAÇÃO 

A Controladoria-Geral do Estado do Piauí (CGE-PI), com embasamento na Lei 

Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, tem a honra de apresentar aos gestores e 

diversos colaboradores do Estado do Piauí o Manual Operacional de Contratação de Pessoal 

para a ocupação de cargos comissionados.  

Este documento foi desenvolvido com a finalidade de orientar os diversos setores 

ligados à contratação de pessoal, sobretudo os Núcleos de Controle Interno, no controle dos 

gastos com Pessoal e Encargos Sociais, que no Estado representam quase metade de toda a 

Receita Corrente Líquida. Por representar uma das maiores despesas da instituição e demais 

órgãos públicos, faz-se necessário uma abordagem mediante manual padronizado dos 

procedimentos operacionais relativos à admissão de pessoal, de modo a alcançarmos 

eficiência e regularidade desse tipo de contratação.  

O Manual está organizado em duas partes: a primeira se destina a apresentar um mapa 

geral do processo, o qual desenha o fluxo preferível, definindo os atores e as tarefas a serem 

executadas e a segunda, subdividida em três sessões, está destinada a abordar as rotinas 

operacionais para a contratação de pessoal comissionado, quando se definem todas as etapas 

necessárias para execução das tarefas. Constam, ainda, a relação de modelos de documentos, 

quando necessários em algumas tarefas e os checklists que devem ser seguidos para a 

realização da contratação. 

É importante pontuar o engajamento da CGE-PI no controle de gastos com pessoal, 

indo ao encontro de sua missão defender o interesse social por meio de políticas de orientação 

e controle da gestão pública estadual. 

Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra 

Controlador-Geral do Estado 
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I – MAPA GERAL DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL COMISSIONADO 

Neste capítulo busca evidenciar os mapas de procedimentos e tarefas básicas para a 

contratação de pessoal para a ocupação de cargos comissionados, entendidos como aqueles 

que ocupam cargo público de livre nomeação e exoneração, nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 13 de 1994 e seu parágrafo único. 

225



Controladoria-Geral do Estado / CGE 
Av. Pedro Freitas, 1900, 2º andar – Centro Administrativo – 

Prédio CGE/ATI – Bairro São Pedro. 
CEP 64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil 

Telefones: (86) 3211-0770/3211-0590 
E-mail: cge@cge.pi.gov.br – Site: cge.pi.gov.br 

Pá
gi

na
8 

MAPA 1: Etapa que abrange desde a identificação da necessidade de 

contratação de pessoal até a publicação da Nomeação em Diário Oficial – 

Quando houver Cargo vago. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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MAPA 2: Caso não haja cargos vagos e o gestor pretenda criar novas vagas 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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MAPA 3: Etapa que sucede a publicação da nomeação do comissionado no 

Diário Oficial do Estado e anterior à inclusão em Folha de pagamento. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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II - PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DE 

COMISSIONADOS 

1. PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE COMISSIONADOS

QUANDO HOUVER CARGOS VAGOS 

Tarefa 1: Elaborar Solicitação da Contratação de pessoal comissionado (Setor 

demandante). 

E 1.1 – Elaborar justificativa da necessidade da contratação do servidor comissionado. 

E 1.2 – Juntar à solicitação o código de vaga do cargo que se pretende preencher ou 

declaração de existência de cargo vago (caso exista). 

E 1.3 – Juntar à solicitação o número da lei que criou o cargo e o respectivo diário 

oficial. 

Tarefa 2: Encaminhar da Solicitação da Contratação de pessoal comissionado ao 

Gestor Máximo do órgão ou entidade (Setor Demandante). 

Tarefa 3: Recebimento e Análise da Solicitação da Contratação de pessoal 

comissionado (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

E 3.1 – Analisar a Conveniência da contratação do servidor comissionado, com base 

na necessidade e justificativa apresentados. 

E 3.3 – Analisar a Oportunidade da contratação do servidor comissionado, conforme 

necessidades e justificativas apresentados. 

Tarefa 4: Se julgar improcedente o pedido (inconveniente ou inoportuna) 

arquivar a solicitação. (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 5: Se na análise do mérito administrativo, conveniência e oportunidade da 

contratação, o Gestor julgar procedente a solicitação, Realizar indicação da 
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pessoa a ser contratada, mediante livre nomeação. (Gestor Máximo do órgão ou 

entidade) 

Tarefa 6: Se o Gestor tem delegação específica para realizar nomeação, proceder 

à realização da nomeação. (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 7: Encaminhar para publicação no Diário Oficial do Estado. (Gestor 

Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 8: Se o Gestor não tem delegação específica para realizar nomeação, 

proceder ao envio da solicitação de nomeação para o Governador o Estado. 

(Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 9: Se o Governador considerar inconveniente ou inoportuna a nomeação 

para os cargos vagos, arquivar a solicitação. (Governador) 

Tarefa 10: Se o Governador considerar conveniente e oportuna a nomeação para 

os cargos vagos, proceder à nomeação dos indicados. (Governador) 

Tarefa 11: Encaminhar para publicação no Diário Oficial. (Gabinete do 

Governador) 

Tarefa 12: Aguardar publicação no Diário Oficial e manifestação dos nomeados 

(Setor de Gestão de Pessoas). 
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2. PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE COMISSIONADOS

QUANDO NÃO HOUVER CARGOS VAGOS 

Caso não haja cargo vago, para realizar nomeação, deve-se observar as disposições do 

art. 3º da lei nº 13 de 3 de janeiro de 1994, procedendo-se à criação de cargos. 

Tarefa 1: Elaborar Solicitação de Criação de cargo comissionado (Setor 

demandante) 

E 1.1- juntar à solicitação lista de documentos constantes do checklist 1 apenso a este 

manual. 

Tarefa 2: Encaminhar Solicitação de Criação de cargo comissionado ao gestor 

máximo do órgão (Setor demandante) 

Tarefa 3: Receber e Analisar a Solicitação de Criação de cargo comissionado do 

setor demandante (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

E 3.1- Conferir, conforme checklist 1 em apenso, conjunto de informações que 

embasam a solicitação da criação do cargo público comissionado. 
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Tarefa 4: Se indeferir a solicitação de Criação de cargo comissionado do setor 

demandante, Arquivar o pedido. (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 5: Se aprovar a solicitação de Criação de cargo comissionado do setor 

demandante, elaborar os documentos e declarações listados no checklist 2, em 

apenso. (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 6: Encaminhar a solicitação juntamente com as informações/documentos 

constantes no checklist 2 à Procuradoria-Geral do Estado - PGE. (Gestor Máximo 

do órgão ou entidade) 

Tarefa 7: Se a PGE der parecer contrário à criação de cargos em decorrência de 

qualquer possível ilegalidade Arquivar a solicitação se o vício for insanável. 

(Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 8: Se a PGE der parecer contrário à criação de cargos em decorrência de 

qualquer possível ilegalidade Proceder aos ajustes indicados pela PGE, caso os 

vícios identificados sejam sanáveis. (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

Tarefa 9: Se a PGE der parecer favorável à criação de cargos: Encaminhar 

solicitação ao Governador e Aguardar análise do mérito. (Gestor Máximo do 

órgão ou entidade) 

Tarefa 10: Recebimento e Análise da Solicitação da criação de cargos 

comissionados (Governador) 

Tarefa 11: Se julgar inconveniente ou inoportuna a criação de cargos, arquivar a 

solicitação de criação de cargos. (Governador) 

Tarefa 12: Se julgar conveniente e oportuna a criação de cargos, proceder à 

criação dos cargos mediante envio de projeto de Lei à Assembleia Legislativa e 

aguardar posicionamento da mesma e publicação no Diário Oficial do Estado. 

(Governador) 
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Uma vez criados os cargos, seguir procedimentos para contratação de comissionados, 

na sessão anterior. 

3. PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE

COMISSIONADOS 

Tarefa 1: Receber a documentação relativa à admissão do nomeado a cargo de 

comissão, conforme checklists 3 e 4. (Setor de Gestão de Pessoas) 

E 1.1: Solicitar ao servidor os documentos necessários à formalização da admissão e 

posterior inclusão em folha de pagamento; 

E 1.2: Constatar se constam todos os documentos constantes dos checklists 3 e 4. 

E 1.3: Proceder à orientação do servidor quanto à complementação de qualquer 

informações ou documento que faltar. 

E 1.4: Obter as declarações “in loco” que o servidor não tenha juntado, conforme 

modelos apensos. 

E 1.5: Encaminhar ao núcleo de Controle Interno os documentos relativos à admissão 

do servidor. 

Tarefa 2: Receber e analisar documentação referente ao servidor. (Núcleo de 

Controle Interno) 

E 2.1: Conferir se o servidor apresenta todos os requisitos e os documentos 

necessários à formalização da admissão, conforme checklists apensos; 

Tarefa 3: Emitir parecer a respeito da regularidade da contratação. (Núcleo de 

Controle Interno) 

E 3.1: Se for identificada qualquer falha sanável, Devolver processo para o setor de 

pessoal, a fim de que este entre em contato com o interessado e possa suprir as falhas 

identificadas; 
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E 3.2: Se for identificada qualquer falha insanável, encaminhar processo para o gestor 

máximo do órgão ou entidade, a fim de que este tome conhecimento da situação e 

possa providenciar a nomeação de outra pessoa ou o encerramento do processo; 

E 3.3: Encaminhar os documentos e o respectivo parecer ao Gestor máximo do órgão 

ou entidade. 

Tarefa 4: Dar posse ao servidor comissionado, mediante assinatura de termo de 

posse. (Gestor máximo do órgão ou entidade) 

E 4.1: Encaminhar o servidor ao setor de pessoal a fim de proceder à sua inclusão na 

folha de pessoal e acesso aos sistemas de gestão de pessoas. 
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APÊNDICE I – MODELOS 
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MODELO 1 – Demonstração da Estimativa do Impacto Orçamentário-

Financeiro 

Demonstração do Impacto orçamentário-financeiro no exercício em referência e nos dois 

exercícios seguinte, em cumprimento à exigência dos artigos 16, inciso I, da Lei 

Complementar nº 101 de 2000, conforme Resolução TCE-PI 23 DE 6 10-2016 

A criação de cargos pressupõe um aumento anual da despesa com pessoal no valor de 

R$__________________, conforme abaixo discriminado: 

Cargo/função 

(A) 

Quan

tidad

e de 

vagas 

(B) 

Remuneraç

ão R$ (C) 

Montant

e folha 

(D) 

(=BXC) 

Monta

nte 13º 

(E) 

Féria

s (F) 

Encarg

os 

sociais 

– 12

meses 

(G) 

Montante 12 

meses (H) = (D 

x12)+E+F+G 

DESPESA TOTAL ANO 

Fonte: Anexo I, Res. nº 23 TCE-PI. 

Informar outras despesas de natureza trabalhista e previdenciária, tais como: 

 Auxílio alimentação ---------------------------R$;
 Auxílio transporte------------------------------R$;
 Auxílio moradia--------------------------------R$;
 Indenização de transporte---------------------R$;
 FGTS--------------------------------------------R$;
 Contribuição a planos de saúde--------------R$
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PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO 

Mês 
Valor 

Exercício 0 Exercício+1 Exercício+2 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

Total 

Fonte: Anexo I, Res. nº 23 TCE-PI. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

_____________________________________ 

Ordenador de Despesa 
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MODELO 2 – Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (LOA, 

PPA e LDO) 

Declaro que o aumento de despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termo exigidos pelo artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 

101 de 2000. 

Autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias e previsão no orçamento anual: 

O Estado possui autorização legislativa através da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

nº__________de ____________________________, publicada no ______________, 

nº_____, em ______/______/_______, no art._______ 

para a criação de cargo público no exercício de _________e que a lei 

orçamentária anual nº _______, publicada no ___________, nº______, em 

______/_______/_______ possui na atividade de cada unidade gestora favorecida com 

o aumento de pessoal decorrente da citada criação de cargos público, dotação

orçamentária consignada no elemento de despesa 3.1.90.11-despesa de pessoal. 

Fonte: Adaptado do anexo I da Res. nº 23/2016 TCE-PI. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

_____________________________________ 

Ordenador de Despesa 
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MODELO 3 – Declaração de não afetação das Metas Fiscais 

Declaração de não afetação das Metas Fiscais 

O quadro abaixo demonstra a origem dos recursos orçamentários e declaração 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo de metas fiscais, em cumprimento ao art. 17 da Lei Complementar 

nº 101 de 2000. 

Dotações Orçamentárias 

Saldo disponível das dotações 

Valor da despesa a ser deduzido das dotações 

Suficiência de Dotações ou Necessidade de 

Suplementação Orçamentária: 

Fonte: Adaptado do anexo I da Res. nº 23/2016 TCE-PI. 

Declaro que o Estado do Piauí tem capacidade orçamentária e financeira para 

suportar as despesas decorrentes com pessoal e não afetará as metas fiscais constantes 

no anexo da LDO, de forma a dar cumprimento ao art. 17 da Lei Complementar nº 101 

de 2000. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

_____________________________________ 

Ordenador de Despesa 
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MODELO 4 – Declaração de cumprimento dos limites com gastos de 

pessoal 

DECLARAÇÃO 

Declaro, com base no Relatório de Gestão Fiscal, publicado no Diário Oficial de 

Dia/Mês/Ano, que foram respeitados os limites relativos aos gastos com pessoal exigidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

__________________________________________ 

Responsável pela Declaração 
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MODELO 5 – Declaração de Ausência de Patrimônio e Renda 

DECLARAÇÃO 

Eu, _________________________, RG nº ________, CPF nº _______________, 

Declaro Não possuir patrimônio e renda. 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 6 – Declaração de Patrimônio e Renda (Para não declarantes do 

Imposto de Renda) 

DECLARAÇÃO 

Eu, _________________________, RG nº ________, CPF nº _______________, 

Declaro possuir, nesta data, o patrimônio e a renda listados abaixo: 

Declaração de Patrimônio 

Bens e Direitos Especificações Valor (R$) 

TOTAL 

Obrigações (dívidas) Especificações Valor (R$) 

TOTAL 

242



Controladoria-Geral do Estado / CGE 
Av. Pedro Freitas, 1900, 2º andar – Centro Administrativo – 

Prédio CGE/ATI – Bairro São Pedro. 
CEP 64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil 

Telefones: (86) 3211-0770/3211-0590 
E-mail: cge@cge.pi.gov.br – Site: cge.pi.gov.br 

Pá
gi

na
25

 

Declaração de Renda 

Fonte Valor (R$) 

TOTAL 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 7 – Declaração de Não Ocupação de outro cargo ou função 

públicos 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 37 da Constituição Federal de 1988, eu ____NOME DO 

NOMEADO_____, RG nº ________, CPF nº _______________, Declaro Não Ocupar 

outro cargo público ou função pública, seja na administração Estadual, Municipal ou 

Federal, direta ou indireta ou em qualquer dos poderes. 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 8 – Declaração de Acumulação cargo público 

constitucionalmente possível 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 37 da Constituição Federal de 1988, eu 

_______________________________________________, RG nº ___________, CPF 

nº _____________________, Declaro Ocupar outro cargo público ou função pública, 

no órgão ______________________________, matrícula nº ______________, nos 

termos permitidos pelo inciso XVI, do referido artigo 37.  

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 9 – Declaração de Compatibilidade de Horário 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal de 1988, eu 

_______________________________________________, RG nº ___________, CPF 

nº _____________________, Declaro haver perfeita compatibilidade de horário entre 

os cargos/funções ocupados, conforme demonstrado abaixo: 

Cargo/Função 
Horário 

Entrada Saída Jornada semanal 

Cargo 1 

Cargo 2 

Declaro estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime previsto no 

art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 10 – Declaração de Cumprimento da Súmula nº 13 do STF 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento à Sumula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, eu, 

____________________________, RG nº ________, CPF nº _______________, 

Declaro Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

Declaro, também, não se tratar de designação recíproca para fins de cumprimento da 

referida Súmula do STF. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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APÊNDICE II – CHECKLIST 
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CHECKLIST 1 – Documentos/Informações que devem compor a solicitação 

de criação de cargos comissionados 

1 - Justificativa da necessidade de criação de cargos em comissão. 

2 – Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor a despesa e nos dois exercícios seguintes, de forma a dar cumprimento aos 

artigos 16, inciso I, da Lei Complementar nº 101 de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF). (Modelo 1) 

3 – Demonstração da adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, de forma a dar cumprimento aos artigos 16, inciso II, da Lei 

Complementar nº 101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). (Modelo 2) 

4 – Demonstração da origem dos recursos e comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo de metas 

fiscais, em cumprimento ao art. 17 da LRF. (Modelo 3) 

5 – Demonstração de cumprimento dos limites de gastos com pessoal previstos 

na LRF, divulgados, quadrimestralmente, no Relatório de Gestão Fiscal – RGF. 

(Modelo 4). 
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CHECKLIST 2 – Documentos que devem acompanhar a solicitação de 

criação de cargos comissionados 

1 - Justificativa da necessidade de criação de cargos em comissão. 

2 – Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor a despesa e nos dois exercícios seguinte, de forma a dar cumprimento aos 

artigos 16, inciso I, da Lei Complementar nº 101 de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF). (Modelo 1) 

3 – Declaração do ordenador da despesa de que o aumento de despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, de forma a dar 

cumprimento aos artigos 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101 de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF). (Modelo 2) 

4 – Juntar demonstração da origem dos recursos e comprovação de que a despesa 

criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo de 

metas fiscais, em cumprimento ao art. 17 da LRF. (Modelo 3) 

5 – Declaração de cumprimento dos limites de gastos com pessoal previstos na LRF, 

divulgados, quadrimestralmente, no Relatório de Gestão Fiscal – RGF, conforme 

modelo apensado a este manual (Modelo 4).
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CHECKLIST 3 - Documentação relativa à Posse do Servidor 

1 - Decreto de nomeação; 

2 - Documentos pessoais: 

2.1 – RG;  

2.2 – CPF; 

2.3 - Título Eleitoral; 

2.4 – Comprovante de Residência; 

2.5 – Certidão de Nascimento; 

2.6 – Certidão de Casamento (quando for o caso); 

2.7 – Reservista (quando for o caso). 

3 - Documentos e certidões que comprovem grau de formação acadêmica necessária: 

3.1 – Certificado/Diploma de nível médio (Caso o cargo a ser ocupado o exija); 

3.2 – Certificado/Diploma de curso técnico específico (Caso o cargo a ser 

ocupado o exija); 

3.3 – Certificado/Diploma de graduação no curso cuja formação o cargo exija 

(caso o cargo a ser ocupado seja de nível superior); 

3.4 - Certificado/Diploma de pós-graduação no curso/área cuja formação o 

cargo exija (caso o cargo a ser ocupado exija pós-graduação) 

3.5 – Outros documentos específicos informados por portaria específica que 

comprovem a formações específica exigida para ocupar o respectivo cargo. 

4 - Declaração de patrimônio e renda, podendo ser utilizado para tal fim: 

4.1 – Declaração de patrimônio e renda prestada à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (caso o nomeado tenha declaração atualizada junto à SRFB); 

4.2 – Declaração de Ausência de Patrimônio e Renda (Modelo 5); 

4.3 – Declaração de Patrimônio e Renda (caso o nomeado não tenha declaração 

atualizada junto à SRFB) (Modelo 6). 

5 - Declaração de Não Ocupação de outro cargo público, seja na administração 

Estadual, Municipal ou Federal, direta ou indireta, ou, declaração de acumulação 

constitucionalmente possível, acompanhada da declaração de compatibilidade de 

horários. (Modelo 7 – Modelo 8 – Modelo 9). 

251



Controladoria-Geral do Estado / CGE 
Av. Pedro Freitas, 1900, 2º andar – Centro Administrativo – 

Prédio CGE/ATI – Bairro São Pedro. 
CEP 64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil 

Telefones: (86) 3211-0770/3211-0590 
E-mail: cge@cge.pi.gov.br – Site: cge.pi.gov.br 

Pá
gi

na
34

 

6 - Demais documentos ou certidões exigidas pelo órgão para comprovação da 

regularidade junto às Justiças Eleitoral, Federal, Estadual e Militar, caso necessário, 

polícias Civil e Federal, e outras que possam ser exigidas para o exercício do cargo: 

6.1 – Certidão de quitação Eleitoral (Disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral>); 

6.2 – Certidão Negativa de crimes junto à Justiça Federal (Disponível em: 

<http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/>); 

6.3 – Certidão Negativa junto à Justiça Estadual (Disponível em: 

<http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao>); 

6.4 – Certidão de quitação junto à Justiça Militar (Disponível em: 

<https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>); 

6.5 – Certidão de antecedentes criminais junto à Polícia Federal (Disponível 

em; <http://www.pf.gov.br/servicos-pf/antecedentes-criminais>); 

6.6 – Certidão de antecedentes criminais junto à Polícia Civil (não foi 

encontrado o link da secretaria de segurança pública do estado do Piauí para 

a emissão de tal certidão até a publicação deste manual).  

7 – Exames admissionais, conforme informado em portaria para o cargo a que se 

referir o ingresso. 
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CHECKLIST 4 - Documentação relativa à admissão do servidor 

1 - Decreto de nomeação; 

2 - Termo de posse (assinado “in loco” - pessoalmente ou por procuração específica”); 

3 - Documentos pessoais (Conforme Checklist 3); 

4 - Documentos e certidões que comprovem grau de formação acadêmica 

necessária (Conforme Checklist 3); 

5 - Declaração de patrimônio e renda (observar item 4 do checklist 3); 

6 - Declaração de Não Ocupação de outro cargo público ou Declaração de 

Acumulação de cargo público constitucionalmente possível, seja na 

administração Estadual, Municipal ou Federal, direta ou indireta (Modelo 7 – Modelo 

8 – Modelo 9); 7 – Declaração de cumprimento da súmula nº 13 do Supremo 

Tribunal Federal (Modelo 10); 

8 - Demais documentos ou certidões exigidas pelo órgão (Observar item 6 do 

checklist 3). 
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APRESENTAÇÃO 

Neste manual são apresentadas diversas rotinas para contratação de pessoal efetivo 

abrangido pelo estatuto dos servidores públicos civis do estado do Piauí, aprovado pela Lei 

Complementar nº 13 de 3 de janeiro de 1994 e pelo estatuto dos servidores militares, 

aprovado pela Lei nº 3.808 de 16 de julho de 1981. 

Este manual busca apresentar rotinas para a contratação de servidores efetivos, 

entendidos como aqueles que ocupam cargo público, mediante aprovação em concurso 

público de provas ou provas e títulos, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 13 de 

1994 e seu parágrafo único. 

Este documento foi desenvolvido com a finalidade de orientar os diversos setores 

ligados à contratação de pessoal, sobretudo o setor de Gestão de Pessoas e os Núcleos de 

Controle Interno, no controle dos gastos com Pessoal e Encargos Sociais, que no Estado 

representam quase metade de toda a Receita Corrente Líquida. Por representar uma das 

maiores despesas da instituição e demais órgãos públicos, faz-se necessária uma abordagem 

mediante manual padronizado dos procedimentos operacionais relativos à admissão de 

pessoal, de modo a alcançarmos eficiência e regularidade desse tipo de contratação. 

O Manual está organizado em quatro partes: a primeira se destina a apresentar um 

mapa geral do processo, a qual traça fluxos preferíveis para a execução das atividades 

administrativas atinentes à matéria, definindo os atores e as tarefas a serem executadas; a 

segunda está destinada a abordar as rotinas operacionais, quando são definidas as etapas 

necessárias à execução das tarefas; a terceira aborda a relação de modelos de documentos ou 

declarações; (4) a quarta, por seu turno, apresenta os checklists que devem ser seguidos para a 

execução da contratação ou realização de controles a ela referentes. 

Reitera-se o comprometimento da Controladoria-Geral do Estado com controle 

interno, de forma a promover melhorias na Gestão da máquina pública, tendo em vista o 

cumprimento dos princípios constitucionais da Legalidade, Eficiência e Publicidade, além de 

outros correlatos, tendo em vista o alcance de sua missão institucional (defender o interesse 

social por meio de políticas de orientação e controle da gestão pública estadual).  
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CHECKLIST 5 - Documentação relativa à admissão do servidor .......................... 45 
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I - MAPA GERAL DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EFETIVO 

Esta sessão busca evidenciar os mapas de procedimentos e tarefas básicas para a contratação 

de pessoal para a ocupação de cargos de provimento efetivo. 
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MAPA 1: Procedimentos para a fase Preparatória do concurso público. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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MAPA 2: Procedimentos Seleção de candidatos. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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MAPA 3: Procedimentos para Nomeação e formalização da Contratação de 

Efetivos. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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II - PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE EFETIVOS 

1. PROCEDIMENTOS PARA A FASE PREPARATÓRIA DO CONCURSO PÚBLICO

Tarefa 1: Realizar estudo de dimensionamento da demanda (Setor 

demandante). 

E 1.1 – Juntar histórico de demanda de serviços, conforme modelo exemplificativo em 

apenso. (Modelo 1) 

E 1.2 – Elaborar estimativa ou, ainda, anexar estudo de associações de classes, caso 

exista. 

Tarefa 2: Elaborar solicitação da contratação de pessoal efetivo (Setor 

demandante). 

E 2.1 – Elaborar justificativa da necessidade da contratação do servidor efetivo, 

embasada no dimensionamento da demanda. 

E 2.2 – Juntar à solicitação o código de vaga do cargo que se pretende preencher ou 

declaração de existência de cargo vago. 

E 2.3 – Juntar à solicitação o número da lei que criou o cargo e o respectivo diário 

oficial. 

E 2.4 – Encaminhamento da solicitação com os respectivos estudos ao gestor máximo 

do órgão. 

Tarefa 3: Receber e analisar a Solicitação da Contratação de pessoal efetivo 

(Gestor Máximo do órgão ou entidade). 

E 3.1 – Analisar conveniência e oportunidade administrativa da contratação de 

servidores efetivos, com base na necessidade, justificativa e estudos apresentados. 

E 3.3 – Se julgar improcedente o pedido (inconveniente ou inoportuno) arquivar a 

solicitação ou esperar momento oportuno. 
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E 3.3 – Se na análise da conveniência e oportunidade da contratação de servidores 

efetivos o gestor julgar procedente a solicitação, Realizar todos os atos necessários 

à preparação do concurso, conforme cheklist 1, em apenso. 

Tarefa 4: Realizar todos os atos necessários à preparação do concurso, 

conforme cheklist 1, em apenso. (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

E 4.1 – Encaminhar os documentos listados no checklist 1 ao núcleo de 

controle interno para emissão de parecer a ser posteriormente incluído no sistema 

RHWEB do TCE-PI. 

Tarefa 5: Realizar a análise da regularidade dos atos e informações 

constantes da solicitação de contratação de pessoal efetivo, conforme 

exigido no sistema integrado de controle interno da CGE (SINCIN). (Núcleo 

de controle interno) 

E 5.1 – emitir parecer a ser posteriormente encaminhado ao TCE-PI mediante sistema 

informatizado – RHWEB. 

E 5.2 – Se forem identificadas falhas, encaminhar processo de solicitação de 

contratação de pessoal efetivo para a autoridade máxima do órgão tomar as devidas 

providências necessárias aos ajustes. 

E 5.3 – Se não forem identificadas falhas, encaminhar processo de solicitação de 

contratação de pessoal efetivo para a autoridade máxima do órgão ou entidade dar 

prosseguimento ao processo de contratação de pessoal efetivo. 

Tarefa 6: Realizar todos ajustes apontados pelo núcleo de controle interno, 

caso necessário, de forma promover a adequação dos atos necessários à 

preparação do concurso, conforme cheklist 1, em apenso. (Gestor Máximo 

do órgão ou entidade) 

E 6.1 – Encaminhar os documentos listados no checklist 1 à SEADPREV. 

E 6.2 – Aguardar retorno da avaliação da SEADPREV para tomar as providências por 

esta apontadas. 
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E 6.3 – Encaminhar, ainda, outros documentos e informações definidos pelo 

Secretário de Administração ou pelo do Secretário de Planejamento. 

E 6.4 – Após saneamento de quaisquer informações solicitadas pela SEADPREV, 

aguardar novo retorno para prosseguimento do processo ou arquivamento, conforme 

avaliação da SEADPREV e da SEPLAN.  

Tarefa 7: Solicitar autorização do Governador do Estado. (Gestor Máximo do 

órgão ou entidade) 

E 7.1 – Encaminhar as propostas formuladas pelo órgão ou entidade diretamente 

interessada na realização do concurso, juntamente com as manifestações da Secretaria 

de Administração e de Planejamento. 

E 7.2 – Aguardar retorno da avaliação da proposta por parte do Governador para tomar 

as providências por este apontadas. 

E 7.3 – Após saneamento de quaisquer informações, caso necessário, aguardar novo 

retorno para prosseguimento do processo ou arquivamento, conforme avaliação do 

Governador.  

E 7.4 – Aguardar publicação da autorização da realização de concurso público, caso o 

Governador seja favorável à contratação de novos servidores efetivos. 
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2. PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

Caso seja autorizada pelo Governador a realização de concurso público para o 

provimento de cargo efetivo regido pela Lei Complementar nº 13 de 3 de janeiro de 1994, 

seguem os procedimentos necessários, em consonância com o Decreto nº 15.259, de 12 julho 

de 2013: 

Tarefa 1: Constituir Comissão organizadora do concurso público. (Gestor 

Máximo do órgão ou entidade) 

E 1.1 – Nomear membros titulares e respectivos suplentes, indicando o presidente e 

secretário da comissão organizadora. 

E 1.2 – Receber termo de compromisso dos componentes da banca quanto à sua 

isonomia em relação ao certame, de forma a dar cumprimento ao art. 7º, § 7º, do 

decreto nº 15.259/2013. (Modelo 6)  

E 1.3 – Encaminhar para publicação no Diário Oficial do Estado. 

Tarefa 2: Levantar informações básicas para organização do concurso. 

(Comissão organizadora do concurso) 

E 2.1- Identificar junto ao setor de pessoal ou a outro setor a quantidade de vagas, a 

formação específica, as principais competências exigidas para o bom desempenho das 

atribuições do cargo. 

E 2.2- Levantar as competências a serem medidas dos candidatos 

Tarefa 3: Identificar possíveis bancas examinadoras de concursos públicos. 

(Comissão organizadora do concurso) 

E 3.1- Encaminhar ofício às diversas bancas, possíveis interessados, e cotar orçamento 

para a realização do concurso. 
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E 3.2- Encaminhar resposta da cotação ao gestor máximo do órgão ou entidade para 

escolha da banca conforme, o qual decidirá se utilizará a licitação ou alegar alguma 

hipótese de dispensa de licitação ou inexigibilidade de licitação, nos termos da lei nº 

8.666/93. 

Tarefa 4: Proceder à contratação da banca organizadora do concurso. 

(Gestor máximo do órgão ou entidade) 

E 4.1- Realizar contratação da banca examinadora, caso necessário, mediante processo 

licitatório ou de dispensa de licitação ou inexigibilidade de licitação, nos termos da lei 

nº 8.666/93, conforme roteiro e manual próprios disponíveis no site da CGE-PI. 

E 4.2- Aguardar publicação no DOE. 

Tarefa 5: Acompanhar as atividades relativas ao concurso, conforme 

necessário. (Comissão organizadora do concurso) 

E 5.1- Acompanhar todas as atividades atinentes à seleção, desempenhadas pela banca 

organizadora do concurso. 

E 5.2- Dirimir dúvidas suscitadas pela imprensa ou pela sociedade, caso necessário. 

Tarefa 6: Elaborar minuta do edital do concurso. (Comissão organizadora 

do concurso) 

E 6.1- Observar requisitos do art. 20 do decreto nº 15.259/13, elencados no checklist 

2. 

E 6.2- Encaminhar para publicação no DOE e em site oficial do órgão ou entidade, 

nos termos do art. 19 do referido decreto nº 15.259/13. 
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Tarefa 7: Prestar informações ao Tribunal de Contras do Estado, nos termos 

da Resolução nº 23/2016. (Setor de Gestão de Pessoas) 

E 7.1- Juntar as informações e documentos necessários, conforme checklist 3, em 

consonância com o art. 3º da referida resolução. 

E 7.2- Cadastrar via RHWEB as informações constantes do checklist 3, em 

cumprimento ao art. 3º da referida resolução. 

Tarefa 8: Realizar todos os procedimentos necessários à seleção dos 

candidatos desde a inscrição até a entrega do resultado final a ser 

homologado pela autoridade competente, de forma a dar cumprimento ao 

edital do concurso e à legislação que o orienta. (Banca organizadora do 

concurso). 

Tarefa 9: Publicar relação de aprovados e classificados no certame (Gestor 

Máximo do órgão ou entidade). 

Tarefa 10: Homologar o resultado final do concurso (Gestor Máximo do 

órgão ou entidade). 
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3. - PROCEDIMENTOS PARA NOMEAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE

SERVIDORES EFETIVOS

Tarefa 1: Realizar nomeação do(s) candidato(s) aprovado(s). (Gestor 

Máximo do Órgão ao Entidade – Se houver delegação específica ou o 

Governador do Estado) 

E 1.1: Observar ordem de classificação, conforme resultado homologado; 

E 1.2: Cumprir os requisitos fiscais para a nomeação do candidato (limite dos gastos 

com pessoal em relação à receita corrente líquida). 

E 1.3: Observar existência de autorização orçamentária para realizar a nomeação 

naquele exercício. 

E 1.4: Encaminhar para publicação no Diário Oficial do Estado. 

Tarefa 2: Juntar toda a documentação, conforme exigido mediante portaria 

ou comunicação específica do órgão, conforme checklist 4. (Candidato 

nomeado) 

E 2.1: Entrar em contato com o órgão ou entidade correspondente para sanar qualquer 

dúvida ou receber quaisquer esclarecimentos; 

E 2.2: Comparecer ao órgão ou entidade portando todos os documentos ou 

informações exigidos, no período de até 30 dias da nomeação, para tomar posse ou 

enviar procurador, devidamente habilitado para tal finalidade. 

E 2.3: Proceder à complementação de qualquer informação, documento ou declaração 

que faltar. 

E 2.4: Observar que o exercício somente pode-se dar pessoalmente, não sendo 

possível fazer-se representar. 
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Tarefa 3: Receber a documentação relativa à admissão do nomeado a 

ocupar cargo efetivo, conforme checklists 4 e 5. (Setor de Gestão de 

Pessoas) 

E 3.1: Solicitar ao servidor os documentos necessários à formalização da admissão e 

posterior inclusão em folha de pagamento; 

E 3.2: Constatar se constam todos os documentos constantes dos checklists 4 e 5. 

E 3.3: Proceder à orientação do servidor quanto à complementação de qualquer 

informações ou documento que faltar. 

E 3.4: Obter as demais declarações que o servidor ainda não tenha juntado “in loco”, 

conforme modelos apensos. 

E 3.5: Encaminhar ao núcleo de Controle Interno os documentos relativos à admissão 

do servidor. 

Tarefa 4: Receber e analisar documentação referente ao servidor. (Núcleo 

de Controle Interno) 

E 4.1: Conferir se o servidor apresenta todos os requisitos e os 

documentos necessários à formalização da admissão, conforme checklist 6; 

E 4.2: Emitir parecer sobre a regularidade da contratação. 

E 4.3: Encaminhar os documentos e o respectivo parecer ao Gestor máximo do órgão 

ou entidade. 

Tarefa 5: Dar posse ao servidor, mediante assinatura de termo de posse. 

(Gestor máximo do órgão ou entidade) 

E 5.1: Assinar termo de posse. 

E 5.2: Encaminhar o servidor ao setor de pessoal a fim de proceder à sua inclusão na 

folha de pessoal e acesso aos sistemas necessários (ponto eletrônico, contracheque 

online, etc.). 
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4. - PROCEDIMENTOS PARA NOMEAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE

SERVIDORES EFETIVOS

Tarefa 1: Realizar nomeação do(s) candidato(s) aprovado(s). (Gestor 

Máximo do Órgão ao Entidade – Se houver delegação específica ou o 

Governador do Estado) 

E 1.1: Observar ordem de classificação, conforme resultado homologado; 

E 1.2: Cumprir os requisitos fiscais para a nomeação do candidato (limite dos gastos 

com pessoal em relação à receita corrente líquida). 

E 1.3: Observar existência de autorização orçamentária para realizar a nomeação 

naquele exercício. 

E 1.4: Encaminhar para publicação no Diário Oficial do Estado. 

Tarefa 2: Juntar toda a documentação, conforme exigido mediante portaria 

ou comunicação específica do órgão, conforme checklist 4. (Candidato 

nomeado) 

E 2.1: Entrar em contato com o órgão ou entidade correspondente para sanar qualquer 

dúvida ou receber quaisquer esclarecimentos; 

E 2.2: Comparecer ao órgão ou entidade portando todos os documentos ou 

informações exigidos, no período de até 30 dias da nomeação, para tomar posse ou 

enviar procurador, devidamente habilitado para tal finalidade. 

E 2.3: Proceder à complementação de qualquer informação, documento ou declaração 

que faltar. 

E 2.4: Observar que o exercício somente pode-se dar pessoalmente, não sendo 

possível fazer-se representar. 
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Tarefa 3: Receber a documentação relativa à admissão do nomeado a 

ocupar cargo efetivo, conforme checklists 4 e 5. (Setor de Gestão de 

Pessoas) 

E 3.1: Solicitar ao servidor os documentos necessários à formalização da admissão e 

posterior inclusão em folha de pagamento; 

E 3.2: Constatar se constam todos os documentos constantes dos checklists 4 e 5. 

E 3.3: Proceder à orientação do servidor quanto à complementação de qualquer 

informações ou documento que faltar. 

E 3.4: Obter as demais declarações que o servidor ainda não tenha juntado “in loco”, 

conforme modelos apensos. 

E 3.5: Encaminhar ao núcleo de Controle Interno os documentos relativos à admissão 

do servidor. 

Tarefa 4: Receber e analisar documentação referente ao servidor. (Núcleo 

de Controle Interno) 

E 4.1: Conferir se o servidor apresenta todos os requisitos e os 

documentos necessários à formalização da admissão, conforme checklist 6; 

E 4.2: Emitir parecer sobre a regularidade da contratação. 

E 4.3: Encaminhar os documentos e o respectivo parecer ao Gestor máximo do órgão 

ou entidade. 

Tarefa 5: Dar posse ao servidor, mediante assinatura de termo de posse. 

(Gestor máximo do órgão ou entidade) 

E 5.1: Assinar termo de posse. 

E 5.2: Encaminhar o servidor ao setor de pessoal a fim de proceder à sua inclusão na 

folha de pessoal e acesso aos sistemas necessários (ponto eletrônico, contracheque 

online, etc.). 
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APÊNDICE I – MODELOS DE DOCUMENTOS 
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MODELO 1 – Histórico da Demanda de Serviços 

Segue no quadro abaixo modelo exemplificativo de demonstração de histórico da demanda: 

Cargo (A) 
Ano 

(B) 

Quantidade de serviço 

/ Atendimento por 

mês (média) (C) 

Quantidade 

de servidores 

(D) 

Média de 

atendimento 

mensal por 

servidor (E) 

Enfermeiro 

2015 X Y C/D 

2016 2X Y C/D 

2017 3X Y C/D 

Diante da evolução da quantidade de serviços relativa à quantidade de servidores, 

utilizando-se como parâmetro a quantidade de atendimentos mensais em média, 

conclui-se pela necessidade de novas contratações. 

Observações: 

 Para as carreiras administrativas pode ser utilizado como parâmetro a quantidade de

processos analisados, despachados, etc.

 Pode ser utilizado como parâmetro para mensurar a quantidade de serviço a

quantidade de ocorrências para as áreas militares (policiais, bombeiros, etc.).

 Podem ser utilizadas como parâmetro, também, a quantidade de reclamações pela falta

de prestação de serviço, em casos de superlotações, caso o órgão mantenha histórico

de registro de sugestões e reclamações.

 A expansão da atividade estatal para atender áreas antes descobertas também

justificam a necessidade de novas contratações. Para determinar a demanda, pode ser

utilizado dados estatísticos de outras sedes.

 Estudos de demandas realizados por entidades representativas dos servidores

(sindicatos, associações) podem ser utilizados como insumo para justificar a

necessidade de novas contratações.
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MODELO 2 – Demonstração da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro 

Demonstração do Impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 

e nos dois exercícios seguinte, em cumprimento à exigência dos artigos 16, inciso I, da Lei 

Complementar nº 101 de 2000, conforme Decreto nº 15.259/2013. 

A criação de cargos pressupõe um aumento anual da despesa com pessoal no valor de 

R$__________________, conforme abaixo discriminado: 

Impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrará em vigor a despesa 

Cargo/função 

(A) 

Qua

ntida

de 

de 

vaga

s (B) 

Remunera

ção R$ (C) 

Montan

te folha 

(D) 

(=BXC) 

Monta

nte 

13º 

Propo

rciona

l (E)

Féria

s 

prop

orcio

nais(

F) 

Encar

gos 

sociai

s – 12 

meses 

(G) 

Montante 12 

meses (H) = (D 

x12)+E+F+G 

DESPESA TOTAL ANO 

Fonte: Adaptado do Anexo I, Res. nº 23 TCE-PI, conforme Decreto nº 12.259/13. 

Impacto orçamentário-financeiro no 1º exercício seguinte 

Cargo/função 

(A) 

Qua

ntida

de 

Remunera

ção R$ (C) 

Montan

te folha 

(D) 

Monta

nte 

13º (E) 

Féria

s (F) 

Encar

gos 

sociai

Montante 12 

meses (H) = (D 

x12)+E+F+G 
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de 

vaga

s (B) 

(=BXC) s – 12 

meses 

(G) 

DESPESA TOTAL ANO 

Fonte: Adaptado do Anexo I, Res. nº 23 TCE-PI, conforme Decreto nº 12.259/13. 

Impacto orçamentário-financeiro outras despesas 

Cargo/funç

ão 

(A) 

Quan

tidad

e de 

vaga

s (B) 

FGT

S 

(C) 

Plan

o de

Saúd

e (D) 

Previ

dênci

a 

com

plem

entar 

(E) 

Auxíl

io 

alime

ntaçã

o (F)

Auxíl

io 

mora

dia 

(G) 

Montante 

parcial (H) 

= B X 

(C+D+E+F+

G) 

Auxíli

o/inde

nizaçã

o de

transp

orte (I) 

Montant

e 12 

meses 

(J) = (H

x12)+(IX

11) 

OUTRAS DESPESAS TOTAIS NO ANO 
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Obs.: Em cumprimento ao art. 2º, § 2º do Decreto nº 15.259/2013: “Para efeito da estimativa 

de impacto também deverá ser considerado o valor correspondente a 24% (vinte e quatro por 

cento) para os encargos sociais relativos à contribuição previdenciária e ao adicional de um 

terço de férias a partir do segundo ano de efetivo exercício”. 

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO 

Mês 
Valor 

Exercício 0 Exercício+1 Exercício+2 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

Total 

Fonte: Anexo I, Res. nº 23 TCE-PI. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

_____________________________________ 

Ordenador de Despesa 
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MODELO 3 – Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (LOA, PPA e 

LDO) 

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira 

Declaro que o aumento de despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termo exigidos pelo artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 

101 de 2000. 

Autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias e previsão no orçamento anual: 

O Estado possui autorização legislativa através da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

nº__________de ____________________________, publicada no ______________, 

nº_____, em ______/______/_______, no art._______ 

para a criação de cargo público no exercício de _________e que a lei 

orçamentária anual nº _______, publicada no ___________, nº______, em 

______/_______/_______ possui na atividade de cada unidade gestora favorecida com 

o aumento de pessoal decorrente da citada criação de cargos público, dotação

orçamentária consignada no elemento de despesa 3.1.90.11-despesa de pessoal. 

Fonte: Adaptado do anexo I da Res. nº 23/2016 TCE-PI. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

_____________________________________ 

Ordenador de Despesa 
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MODELO 4 – Declaração de não afetação das Metas Fiscais 

Declaração de não afetação das Metas Fiscais 

O quadro abaixo demonstra a origem dos recursos orçamentários e declaração de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo de metas fiscais, em cumprimento ao art. 17 da Lei Complementar nº 101 de 

2000. 

Dotações Orçamentárias 

Saldo disponível das dotações 

Valor da despesa a ser deduzido das dotações 

Suficiência de Dotações ou Necessidade de 

Suplementação Orçamentária: 

Fonte: Adaptado do anexo I da Res. nº 23/2016 TCE-PI. 

Declaro que o Estado do Piauí tem capacidade orçamentária e financeira para suportar 

as despesas decorrentes com pessoal e não afetará as metas fiscais constantes no anexo 

da LDO, de forma a dar cumprimento ao art. 17 da Lei Complementar nº 101 de 2000. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

_____________________________________ 

Ordenador de Despesa 
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MODELO 5 – Declaração de cumprimento dos limites com gastos de pessoal 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DO GASTO COM PESSOAL 

Declaro, com base no Relatório de Gestão Fiscal, publicado no Diário Oficial de 

Dia/Mês/Ano, que foram respeitados os limites relativos aos gastos com pessoal exigidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

__________________________________________ 

Responsável pela Declaração 
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MODELO 6 – Declaração Isonomia dos componentes da comissão organizadora 

do concurso 

DECLARAÇÃO DE ISONOMIA 

Declaro total isonomia em relação ao certame como membro da comissão 

organizadora do concurso público, comprometendo-me a declarar-me impedido ou 

suspeito, deixando de compor a comissão, caso cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau participe da 

seleção visando ocupar qualquer vaga ofertada, de forma a dar total cumprimento ao 

art. 7º, §7º do decreto nº 15.259/2013. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

__________________________________________ 

Responsável pela Declaração 
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MODELO 7 – Declaração de Ausência de Patrimônio e Renda 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PATRIMÔNIO 

Eu, _________________________, RG nº ________, CPF nº _______________, 

Declaro Não possuir patrimônio e renda. 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 8 – Declaração de Patrimônio e Renda (Para não declarantes do Imposto 

de Renda) 

DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO E RENDA 

Eu, _________________________, RG nº ________, CPF nº _______________, 

Declaro possuir, nesta data, o patrimônio e a renda listados abaixo: 

Declaração de Patrimônio 
Bens e Direitos Especificações Valor (R$) 

TOTAL 
Obrigações (dívidas) Especificações Valor (R$) 

TOTAL 

Declaração de Renda 
Fonte Valor (R$) 

TOTAL 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 9 – Declaração de Não Ocupação de outro cargo ou função públicos 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 37 da Constituição Federal de 1988, eu ____NOME DO 

SERVIDOR NOMEADO_____, RG nº ________, CPF nº _______________, Declaro 

Não Ocupar outro cargo público ou função pública, seja na administração Estadual, 

Municipal ou Federal, direta ou indireta ou em qualquer dos poderes. 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 10 – Declaração de Acumulação cargo público constitucionalmente 

possível 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 37 da Constituição Federal de 1988, eu 

_______________________________________________, RG nº ___________, CPF 

nº _____________________, Declaro Ocupar outro cargo público ou função pública, 

no órgão ______________________________, matrícula nº ______________, nos 

termos permitidos pelo inciso XVI, do referido artigo 37.  

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 11 – Declaração de Compatibilidade de Horário 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal de 1988, eu 

_______________________________________________, RG nº ___________, CPF 

nº _____________________, Declaro haver perfeita compatibilidade de horário entre 

os cargos/funções ocupados, conforme demonstrado abaixo: 

Cargo/Função 
Horário 

Entrada Saída Jornada semanal 

Cargo 1 

Cargo 2 

Declaro estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime previsto no 

art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 12 – Demonstração da Existência de Cargos Vagos 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CARGOS VAGOS 

Em cumprimento ao artigo 2º do decreto nº 15.259/2013, segue a demonstração do 

quantitativo de vagas por cargo. 

Cargo 
Número de cargos 

existentes 

Número de cargos 

providos 

Número de cargos 

vagos 

Cargo A 

Cargo B 

Cargo C 

Total 

Declaro estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime previsto no 

art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Responsável pelo demonstrativo 
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MODELO 13 – Demonstração de Alinhamento da Proposta com os Resultados 

Pretendidos 

DEMONSTRAÇÃO DE ALINHAMENTO DA PROPOSTA COM OS RESULTADOS 

Em cumprimento ao artigo 1º, inciso II, do decreto nº 15.259/2013, segue a 

demonstração de alinhamento da proposta de contratação com os resultados pretendidos. 

Cargo 
Insumos Necessários, 

conforme Proposta 
Resultados Pretendidos 

Alinhamento da 

proposta 

Cargo A 

X contratações Ampliar o atendimento 

[...] 

O percentual de 

ampliação do serviço 

apresenta simetria com 

a quantidade de novas 

contratações [...] 

Cargo B 

X Contratações Manutenção dos 

serviços prestados aos 

cidadãos [...] 

As contratações se 

destinam a repor 

pessoal [...] 

Cargo C 

X contratações Manutenção e 

ampliação do 

atendimento ao público 

[...] 

As contratações se 

destinam a repor 

pessoal, de forma a não 

haver redução da 

prestação de serviços e 

ampliar o atendimento 

[...] 

Conforme se pode observar no quadro acima, dado o interesse público da manutenção 

ou ampliação do serviço, há adequado alinhamento entre a proposta de contratação de pessoal 

e as melhorias a serem promovidas no serviço público. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Responsável pelo demonstrativo 
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APÊNDICE II – CHECKLIST 
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CHECKLIST 1 – Documentos/Informações/Atos necessários à preparação do 

concurso público 

Segue abaixo, relação de documentos, informações e atos para a preparação do concurso 

público, conforme determina decreto nº 15.259/2013. 

1 – aviso do Secretário de Estado sob cuja subordinação ou supervisão se encontrar o 

órgão ou entidade, conforme art. 2º do decreto nº 15.259/2013. 

2 – minuta de exposição de motivos, quando for o caso, conforme art. 2º do decreto nº 

15.259/2013. 

3 – Estudo da demanda, de forma a dar cumprimento ao art. 1º do decreto 

nº 15.259/2013. (Modelo 1) 

4 – Demonstração da existência de cargos vagos, de forma a dar cumprimento ao art. 

2º do decreto nº 15.259/2013. (Modelo 12) 

5 – Demonstração dos resultados que se pretende alcançar e do alinhamento da 

proposta com os resultados que se pretende alcançar com a realização do 

concurso público, de forma a dar cumprimento ao art. 1º, incisos II e III, do 

decreto nº 15.259/2013. (Modelo 13) 

6 – Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor a despesa e nos dois exercícios seguintes, de forma a dar cumprimento aos 

artigos 16, inciso I, da Lei Complementar nº 101 de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF). (Modelo 2) 

7 – Demonstração da adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, de forma a dar cumprimento aos artigos 16, inciso II, da Lei 

Complementar nº 101 de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). (Modelo 3) 

8 – Demonstração da origem dos recursos e comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo de metas 

fiscais, em cumprimento ao art. 17 da LRF. (Modelo 4) 

292



Página 39 de 48 

Controladoria-Geral do Estado / CGE 
Av. Pedro Freitas, 1900, 2º andar – Centro Administrativo – 

Prédio CGE/ATI – Bairro São Pedro. 
CEP 64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil 

Telefones: (86) 3211-0770/3211-0590 
E-mail: cge@cge.pi.gov.br – Site: cge.pi.gov.br 

9 – Demonstração de cumprimento dos limites de gastos com pessoal previstos 

na LRF, divulgados, quadrimestralmente, no Relatório de Gestão Fiscal – RGF. 

(Modelo 5). 
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CHECKLIST 2 – Informações que devem constar no edital do concurso público – 

Art. 20 do decreto nº 15.259/2013. 

1 - Identificação da instituição realizadora do certame e do órgão ou entidade que o 

promove; 

2 - Menção ao ato que autorizar a realização do concurso público, quando for o caso; 

3 - Número de cargos ou empregos públicos a serem providos; 

4 - Quantitativo de cargos ou empregos reservados às pessoas com deficiência e 

critérios para sua admissão, em consonância com o disposto nos arts. 25 a 32 do 

decreto Decreto nº 15.259; 

5 - Denominação do cargo ou emprego público, a classe de ingresso e a remuneração 

inicial, discriminando-se as parcelas que a compõem; 

6 – Número da lei de criação do cargo, emprego público ou carreira, e seus 

regulamentos; 

7 - Descrição das atribuições do cargo ou emprego público; 

8 - Indicação do nível de escolaridade exigido para a posse no cargo ou emprego e 

demais requisitos para o provimento do cargo ou emprego, inclusive altura mínima ou 

idade máxima, conforme o caso; 

9 - Indicação precisa dos locais, horários e procedimentos de inscrição, bem como das 

formalidades para sua confirmação; 

10 - Valor da taxa de inscrição e hipóteses de isenção; 

11 - Orientações para a apresentação do requerimento de isenção da taxa de inscrição, 

conforme legislação aplicável; 

12 - Indicação da documentação a ser apresentada no ato de inscrição e quando da 

realização das provas, bem como do material de uso não permitido nesta fase; 

13 - Enunciação precisa das disciplinas das provas e dos eventuais agrupamentos de 

provas; 

14 - Indicação das prováveis datas de realização das provas; 
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15 - Número de provas e de etapas do concurso público, com indicação das respectivas 

fases, seu caráter eliminatório ou eliminatório e classificatório, e indicativo sobre a 

existência e condições do curso de formação, se for o caso; 

16 - Informação de que haverá gravação em caso de prova oral ou defesa de memorial; 

17 - A vedação de remarcação de provas ou fases para data diversa da prevista, em 

razão de circunstâncias pessoais de candidatos, ainda que de caráter fisiológico, como 

gravidez, doença temporária, lesão ou outra circunstância qualquer; 

18 - Explicitação detalhada da metodologia para classificação no concurso público; 

19 - Os critérios de desempate; 

20 - Exigência, quando cabível, de exames médicos específicos para a carreira ou de 

exame psicotécnico ou sindicância da vida pregressa; 

21 - Regulamentação dos meios de aferição do desempenho do candidato nas provas; 

22 - Fixação do prazo de validade do concurso e da possibilidade de sua prorrogação;  

23 - Disposições sobre o processo de elaboração, apresentação, julgamento, decisão e 

conhecimento do resultado de recursos. 

295



Página 42 de 48 

Controladoria-Geral do Estado / CGE 
Av. Pedro Freitas, 1900, 2º andar – Centro Administrativo – 

Prédio CGE/ATI – Bairro São Pedro. 
CEP 64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil 

Telefones: (86) 3211-0770/3211-0590 
E-mail: cge@cge.pi.gov.br – Site: cge.pi.gov.br 

CHECKLIST 3 – Documentos/Informações para inclusão no RHWEB 

Segue, conforme exigência do art. 3º da Resolução do TCE-PI, nº 23/2016: 

1 - Edital regulador do concurso. 

2 – Pronunciamento do órgão de controle interno sobre a existência de recursos 

orçamentários, autorização na LDO (art. 169, §1º, I e II da CF), bem como do 

cumprimento dos artigos 19, 20 inciso II e 21 da Lei Complementar nº 101/00, 

conforme modelo proposto no anexo I da resolução nº 23/2016. 

3 - Informações sobre o número de vagas existentes e sua origem, destacando o 

quantitativo já ocupado e o disponível para provimento antes da abertura do certame, 

conforme anexo II desta resolução. 

4 – Ato designando a Banca Examinadora, quando for o caso, e a Comissão 

Organizadora, indicando a publicação. 

5 – Declaração assinada pelo Chefe do Poder respectivo informando se houve 

cumprimento da determinação contida no art.16, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

conforme anexo III da resolução nº 23/2016. 
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CHECKLIST 4 - Documentação relativa à Posse do Servidor 

1 - Decreto de nomeação; 

2 - Documentos pessoais: 

2.1 – RG;  

2.2 – CPF; 

2.3 - Título Eleitoral; 

2.4 – Comprovante de Residência; 

2.5 – Certidão de Nascimento; 

2.6 – Certidão de Casamento (quando for o caso); 

2.7 – Reservista (quando for o caso). 

3 - Documentos e certidões que comprovem grau de formação acadêmica necessária 

ao desempenho das funções: 

3.1 – Certificado/Diploma de nível médio (Caso o cargo a ser ocupado o exija); 

3.2 – Certificado/Diploma de curso técnico específico (Caso o cargo a ser 

ocupado o exija); 

3.3 – Certificado/Diploma de graduação no curso cuja formação o cargo exija 

(caso o cargo a ser ocupado seja de nível superior); 

3.4 - Certificado/Diploma de pós-graduação no curso/área cuja formação o 

cargo exija (caso o cargo a ser ocupado exija pós-graduação) 

3.5 – Outros documentos específicos informados por portaria específica que 

comprovem a formações específica exigida para ocupar o respectivo cargo. 

4 - Declaração de patrimônio e renda, podendo ser utilizado para tal fim: 

4.1 – Declaração de patrimônio e renda prestada à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (caso o nomeado tenha declaração atualizada junto à SRFB); 

4.2 – Declaração de Ausência de Patrimônio e Renda, conforme modelo apenso 

a este manual (Modelo 7); 

4.3 – Declaração de Patrimônio e Renda, conforme modelo apenso a este 

manual (caso o nomeado não tenha declaração atualizada junto à SRFB). 

(Modelo 8) 
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5 - Declaração de Não Ocupação de outro cargo público, seja na 

administração Estadual, Municipal ou Federal, direta ou indireta, (Modelo 9), ou 

de acumulação constitucionalmente possível (Modelo 10), juntamente com a 

declaração de compatibilidade de horários (Modelo 11). 

6 - Demais documentos ou certidões exigidas pelo órgão para comprovação 

da regularidade junto às Justiças Eleitoral, Federal, Estadual e Militar, caso 

necessário, polícias Civil e Federal, e outras que possam ser exigidas para o exercício 

do cargo: 

6.1 – Certidão de quitação Eleitoral (Disponível em: 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral>); 

6.2 – Certidão Negativa de crimes junto à Justiça Federal (Disponível em: 

<http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/>); 

6.3 – Certidão Negativa junto à Justiça Estadual (Disponível em: 

<http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao>); 

6.4 – Certidão de quitação junto à Justiça Militar (Disponível em: 

<https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>); 

6.5 – Certidão de antecedentes criminais junto à Polícia Federal (Disponível 

em; <http://www.pf.gov.br/servicos-pf/antecedentes-criminais>); 

6.6 – Certidão de antecedentes criminais junto à Polícia Civil (não foi 

encontrado o link da secretaria de segurança pública do estado do Piauí para a 

emissão de tal certidão até a publicação deste manual).  

7 – Exames admissionais, conforme informado em portaria para o cargo a que se 

referir o ingresso. 
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CHECKLIST 5 - Documentação relativa à admissão do servidor 

1 - Decreto de nomeação; 

2 - Termo de posse (assinado “in loco” pessoalmente ou por procuração específica”); 

3 - Documentos pessoais (Conforme checklist anterior); 

4 - Documentos e certidões que comprovem grau de formação acadêmica necessária 

(Conforme checklist anterior); 

5 - Declaração de patrimônio e renda (observar item 4 do checklist anterior); 

6 - Declaração de Não Ocupação de outro cargo público ou Declaração de 

Acumulação de cargo público constitucionalmente possível, seja na 

administração Estadual, Municipal ou Federal, direta ou indireta (observar 

modelos 9, 10 e 11, apensos a este manual); 

7 - Demais documentos ou certidões exigidas pelo órgão (Observar item 6 do checklist 

anterior). 
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CHECKLIST 6 – Documentos e Informações a serem conferidas/analisadas pelo 

Núcleo de Controle Interno 

1 – Analisar se os limites de gastos com pessoal estabelecidos na LRF foram 

cumpridos quando da nomeação; 

2 – Analisar se há autorização orçamentária para a nomeação, no exercício em que 

ocorre a nomeação; 

3 - Observar se foram juntados todos os documentos constantes do checlist 4; 

4 - Conferir se as declarações de não ocupação de outro cargo público ou de 

acumulação lícita e disponibilidade de horário para prestar o serviço apresenta choque 

de informações com base, sobretudo em informações dos bancos de dados dos 

sistemas abaixo: 

4.1 - RAIS – Relação anual de informações sociais 

Verificar, com base no PIS/PASEP, se o servidor ocupa outro cargo ou função 

pública em outra instituição ou ente da federação.  

Verificar se o servidor exerce outra atividade no setor privado, a fim de 

conferir sua disponibilidade para exercer o cargo público. 

4.2 - Portal da Transparência Estadual 

Realizar pesquisa para conferir se o servidor ocupa outro cargo ou função na 

administração pública Estadual. 

O portal pode ser acessado nos links: 

http://transparencia.pi.gov.br/apex/f?p=101:1 

http://transparencia.pi.gov.br/apex/f?p=101:SERVIDORES:::::: 

4.3 - Portal da Transparência Federal  

Realizar pesquisa para conferir se o servidor ocupa outro cargo ou função na 

administração pública Federal. 
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O portal pode ser acessado nos links: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/servidores/ 

4.4 - Portal da Transparência Municipal  

Realizar pesquisa para conferir se o servidor ocupa outro cargo ou função na 

administração pública Municipal (abaixo segue o link do portal de 

transparência do município de Teresina, todavia, outros portais podem ser 

pesquisados pelo núcleo). 

O portal pode ser acessado nos links: 

http://transparencia.teresina.pi.gov.br/index.jsp 

http://transparencia.teresina.pi.gov.br/servidores.jsp?menuId=383521393 

Observação 1: O núcleo de controle pode realizar pesquisa a outros portais de transparência e 

bases de informação, por exemplo, em portais de transparência do estado e município de 

origem do servidor, caso provenientes de outras unidades da federação ou outras localidades 

no âmbito do Estado do Piauí. 

Observação 2: Caso o servidor ocupe outro cargo juntar documento que comprove a 

Exoneração ou Vacância do caro anteriormente ocupado, independentemente da esfera ou 

poder, se na Administração direta ou indireta. 

Observação 3: Os links acima indicados podem sofrer alterações. Caso a página eletrônica 

mude de endereço, pesquisar na rede mundial de computadores – internet -  e realizar a 

consulta pretendida. 
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APRESENTAÇÃO 

A Controladoria-Geral do Estado do Piauí (CGE-PI), com embasamento no 

estatuto dos servidores públicos civis do Estado do Piauí, no Decreto nº 14.482/2011 

e nas Resoluções CEGP nº 01, 02 e 03 /2011, tem a honra de apresentar aos 

gestores e diversos colaboradores dos órgãos e entidades da Administração direta, 

autárquica e fundacional o Manual Operacional das Despesas com Folha de 

Pessoal.  

Este documento foi desenvolvido com a finalidade de suprir uma carência dos 

órgãos e entidades, sobretudo de suas diretorias administrativas, no controle dos 

gastos com Pessoal e Folha de pagamento. Por representar uma das maiores 

despesas do Estado, faz-se necessária uma abordagem mediante manual 

padronizado dos procedimentos operacionais relativos à Folha de Pessoal, de modo 

a alcançarmos eficiência e regularidade desse tipo de gasto.  

O Manual está organizado em quatro partes: a primeira se destina a 

apresentar um mapa geral do processo, o qual desenha o fluxo preferível, definindo 

os atores e as tarefas a serem executadas; a segunda está destinada a abordar as 

rotinas operacionais para inclusão inicial em Folha de pagamento, definindo suas 

principais etapas para execução das tarefas; a terceira aborda os procedimentos 

necessários à realização de modificações na Folha (aumentos, promoções, etc.); a 

quarta, por sua vez, trata dos procedimentos para a execução orçamentária e 

financeira. O manual conta ainda com uma relação de modelos de documentos, 

quando necessários em alguma etapa e apresenta, ainda, os checklists que devem 

ser seguidos para a realização da despesa. 

Vale salientar que essa versão do manual não esgota todos os procedimentos 

que rodeiam o processamento e pagamento da Folha, sendo direcionado para a 

instrução de determinadas etapas e com foco em determinados gastos. Outras 

versões serão publicadas para cobrir outros pontos relevantes não abordados aqui, 

conforme estudo baseado em gestão de riscos e demanda dos setores 

administrativos.  
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É importante pontuar o engajamento da CGE-PI no controle de gastos com 

pessoal, indo ao encontro de sua missão defender o interesse social por meio de 

políticas de orientação e controle da gestão pública estadual. 

Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra 

Controlador-Geral do Estado 
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I – MAPA GERAL DO PROCESSO DE CONTROLE DA FOLHA DE 

PAGAMENTO Mapa 01: Inclusão Inicial em Folha de Pagamento 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Mapa 02: Inclusão de modificações na Folha de Pagamento 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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II - PROCEDIMENTOS PARA INCLUSÃO INICIAL EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Neste capítulo são apresentadas diversas rotinas para inclusão inicial de 

novos servidores (efetivos ou comissionados) em folha de pagamento: 

Tarefa 1: Juntar toda a documentação relativa a admissão do servidor, 

conforme checklist 1, do apêndice II. (Servidor Efetivo ou comissionado) 

E 1.1: Solicitar ao servidor os documentos necessários à formalização 

da admissão e consequente inclusão em folha de pagamento; 

E 1.2: Montar pasta funcional com a documentação mencionada acima. 

Tarefa 2 – Realizar o cadastro das informações básicas do servidor no 

SGP, conforme modelo de preenchimento anexo. 

E 2.1: Acessar website: http://www.sistemas.pi.gov.br/pisc/ 

E 2.2: Efetuar login;  

E 2.3: preencher as informações, conforme exigência do sistema. 

Tarefa 3 – Realizar o cadastro das informações do servidor no SFP, 

conforme modelo de preenchimento anexo. 

E 3.1: Realizar lançamento do cadastro do servidor com base 

nas informações constantes dos documentos. Atualmente o lançamento é manual ou 

em planilha “.xls” em ficha de lançamento em folha a ser encaminhada, após parecer 

do núcleo de controle interno, à SEADPREV. 

E 3.2: Realizar o preenchimento da ficha de forma observar o checklist 

2 constante do apêndice II. 

E 3.2: Realizar o preenchimento da Ficha Financeira constante no anexo I. 

Tarefa 4 – Realizar o envio de uma via da ficha de lançamento do cadastro 

do servidor com base nas informações constantes dos documentos à SEADPREV. 

E 4.1: Encaminhar as fichas financeiras do SFP para a SEADPREV 

(atualmente são realizadas e, xls. e remetidas impressas) 
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Tarefa 5 – Aguardar a inclusão dos dados encaminhados à SEADPREV no SFP 

(Setor de Gestão de Pessoas). 

E 5.1: Acompanhar a inclusão das informações via sistema de 

informações gerenciais da folha de pagamento - Infofolha. 

E 5.2: Solicitar correção de possíveis erros na inclusão das informações 

no SFP, se necessário. 

E 5.3: Caso a inclusão não tenha sido realizada e o servidor possa não 

ser incluído na folha do mês em referência, comunicar à SEADPREV 

para o saneamento de informações e a inclusão efetiva do servidor no SFP.  

Tarefa 6 – Constituir pasta funcional do servidor com suas informações básicas. 

E. 6.1: Incluir número da matrícula gerada par ao servidor.

Tarefa 7 – Realizar o cadastro do servidor no sistema de controle da frequência, 

o PONTOCON. (Setor de Gestão de pessoas) 

E 10.1: Realizar o cadastro da digital do servidor no sistema de controle 

do ponto eletrônico biométrico, exceto quando o servidor não esteja sujeito ao 

ponto eletrônico (Setor de Gestão de Pessoas). 
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III - PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE MODIFICAÇÕES EM FOLHA 

DE PAGAMENTO 

As modificações a serem incluídas na folha de pagamento devem 

ser realizadas através do preenchimento e envio da ficha financeira à SEADPREV, 

nos termos e no modelo já destacados acima e anexos a esse manual. 

Seguem abaixo elencadas as principais rotinas: 

1 - Concessão de aumento remuneratório geral (para a carreira) 

Tarefa 1 – Apresentar justificativa da necessidade do aumento 

remuneratório. (Gestor Máximo do órgão ou entidade) 

E 1.1 – Juntar índices de recomposição salarial, inflação, etc. (se for o caso) 

E 1.2 – Encaminhar estudos de impacto orçamentário-financeiro para a 

câmara de gestão financeira 

Tarefa 3 – Aguardar posicionamento da câmara de gestão financeira do Estado. 

(Câmara de Gestão Financeira) 

Tarefa 4 – Autorização do governador. (Governador) 

Tarefa 5 – Autorização legal. (Poder Legislativo) 
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2 - Implementação de aumento remuneratório geral (para a carreira) 

Tarefa 1 – Preenchimento das fichas financeiras dos servidores contemplados com 

o aumento remuneratório nas respectivas rubricas. (Setor de Gestão de Pessoas)

E 1.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação do aumento remuneratório (modelos anexos) 

E 1.2 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 2 – Observar se todos os requisitos constantes do checklint 3 foram 

cumpridos (Núcleo de controle interno) 

E 2.1 – Analisar as informações e Emitir relatório (parecer); 

E 2.2 – Devolver ao setor de origem ou encaminhar ao gestor para 

providências (caso haja necessidade de ajustes). 

Tarefa 3 – Encaminhar à SEADPREV as fichas financeiras para inclusão no S.F.P. 
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3 - Implementação de aumento remuneratório específico (para determinados 

servidores) 

3.1 Evolução na Carreira 

Tarefa 1 – Preenchimento das fichas financeiras dos servidores contemplados com 

o aumento remuneratório nas respectivas rubricas. (Setor de Gestão de Pessoas)

E 1.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação do aumento remuneratório (modelos anexos) 

E 1.2 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 2 – Observar se todos os requisitos constantes do checklint 4 
foram 

cumpridos (Núcleo de controle interno) 

E 2.1 – Analisar as informações e Emitir relatório (parecer); 

E 2.2 – Devolver ao setor de origem ou encaminhar ao gestor para 

providências (caso haja necessidade de ajustes). 

Tarefa 3 – Encaminhar à SEADPREV as fichas financeiras para inclusão no S.F.P. 

3.2 Implementação de Condição Especial de Trabalho 

A gratificação por Condição Especial de Trabalho é legalmente instituída 

pelo artigo 64, da Lei Complementar n. 13/1994. Segundo o referido artigo: 

A Gratificação por Condições Especiais de Trabalho será concedida com 

vistas ao interesse público de fixar o servidor em determinadas regiões, 

incentivá-lo no exercício de determinadas funções, ou quando estas se 

realizarem em locais ou por meio e modos ou para fins especiais que 

reclamem tratamento especial. 

315



Página 14 de 62 

Controladoria-Geral do Estado / CGE 
Av. Pedro Freitas, 1900, 2º andar – Centro Administrativo – 

Prédio CGE/ATI – Bairro São Pedro. 
CEP 64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil 

Telefones: (86) 3211-0770/3211-0590 
E-mail: cge@cge.pi.gov.br – Site: cge.pi.gov.br 

Tarefa 1 – Preenchimento das fichas financeiras dos servidores contemplados com 

o aumento remuneratório decorrente de condição especial de trabalho (CET) nas

respectivas rubricas. (Setor de Gestão de Pessoas) 

E 1.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação do aumento remuneratório (modelos anexos) 

E 1.2 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 3 – Observar se todos os requisitos constantes do checklint 5 

foram cumpridos (Núcleo de controle interno) 

E 3.1 – Analisar as informações e Emitir relatório (parecer); 

E 3.2 – Devolver ao setor de origem ou encaminhar ao gestor para 

providências (caso haja necessidade de ajustes). 

Tarefa 4 – Encaminhar à SEADPREV as fichas financeiras para inclusão no S.F.P. 

3.3 Gratificação pela Participação em Órgão de Deliberação Coletiva (JETON) 

Essa seção tem por objetivo orientar a implantação em Folha de Pagamento 

da Gratificação pela participação em órgão de deliberação coletiva. 

A Gratificação pela participação em órgão de deliberação coletiva (JETON) é 

regida pelo artigo 61 da Lei Complementar nº 13/1994, segundo o qual: 

A gratificação pela Participação em Órgão de Deliberação 

Coletiva (jeton) é fixada, por ato do Governador do Estado, 

tendo em vista o princípio de hierarquia, a equivalência de 

funções e a complexidade das respectivas responsabilidades. 

Diante disso, segue conjunto de tarefas relevantes para inclusão em Folha de 

Pagamento da referida gratificação: 
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Tarefa 1 – Preenchimento das fichas financeiras dos servidores contemplados com 

a gratificação decorrente da participação em órgão de deliberação coletiva nas 

respectivas rubricas. (Setor de Gestão de Pessoas) 

E 1.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários 

à implementação do aumento remuneratório (Modelo 5) 

E 1.2 – Preencher ficha financeira (cod. JETON 133 a 136 do Anexo 3) 

E 1.3 – Encaminhar para o núcleo de controle interno  

Tarefa 2 – Observar se todos os requisitos constantes do checklint 8 

foram cumpridos (Núcleo de controle interno) 

E 2.1 – Analisar as informações e Emitir relatório (parecer); 

E 2.2 – Devolver ao setor de origem ou encaminhar ao gestor para 

providências (caso haja necessidade de ajustes). 

Tarefa 3 – Encaminhar à SEADPREV as fichas financeiras para inclusão no S.F.P. 
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4 - Implementação de aumento remuneratório – verbas variáveis 

4.1 – Gratificação pela prestação de serviço extraordinário 

Conforme determinação Constitucional (CF de 1988 art. 7, Inciso XVI), assiste 

ao trabalhador, urbano ou rural, o direito de ser remunerado em, no mínimo, 

cinquenta por cento superior à sua remuneração normal, quando da prestação de 

serviço extraordinário, conforme segue: “São direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:” [...] “XVI - 

remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento 

à do normal”. 

No âmbito do Estado do Piauí, o Decreto nº 14.482, de 26 de maio de 2011 

aborda a matéria, regulamentando a gratificação pela prestação de serviço 

extraordinário, determinando, inclusive a metodologia de cálculo. 

Tarefa 1 – Preenchimento das fichas financeiras dos servidores contemplados com 

o aumento remuneratório decorrente da prestação de serviço extraordinário nas

respectivas rubricas. (Setor de Gestão de Pessoas) 

E 1.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação da gratificação pela prestação de serviço extraordinário (shecklist 6) 

E 1.2 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 2 – Observar se todos os requisitos para a concessão de hora 

extra constantes do checklist 6 foram cumpridos (Núcleo de controle interno) 

E 2.1 – Analisar as informações e Emitir relatório (parecer); 

E 2.2 – Devolver ao setor de origem ou encaminhar ao gestor para 

providências (caso haja necessidade de ajustes). 
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Tarefa 3 – Encaminhar à SEADPREV as fichas financeiras para inclusão no S.F.P. 

(Setor Administrativo/Financeiro) 

4.2 – Prestação de serviço Noturno 

Tarefa 1 – Preenchimento das fichas financeiras dos servidores contemplados com 

o aumento remuneratório nas respectivas rubricas. (Setor de Gestão de Pessoas)

E 1.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação do aumento remuneratório (modelos anexos) 

E 1.2 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 2 – Observar se todos os requisitos para a concessão de adicional 

noturno constantes do checklist 7 foram cumpridos (Núcleo de controle interno) 

E 2.1 – Analisar as informações e Emitir relatório (parecer); 

E 2.2 – Devolver ao setor de origem ou encaminhar ao gestor para 

providências (caso haja necessidade de ajustes). 

Tarefa 3 – Encaminhar à SEADPREV as fichas financeiras para inclusão no S.F.P. 
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IV - PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

- FOLHA DE PAGAMENTO

Tarefa 1 – Realizar Solicitação de pagamento da Folha. (Setor Administrativo) 

E 1.1 – Juntar resumo detalhado da Folha de pagamento, contendo todas as 

rubricas, com seus respectivos valores; 

Tarefa 2 – Demonstrar existência de disponibilidade orçamentária e financeira. 

(Setor Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 3 – Realizar empenho da Despesa. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 3.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação do aumento remuneratório, caso haja. (modelos anexos) 

E 3.2 – Junta resumo da Folha de Pagamento 

E 3.3 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 4 – Verificar se a inclusão em folha está plenamente correta. (Setor 

Administrativo e Financeiro) 

E 4.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação do aumento remuneratório, caso haja. (modelos anexos) 

E 4.2 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 5 – Atestar prestação do serviço. (Setor Responsável) 

E 5.1 – Juntar relatório do sistema de controle do ponto eletrônico. 

E 5.2 – Juntar relatório de produtividade, caso o servidor seja remunerado por 

produtividade. 
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Tarefa 5 – Conferir adequação da remuneração dos servidores. (Setor 

Administrativo e Financeiro) 

E 3.1 – Juntar relatório do sistema de controle do ponto eletrônico. 

E 3.2 – Juntar relatório de produtividade, caso o servidor seja remunerado por 

produtividade. 

Tarefa 6 – Realizar as retenções legais. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 3.1 – Realizar retenção do INSS para os comissionados exclusivos. 

E 3.2 – Realizar retenção IRPF. 

Tarefa 7 – Realizar cumprimento das obrigações acessórias da Folha de 

Pagamento. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 3.1 – GFIP 

E 3.2 – Realizar retenção IRPF. 

Tarefa 8 – Analisar o processo de pagamento da Folha de Pagamento. (Núcleo de 

Controle Interno) 

E 8.1 – Conferir adequação das remunerações (verbas indenizatórias e 

remuneratórias) conforme requisitos constantes dos checklists apensos. 

E 8.2 – Conferir adequação das obrigações acessórias, conforme checklists 

apensos. 

E 8.3 – Emitir parecer sobre a regularidade. 

E 8.4 – Encaminhar ao setor responsável para potenciais correções na Folha 

de Pagamento (caso necessário). 

E 8.5 – Encaminhar ao setor Administrativo e Financeiro para Liquidação 

contábil da Folha de Pagamento. 
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Tarefa 9 – Realizar Liquidação Contábil da Folha de Pagamento. (Setor 

Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 10 – Realizar Programação de Desembolso. (Setor Administrativo e 

Financeiro) 

Tarefa 11 – Realizar Autorização de Pagamento. (Gestor Máximo do Órgão ou 

Entidade) 

E 11.5 – Encaminhar ao setor Administrativo e Financeiro para SEADPREV. 
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APÊNDICE I – MODELOS DE DOCUMENTOS 
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MODELO 1 – Justificativa da concessão de aumento remuneratório 

Considerando _______________________ (elencar os motivos que justificam 

a concessão de aumento remuneratório) [há uma gama de possíveis motivos para a 

concessão de aumentos remuneratórios, desde a recomposição de perdas 

inflacionárias até a aumentos de reestruturação de carreiras administrativas]. 

Em face dos motivos acima mencionados, concede-se aumento 

remuneratório nos termos e nos limites constitucionais. 

Teresina, ____, de __________________, de _______ 

______________________________________________ 

Responsável pela justificativa 
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MODELO 2 – Justificativa da Necessidade de prestação de serviço 

Extraordinário (Hora Extra) ou Noturno 

Considerando a necessidade da prestação de serviço para atender 

___________________________ (especificar a necessidade) e dada a 

impossibilidade de adiar a prestação de tal serviço ante os prejuízos potenciais ao 

Estado ou ao cidadão, dada a natureza do serviço, justifica-se a autorização de 

contratação de serviços extraordinário e noturno. 

Na ocasião, cumpre salientar que há impossibilidade de compensação de horário 

prevista no art. 2º Decreto nº 14.482, de 26 de maio de 2011. 

Teresina, ____, de __________________, de _______ 

______________________________________________ 

Responsável pela justificativa 
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MODELO 3 – Declaração de adequação dos servidores para prestação de serviço 

Extraordinário (Hora Extra) 

Declaro, para fins de cumprimento do Decreto nº 14.482 de 26 de maio de 

2011, que os servidores abaixo relacionados se adequam aos requisitos dos artigos 

5º e 6º do referido decreto, a saber: 

1.1 Não possuem mais de 70 (setenta) anos; 

1.2 Não são ocupantes de cargo em comissão (de qualquer natureza ou DAS) 

ou função de confiança (DAI); 

1.3 Não são remunerados por subsídio; 

1.4 Não recebem gratificação por Condições Especiais de Trabalho; 

1.5 Não recebem vantagem remuneratória por plantão, relativamente ao 

tempo do plantão realizado; 

1.6 Estão dentro do limite permitido pelo referido decreto para fins de 

pagamento de gratificação pela prestação de serviços extraordinários: 

1.6.1 Limite máximo diário: 2 (duas) horas por jornada diária; 

1.6.2 Limite de 60 (sessenta) dias seguidos ou por mais de 120 (cento 

e vinte) dias intercalados durante um ano. 

1.7 Não são servidores cedidos ou postos à disposição. 

1.8 Não são militares; 

1.9 Não estão afastados do serviço efetivo em decorrência de férias ou de 

qualquer espécie de licença ou afastamento; 

1.10 Possuem jornadas de trabalho fixada em lei; 

1.11 Estão sujeitos a controle de frequência; 

1.12 Ultrapassaram suas respectivas cargas horárias semanais; 

Segue abaixo a relação dos servidores contemplados com gratificação pela 

prestação de serviço extraordinário, com a respectiva quantidade de horas 

prestadas em dias normais (Segunda a Sábado) e Domingos e feriados, em 

atendimento do art. 8º do Decreto nº 14.482 de 26 de maio de 2011. 
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RELAÇÃO DE SERVIDORES CONTEMPLADOS COM GRATIFICAÇÃO DE 

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

NOME DO SERVIDOR 

QUANTIDADE DE 

HORAS EXTRAS 

SEGUNDA 

A 

SÁBADO 

DOMINGOS 

E 

FERIADOS 

Declaro estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime previsto no 

art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Servidor Responsável 
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MODELO 4 – Cálculo da parcela por serviço Extraordinário (Hora Extra) 

Servidor 

Valor do 

vencimento 

/ subsídio 

(A) 

Jornada 

mensal 

(B) 

Valor da 

hora 

normal 

(C) = (A /

B)

Multipli

cador 

(1,5) 

(D) 

Valor da 

hora-

extra (E) 

= (C x D) 

Quantidad

e de 

horas-

extras (F) 

Valor total 

das horas-

extras (G) 

= (ExF) 

Servidor A 

Servidor B 

Servidor C 

Para fins de cálculo, considera-se a jornada mensal, conforme abaixo especificado. 

I – 44 h semanais – 220 h mensais 

II – 40 h semanais – 200 h mensais 

III – 30 h semanais – 150 h mensais 

IV – 24 h semanais – 120 h mensais 

V – 20 h semanais – 100 h mensais 
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MODELO 5 – Cálculo da parcela por serviço Noturno 

Servidor 

Valor do 

vencimento 

/ subsídio 

(A) 

Jornada 

mensal 

(B) 

Valor da 

hora 

normal 

(C) = (A /

B)

Multipli

cador 

(0,2) 

(D) 

Valor da 

hora 

noturna 

(E) = (C x

D)

Quantidad

e de 

horas-

noturnas 

(F) 

Valor total 

das horas-

noturnas 

(G) =

(ExF) 

Servidor A 

Servidor B 

Servidor C 

Para fins de cálculo, considera-se a jornada mensal, conforme abaixo especificado. 

I – 44 h semanais – 220 h mensais 

II – 40 h semanais – 200 h mensais 

III – 30 h semanais – 150 h mensais 

IV – 24 h semanais – 120 h mensais 

V – 20 h semanais – 100 h mensais 

Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre o valor da hora-extra
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MODELO 6 – DECLARAÇÃO MEMBRO DE ÓRGÃO DE 

DELIBERAÇÃO COLETIVA 

Eu, (nome do servidor), matrícula institucional, CPF, declaro, para fins 

de cumprimento do artigo 61 da Lei complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994, 

não ser membro nato do órgão de deliberação coletiva (nome do órgão). 

Declaro estar ciente de que a falsidade desta declaração configura crime previsto no 

art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Servidor Declarante 
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APÊNDICE II – CHECKLIST 
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Checklist 1 - Documentação relativa a admissão do servidor 

1 - Decreto de nomeação; 

2 - Termo de posse; 

3 - Documentos pessoais (RG, CPF, TÍTULO ELEITORAL, ETC.); 

4 - Documentos e certidões que comprovem grau de formação acadêmica 

necessária; 

5 - Declaração de patrimônio e renda; 

6 - Declaração de Não Ocupação de outro cargo público, seja na 

administração Estadual, Municipal ou Federal, direta ou indireta. 

7 - Demais documentos ou certidões exigidas pelo órgão (ex.: certidões de 

regularidade junto à Justiça eleitoral, polícias Federal e Civil, etc.). 
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Checklist 2 – Preenchimento da Ficha Financeira 

1 - Dados do órgão/empresa – Geralmente são três dígitos que representam o 

código do órgão, ex.: CGE = 313. 

a. Dados do setor – Incluir nesse campo o nome do setor responsável

pelo lançamento da ficha financeira, ex.: Coord. Administrativa;

b. Cidade – Incluir código 000 para Teresina-PI;

c. Mês/ano – Incluir a competência a que se refere a inclusão, ex.:

Agosto-2017;

d. Informado por – Incluir o nome do servidor que está responsável por

preencher a ficha de lançamento em folha de pagamento;

e. Data – preencher com a data da inclusão em folha, observando a data

que o servidor entrou em exercício para fins remuneratórios.

2 - Matrícula, incluindo DV (dígito verificador) – Deixar sem preenchimento, 

uma vez que o servidor ainda não tem uma matrícula gerada pela 

SEADPREV. 

3 - Código V/D – Incluir o código, ex.: 109 (código referente ao vencimento do 

servidor estatutário) – Todos os demais códigos podem ser consultados no 

sistema SFP ou neste manual, conforme listagem anexa. 

4 - Nome do servidor – Nesse campo incluir o nome completo do servidor que 

está sendo incluído na folha de pagamento. 

5 - Cargo – Nesse campo preencher o nome do cargo que o servidor está 

ocupando. 

6 - VR/antes (valor antes) – Não preencher, uma vez que o servidor não 

recebia valor antes. 

7 - VR/depois (valor depois) – Incluir valor do vencimento a que faz jus o 

servidor, segundo tabela remuneratória de sua carreira. 

8 - COM – Deixar esse campo sem preenchimento. 

9 - Justificativa – Incluir justificativa da inclusão, ex.: Nomeação, conforme 

Decreto nº X, de 22 de agosto de 2017.  
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 Na mesma planilha de lançamento deve-se incluir todas as rubricas a que faz 

jus o servidor (gratificações, indenizações), observando para cada rubrica uma linha 

da planilha, ex.: Inclusão de indenização de transporte -  CODIGO V/D – 393 – 

NOME DO SERVIDOR – CARGO – VALOR DEPOIS – JUSTIFICATIVA – 

indenização de transporte conforme lei nº X. 
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Checklist 3 – Condições imprescindíveis para a implementação do 

aumento remuneratório 

1 – Previsão legal; 

2 – Decreto do Governador do Estado autorizando a implementação; 

3 – Cumprimento dos limites constitucionais (teto constitucional); 

4 – Adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal: 

4.1 – Limite do gasto com pessoal 

4.2 – Previsão de impacto orçamentar-financeiro 

5 – Cumprimento das restrições do código eleitoral: 

5.1 – Não conceder reajuste, que exceda a recomposição da perda de seu 

poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, entre o período de 180 dias antes das 

eleições até o dia da posse dos candidatos eleitos (inciso VIII do art. 73 da Lei nº 

9.504/1997); 
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Checklist 4 – Condições para a implementação do aumento remuneratório 

em decorrência de evolução na carreira 

1 – Aumento em conformidade com a tabela fixada legalmente; 

2 – Decreto do Governador do Estado autorizando a implementação; 

3 – Cumprimento dos limites constitucionais (teto constitucional); 

4 – Adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal: 

4.1 – Limite do gasto com pessoal 

4.2 – Previsão de impacto orçamentar-financeiro 
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Checklist 5 – Requisitos para a implementação do aumento remuneratório 

em decorrência de Condição Especial de Trabalho 

Os requisitos para implementação de CET são estabelecidos na 

Resolução CEGP-PI nº 01, de 18 de março de 2011 

1 – Adequação com os valores fixados na Resolução CEGP nº 02/2011 e suas 

atualizações; 

2 – Decreto do Governador do Estado autorizando a implementação; 

3- Parecer do Conselho Estadual de Política Salarial;

4 – Cumprimento dos limites constitucionais (teto constitucional); 

5 – Não estar na condição de: 

 Servidor inativo;

 Pensionista de servidor público;

 Empregado de empresas públicas ou de sociedades de economia

mista;

 Prestadores de serviço;

 Empregados de empresas contratadas pela Administração;

 Estagiários;

 Militares, com exceção dos que exerçam os cargos de Comandante,

Subcomandante da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar,

Diretores do Hospital da Polícia Militar ou estejam em exercício no

Gabinete do Governador;

6 – Não ser servidor efetivo que tenha, por lei ou decisão judicial, absorvido a 

mesma vantagem no seu vencimento ou subsídio; 

7 – Não ser servidor efetivo que tenha absorvido no vencimento, subsídio ou soldo 

quaisquer das vantagens enumeradas no art. 3º da Resolução CEGP nº 01/2011: 

 Gratificação de localidade especial (art. 19 da Lei n. 5.378, de 10 de

fevereiro de 2004);
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 Gratificação de localidade especial (art. 74 da Lei Complementar n. 71,

de 26 de julho de 2006);

 Gratificação de gestão do sistema (art. 72, parágrafo único, da Lei

Complementar n. 71/2006);

 Gratificação de educação especial (art. 75 da Lei Complementar n.

71/2006);

 Gratificação pelo exercício de atividade em posto fiscal (art. 37 da Lei

Complementar n. 62, de 26 de dezembro de 2005);

 Gratificação de plantão em enfermaria (art. 9º, § 2º, III, da Lei

Complementar n. 90, de 26 de outubro de 2007);

 Gratificação de urgência e emergência (art. 9º, § 3º, III, da Lei

Complementar n. 90/2007);

 Quaisquer outras vantagens que remunerem o servidor em razão do

exercício em certas regiões, para incentivar a exercer certas funções

ou para o exercício de funções especiais que reclamem tratamento

especial.

5 – Adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal: 

5.1 – Limite do gasto com pessoal 

5.2 – Previsão de impacto orçamentar-financeiro 

6 – Cumprimento das restrições do código eleitoral: 

6.1 – Não conceder reajuste, que exceda a recomposição da perda de seu 

poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, entre o período de 180 dias antes das 

eleições até o dia da posse dos candidatos eleitos (inciso VIII do art. 73 da Lei nº 

9.504/1997); 
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Checklist 6 – Requisitos para a implementação do aumento remuneratório 

em decorrência de prestação de serviço extraordinário (hora extra) 

1  - Adequação ao art. 2º Decreto nº 14.482 de 26 de maio de 2011. 

1.1 - Justificativa de impossibilidade de compensação (Modelo 2) 

2 – Adequação ao art. 5º do Decreto nº 14.482 de 26 de maio de 2011: (Modelo 3) 

2.1– Não ser servidor efetivo com mais de 70 (setenta) anos; 

2.2 - Não ser ocupante de cargo em comissão (de qualquer natureza ou DAS) 

ou função de confiança (DAI); 

2.3 – Não ser remunerado por subsídio, ressalvados os casos com previsão 

expressa em lei estadual (delegados e policiais civis e servidores penitenciários); 

2.4 - Não ser servidor que perceba gratificação por condições especiais de 

trabalho; 

2.5 – Não ser servidor que receba também vantagem remuneratória por 

plantão, relativamente ao tempo do plantão realizado; 

2.6 - Observar o limite de pagamento de gratificação pela prestação de 

serviços extraordinários: 

2.6.1 Limite máximo diário: 2 (duas) horas por jornada diária; 

2.6.2 Limite de 60 (sessenta) dias seguidos ou por mais de 120 (cento e 

vinte) dias intercalados durante um ano. 

2.7 - Não ser servidor cedido ou posto à disposição, ressalvados os casos 

expressamente previstos em lei. 

3 – Adequação ao art. 6º do Decreto nº 14.482 de 26 de maio de 2011: (Modelo 3) 

3.1 – Não ser militar;  

3.2 – Não estiver afastado do serviço efetivo em decorrência de férias ou de 

qualquer espécie de licença ou afastamento; 

3.3 - Possuir jornada de trabalho fixada em lei; 

3.4 - Estar sujeito a controle de frequência; 

3.5 – Ultrapassar sua respectiva carga horária semanal (exceto médicos); 

3.6 – Limite de 2 (duas) horas por jornada de trabalho; 
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3.7 - Limite de 60 (sessenta) dias consecutivos ou 120 (cento e vinte) dias 

intercalados em cada ano. 

4 – Cumprimento dos limites constitucionais (teto constitucional); 

5 – Adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal: 

5.1 – Limite do gasto com pessoal 

6 – Observar os valores fixados no art. 8º do Decreto nº 14.482 de 26 de maio 

de 2011: (Modelo 3) 

6.1 Verificar se o dia nos quais forem realizadas horas extraordinárias são 

considerados dias normais ou se estão incluídos nos feriados ou domingos. 

6.1.1 - Caso a hora extra seja prestada em um dia considerado Normal, 

acrescentar-se-á 50% do valor da hora normal.  

6.1.2 - Caso a hora extra seja prestada em um dia Feriado ou 

Domingo, acrescentar-se-á 100% do valor da hora normal. 

7 – Hora extra em atividade insalubre: 

7.1 - Para a atividade considerada insalubre só será concedido hora extra 

mediante licença prévia da autoridade competente em matéria de higiene do 

trabalho, conforme reza art. 60 da CLT. Em ocorrendo necessidade imperiosa, 

poderá a duração do trabalho exceder do limite legal ou convencionado, seja para 

fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão de 

serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto. 

Observação: os empregados que exercem atividade externa incompatível com a 

fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados não se submetem a 

esse limite. 
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Checklist 7 – Requisitos para a implementação do aumento remuneratório 

em decorrência de prestação de serviço noturno 

1 – Adequação ao art. 7º de Decreto nº 14.482 de 26 de maio de 2011; 

1.1 – Serviço ser efetivamente prestado entre 22 (vinte e duas) horas de um 

dia e às 5 (cinco) horas do dia seguinte; 

1.2 - A duração do serviço extraordinário observar o limite de 2 (duas) horas 

por jornada de trabalho; 

1.3 – Observar limite máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos ou 120 

(cento e vinte) dias intercalados em cada ano. 

2 – Observar o cálculo conforme art. 9º do Decreto nº 14.482/2011. Modelo 4 

2 – Decreto do Governador do Estado autorizando a implementação; 

3 – Cumprimento dos limites constitucionais (teto constitucional); 

4 – Adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal: 

4.1 – Limite do gasto com pessoal 

4.2 – Previsão de impacto orçamentar-financeiro 

4.3 -  

5 – Cumprimento das restrições do código eleitoral: 

5.1 – Não conceder reajuste, que exceda a recomposição da perda de seu 

poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, entre o período de 180 dias antes das 

eleições até o dia da posse dos candidatos eleitos (inciso VIII do art. 73 da Lei nº 

9.504/1997); 
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Checklist 8 – Requisitos para a implementação de gratificação pela participação 

em órgão de deliberação coletiva 

1 – Adequação ao art. 61 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994; 

1.1 – Não ser membro nato do órgão de deliberação coletiva. (Modelo 5); 

1.2 – O valor pago a título de JETON deve estar de acordo com o fixado por 

ato do Governador do Estado; 

1.3 – Não compor, para fins de recebimento de JETON, mais de um órgão de 

deliberação coletiva (gratificação inacumulável com outra da mesma 

natureza). 

2 – Observar decreto do Governador do Estado que cria o respectivo órgão de 

deliberação coletiva; 

3 – Observar o cumprimento dos requisitos para ingresso no respectivo órgão de 

deliberação coletiva; 

4 – Cumprimento dos limites constitucionais (teto constitucional);
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ANEXOS 
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ANEXO 1 – Ficha Financeira (S.F.P.) 
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ANEXO 2 – Ficha de Cadastro do Servidor (S.F.P.) 
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APRESENTAÇÃO 

Neste manual são apresentadas algumas rotinas para contratação de 

estagiários, entendido como tais os abrangidos pela Lei nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008. 

Este manual foi desenvolvido com a finalidade de instruir os diversos setores 

ligados à contratação de estagiários, assim como à execução orçamentária e 

financeira dela decorrente e à respectiva análise pelo controle interno. 

 Seguindo a mesma lógica de organização dos demais manuais, este 

encontra-se estruturado em quatro partes: a primeira se destina a apresentar um 

mapa geral do processo, a qual traça fluxos preferíveis para a execução das 

atividades administrativas atinentes à matéria, definindo os atores e as tarefas a 

serem executadas; a segunda se destina a abordar as rotinas operacionais, quando 

são definidas as etapas necessárias à execução das tarefas; (3) a terceira aborda a 

relação de modelos de documentos ou declarações necessários à contratação e 

execução orçamentária e financeira; (4) a quarta, por sua vez, disponibiliza os 

checklists que devem ser seguidos para a contratação e execução orçamentária e 

financeira ou realização de controles a elas referentes. 

Assevera-se o comprometimento da Controladoria-Geral do Estado com 

controle interno, de forma a promover melhorias na Gestão da máquina pública, 

tendo em vista o cumprimento dos princípios constitucionais da Legalidade, 

Eficiência e Publicidade, além de outros correlatos, tendo em vista o alcance de sua 

missão institucional (defender o interesse social por meio de políticas de orientação 

e controle da gestão pública estadual).  

Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra 

Controlador-Geral do Estado 
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MAPA 1: Procedimentos para a fase Preparatória da seleção de estagiários. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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MAPA 2: Procedimentos para convocação e formalização da Contratação de 

estagiários. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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MAPA 3: Procedimentos para execução orçamentária e financeira. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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II - PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

1. PROCEDIMENTOS PARA A FASE PREPARATÓRIA DA SELEÇÃO DE

ESTAGIÁRIOS 

Tarefa 1 - Realizar estudo de dimensionamento da demanda (SEADPREV). 

E 1.1 – Elaborar o dimensionamento, em cumprimento ao artigo 14 do 

Decreto nº 13.480 de 2009. 

Tarefa 2 - Estabelecer critérios objetivos para a seleção de estagiários 

(SEADPREV). 

Tarefa 3 - Elaborar solicitação da contratação de estagiários (Setor demandante). 

E 3.1 – Elaborar justificativa da necessidade da contratação de estagiários, 

embasada no dimensionamento da demanda efetuado pela SEADPREV. 

E 3.2 – Encaminhar solicitação com os respectivos estudos ao gestor máximo 

do órgão. 

Tarefa 4 - Receber e analisar a Solicitação da Contratação de estagiários (Gestor 

Máximo do órgão ou entidade). 

E 4.1 – Analisar conveniência e oportunidade administrativa da contratação de 

estagiários, com base na necessidade, justificativa e estudos apresentados. 

E 4.3 – Se julgar improcedente o pedido (inconveniente ou inoportuno) 

arquivar a solicitação ou esperar momento oportuno. 

E 4.3 – Se na análise da conveniência e oportunidade da contratação de 

estagiários o gestor julgar procedente a solicitação, Realizar todos os atos 

necessários à contratação de estagiários, descritos nos próximos capítulos. 

Tarefa 5 - Encaminhar a Solicitação da Contratação de estagiários à SEADPREV 

(Gestor Máximo do órgão ou entidade). 

E 5.1 – Especificar a quantidade de estagiário por área. 
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E 5.2 – Juntar justificativa da contratação de estagiários. 

2. PROCEDIMENTOS PARA A SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – SELEÇÃO

DIRETA (SEM INTERMÉDIO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO NA ETAPA DA 

SELEÇÃO) 

Os procedimentos orientados neste capítulo se aplicam aos órgãos que irão 

realizar a seleção e não meramente solicitar a contratação de estagiários à 

SEADPREV. 

Segundo o Decreto nº 13.840 de 2009, compete à SEADPREV a realização 

da seleção de estagiários, com exceção daqueles destinados a estágios do curso de 

Direito para a Procuradoria-Geral do Estado e Defensoria Pública, os quais realizam 

suas próprias seleções, nos termos do parágrafo único do artigo 13 do referido 

decreto. 

Diante disso, os procedimentos estabelecidos neste capítulo se destinam aos 

órgãos competentes para realizar seleção de estagiários, a saber, a Secretaria de 

Estado da Administração e Previdência (SEADPREV), a Procuradoria-Geral do 

Estado (PGE) e a Defensoria Pública do Estado (DPE). 

Vale salientar que, segundo o artigo 3º do Decreto nº 13.480/2009, o contrato 

de estágio será firmado entre o estagiário e o Estado, com interveniência obrigatório 

de um agente de integração e a instituição de ensino. 

Tarefa 1 - Elaborar edital, ou instrumento capaz de dar transparência ao processo 

seletivo. (Setor administrativo e financeiro) 

E 1.1- Identificar junto ao setor de pessoal, ou a outros setores, a quantidade 

de vagas, por área de conhecimento acadêmico. 

E 1.2 – Incluir no edital todos os itens indispensáveis à correta caracterização 

da seleção, incluindo requisitos para a inscrição, quantidade de vagas, por 

área de conhecimento, valor das bolsas, critérios objetivos a serem aplicados 

à seleção, datas e locais da seleção, critérios de desligamento do estagiário, 

dentre outros. 
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E 1.3 – Encaminhar ao gestor máximo do órgão ou entidade para publicação 

no diário oficial do Estado ou site oficial da instituição.  

Tarefa 2 - Publicar edital em diário oficial ou site oficial. (Gestor Máximo do órgão ou 

entidade) 

Tarefa 3 - Realizar todos os procedimentos necessários à seleção dos candidatos 

desde a inscrição até a entrega do resultado final a ser homologado pela autoridade 

competente, de forma a dar cumprimento ao edital da seleção e à legislação que o 

orienta. (Setor responsável pela seleção). 

E 3.1 – Permitir a inscrição de todos os estudantes que atendam todos os 

requisitos básicos para participar do processo seletivo, nos termos fixados no 

edital; 

E 3.2 – Aplicar todos os critérios para seleção, conforme fixados no edital ou 

instrumento que o substitua;  

E 3.3 – Dar direito de interposição de recursos nas fases da seleção;  

E 3.4 – Julgar os recursos interpostos, com base nas normas do edital; 

E 3.5 – Apresentar resultado final da seleção, conforme normas fixadas no 

edital; 

E 3.6 – Encaminhar resultado ao gestor máximo do órgão ou entidade para 

publicação e homologação do resultado final. 

Tarefa 4 - Publicar relação de aprovados na seleção de estagiários (gestor máximo 

do órgão ou entidade). 

Tarefa 5 - Homologar o resultado final da seleção (Gestor Máximo do órgão ou 

entidade). 
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Tarefa 6 - Alimentar e manter um banco de estagiários cadastrados, aprovados no 

processo seletivo. (SEADPREV) 

E 6.1- Organizar banco de estagiários por área de formação acadêmica; 

E 6.2- Aguardar e atender demanda de outros órgãos e entidades por 

estagiários. 
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3. PROCEDIMENTOS PARA A SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – SELEÇÃO

MEDIANTE INTERMÉDIO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

A contratação de Agente de integração deve seguir fluxo esquadrinhado em 

manual destinado às contratações licitações de serviços. 

Essa capítulo aborda a seleção dos estagiários, não a contratação do agente 

de integração, que, conforme já mencionado, é abordada em outro manual. 

Tarefa 1 - Identificar possíveis agentes de integração - Público ou privado. (Órgão 

ou entidade contratante) 

Tarefa 2 - Proceder à contratação do agente de integração, mediante  termo de 

parceria. (Gestor máximo do órgão ou entidade) 

E 4.1- Realizar contratação do agente de integração, caso necessário, 

mediante processo licitatório ou de dispensa de licitação ou inexigibilidade de 

licitação, nos termos da lei nº 8.666/93, conforme roteiro e manual próprios 

disponíveis no site da CGE-PI, de forma a dar cumprimento ao artigo 5º do 

Decreto nº 13.480/2009. 

Tarefa 3 - Elaborar edital, ou instrumento capaz de dar transparência ao processo 

seletivo. (Agente de Integração) 

E 3.1- Identificar junto ao setor de pessoal, ou a outros setores, a quantidade 

de vagas, por área de conhecimento acadêmico. 

E 3.2 – Incluir no edital todos os itens indispensáveis à correta caracterização 

da seleção, incluindo requisitos para a inscrição, quantidade de vagas, por 

área de conhecimento, valor das bolsas, critérios objetivos a serem aplicados 

à seleção, datas e locais da seleção, critérios de desligamento do estagiário, 

dentre outros. 

E 3.3 – Encaminhar ao gestor máximo do órgão ou entidade para publicação 

no diário oficial do Estado ou site oficial da instituição.  

E 3.3 – Publicar edital na página do centro de integração. 
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Tarefa 4 - Publicar edital em diário oficial ou site oficial. (Gestor Máximo do órgão ou 

entidade) 

Tarefa 5 - Realizar todos os procedimentos necessários à seleção dos candidatos 

desde a inscrição até a entrega do resultado final a ser homologado pela autoridade 

competente, de forma a dar cumprimento ao edital da seleção e à legislação que o 

orienta. (Agente de Integração). 

E 5.1 – Permitir a inscrição de todos os estudantes que atendam todos os 

requisitos básicos para participar do processo seletivo, nos termos fixados no 

edital; 

E 5.2 – Aplicar todos os critérios fixados pela SEADPREV para seleção dos 

estagiários, conforme fixados no edital ou instrumento que o substitua;  

E 5.3 – Dar direito de interposição de recursos nas fases da seleção;  

E 5.4 – Julgar os recursos interpostos, com base nas normas do edital; 

E 5.5 – Apresentar resultado final da seleção, conforme normas fixadas no 

edital; 

E 5.6 – Encaminhar resultado ao gestor máximo do órgão ou entidade para 

publicação e homologação do resultado final. 

Tarefa 6 - Publicar relação de aprovados na seleção de estagiários (Órgão 

responsável). 

Tarefa 7 - Homologar o resultado final do processo seletivo (Gestor Máximo do 

órgão ou entidade). 

Tarefa 8 - Alimentar e Manter banco de estagiários cadastrados. (SEADPREV) 

E 8.1- Organizar banco de estagiários por área de formação acadêmica; 

E 8.2- Aguardar e atender demanda de outros órgãos e entidades por 

estagiários. 
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4. - PROCEDIMENTOS PARA CONVOCAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

Tarefa 1 - Realizar a convocação do(s) candidato(s) selecionado(s). (setor 

administrativo e financeiro) 

E 1.1: Observar ordem de classificação, conforme resultado homologado; 

E 1.2: Observar existência de autorização orçamentária para realizar a 

despesa. 

E 1.3: Encaminhar para publicação no Diário Oficial do Estado ou no sítio 

oficial do órgão ou instituição. 

Tarefa 2 - Juntar toda a documentação, conforme exigido no edital ou comunicação 

específica do órgão ou entidade. (Candidato nomeado) 

E 2.1: Entrar em contato com o órgão ou entidade correspondente para sanar 

qualquer dúvida ou receber quaisquer esclarecimentos; 

E 2.2: Comparecer ao órgão ou entidade portando todos os documentos ou 

informações exigidos, no período indicado pelo órgão, para ocupação da vaga 

de estagiário. 

E 2.3: Proceder à complementação de qualquer informação, documento ou 

declaração que faltar. 

Tarefa 3 - Receber a documentação relativa à admissão do candidato nomeado 

a ocupar vaga de estágio, conforme checklists 4. (Setor administrativo e financeiro) 

E 3.1: Solicitar ao estagiário os documentos necessários à formalização da 

admissão; 

E 3.2: Constatar se constam todos os documentos constantes dos checklists 

4; 

E 3.3: Proceder à orientação do servidor quanto à complementação de 

qualquer informações ou documento que faltar. 
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E 3.4: Obter as demais declarações que o estagiário ainda não tenha juntado 

“in loco”, conforme modelos apensos. 

E 3.5: Encaminhar ao núcleo de Controle Interno os documentos relativos à 

admissão do estagiário. 

Tarefa 4 - Receber e analisar documentação referente ao estagiário. (Núcleo de 

Controle Interno) 

E 4.1: Conferir se o servidor apresenta todos os requisitos e os documentos 

necessários à formalização da admissão, conforme checklist 4. 

E 4.2: Emitir parecer sobre a regularidade da contratação. 

E 4.3: Encaminhar os documentos e o respectivo parecer ao setor 

administrativo e financeiro do órgão ao entidade. 

Tarefa 5 - Realizar todos ajustes apontados pelo núcleo de controle interno, caso 

necessário. (Setor administrativo-Financeiro) 

Tarefa 6 - Formalizar estágio, mediante assinatura de termo de compromisso de 

estágio. (Gestor máximo do órgão ou entidade) 

E 6.1: Encaminhar o estagiário ao setor de pessoal a fim de proceder à sua 

inclusão e acesso aos sistemas necessários (ponto eletrônico, etc.). 

Tarefa 7 - Cadastrar informações referentes ao estagiário e o respectivo termo de 

compromisso no E-SOCIAL. (Setor administrativo-financeiro) 

E 7.1: Preencher informações no E-social. (Checklist 6). 
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III - PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - 

FOLHA DE PAGAMENTO ESTAGIÁRIOS 

1. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA –

SEM PAGAMENTO POR INTERMEDIAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO. 

Os procedimentos estabelecidos neste capítulo se aplicam aos casos nos 

quais a instituição pague sua folha de estagiários diretamente ao estagiário 

(33.90.36). Os casos nos quais o pagamento for realizado através de agente de 

integração (33.90.39) serão abordados no próximo capítulo. 

Tarefa 1 – Verificar se a inclusão em folha está plenamente correta. (Setor 

Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 2 – Atestar que houve prestação do serviço. (Setor Responsável) 

E 2.1 – Juntar relatório do sistema de controle do ponto eletrônico. 

Tarefa 3 – Conferir adequação da remuneração dos estagiários. (Setor 

Administrativo e Financeiro) 

E 3.1 – Juntar relatório do sistema de controle do ponto eletrônico. 

Tarefa 4 – Realizar as retenções legais. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 4.1 – Realizar retenção IRPF. Diante da fixação de valor da bolsa de 

estágio abaixo do limite de tributação pelo Imposto de Renda, geralmente não há 

obrigação de retenções de IR. 

E 4.2 – Em caso de determinação judicial, realizar retenção de prestação 

alimentícia. 
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Tarefa 5 – Demonstrar existência de disponibilidade orçamentária e financeira. 

(Setor Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 6 – Realizar empenho da Despesa. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 5.1 – Emitir Notas de empenhos referentes à despesa. 

E 5.2 – Encaminhar processo de pagamento de folha de estagiários para o 

núcleo de controle interno. 

Tarefa 7 – Analisar processo da Folha de Pagamento de estagiários. (Núcleo de 

Controle Interno) 

E 7.1 – Conferir adequação das remunerações conforme termo de 

compromisso de estágio e decreto nº 13.840 de 21 de setembro de 

2009. (Checklist 7) 

E 7.2 – Emitir parecer sobre a regularidade. 

E 7.4 – Encaminhar ao setor responsável para potenciais correções na Folha 

de Pagamento (caso necessário). 

E 7.5 – Encaminhar ao setor Administrativo e Financeiro para Liquidação 

contábil da Folha de Pagamento. 

Tarefa 8 – Realizar Liquidação Contábil da Folha de Pagamento. (Setor 

Administrativo e Financeiro) 

E 8.1 – Conferir se os valores correspondem aos devidos, conforme termo de 

compromisso. 

E 8.2 – Emitir nota de Liquidação. 
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Tarefa 9 – Realizar Autorização de Pagamento. (Gestor Máximo do Órgão ou 

Entidade) 

Tarefa 10 – Realizar Programação de Desembolso. (Setor Administrativo e 

Financeiro) 

Tarefa 11 – Emissão de Ordem Bancária. (Setor Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 12 – Assinar Ordem Bancária. (Gestor Máximo do Órgão ou Entidade) 
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2. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA –

COM INTERMEDIAÇÃO DE CENTRO DE INTEGRAÇÃO. 

Os procedimentos estabelecidos neste capítulo se aplicam aos casos nos 

quais a instituição pague sua folha de estagiários através de centro de integração 

(33.90.39). 

Observar fluxos estabelecidos no manual operacional de serviços pessoa jurídica. 

Tarefa 1 – Verificar se todas as verbas foram devidamente inclusas em folha está 

plenamente. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 1.1 – Juntar todos os documentos e declarações necessários à 

implementação do aumento remuneratório (modelos anexos) 

Tarefa 2 – Atestar que houve prestação do serviço. (Fiscal do contrato) 

E 2.1 – Juntar relatório do sistema de controle do ponto eletrônico. 

E 2.2 – Juntar relatório de atividade (geralmente semestral), em conformidade 

com o Termo de compromisso. 

Tarefa 3 – Conferir adequação da remuneração/bolsa dos estagiários. (Setor 

Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 4 – Demonstrar existência de disponibilidade orçamentária e financeira. 

(Setor Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 5 – Realizar empenho da Despesa. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 5.1 – Realizar empenho da despesa em conformidade com o princípio da 

competência. 

E 5.2 – Encaminhar para o núcleo de controle interno 

Tarefa 6 – Analisar o processo de pagamento da Folha de Pagamento. (Núcleo de 

Controle Interno) 

E 6.3 – Analisar se todos os requisitos constantes do Checklist 3 

foram atendidos. 
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E 6.3 – Emitir parecer sobre a regularidade. 

E 6.4 – Encaminhar ao setor responsável para potenciais correções na Folha 

de Pagamento (caso necessário). 

E 6.5 – Encaminhar ao setor Administrativo e Financeiro para Liquidação 

contábil da Folha de Pagamento. 

Tarefa 7 – Realizar Liquidação Contábil. (Setor Administrativo e Financeiro) 

E 7.1 – Conferir se os valores a serem pagos correspondem aos devidos, 

conforme termo de parceria e relatório do gestor do contrato. 

E 7.2 – Emitir nota de Liquidação. 

Tarefa 8 – Realizar Programação de Desembolso. (Setor Administrativo e 

Financeiro) 

Tarefa 9 – Realizar Autorização de Pagamento. (Gestor Máximo do Órgão ou 

Entidade) 

Tarefa 10 – Emitir Ordem Bancária. (Setor Administrativo e Financeiro) 

Tarefa 11 – Assinar Ordem Bancária. (Gestor Máximo do Órgão ou Entidade) 
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APÊNDICE I – MODELOS DE DOCUMENTOS 
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MODELO 1 – Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira 

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira 
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MODELO 2 – Declaração de Ausência de Patrimônio e Renda 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PATRIMÔNIO 

Eu, _________________________, RG nº ________, CPF nº 

_______________, Declaro Não possuir patrimônio e renda. 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura 

crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 3 – Declaração de Patrimônio e Renda (Para não declarantes do 

Imposto de Renda) 

DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO E RENDA 

Eu, _________________________, RG nº ________, CPF nº 

_______________, Declaro possuir, nesta data, o patrimônio e a renda 

listados abaixo: 

Declaração de Patrimônio 

Bens e Direitos Especificações Valor (R$) 

TOTAL 

Obrigações (dívidas) Especificações Valor (R$) 

TOTAL 
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Declaração de Renda 

Fonte Valor (R$) 

TOTAL 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura 

crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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MODELO 4 – Declaração de Não Ocupação de cargo ou função públicos 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

Em cumprimento ao artigo 11, § 4º, do Decreto nº 13.480, de 21 de setembro 

de 2009, eu _______________________________, RG nº ________, CPF nº 

_______________, declaro não ocupar cargo ou função pública, seja na 

administração Estadual, Municipal ou Federal, direta ou indireta ou em 

qualquer dos poderes. 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura 

crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

Teresina, __ de __________ de 20__ 

________________________________ 

Declarante 
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APÊNDICE II – CHECKLIST 
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CHECKLIST 1 – Documentos/Informações/Atos necessários à preparação da 

seleção de estagiários 

Segue abaixo, relação de documentos, informações e atos para a preparação do 

processo seletivo de estagiários, conforme determina decreto nº 13.480/2009. 

1 – Justificativa da necessidade de contratação de estagiários, de forma a dar 

cumprimento ao art. 1º do decreto nº 13.480/2009; 

2 – Adequação orçamentária e financeira. (Modelo 1) 

3 – Identificação da necessidade de estagiários, por área de formação 

acadêmica; 

4 – Autorização da autoridade competente; 

5 – Elaboração de edital; 

6 – Publicação do edital; 
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CHECKLIST 2 – Informações que devem constar no Termo de Compromisso de 

Estágio– Art. 9º do decreto nº 13.480/2009. 

1 – Identificação e grau de escolaridade do estagiário, identificação da 

instituição de ensino e do Agente de Integração; 

2 – Menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício; 

3 – Valor da bolsa mensal; 

4 – Carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento da 

unidade em que se realizará o estágio e compatível com o horário escolar, 

conforme limites abaixo:  

4.1 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de 

estudantes de educação especial e dos dois anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e 

adultos; 

4.2 Até 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de 

estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio 

e do ensino médio regular; 

5 – Duração, obedecido no período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 

12 (doze) meses, prorrogável, a critério da Secretaria de Administração, não 

sendo permitida a renovação que ultrapasse este período, exceto quando o 

estagiário for portador de deficiência, conforme disposto no art. 11 da Lei 

Federal nº 11.788, de 2008; 

6 – Local onde serão desenvolvidas as atividades de estágio; 

7 - Quando se tratar de estágio curricular obrigatório: 

7.1 - Adequação às normas curriculares da instituição de ensino em 

que o aluno estiver matriculado; 

7.2 - nome do servidor orientador do estagiário; 

8 – Obrigação do estagiário de cumprir as normas disciplinares e de preservar 

o sigilo das informações a que tiver acesso;

9 – Obrigação do estagiário de apresentar: 
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9.1 – Relatório sobre o desenvolvimento das atividades que lhe forem 

cometidas, com periodicidade semestral e no final do período firmado, 

destinado ao dirigente da unidade onde se realizar o estágio; 

9.2 – Documentação relativa à sua frequência no curso, destinado à 

SEADPREV, com periodicidade semestral; 

10 – Assinaturas das partes integrantes: 

10.1 – Do estagiário; 

10.2 – do Secretário de Administração; 

10.3 – Do Agente de Integração; 

10.4 – Da Instituição de Ensino 

11 – Condições de desligamento do estagiário; (Checklist 

3) 12 - menção do convênio ou parceria a que se vincula. 
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CHECKLIST 3 – Hipóteses de Desligamento do Estagiário 

1 - Automaticamente, ao término do estágio ou do curso; 

2 - A qualquer tempo, no interesse da Administração; 

3 - após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, 

se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho, feita pela 

unidade na qual realiza o estágio ou na instituição de ensino; 

4 - A pedido do estagiário. 

5 - Em decorrência do descumprimento de qualquer acordo assumido na 

oportunidade da assinatura do Termo de Compromisso; 

6 - Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 5 (cinco) 

dias, consecutivos ou não, no período de 1 (um) mês, ou por 30 (trinta) dias 

durante todo o período de estágio, também consecutivo ou não; 

7 - Pela interrupção do curso da instituição de ensino à qual pertence o 

estagiário; 

8 - caso o estudante em estágio não obrigatório venha a constituir vínculo de 

emprego com qualquer entidade pública ou privada. 
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CHECKLIST 4 - Documentação relativa à admissão do Estagiário 

1 - Documentos pessoais: 

1.1 – RG;  

1.2 – CPF; 

1.3 - Título Eleitoral; 

1.4 – Comprovante de Residência; 

1.5 – Certidão de Nascimento; 

1.6 – Certidão de Casamento (quando for o caso); 

1.7 – Reservista (quando for o caso). 

3 - Documentos e declarações que comprovem os requisitos de formação 

acadêmica em andamento necessária ao desempenho das funções de 

estagiário: 

3.1 – Declaração da instituição de ensino, comprovando vinculação do 

mesmo ao curso de nível médio ou superior na respectiva área, assim 

como o percentual já cursado (caso haja exigência no edital); 

3.2 – Declaração da instituição que demonstre o horário das atividades 

acadêmicas do aluno; 

3.3 – outros documentos ou declarações exigidas no edital (caso haja 

exigência no edital); 

4 - Declaração de patrimônio e renda, podendo ser utilizado para tal fim: 

4.1 – Declaração de patrimônio e renda prestada à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (caso o nomeado tenha declaração 

atualizada junto à SRFB); 

4.2 – Declaração de Ausência de Patrimônio e Renda, 

conforme modelo apenso a este manual (Modelo 2); 

4.3 – Declaração de Patrimônio e Renda, conforme modelo apenso a 

este manual (caso o nomeado não tenha declaração atualizada junto 

à SRFB). (Modelo 3) 
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5 - Declaração de Não Ocupação de cargo público, seja na 

administração Estadual, Municipal ou Federal, direta ou indireta, (Modelo 4). 

6 - Demais documentos ou certidões exigidas pelo órgão para comprovação 

da regularidade junto às Justiças Eleitoral, Federal, Estadual e Militar, caso 

necessário, polícias Civil e Federal, e outras que possam ser exigidas para o 

exercício do cargo: 

6.1 – Certidão de quitação Eleitoral (Disponível 

em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral>); 

6.2 – Certidão Negativa de crimes junto à Justiça Federal 

(Disponível em: <http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/>); 

6.3 – Certidão Negativa junto à Justiça Estadual (Disponível 

em: <http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao>); 

6.4 – Certidão de quitação junto à Justiça Militar (Disponível 

em: <https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>); 

6.5 – Certidão de antecedentes criminais junto à Polícia Federal 

(Disponível em; <http://www.pf.gov.br/servicos-pf/

antecedentes-criminais>); 

6.6 – Certidão de antecedentes criminais junto à Polícia Civil (não 

foi encontrado o link da secretaria de segurança pública do estado 

do Piauí para a emissão de tal certidão até a publicação deste manual).  
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CHECKLIST 5 – Documentos e Informações a serem conferidas/analisadas 

pelo Núcleo de Controle Interno 

1 – Analisar se a idade mínima de 16 anos foi observada; 

2 – Analisar se há autorização orçamentária para a nomeação; 

3 - Observar se foram juntados todos os documentos constantes do checklist 

4; 4 - Conferir se as declarações de não ocupação de cargo público 

apresenta choque de informações com base, sobretudo em informações dos 

bancos de dados dos sistemas abaixo: 

4.1 - RAIS – Relação anual de informações sociais 

Verificar, com base no PIS/PASEP, se o estagiário ocupa cargo ou 

função pública em outra instituição ou ente da federação.  

4.2 - Portal da Transparência Estadual 

Realizar pesquisa para conferir se o estagiário ocupa cargo ou função 

na administração pública Estadual. 

O portal pode ser acessado nos links: 

http://transparencia.pi.gov.br/apex/f?p=101:1 

http://transparencia.pi.gov.br/apex/f?p=101:SERVIDORES:::::: 

4.3 - Portal da Transparência Federal  

Realizar pesquisa para conferir se o estagiário ocupa outro cargo ou 

função na administração pública Federal. 

O portal pode ser acessado nos links: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/servidores/ 
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4.4 - Portal da Transparência Municipal  

Realizar pesquisa para conferir se o estagiário ocupa outro cargo ou 

função na administração pública Municipal (abaixo segue o link do 

portal de transparência do município de Teresina, todavia, outros 

portais podem ser pesquisados pelo núcleo). 

O portal pode ser acessado nos links: 

http://transparencia.teresina.pi.gov.br/index.jsp 

http://transparencia.teresina.pi.gov.br/servidores.jsp?menuId=38352139

3 

Observação 1: O núcleo de controle pode realizar pesquisa a outros portais de 

transparência e bases de informação, por exemplo, em portais de transparência do 

estado e município de origem do servidor, caso provenientes de outras unidades da 

federação ou outras localidades no âmbito do Estado do Piauí. 

Observação 2: Caso o servidor ocupe cargo juntar documento que comprove a 

Exoneração ou Vacância do caro anteriormente ocupado, independentemente da 

esfera ou poder, se na Administração direta ou indireta. 

Observação 3: Os links acima indicados podem sofrer alterações. Caso a página 

eletrônica mude de endereço, pesquisar na rede mundial de computadores – internet 

- e realizar a consulta pretendida.

401



Página 38 de 42 

Controladoria-Geral do Estado / CGE 
Av. Pedro Freitas, 1900, 2º andar – Centro Administrativo – 

Prédio CGE/ATI – Bairro São Pedro. 
CEP 64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil 

Telefones: (86) 3211-0770/3211-0590 
E-mail: cge@cge.pi.gov.br – Site: cge.pi.gov.br 

CHECKLIST 6 – Preenchimento informações E-SOCIAL 

1 – Efetuar login no endereço: https://login.esocial.gov.br/login.aspx; 

2 –Em caso de inclusão:  

Evento S-2600 – Trabalhador sem vínculo de emprego - Início; 

3 –Em caso de alteração: 

Evento S-2620 – Trabalhador sem vínculo de emprego – alteração 

contratual; 

4 – Em caso de rescisão: 

Evento S -2680 – Trabalhador sem vínculo de emprego – Término. 
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CHECKLIST 7 – Documentos/Informações para liquidação da folha de 

pagamento estagiários – Centro de Integração 

1 - Conferir adequação dos valores pagos (tento a remuneração do agente de 

integração, quanto a parcela destinada às bolsas) conforme requisitos 

constantes no contrato; 

2 - Conferir regularidade do agente de integração (certidões); 

3 - Conferir se consta relatório do fiscal de contrato; 

4 - Conferir adequação das obrigações acessórias. 
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CHECKLIST 8 – Informações a serem conferidas/analisadas pelo Núcleo de 

Controle Interno na execução da despesa com estagiários – Sem agente de 

integração 

1 – Conferir se os valores atendem aos limites estabelecidos no artigo 11 do 

Decreto nº 13.480/2009: 

Nível Superior – Até 100% do Salário Mínimo; 

Nível Fundamental e Médio – Até 80% do Salário Mínimo. 

2 – Conferir se os valores atendem aos limites estabelecidos no Termo de 

compromisso de estágio 
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CHECKLIST 9 – Informações a serem conferidas/analisadas pelo Núcleo de 

Controle Interno na execução da despesa com estagiários – Com agente de 

integração 

1 – Conferir se os valores atendem aos limites estabelecidos no artigo 11 do 

Decreto nº 13.480/2009: 

Nível Superior – Até 100% do Salário Mínimo; 

Nível Fundamental e Médio – Até 80% do Salário Mínimo. 

2 – Conferir se os valores atendem aos limites estabelecidos no Termo de 

compromisso de estágio; 

3 – Conferir se o agente de integração se encontra regular perante as 

fazendas públicas, FGTS, mediante validação das certidões; 

4 – Analisar se o há relatório do fiscal do contrato atestando o serviço 

prestado em conformidade com o contratado. 
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Apêndice 9: Roteiro de Contratação de Estagiários e Proposta de nova 

atualização 

Apêndice 9.1: Roteiro de Contratação de Estagiários vigente 



P 6 Foi dada publicidade ao processo de seleção de estagiários?

  SIM

Qual o meio utilizado para divulgação?

  NÃO

Impropriedade Material

Recomenda-se o cumprimento do princípio constitucional da

publicidade, previsto no art 37 da Constituição Federal de 1988.

P 7 Houve contratação de serviços de agentes de integração (públicos e privados)?

  SIM   NÃO

P 8 Os agentes de integração foram contratados mediante condições acordadas em Termo de Parceria ou convênio?

  SIM

Qual o número do termo de parceria ou convênio?

  NÃO

Impropriedade Formal

Recomenda-se o cumprimento do art. 5º do decreto nº

13.840/09.

P 9 Para a contratação do agente de integração foi observada a legislação que estabelece normas gerais de licitação, em especial a Lei Federal

nº 8.666/93?

  SIM

Qual a modalidade de licitação e o seu número?

  NÃO

Irregularidade

Recomenda-se o cumprimento do art. 5º do Decreto nº

13.840/09.

P 10 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para realização de despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa?

Qual a fonte de recursos utilizada?

  NÃO

Irregularidade

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da geração de despesa, conforme

art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 11 O ordenador despesa autorizou a contratação de estagiários?

  SIM

Quem autorizou a contratação?

  NÃO

Irregularidade

Recomenda-se a autorização prévia da despesa conforme art.

58 da lei 4.320 de 1964.

P 12 Foram firmados Termos de Compromisso de Estágio?

  SIM   NÃO

Impropriedade Material

Recomenda-se o cumprimento do art. 13 do decreto nº

13.840/09.
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P 13 Todos os itens previstos no art. 9º do Decreto nº 13.840/09 estão presentes do Termo de Compromisso de Estágio?

  SIM   NÃO

Impropriedade Formal

Recomenda-se o cumprimento do art. 9º do Decreto nº

13.840/09.

P 14 O valor da bolsa obedece aos limites previstos no art. 11 do decreto nº 13.840/09? Nível Superior - 100% do Salário Mínimo. Nível

Fundamental e Medio - 80% do Salário mínimo.

  SIM

Qual o valor da bolsa para nível superior?

Qual o valor da bolsa para nível fundamental e médio?

  NÃO

Irregularidade

Recomenda-se o cumprimento do art. 11 do decreto nº

13.840/09.
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Apêndice 9.2: Proposta de nova atualização Roteiro de Contratação de Estagiários 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 A seleção foi realizada mediante a aplicação de critérios objetivos?

  SIM

Quais os critérios utilizados para a seleção?

  NÃO

Irregularidade

Seleção realizada sem aplicação de critérios objetivos

Recomenda-se a realização de seleção mediante critérios

objetivos, de forma a dar cumprimento ao art. 13 do decreto nº

13.840/09.

P 6 Foi dada publicidade ao processo de seleção de estagiários?

  SIM

Qual o meio utilizado para divulgação?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de transparência

Recomenda-se o cumprimento do princípio constitucional da

publicidade, previsto no art 37 da Constituição Federal de 1988.

P 7 Houve contratação de serviços de agentes de integração (públicos e privados)?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (Houve contratação de serviços de agentes de integração (públicos e privados)?) for respondida com SIM

P 8 Os agentes de integração foram contratados mediante condições acordadas em Termo de Parceria ou convênio?

  SIM

Qual o número do termo de parceria ou convênio?

  NÃO

Impropriedade Formal

Contratação irregular de agente de integração

Recomenda-se o cumprimento do art. 5º do decreto nº

13.840/09.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 8 (Os agentes de integração foram contratados mediante condições acordadas em Termo de Parceria ou convênio?) for

respondida com SIM
P 9 Para a contratação do agente de integração foi observada a legislação que estabelece normas gerais de licitação, em especial a Lei Federal

nº 8.666/93?

  SIM

Qual a modalidade de licitação e o seu número?

  NÃO

Irregularidade

Contratação irregular de agente de integração

Recomenda-se a observância da legislação que orienta as

licitações públicas na contratação de agente de integração em

cumprimento ao art. 5º do Decreto nº 13.840/09.
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P 10 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para realização de despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa?

Qual a fonte de recursos utilizada?

  NÃO

Irregularidade

Falta de disponibilidade orçamentária e financeira

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da geração de despesa, conforme

art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 11 O ordenador despesa autorizou a contratação de estagiários?

  SIM

Quem autorizou a contratação?

  NÃO

Irregularidade

Falta de autorização da autoridade competente

Recomenda-se a autorização prévia da despesa conforme art.

58 da lei 4.320 de 1964.

P 12 Há minuta de Termos de Compromisso de Estágio?

  SIM   NÃO

Impropriedade Formal

Falta de minuta de termo de compromisso de estágio

Recomenda-se a elaboração de minuta de termo de

compromisso de estágio conforme o art. 13 do decreto nº

13.840/09.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 12 (Há minuta de Termos de Compromisso de Estágio?) for respondida com SIM

P 13 Todos os itens previstos no art. 9º do Decreto nº 13.840/09 estão presentes do Termo de Compromisso de Estágio?

Lista Seleção *

Identificação e grau de escolaridade do estagiário;

Identificação da instituição de ensino;

Identificação do Agente de Integração, se for o caso;

Menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo

empregatício;



Valor da bolsa mensal;

Carga horária semanal distribuída nos horários de

funcionamento da unidade em que se realizará o estágio e

compatível com o horário escolar;



Duração e local do estágio, obedecido no período mínimo

de 06 (seis) meses e máximo de 12 (doze) meses,

prorrogável, a critério da Secretaria de Administração, não

sendo permitida a renovação que ultrapasse este período,

exceto quando o estagiário for portador de deficiência,;



Adequação às normas curriculares da instituição de

ensino em que o aluno estiver matriculado e o nome do

servidor orientador do estagiário, quando se tratar de

estágio curricular obrigatório;



Obrigação do estagiário de cumprir as normas

disciplinares e de preservar o sigilo das informações a que

tiver acesso;



Obrigação do estagiário de apresentar: a) relatório sobre o

desenvolvimento das atividades; e b) documentação

relativa à sua frequência no curso;



Assinaturas das partes integrantes: a) do estagiário; b) do

Secretário de Administração; c) do Agente de Integração; e

d) da instituição de ensino;



Condições de desligamento do estagiário;

Menção do convênio ou parceria a que se vincula.

Impropriedade Formal

Insuficiência de informações.

Recomenda-se o cumprimento do art. 9º do Decreto nº

13.840/09, quando da elaboração da minuta do termo de

compromisso de estágio.

P 14 O valor da bolsa obedece aos limites previstos no art. 11 do decreto nº 13.840/09? Nível Superior - 100% do Salário Mínimo. Nível

Fundamental e Medio - 80% do Salário mínimo.

  SIM

Qual o valor da bolsa para nível superior?

Qual o valor da bolsa para nível fundamental e médio?

  NÃO

Irregularidade

Valores estabelecidos além do limite permitido na legislação

Recomenda-se o cumprimento do limite do valor da bolsa de

estágio, em cumprimento ao art. 11 do decreto nº 13.840/09.
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P 15 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 9.3: Histórico do Roteiro 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Apêndice 10: Roteiro de Pagamento de Estagiários e Proposta de nova 

atualização 

Apêndice 10.1: Roteiro de Pagamento de Estagiários vigente 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 A folha de pagamento foi atestada pela autoridade competente?

  SIM

Quem foi o responsável pelo atesto?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de ateste da despesa

Recomenda-se a realização de ateste da despesa por parte da

autoridade responsável, conforme art. 63 da lei nº 4.320 de

1964,

P 6 Os valores a serem pagos a título de bolsa estão de acordo com aqueles fixados no termo de compromisso de estágio?

  SIM

Qual o valor da diferença?

  NÃO

Irregularidade

Valor a ser pago está em desacordo com o fixado

Recomenda-se a adequação do valor a ser pago de acordo com

o termo de compromisso de estágio, conforme art. 11 do

decreto nº 13.840 de 2009.

P 7 O pagamento será por meio de agente de integração?

  SIM

Quem é o agente de integração contratado?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (O pagamento será por meio de agente de integração?) for respondida com SIM

P 8 O valor a ser pago ao agente está de acordo com o estabelecido em instrumento contratual?

  SIM

Qual o valor estabelecido no instrumento?

Qual o valor a ser pago?

  NÃO

Irregularidade

Valor a ser pago está em desacordo com o fixado.

Recomenda-se o pagamento da despesa corresponde à

remuneração do agente de integração de acordo com valor

estabelecido no instrumento contratual, de acordo com o art. 63

da lei 4.320/1964.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (O pagamento será por meio de agente de integração?) for respondida com SIM

P 9 Foi comprovado o pagamento das bolsas dos estagiários relativas ao mês anterior?

  SIM

Quem foi o responsável pelo controle?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de comprovação de repasse do valor das bolsas aos

estagiários

Recomenda-se o pagamento do contrato apenas mediante a

comprovação do pagamento das bolsas relativas ao mês

anterior, conforme art. 41, §1º, I, do decreto 14.483 de 2011.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (O pagamento será por meio de agente de integração?) for respondida com SIM

P 10 Foi comprovada regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 da lei 8.666 de 1993?

Lista Seleção * Impropriedade Formal

Falta de regularidade fiscal ou trabalhista.

Recomenda-se a apresentação das certidões de regularidade,

válidas, em todas as fases da execução do contrato, dando

cumprimento aos art. 29 e art. 55, XIII, da lei nº 8.666/93.
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Apêndice 10.2: Proposta de nova atualização Roteiro de Pagamento de Estagiários 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 A folha de pagamento foi atestada pela autoridade competente?

  SIM

Quem foi o responsável pelo atesto?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de ateste da despesa

Recomenda-se a realização de ateste da despesa por parte da

autoridade responsável, conforme art. 63 da lei nº 4.320 de

1964,

P 6 Os valores a serem pagos a título de bolsa estão de acordo com aqueles fixados no termo de compromisso de estágio?

  SIM

Qual o valor da diferença?

  NÃO

Irregularidade

Valor a ser pago está em desacordo com o fixado

Recomenda-se a adequação do valor a ser pago de acordo com

o termo de compromisso de estágio, conforme art. 11 do

decreto nº 13.840 de 2009.

P 7 O pagamento será por meio de agente de integração?

  SIM

Quem é o agente de integração contratado?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (O pagamento será por meio de agente de integração?) for respondida com SIM

P 8 O valor a ser pago ao agente está de acordo com o estabelecido em instrumento contratual?

  SIM

Qual o valor estabelecido no instrumento?

Qual o valor a ser pago?

  NÃO

Irregularidade

Valor a ser pago está em desacordo com o fixado.

Recomenda-se o pagamento da despesa corresponde à

remuneração do agente de integração de acordo com valor

estabelecido no instrumento contratual, de acordo com o art. 63

da lei 4.320/1964.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (O pagamento será por meio de agente de integração?) for respondida com SIM

P 9 Foi comprovado o pagamento das bolsas dos estagiários relativas ao mês anterior?

  SIM

Quem foi o responsável pelo controle?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de comprovação de repasse do valor das bolsas aos

estagiários

Recomenda-se o pagamento do contrato apenas mediante a

comprovação do pagamento das bolsas relativas ao mês

anterior, conforme art. 41, §1º, I, do decreto 14.483 de 2011.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (O pagamento será por meio de agente de integração?) for respondida com SIM

P 10 Foi comprovada regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 da lei 8.666 de 1993?

Lista Seleção *

Regularidade junto à Fazenda Federal;

Regularidade junto à Fazenda Estadual;

Regularidade junto à Fazenda Municipal;

Regularidade junto ao FGTS;

Regularidade junto à Seguridade Social;

Regularidade junto à Justiça do Trabalho.

Impropriedade Formal

Falta de regularidade fiscal ou trabalhista.

Recomenda-se a apresentação das certidões de regularidade,

válidas, em todas as fases da execução do contrato, dando

cumprimento aos art. 29 e art. 55, XIII, da lei nº 8.666/93.

P 11 Trata-se de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Qual das hipóteses legais a despesa se enquadra? 1- Despesa

não empenhada ou com empenho anulado; 2- Restos a pagar

com prescrição interrompida; 3- Compromisso reconhecido

após o encerramento do exercício.

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 11 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 12 Os elementos essenciais para reconhecimento da despesa estão contidos no processo?

Lista Seleção *

Nome do(s) favorecido(s);

Importância a pagar;

Data do vencimento do compromisso;

Causa da inobservância do empenho, se for o caso;

Objeto;

Justificativa.

Impropriedade Formal

Insuficiência de documentação

Recomenda-se que sejam observadas as condições mínimas

para pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme

art. 37 da lei 4.320/1964.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 11 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 13 Há justificativa no processo explicando as razões para pagamento de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Quem apresentou a justificativa?

Qual o motivo apresentado?

  NÃO

Impropriedade Formal

Ausência de justificativa para pagamento de DEA.

Recomenda-se que seja juntada aos autos justificativa do

responsável pelo reconhecimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme art. 37 da lei 4.320/1964.
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P 14 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 10.3: Histórico do Roteiro. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Apêndice 11: Roteiro de Folha de Pagamento de Pessoal 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 Houve variação aumentativa nas verbas remuneratórias? (I - Aumento de vencimentos ou gratificações, II - evolução na carreira, III -

Substituição, IV - hora-extra, V - adicional noturno, VI - Insalubridade, periculosidade ou penosidade, VII - Férias e 13º salário)

  SIM

Aumento verificado em decorrência de quê? (especificar)

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Houve variação aumentativa nas verbas remuneratórias? (I - Aumento de vencimentos ou gratificações, II - evolução

na carreira, III - Substituição, IV - hora-extra, V - adicional noturno, VI - Insalubridade, periculosidade ou penosidade, VII - Férias e 13º

salário)) for respondida com SIM


P 6 A variação remuneratória se deu em decorrência de aumento em vencimentos ou gratificações permanentes?

  SIM

Qual a rubrica de aumento?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A variação remuneratória se deu em decorrência de aumento em vencimentos ou gratificações permanentes?) for

respondida com SIM
P 7 O aumento foi implantado mediante lei, acordo coletivo de trabalho vigente, demanda judicial ou outro ato com legitimidade de implantar tal

aumento remuneratório?

  SIM

Qual o fundamento da inclusão (lei, mandado, ou

acardo/convenção coletiva)?

  NÃO

Irregularidade

Falta de ato legítimo para concessão de aumento

remuneratório

Recomenda-se a previsão em lei para os referidos aumentos,

em cumprimento ao artigo 37, inciso X da Constituição Federal

de 1988 e ao artigo 54, inciso VII da Constituição Estadual

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A variação remuneratória se deu em decorrência de aumento em vencimentos ou gratificações permanentes?) for

respondida com SIM
P 8 Foi elaborada a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício atual e os dois seguintes e o ordenador de despesa

demonstrou a compatibilidade do gasto com a LOA, LDO e PPA?

  SIM

Qual o valor do impacto previsto?

  NÃO

Irregularidade

Descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal

Recomenda-se a elaboração da estimativa de impacto

orçamentário-financeiro para o exercício atual e os dois

seguintes e a demonstração da compatibilidade do gasto com a

LOA, LDO e PPA, em cumprimento dos art. 16 e 17 da lei nº 101.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A variação remuneratória se deu em decorrência de aumento em vencimentos ou gratificações permanentes?) for

respondida com SIM
P 9 O aumento é comportado dentro do limite prudencial (95% de 49% = a 46,55%) do gasto com pessoal do poder executivo?

  SIM

Qual o percentual do gasto com pessoal em relação à RCL no

último RGF?

  NÃO

Irregularidade

Descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal

Recomenda-se a implementação de aumento remuneratório

respeitando do limite prudencial (95% de 49% = a 46,55%) do

gasto com pessoal do poder executivo, em cumprimento da lei

nº 101 de 2000.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A variação remuneratória se deu em decorrência de aumento em vencimentos ou gratificações permanentes?) for

respondida com SIM
P 10 O aumento foi concedido nos últimos 180 dias que antecedem o término do mandato do chefe do Poder Executivo estadual?

  SIM

Qual a data da concessão?

  NÃO

Irregularidade

Descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal

Recomenda-se a concessão de aumentos remuneratórios fora

do período dos últimos 180 dias que antecedem o término do

mandato do chefe do Poder Executivo estadual, em

cumprimento do art. 21, parágrafo único, da lei nº 101 de 2000.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A variação remuneratória se deu em decorrência de aumento em vencimentos ou gratificações permanentes?) for

respondida com SIM
P 11 O aumento foi concedido nos últimos seis meses anteriores ao pleito eleitoral?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 11 (O aumento foi concedido nos últimos seis meses anteriores ao pleito eleitoral?) for respondida com SIM

P 12 O valor concedido é menor ou igual à soma da inflação dos meses daquele ano, contados apenas a partir de janeiro, sem sobreposição dos

anos anteriores?

  SIM

Qual o percentual do aumento e a inflação acumulada do ano

eleitoral?

  NÃO

Irregularidade

Descumprimento do Código Eleitoral

Recomenda-se o cumprimento dos artigos 7º e 73, inciso VIII

do código eleitoral.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A variação remuneratória se deu em decorrência de aumento em vencimentos ou gratificações permanentes?) for

respondida com SIM
P 13 Considerando o referido aumento, há remuneração que, excluídas as parcelas indenizatórias, férias, e 13º salário, ultrapassa seu respectivo

teto remuneratório?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 13 (Considerando o referido aumento, há remuneração que, excluídas as parcelas indenizatórias, férias, e 13º salário,

ultrapassa seu respectivo teto remuneratório?) for respondida com SIM
P 14 Há a dedução ou previsão de dedução da diferença que ultrapassa o teto remuneratório?

  SIM

Qual o valor deduzido por ultrapassar o teto?

  NÃO

Irregularidade

Descumprimento de teto constitucional remuneratório

Recomenda-se proceder à retenção da diferença que

ultrapassar o teto constitucional em atendimento ao art. 37 da

Constituição Federal de 1988.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Houve variação aumentativa nas verbas remuneratórias? (I - Aumento de vencimentos ou gratificações, II - evolução

na carreira, III - Substituição, IV - hora-extra, V - adicional noturno, VI - Insalubridade, periculosidade ou penosidade, VII - Férias e 13º

salário)) for respondida com SIM


P 15 O aumento remuneratório se deu mediante evolução na carreira (promoção ou progressão)?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 15 (O aumento remuneratório se deu mediante evolução na carreira (promoção ou progressão)?) for respondida com SIM

P 16 A promoção ou progressão foi analisada no roteiro próprio (Roteiro de Controle de Atos de Pessoal - Provimentos secundários)

  SIM

Qual o nº da análise?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de análise do cumprimento de requisito da Lei

Complementar nº 13/1994.

Recomenda-se a realização de análise da contratação pelo

control interno, em cumprimento ao artigo 15 do Decreto nº

17.526/2017.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Houve variação aumentativa nas verbas remuneratórias? (I - Aumento de vencimentos ou gratificações, II - evolução

na carreira, III - Substituição, IV - hora-extra, V - adicional noturno, VI - Insalubridade, periculosidade ou penosidade, VII - Férias e 13º

salário)) for respondida com SIM


P 17 O aumento se deu em decorrência de substituição de servidores investidos em função de direção ou chefia e ocupantes de cargos em

comissão?

  SIM   NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 17 (O aumento se deu em decorrência de substituição de servidores investidos em função de direção ou chefia e

ocupantes de cargos em comissão?) for respondida com SIM
P 18 O período da substituição ultrapassar a 30 (trinta) dias corridos?

  SIM

Qual a data de início da substituição?

  NÃO

Irregularidade

Recebimento indevido de gratificação em substituição

Recomenda-se o pagamento de gratificação em substituição,

quando a substituição for inerente às atribuições do seu cargo,

apenas se o período da substituição ultrapassar a 30 (trinta)

dias corridos, nos termos do art. 39, 3º§ da Lei Complementar nº

13 de 1994.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Houve variação aumentativa nas verbas remuneratórias? (I - Aumento de vencimentos ou gratificações, II - evolução

na carreira, III - Substituição, IV - hora-extra, V - adicional noturno, VI - Insalubridade, periculosidade ou penosidade, VII - Férias e 13º

salário)) for respondida com SIM


P 19 O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?

  SIM

Quantos servidores praticaram hora-extra?

quantos servidores receberão adicional noturno?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 20 Há justificativa da necessidade de prestação de serviço extraordinário e de serviço noturno e autorização pelo secretário ou autoridade

máxima do órgão?

  SIM

Quem foi o responsável pela justificativa?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de justificativa da necessidade de serviço extraordinário.

Recomenda-se proceder à justificativa da necessidade da

contratação de horas-extras conforme e autorização da

autoridade máxima da entidade conforme art. 2º do decreto nº

14.482 de 2011.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 21 Foi demonstrado o cumprimento dos requisitos constantes no artigo 2º do Decreto nº 14.482/2011?

Lista Seleção *

Relação nominal dos servidores ou empregados que

executaram o serviço extraordinário ou noturno;



Os dias em que em que foi realizado esse serviço e o

número de horas extras ou noturnas realizadas em cada

dia;



A jornada total por semana, com as horas normais, extras

e noturnas trabalhadas.



Impropriedade Formal

Descumprimento de requisitos para concessão de hora-extra

ou adicional noturno

Recomenda-se a manutenção de controle das informações

referidas no art. 2º, 3º§do decreto nº 14.482 de 2011 e envio à

SEADPREV, conforme exigência o referido decreto.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 22 A carga horária prestada pelo servidor foi igual ou inferior à sua carga horária normal?

  SIM

Irregularidade

Pagamento indevido de hora-extra

Recomenda-se proceder à compensação, não se fazendo

pagamento de hora-extra com horas faltadas, pagando apenas a

diferença, nos termos dos artigos 2º e 6º do decreto nº 14.482

de 2011.

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 23 Houve encaminhamento à SEADPREV da comprovação do serviço extraordinário e do trabalho noturno por meio de ponto biométrico, onde

houver, ou por meio do sistema manual de registro de freqüência, devidamente visado pela autoridade responsável?

  SIM

Quem foi o responsável pelo envio das informações? (se registro

manual)

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de controle da frequência

Recomenda-se a manutenção de controle da frequência e envio

à SEADPREV, conforme art. 2º, 4º§do decreto nº 14.482 de 2011.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 24 Foram observadas as restrições para a concessão de hora-extra e adicional noturno, conforme art. 4º do decreto nº 14.482 de 2011?

Lista Seleção *

Não ser Inativo, pensionista, estagiário, empregado de

empresas de terceirização ou qualquer pessoa que não

integre os quadros de pessoal do Estado do Piauí;



Não estar em afastamentos, licenças, férias ou qualquer

período em que não haja efetiva prestação de serviço

extraordinário ou noturno;



Estiverem sujeitos a controle de freqüência.

Impropriedade Material

Não observância dos requisitos para concessão de hora-extra

ou adicional noturno

Recomenda-se a concessão de hora-extra ou adicional noturno

em cumprimento do art. 4º do decreto nº 14.482 de 2011.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 25 Foram observados os requisitos exigidos no artigo 5º do Decreto nº 14.482/2011?

Lista Seleção *

Idade inferior a 70 anos de idade;

Não ser ocupante de cargo em comissão (de qualquer

natureza ou DAS) ou função de confiança (DAI);



Não perceba gratificação por condições especiais de

trabalho (CET);



Não receba vantagem remuneratória por plantão,

relativamente ao tempo do plantão realizado.



Não ser remunerado por subsídio (Exceto delegados,

policiais civis e para servidores penitenciários).



Impropriedade Formal

Descumprimento de requisitos para concessão de hora-extra

ou adicional noturno.

Recomenda-se o cumprimento dos requisitos para a concessão

e pagamento de hora-extra e adicional noturno, em cumprimento

ao artigo 5º do Decreto nº 14.482/2011.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 26 Foram observadas as restrições e limites previstos no artigo 5º e 6º do decreto nº 14.482 de 2011 para a concessão de hora-extra?

Lista Seleção *

Limite máximo de 2 (duas) horas por jornada diária;

Limite máximo de 60 (sessenta) dias seguidos prestando

serviço extraordinário e de 120 (cento e vinte) dias

intercalados durante um ano;



Não ser militar;

Não estar afastado do serviço efetivo em decorrência de

férias ou de qualquer espécie de licença ou afastamento.



Impropriedade Material

Inobservância das restrições e limites para concessão de hora-

extra

Recomenda-se a concessão de diárias observando os limites e

restrições, em cumprimento do art. 5º, 3º§ e art. 6º do Decreto

nº 14.482 de 2011.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 27 O serviço noturno foi efetivamente prestado entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 5 (cinco) horas do dia seguinte?

  SIM

Quem foi o responsável por atestar?

  NÃO

Irregularidade

Pagamento indevido de adicional noturno

Recomenda-se considerar como noturno para fins de

pagamento de adicional noturno apenas o serviço efetivamente

prestado entre as 22 horas de um dia e às 5 horas do dia

seguinte, conforme o art. 7º do decreto nº 14.482 de 2011.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 28 O valor da gratificação pela prestação de serviço extraordinário (hora-extra) foi calculado conforme art. 8º e 9º e 12 e 13 (para os regidos pela

CLT) do decreto nº 14.482 de 2011 para hora-extra normal e noturna, respectivamente?

  SIM

Quem foi o responsável?

  NÃO

Irregularidade

Pagamento indevido de hora-extra

Recomenda-se o cumprimento do art. 8º do decreto nº 14.482

de 2011.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 19 (O aumento remuneratório se deu mediante trabalho extraordinário(hora-extra) ou trabalho noturno?) for respondida

com SIM
P 29 O valor da gratificação pela prestação de serviço noturno foi calculado conforme art. 9º e14 (para regidos pela CLT)do decreto nº 14.482 de

2011?

  SIM

Quem foi o responsável?

  NÃO

Irregularidade

Pagamento indevido de adicional noturno

Recomenda-se o cumprimento do art. 8º do decreto nº 14.482

de 2011.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Houve variação aumentativa nas verbas remuneratórias? (I - Aumento de vencimentos ou gratificações, II - evolução

na carreira, III - Substituição, IV - hora-extra, V - adicional noturno, VI - Insalubridade, periculosidade ou penosidade, VII - Férias e 13º

salário)) for respondida com SIM


P 30 O aumento é decorrente de reconhecimento de insalubridade, periculosidade ou penosidade?

  SIM   NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 24 (O aumento é decorrente de reconhecimento de insalubridade, periculosidade ou penosidade?) for respondida com

SIM
P 31 Há justificativa da concessão da verba de insalubridade, periculosidade ou penosidade ao servidor?

  SIM

Quem foi o responsável?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de justificativa para concessão de insalubridade,

periculosidade ou penosidade

Recomenda-se proceder à justificativa da concessão da

insalubridade, periculosidade ou penosidade, juntamente com

laudo da autoridade competente para reconhecer a situação

insalubre, periculosa ou penosa, de forma a dar cumprimento ao

artigo 60 da Lei Complementar nº 13/1994.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 24 (O aumento é decorrente de reconhecimento de insalubridade, periculosidade ou penosidade?) for respondida com

SIM
P 32 Há acúmulo de parcelas devidas a título de insalubridade e periculosidade?

  SIM

Irregularidade

Pagamento indevido de insalubridade ou periculosidade

Recomenda-se o pagamento da parcela mais vantajosa para o

empregado, não sendo possível o acúmulo de ambas, em

cumprimento ao artigo 60 da Lei Complementar nº 13/1994.

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Houve variação aumentativa nas verbas remuneratórias? (I - Aumento de vencimentos ou gratificações, II - evolução

na carreira, III - Substituição, IV - hora-extra, V - adicional noturno, VI - Insalubridade, periculosidade ou penosidade, VII - Férias e 13º

salário)) for respondida com SIM


P 33 A variação remuneratória se deu em decorrência de recebimento de 1/3 de Férias ou 13º salário?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 33 (A variação remuneratória se deu em decorrência de recebimento de 1/3 de Férias ou 13º salário?) for respondida com

SIM
P 34 Foi observado o período aquisitivo para fins de recebimento do adicional de férias?

  SIM

Qual o período aquisitivo?

  NÃO

Impropriedade Material

Inobservância do período aquisitivo para concessão de

adicional de férias.

Recomenda-se o cumprimento do artigo 67 da Lei

complementar nº 13/1994 ou art. 134 e 142 da CLT.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 33 (A variação remuneratória se deu em decorrência de recebimento de 1/3 de Férias ou 13º salário?) for respondida com

SIM
P 35 O valor correspondente à parcela de férias ou 13º salário foi calculada conforme Lei a instituiu?

  SIM

Qual o percentual aplicado para o adicional de férias?

  NÃO

Irregularidade

Valor indevido de férias ou 13º salário

Recomenda-se a realização de cálculo de adicional de férias ou

13º salário em cumprimento ao artigo 67 da Lei Complementar

nº 13/1994.

P 36 Há na Folha de pagamento de verbas indenizatórias?

  SIM

Quais verbas?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 36 (Há na Folha de pagamento de verbas indenizatórias?) for respondida com SIM

P 37 Há concessão de indenização de transporte ou auxílio alimentação?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 37 (Há concessão de indenização de transporte ou auxílio alimentação?) for respondida com SIM

P 38 O servidor ou empregado está em pleno exercício de suas atribuições?

  SIM   NÃO

Irregularidade

Pagamento indevido de verba indenizatória

Recomenda-se o pagamento de parcelas indenizatórias apenas

a quem está em pleno exercício das suas atribuições.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 36 (Há na Folha de pagamento de verbas indenizatórias?) for respondida com SIM

P 39 O verba indenizatória diz respeito à ajuda de custo para transferência de sede?

  SIM   NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 39 (O verba indenizatória diz respeito à ajuda de custo para transferência de sede?) for respondida com SIM

P 40 O valor da ajuda de custo é igual ou inferior á importância correspondente a 3(três) meses da remuneração do referido servidor?

  SIM

Quem atestou?

  NÃO

Irregularidade

Pagamento indevido de verba indenizatória em valor superior

ao devido

Recomenda-se o cumprimento do art. 46 da lei complmentar nº

13 de 1994.

P 41 Há aumento de verbas indenizatórias? (novas concessões)

  SIM

Qual a verba concedida?

Qual a categoria beneficiada?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 34 (Há aumento de verbas indenizatórias? (novas concessões)) for respondida com SIM

P 42 Tal aumento decorre de ato da autoridade competente no Poder Executivo?

  SIM

Qual a autoridade concedeu?

  NÃO

Irregularidade

Falta de ato da autoridade competente para conceder verba

indenizatória

Recomenda-se o cumprimento do art. 45 da Lei Complementar

nº 13/1994.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 34 (Há aumento de verbas indenizatórias? (novas concessões)) for respondida com SIM

P 43 O aumento se deu mediante concessão de Auxílio Creche ou Salário família?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 43 (O aumento se deu mediante concessão de Auxílio Creche ou Salário família?) for respondida com SIM

P 44 O aumento do valor pago a título de auxílio creche foi devidamente justificado, acompanhado dos documentos que endossam a concessão

do benefício?.

  SIM

Quantos auxílios foram concedidos ou aumentados?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de documentação para comprovação de direito

Recomenda-se a realização de concessão de auxílio-creche

apenas aos empregados que juntarem os documentos

necessários e suficientes para provar que fazem jus ao

benefício, conforme lei ou acordo coletivo que lhe concedo o

esse direito.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 43 (O aumento se deu mediante concessão de Auxílio Creche ou Salário família?) for respondida com SIM

P 45 O valor a ser pago está de acordo com a tabela fixada pelo governo federal e com a quantidade de filhos?

  SIM

Quantos filhos o beneficiário tem?

  NÃO

Irregularidade

Valor calculado indevidamente

Recomenda-se pagar o salário-família em conformidade com a

tabela fixada em portaria do governo federal ou previsão em

acordo coletivo de trabalho vigente.

P 46 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para a execução da despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa e a fonte?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de demonstração da disponibilidade orçamentária e

financeira.

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da execução da despesa,

conforme art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 47 Houve o empenho prévio da despesa com a juntada da Nota de Empenho, assinada pelo ordenador de despesa?

  SIM

Qual a data de emissão da Nota de Empenho?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de empenho prévio da despesa na execução orçamentária

e financeira.

Recomenda-se que o empenho seja feito previamente à

realização da despesa, conforme art. 60 da Lei 4.320/64.

P 48 Trata-se de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Qual das hipóteses legais a despesa se enquadra? 1- Despesa

não empenhada ou com empenho anulado; 2- Restos a pagar

com prescrição interrompida; 3- Compromisso reconhecido

após o encerramento do exercício.

  NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 48 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 49 Os elementos essenciais para reconhecimento da despesa estão contidos no processo?

Lista Seleção *

Nome do(s) favorecido(s);

Importância a pagar;

Data do vencimento do compromisso;

Causa da inobservância do empenho, se for o caso;

Objeto;

Justificativa.

Impropriedade Formal

Insuficiência de documentação

Recomenda-se que sejam observadas as condições mínimas

para pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme

art. 37 da lei 4.320/1964.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 48 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 50 Há justificativa no processo explicando as razões para pagamento de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Quem apresentou a justificativa?

qual o motivo apresentado?

  NÃO

Impropriedade Formal

Ausência de justificativa para pagamento de DEA.

Recomenda-se que seja juntada aos autos justificativa do

responsável pelo reconhecimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme art. 37 da lei 4.320/1964.

P 51 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 12: Proposta de Roteiro de Gestão de atos de Pessoal 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



Mostrar essa pergunta:
Se questao 1 (Trata-se de Promoção?) for respondida com SIM

P 4 O Poder Executivo, na data da promoção, estava dentro do limite prudencial do gasto total com pessoal (95% de 49% = 46,55% da Receita

Corrente Líquida)?

  SIM

Qual o percentual de gastos com pessoal no RGF atual?

  NÃO

Irregularidade

Falta de observância de requisito legal

Recomenda-se a concessão de promoção de servidor apenas

quando os gastos com pessoal estiverem abaixo de 46,55% da

RCL, conforme art. 22 da LRF.

P 5 Trata-se de Reversão (reingresso no serviço público do servidor aposentado por invalidez, quando forem declarados insubsistentes os

motivos da aposentadoria)?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Trata-se de Reversão (reingresso no serviço público do servidor aposentado por invalidez, quando forem declarados

insubsistentes os motivos da aposentadoria)?) for respondida com SIM
P 6 Foram observados os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 13/1994?

Lista Seleção *

O cargo anteriormente ocupado encontra-se com vaga

disponível - cargo vago, ou em cargo vago da mesma

denominação e vencimento;



Não ter completado 60 (sessenta) anos de idade ou 30

(trinta) anos de tempo de serviço;



Há necessidade do serviço e interesse público, a critério

da administração, para a reversão de aposentado.



Impropriedade Formal

Falta de cumprimento dos requisitos para a Reversão.

Recomenda-se a concessão de Reversão apenas quando

atendidos todos os requisitos legais, em cumprimento ao artigo

nº 28 da Lei Complementar nº 13/94.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Trata-se de Reversão (reingresso no serviço público do servidor aposentado por invalidez, quando forem declarados

insubsistentes os motivos da aposentadoria)?) for respondida com SIM
P 7 Foi apresentada justificativa da necessidade e interesse público da reversão?

  SIM

Quem foi o responsável pela justificativa?

  NÃO

Falta de justificativa da necessidade de Reversão

Recomenda-se a elaboração de justificativa da necessidade da

administração e interesse público da Reversão, em cumprimento

ao artigo nº 28 da Lei Complementar nº 13/1994.

P 8 Trata-se de Aproveitamento (Aproveitamento é o reingresso no serviço público do servidor em disponibilidade)?

  SIM   NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 8 (Trata-se de Aproveitamento (Aproveitamento é o reingresso no serviço público do servidor em disponibilidade)?) for

respondida com SIM
P 9 Todos os requisitos para o aproveitamento cumpridos?

Lista Seleção *

Cargo de atribuições compatíveis com o anteriormente

ocupado;



Cargo com vencimentos compatíveis com o

anteriormente ocupado



Cargo pertencente ao órgão ou entidade da Administração

de origem do servidor.



Impropriedade Formal

Falta de cumprimento dos requisitos legais para o

Aproveitamento.

Recomenda-se o aproveitamento em cargo com atribuições e

vencimentos compatíveis com o cargo anteriormente ocupado e

cuja vaga pertença ao órgão ou entidade da Administração de

origem do servidor, em cumprimento ao artigo 30 da Lei

Complementar nº 13/1994.

P 10 Trata-se de Reintegração ( reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transformação,

quando invalidada a sua demissão)

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 10 (Trata-se de Reintegração ( reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante

de sua transformação, quando invalidada a sua demissão)) for respondida com SIM
P 11 Houve anulação da demissão?

  SIM

Qual o ato ou decisão judicial que anulou a demissão?

  NÃO

Irregularidade

Falta de cumprimento dos requisitos legais para a Reintegração

Recomenda-se a observância dos requisitos para promover a

reintegração, em cumprimento ao artigo 31 da Lei

Complementar nº 13/1994.

P 12 O ato de provimento do cargo público foi emitido pelo Governador do Estado ou outra autoridade, mediante delegação de competência?

  SIM

Quem foi a autoridade que Promoveu, Reverteu, Aproveitou ou

Reintegrou servidor?

  NÃO

Irregularidade

Falta de competência específica para provimento de cargo.

Recomenda-se o cumprimento da Lei Complementar nº 13 de

1994.
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Apêndice 13: Roteiro de Contratação de Pessoal Comissionado 

Apêndice 13.1: Roteiro de Contratação de Pessoal Comissionado vigente 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Trata-se de nomeação para substituição de servidor?) for respondida com NÃO

P 6 Foi elaborada a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício atual e os dois seguintes e o ordenador de despesa

demonstrou a compatibilidade do gasto com a LOA, LDO e PPA?

  SIM   NÃO

Impropriedade Material

Recomenda-se a elaboração da estimativa do impacto

orçamentário-financeiro, nos termos dos art. 16 e 17 da lei

complementar nº 101 de 2000.

P 7 O poder executivo, na data da nomeação, atingiu o limite prudencial do gasto total com pessoal (95% de 49% = 46,55% da Receita Corrente

Líquida)?

  SIM

Qual o percentual do gasto com pessoal do RGF vigente no

momento da nomeação?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 7 (O poder executivo, na data da nomeação, atingiu o limite prudencial do gasto total com pessoal (95% de 49% = 46,55%

da Receita Corrente Líquida)?) for respondida com SIM
P 8 Trata-se de reposição de servidores das áreas de educação, saúde ou segurança decorrente de aposentadoria ou morte?

  SIM

Qual a área de atuação do servidor?

Qual a razão da vacância?

  NÃO

Irregularidade

Recomenda-se a nomeação de servidores apenas quando os

gastos com pessoal estiverem abaixo de 46,55% da RCL,

conforme art. 22 da LRF.

P 9 O(A) servidor(a) nomeado(a) é pai, mãe, filho(a), neto(a), tio(a), sobrinho(a), inclusive por afinidade, de autoridade hierarquicamente superior?

  SIM

Qual o tipo de parentesco?

Irregularidade

Recomenda-se a observância da súmula vinculante STF n. 13.

  NÃO

P 10 A pessoa está livre das restrições enquadradas no art 12 da lei nº 8.429 de 1992 (condenação por improbidade administrativa)?

  SIM   NÃO

Irregularidade

Recomenda-se a não contratação de pessoas impedidas de

assumir cargo público em decorrência de improbidade

administrativa, nos termos do art. 12 da lei nº 8.429 de 1992.

P 11 O servidor ocupa mais de um cargo, emprego ou função pública?

  SIM

Quais as acumulações?

  NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 11 (O servidor ocupa mais de um cargo, emprego ou função pública?) for respondida com SIM

P 12 Os cargos, funções ou proventos públicos acumulados são relativos a: 2 de profissionais de saúde, 2 de professor ou 1 de professor e 1

técnico ou científico?

  SIM

Qual a lotação (local e cidade) da ocupação 1?

Qual a lotação (local e cidade) da ocupação 2?

  NÃO

Irregularidade

Recomenda-se a observância da não acumulação de cargos ou

funções públicas, a fim de dar cumprimento ao art. 37 da

Constituição Federal de 1988.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 11 (O servidor ocupa mais de um cargo, emprego ou função pública?) for respondida com SIM

P 13 Foi devidamente comprovada a disponibilidade de horários para a ocupação do cargo?

  SIM

Qual o horário de desempenho da ocupação 1?

Qual o horário de desempenho da ocupação 2?

  NÃO

Irregularidade

Recomenda-se a observância da não acumulação de cargos ou

funções públicas, a fim de dar cumprimento ao art. 37 da

Constituição Federal de 1988.

P 14 A pessoa apresenta requisitos básicos de: nacionalidade brasileira, pleno gozo dos direitos políticos, idade mínima de dezoito anos,

requisitos de formação profissional e aptidão física e mental para exercício do cargo?

  SIM   NÃO

Irregularidade

Recomenda-se a contratação apenas de quem atende aos

requisitos do art. 6º da Lei Complementar nº 13 de 1994.
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Apêndice 13.2: Proposta de nova atualização Roteiro de Contratação de Pessoal 

Comissionado 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 A contratação atende os requisitos dos art. 16 e 17 da lei nº 101 de 2000?

Lista Seleção *

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subsequentes;



Declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.



Demonstração da origem dos recursos para custeio;

Declaração de não afetação das metas de resultado

fiscal.



Irregularidade

Falta de observância de requisitos legais.

Recomenda-se o cumprimento dos art. 16 e 17 lei nº 101 de

2000.

P 6 O poder executivo, na data da nomeação, atingiu o limite prudencial do gasto total com pessoal (95% de 49% = 46,55% da Receita Corrente

Líquida)?

  SIM

Qual o percentual do gasto com pessoal do RGF vigente no

momento da nomeação?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (O poder executivo, na data da nomeação, atingiu o limite prudencial do gasto total com pessoal (95% de 49% = 46,55%

da Receita Corrente Líquida)?) for respondida com SIM
P 7 Trata-se de reposição de servidores das áreas de educação, saúde ou segurança decorrente de aposentadoria ou morte?

  SIM

Qual a área de atuação do servidor?

Qual a razão da vacância?

  NÃO

Irregularidade

Falta de observância de requisito legal

Recomenda-se a nomeação de servidores apenas quando os

gastos com pessoal estiverem abaixo de 46,55% da RCL,

conforme art. 22 da LRF.

P 8 O(A) servidor(a) nomeado(a) é pai, mãe, filho(a), neto(a), tio(a), sobrinho(a), inclusive por afinidade, de autoridade hierarquicamente superior?

  SIM

Qual o tipo de parentesco?

Irregularidade

Nepotismo

Recomenda-se a observância da súmula vinculante STF n. 13.

  NÃO

P 9 O servidor ocupa mais de um cargo, emprego ou função pública?

  SIM

Quais as acumulações?

  NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 9 (O servidor ocupa mais de um cargo, emprego ou função pública?) for respondida com SIM

P 10 Os cargos, funções ou proventos públicos acumulados são relativos a: 2 de profissionais de saúde, 2 de professor ou 1 de professor e 1

técnico ou científico?

  SIM

Qual a lotação (local e cidade) da ocupação 1?

Qual a lotação (local e cidade) da ocupação 2?

  NÃO

Irregularidade

Acumulação ilegal de cargos ou funções

Recomenda-se a observância da não acumulação de cargos ou

funções públicas, a fim de dar cumprimento ao art. 37 da

Constituição Federal de 1988.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 9 (O servidor ocupa mais de um cargo, emprego ou função pública?) for respondida com SIM

P 11 Foi devidamente comprovada a disponibilidade de horários para a ocupação do cargo?

  SIM

Qual o horário de desempenho da ocupação 1?

Qual o horário de desempenho da ocupação 2?

  NÃO

Irregularidade

Acumulação ilegal de cargos ou funções

Recomenda-se a observância da não acumulação de cargos ou

funções públicas, a fim de dar cumprimento ao art. 37 da

Constituição Federal de 1988.

P 12 O candidato apresenta requisitos básicos exigidos pela Lei Complementar nº 13/94 para tomar posse no cargo?

Lista Seleção *

Nacionalidade Brasileira;

Pleno gozo dos direitos Políticos;

Idade Mínima de 18 anos;

Aptidão Física e Mental;

Quitação das obrigações Militares (Se candidato do sexo

masculino)



Impropriedade Material

Falta de cumprimento dos requisitos legais.

Recomenda-se a contratação apenas de quem atende aos

requisitos do art. 6º da Lei Complementar nº 13 de 1994.

P 13 O candidato comprovou estar regular perante a justiça para assumir o gargo ou emprego público?

Lista Seleção *

Regularidade junto à Justiça Eleitoral;

Regularidade junto à Justiça Estadual;

Regularidade junto à Justiça Federal;

Regularidade junto à Polícia Civil;

Regularidade junto Polícia Federal.

Irregularidade

Falta de regularidade junto à justiça e à segurança pública.

Recomenda-se que se junte todas as certidões à pasta

funcional, de forma a dar cumprimento à lei nº 13/94.
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P 14 Trata-se de cessão de servidor de outro ente/poder para ocupação de cargo comissionado ou função de confiança?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 14 (Trata-se de cessão de servidor de outro ente/poder para ocupação de cargo comissionado ou função de confiança?)

for respondida com SIM
P 15 Foi realizada justificativa da necessidade da contratação de pessoal cedido de outro órgão/ente/poder?

  SIM

Qual o motivo elencado?

Quem é o responsável pela justificativa?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de justificativa da necessidade da contratação.

Recomenda-se a realização de justificativa da necessidade da

contratação de pessoal cedido, de forma a dar cumprimento ao

art. 15 do decreto nº 17.526/17 e ao 100 da Lei complementar

nº 13/94.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 14 (Trata-se de cessão de servidor de outro ente/poder para ocupação de cargo comissionado ou função de confiança?)

for respondida com SIM
P 16 Há pedido fundamentado pela autoridade requisitante?

  SIM

Qual o fundamento apresentado?

Qual o número do ofício ou documento requisitado?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 16 (Há pedido fundamentado pela autoridade requisitante?) for respondida com NÃO

P 17 Trata-se de requisições para a Governadoria do Estado ou de nomeações para cargos em comissão ou dos dirigentes de entidades

administrativas de nomeação pelo Governador do Estado ou de eleição pela assembléia geral?

  SIM

Qual a função ou cargo comissionado a ser ocupado?

Qual a autoridade que nomeou?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de pedido fundamentado da autoridade competente.

Recomenda-se o cumprimento do artigo 100 da Lei

Complementar nº 13/94, o qual assevera que servidor poderá

ser cedido mediante pedido fundamentado pela autoridade

requisitante, sob pena de nulidade.estadual n. 13/1994.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 14 (Trata-se de cessão de servidor de outro ente/poder para ocupação de cargo comissionado ou função de confiança?)

for respondida com SIM
P 18 Ha concordância do cedente (órgão ou entidade de origem)?

  SIM

Qual o ato confirma a ceção?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de autorização do órgão cedente

Recomenda-se o cumprimento do art. 2º do Decreto nº 9.144,

DE 22 de agosto de 2017, sobretudo quando a ceção envolver

servidor da União.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 14 (Trata-se de cessão de servidor de outro ente/poder para ocupação de cargo comissionado ou função de confiança?)

for respondida com SIM
P 19 Houve concordância do agente público cedido?

  SIM

Qual o ato ou declaração comprova a sua concordância?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de autorização do órgão cedente.

Recomenda-se o cumprimento do art. 2º do Decreto nº 9.144,

DE 22 de agosto de 2017, sobretudo quando a ceção envolver

servidor da União.
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Apêndice 13.3: Histórico do Roteiro. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Apêndice 14: Roteiro para análise de Autorização da Contratação de 

Pessoal Efetivo 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



Mostrar essa pergunta:
Se questao 3 (A contratação de novos servidores/empregados será realizada através de concurso público?) for respondida com SIM

P 5 Foi realizado estudo da demanda para justificar a necessidade de contratação de pessoal e enviado à SEADPREV?

  SIM

Quem foi o responsável pela elaboração do estudo?

Qual o nº do ofício de comunicação à SEADPREV?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de dimensionamento da demanda.

Recomenda-se a realização de estudo de dimensionamento da

demanda para justificar a necessidade de contratação de

pessoal,de forma a dar cumprimento ao art. 1º do decreto nº

15.259 de 2013.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 3 (A contratação de novos servidores/empregados será realizada através de concurso público?) for respondida com SIM

P 6 Foi demonstrado o alinhamento da proposta com os resultados que se pretende alcançar com a realização do concurso público?

  SIM

Quem foi o responsável por fazer essa demonstração?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de alinhamento da proposta do concurso com os

resultados esperados.

Recomenda-se a realização de alinhamento da proposta de

concurso com os resultados esperados da contratação de

pessoal,de forma a dar cumprimento ao art. 1º do decreto nº

15.259 de 2013.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 3 (A contratação de novos servidores/empregados será realizada através de concurso público?) for respondida com SIM

P 7 Há posicionamento da Secretaria de Planejamento quanto à adequação orçamentária da proposta de concursos?

  SIM

Qual o documento utilizado para tal fim?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de comprovação da adequação orçamentária.

Recomenda-se a solicitação de posicionamento da SEPLAN

quanto à adequação orçamentária da proposta de contratação

de pessoal,de forma a dar cumprimento ao art. 1º, 2º§ do

decreto nº 15.259 de 2013.

P 8 Foi realizada estimativa do seu impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois exercícios

subsequentes?

  SIM

Quem realizou o estudo?

Qual a conclusão do estudo?

  NÃO

Irregularidade

Falta de estimativa de impacto orçamentário-financeiro.

Recomenda-se a realização de estudo de impacto orçamentário

e financeiro decorrente da contratação de pessoal,de forma a

dar cumprimento ao art. 2º, do decreto nº 15.259 de 2013 e da

Lei complementar nº 101/2000.

449



Mostrar essa pergunta:
Se questao 8 (Foi realizada estimativa do seu impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

exercícios subsequentes?) for respondida com SIM
P 9 A estimativa do impacto orçamentário-financeiro atende os requisitos previstos no artigo 2º do decreto nº 15.259 de 2013?

Lista Seleção *

O quantitativo de cargos ou funções a serem criados ou

providos;



Valor da remuneração do cargo ou emprego, na forma da

legislação;



Valor dos encargos sociais;

Valor do pagamento de férias;

Valor do pagamento de gratificação natalina, quando for

o caso



Irregularidade

Não atendimento dos requisitos exigidos na legislação.

Recomenda-se proceder ao cálculo do impacto orçamentário-

financeiro conforme modelo previsto no Manual Operacional da

CGE ou, alternativamente, na resolução do TCE/PI 23/2016, em

cumprimento ao art. 2º do decreto nº 15.259 de 2013.

P 10 Quando da solicitação de contratação, o Poder Executivo demonstrou observância ao limite prudencial (95% de 49% = a 46,55%) do gasto

com pessoal?

  SIM

Qual o percentual de gastos com pessoal demonstrado?

  NÃO

Irregularidade

Não demonstração do cumprimento do limite prudencial.

Recomenda-se a implementação apenas quando os gasto com

pessoal estiver abaixo de 46,55% da RCL, conforme art. 22 da

LRF.
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Apêndice 15: Roteiro de Contratação de Pessoal Efetivo 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



Mostrar essa pergunta:
Se questao 4 (A nomeação é referente a concurso dentro do prazo de validade?) for respondida com NÃO

P 5 Foi determinação judicial?

  SIM

Qual o nº do mandado de segurança?

  NÃO

Irregularidade

Nomeação sem concurso público vigente.

Recomenda-se a utilização do resultado do concurso para fins

de nomeação apenas durante a validade do concurso público,

estabelecida no próprio edital, atendido o limite de 2 anos,

prorrogável por mais dois, segundo art. 37 da Constituição

Federal de 1988.

P 6 A nomeação atende à ordem decrescente de classificação homologada?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A nomeação atende à ordem decrescente de classificação homologada?) for respondida com NÃO

P 7 Foi decorrente de ordem judicial?

  SIM   NÃO

Irregularidade

Não cumprimento da ordem de classificação.

Recomenda-se nomear os candidatos cuja aprovação foi

homologada, seguindo rigorosamente à ordem de classificação,

de forma a dar cumprimento aos termos do edital e ao artigo 37

da Constituição Federal.

P 8 Foi identificado acúmulo de cargos ou funções públicas?

  SIM

Quais os cargos que ocupa?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 8 (Foi identificado acúmulo de cargos ou funções públicas?) for respondida com SIM

P 9 Os cargos ou funções acumulados estão enquadrados nas exceções elencadas pelo art. 37 da Constituição Federal?

  SIM

Em qual das exceções se encaixa?

  NÃO

Irregularidade

Acúmulo ilegal de cargos ou funções públicas.

Recomenda-se o cumprimento do art. 37 da Constituição

Federal de 1988.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 9 (Os cargos ou funções acumulados estão enquadrados nas exceções elencadas pelo art. 37 da Constituição Federal?)

for respondida com SIM
P 10 Foi devidamente comprovada a disponibilidade de horários para a ocupação do cargo?

  SIM

Qual a folha do processo que consta a comprovação da

disponibilidade?

Quem atestou a disponibilidade?

  NÃO

Irregularidade

Falta de disponibilidade de horário para ocupação do cargo.

Recomenda-se o cumprimento do art. 37 da Constituição

Federal de 1988.

P 11 O candidato comprovou estar regular perante a justiça para assumir o gargo ou emprego público?

Lista Seleção * Irregularidade

Falta de regularidade junto à justiça e à segurança pública.

Recomenda-se que se junte todas as certidões à pasta

funcional, de forma a dar cumprimento à lei nº 13/94.

P 12 O candidato apresenta requisitos básicos exigidos pela Lei Complementar nº 13/94 para tomar posse no cargo?

Lista Seleção * Irregularidade

Falta de cumprimento da legislação.

Recomenda-se a contratação apenas de quem atende aos

requisitos do art. 6º da Lei Complementar nº 13 de 1994.

P 13 O candidato apresenta os requisitos profissionais exigidos para ingresso no cargo, conforme edital de seleção?

  SIM   NÃO

Irregularidade

Falta de cumprimento dos requisitos profissionais.

Recomenda-se a admissão apenas dos candidatos que

atendam aos requisitos do edital, inclusive quanto à formação

profissional e vinculação a conselho profissional.

P 14 A nomeação foi autorizada em ano eleitoral?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 14 (A nomeação foi autorizada em ano eleitoral?) for respondida com SIM

P 15 A nomeação de pessoal efetivo se deu anteriormente aos últimos 3 meses que antecedem ao pleito eleitoral?

  SIM   NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 15 (A nomeação de pessoal efetivo se deu anteriormente aos últimos 3 meses que antecedem ao pleito eleitoral?) for

respondida com NÃO
P 16 Trata-se de concurso homologado anteriormente aos últimos 3 meses do pleito eleitoral?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 16 (Trata-se de concurso homologado anteriormente aos últimos 3 meses do pleito eleitoral?) for respondida com NÃO

P 17 Trata-se de nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e

expressa autorização do Chefe do Poder Executivo?

  SIM   NÃO

Irregularidade

Falta de cumprimento da legislação eleitoral.

Recomenda-se o cumprimento do art. 73, inciso V, da lei nº

9.504, de 1997.
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Apêndice 16: Roteiro de Pagamento de despesas de gratificação de pessoas - 

Extra Folha 

Apêndice 16.1: Roteiro de Pagamento de despesas de gratificação de pessoas Extra 

Folha Revogado 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



Mostrar essa pergunta:
Se questao 1 (Trata-se de JETON?) for respondida com SIM

P 4 Há documento que comprove a participação do membro na reunião?

  SIM

Foi elaborada ata da reunião do órgão de deliberação colegiada?

Qual o número da ata ou folha do processo em que se encontra?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de comprovação da participação do membro na reunião

do conselho.

Recomenda-se realizar o pagamento de jeton apenas quando

efetivamente o membro fizer parte da reunião, a qual terá suas

decisões registradas em ata, de forma a dar cumprimento ao

regimento interno do referido órgão de deliberação coletiva e ao

art. 63 da lei 4.320/64.

P 5 Trata-se de serviço prestado como "PRESTADOR DE SERVIÇOS"?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Trata-se de serviço prestado como "PRESTADOR DE SERVIÇOS"?) for respondida com SIM

P 6 Há parecer jurídico que assegure a regularidade da prestação do serviço?

  SIM   NÃO

Impropriedade Formal

Falta de parecer jurídico que assegure a regularidade da

prestação dos serviços.

Recomenda-se que a regularidade da contratação de pessoal

seja atestada através de apreciação jurídica, visando, sobretudo,

o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a

Administração Pública, sobretudo o artigo 37 da Constituição

Federal.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Trata-se de serviço prestado como "PRESTADOR DE SERVIÇOS"?) for respondida com SIM

P 7 Há relatório ou sistema de ponto eletrônico que confirme a prestação efetiva do serviço?

  SIM   NÃO

Impropriedade Material

Falta de ponto eletrônico ou ferramenta de controle de

frequência.

Recomenda-se que seja implantada ferramenta de controle do

ponto eletronicamente, de forma a dar cumprimento ao decreto

nº 16.688/2016.

P 8 Trata-se de valores a serem pagos a título de gratificação custeadas por fundos específicos (GIMAS,FUNDEB, etc.)

  SIM   NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 8 (Trata-se de valores a serem pagos a título de gratificação custeadas por fundos específicos (GIMAS,FUNDEB, etc.)) for

respondida com SIM
P 9 Os requisitos para fazer jus ao pagamento foram atendidos, conforme a legislação que orienta a concessão de tais benefícios?

Lista Seleção *

Regularidade quanto ao atendimento dos requisitos

profissionais.



Regularidade quanto ao acúmulo de remunerações.

Regularidade quanto ao cumprimento do limite

constitucional de remuneração dos servidores públicos.



Regularidade quanto à adequação da atividade que

desenvolve (se a atividade que desenvolve permite o

recebimento da gratificação/pagamento)



Impropriedade Material

Falta de regularidade no pagamento de gratificações custeadas

por fundos específicos.

Recomenda-se o atendimento integral da legislação que orienta

a concessão de gratificação específica custeada por fundo

próprio, dando, outrossim, total cumprimento ao artigo 37 da

Constituição Federal.

P 10 O valor a ser pago está em conformidade com o valor fixado em decreto?

  SIM   NÃO

Irregularidade

Divergência de valor.

Recomenda-se a realização de pagamento em conformidade

com o decreto que fixa os valores para pagamento de jeton pela

participação de reunião de órgãos colegiados, de forma a dar

cumprimento ao regimento interno do referido órgão de

deliberação coletiva e ao art. 63 da lei 4.320/64.

P 11 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para a execução da despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa e a fonte?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de demonstração da disponibilidade orçamentária e

financeira.

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da execução da despesa,

conforme art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 12 Houve o empenho prévio da despesa com a juntada da Nota de Empenho, assinada pelo ordenador de despesa?

  SIM

Qual a data de emissão da Nota de Empenho?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de empenho prévio da despesa na execução orçamentária

e financeira.

Recomenda-se que o empenho seja feito previamente à

realização da despesa, conforme art. 60 da Lei 4.320/64.
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Título:   Pagamento de Jetons Tipo:   Pagamento        Versão Em vigor:   v.2

Descrição:   Pagamento de jetons. Solicitar Contrato ou instrumento congênere

 Nova Versão

Versão          Situação              Inclusão                                   Vigência                     Qtd Análises

v.2               Em vigor          26/02/18 - 12:22 , por genesis   22/03/18 - 08:51 (Em aberto)   
1

v.1               Revogada         17/02/18 - 15:19 , por genesis   21/02/18 - 11:40 a 22/03/18 - 08:51
26
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Apêndice 17: Roteiro de Pagamento de Reembolso de Pessoal Cedido 

Apêndice 17.1: Roteiro de Pagamento de Reembolso de Pessoal Cedido Versão 1. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 O valor reembolsado está dentro do limite do teto remuneratório da Administração pública?

  SIM

Qual o valor ultrapassa o teto remuneratório? (Teto atual -

33.700,00)

  NÃO

Irregularidade

Reembolso de pagamento além do teto remuneratório

Recomenda-se a realização de reembolso apenas no limite do

teto remuneratório, em conformidade com o Decreto nº

9.144/17.

P 6 Há na parcela do reembolso valor correspondente a participações em lucros?

  SIM

Qual o valor da participação nos lucros?

Irregularidade

Pagamento de reembolso de parcela de lucros indevida

Recomenda-se o pagamento do reembolso em conformidade

com o Decreto nº 9.144/17, o qual veda o reembolso de parcelas

referentes a participações nos lucros ou nos resultados, e com a

Lei Complementar nº 13/17.

  NÃO

P 7 Há parcelas relativas a cargo em comissão ou função de confiança exercido no cedente (órgão de origem)?

  SIM

Qual o valor correspondente ao cargo de comissão?

Irregularidade

Pagamento de reembolso relativa a cargo de comissão no

órgão de origem.

Recomenda-se o pagamento de reembolso sem a inclusão de

valores recebidos no órgão de origem a título de função

comissionada, conforme art. 12 do Decreto nº 9.144/17. Vale

salientar que o servidor irá receber o valor na folha do Estado

referente ao cargo comissionado que ocupa na Administração

pública piauiense.

  NÃO

P 8 Há reembolso de valores decorrentes de adesão do servidor ou do empregado a programas de demissão incentivada?

  SIM

Qual o valor referente ao PDV?

Irregularidade

Pagamento de reembolso relativa a cargo de comissão no

órgão de origem.

Recomenda-se o pagamento de reembolso sem a inclusão de

valores recebidos no órgão de origem a título de adesão a

programas de demissão voluntária - PDV, conforme art. 12 do

Decreto nº 9.144/17. Vale salientar que o servidor irá receber o

valor na folha do Estado referente ao cargo comissionado que

ocupa na Administração pública piauiense.

  NÃO

460



P 9 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para a execução da despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa e a fonte?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de demonstração da disponibilidade orçamentária e

financeira.

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da execução da despesa,

conforme art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 10 Houve o empenho prévio da despesa com a juntada da Nota de Empenho, assinada pelo ordenador de despesa?

  SIM

Qual a data de emissão da Nota de Empenho?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de empenho prévio da despesa na execução orçamentária

e financeira.

Recomenda-se que o empenho seja feito previamente à

realização da despesa, conforme art. 60 da Lei 4.320/64.

P 11 Trata-se de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Qual das hipóteses legais a despesa se enquadra? 1- Despesa

não empenhada ou com empenho anulado; 2- Restos a pagar

com prescrição interrompida; 3- Compromisso reconhecido

após o encerramento do exercício.

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 11 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 12 Os elementos essenciais para reconhecimento da despesa estão contidos no processo?

Lista Seleção *

Nome do(s) favorecido(s);

Importância a pagar;

Data do vencimento do compromisso;

Causa da inobservância do empenho, se for o caso;

Objeto;

Justificativa.

Impropriedade Formal

Insuficiência de documentação

Recomenda-se que sejam observadas as condições mínimas

para pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme

art. 37 da lei 4.320/1964.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 11 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 13 Há justificativa no processo explicando as razões para pagamento de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Quem apresentou a justificativa?

Qual o motivo apresentado?

  NÃO

Impropriedade Material

Ausência de justificativa para pagamento de DEA.

Recomenda-se que seja juntada aos autos justificativa do

responsável pelo reconhecimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme art. 37 da lei 4.320/1964.

P 14 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 17.2: Roteiro de Pagamento de Reembolso de Pessoal Cedido Versão 2. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 Há reembolso de gratificações concedidas pelo cedente em virtude da cessão?

  SIM

Qual o valor da gratificação?

Irregularidade

Pagamento de reembolso de verba indevida

Recomenda-se o pagamento do reembolso em conformidade

com o Decreto nº 9.144/17, o qual veda o reembolso de parcelas

referentes a gratificações concedidas pelo cedente (órgão de

origem) em virtude da cessão, independentemente da

denominação adotada e com a Lei Complementar nº 13/17.

  NÃO

P 6 O valor reembolsado está dentro do limite do teto remuneratório da Administração pública?

  SIM

Qual o valor reembolsado?

  NÃO

Irregularidade

Reembolso de pagamento além do teto remuneratório

Recomenda-se a realização de reembolso apenas no limite do

teto remuneratório, em conformidade com o Decreto nº

9.144/17.

P 7 Há na parcela do reembolso valor correspondente a participações em lucros?

  SIM

Qual o valor da participação nos lucros?

Irregularidade

Pagamento de reembolso de parcela de lucros indevida

Recomenda-se o pagamento do reembolso em conformidade

com o Decreto nº 9.144/17, o qual veda o reembolso de parcelas

referentes a participações nos lucros ou nos resultados, e com a

Lei Complementar nº 13/17.

  NÃO

P 8 Há parcelas relativas a cargo em comissão ou função de confiança exercido no cedente (órgão de origem)?

  SIM

Qual o valor correspondente ao cargo de comissão?

Irregularidade

Pagamento de reembolso relativa a cargo de comissão no

órgão de origem.

Recomenda-se o pagamento de reembolso sem a inclusão de

valores recebidos no órgão de origem a título de função

comissionada, conforme art. 12 do Decreto nº 9.144/17. Vale

salientar que o servidor irá receber o valor na folha do Estado

referente ao cargo comissionado que ocupa na Administração

pública piauiense.

  NÃO
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P 9 Há reembolso de valores decorrentes de adesão do servidor ou do empregado a programas de demissão incentivada?

  SIM

Qual o valor referente ao PDV?

Irregularidade

Pagamento de reembolso relativa a cargo de comissão no

órgão de origem.

Recomenda-se o pagamento de reembolso sem a inclusão de

valores recebidos no órgão de origem a título de adesão a

programas de demissão voluntária - PDV, conforme art. 12 do

Decreto nº 9.144/17. Vale salientar que o servidor irá receber o

valor na folha do Estado referente ao cargo comissionado que

ocupa na Administração pública piauiense.

  NÃO

P 10 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para a execução da despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa e a fonte?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de demonstração da disponibilidade orçamentária e

financeira.

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da execução da despesa,

conforme art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 11 Houve o empenho prévio da despesa com a juntada da Nota de Empenho, assinada pelo ordenador de despesa?

  SIM

Qual a data de emissão da Nota de Empenho?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de empenho prévio da despesa na execução orçamentária

e financeira.

Recomenda-se que o empenho seja feito previamente à

realização da despesa, conforme art. 60 da Lei 4.320/64.

P 12 Trata-se de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Qual das hipóteses legais a despesa se enquadra? 1- Despesa

não empenhada ou com empenho anulado; 2- Restos a pagar

com prescrição interrompida; 3- Compromisso reconhecido

após o encerramento do exercício.

  NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 12 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 13 Os elementos essenciais para reconhecimento da despesa estão contidos no processo?

Lista Seleção *

Nome do(s) favorecido(s);

Importância a pagar;

Data do vencimento do compromisso;

Causa da inobservância do empenho, se for o caso;

Objeto;

Justificativa.

Impropriedade Formal

Insuficiência de documentação

Recomenda-se que sejam observadas as condições mínimas

para pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme

art. 37 da lei 4.320/1964.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 12 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 14 Há justificativa no processo explicando as razões para pagamento de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Quem apresentou a justificativa?

Qual o motivo apresentado?

  NÃO

Impropriedade Material

Ausência de justificativa para pagamento de DEA.

Recomenda-se que seja juntada aos autos justificativa do

responsável pelo reconhecimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme art. 37 da lei 4.320/1964.

P 15 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 17.3: Histórico do Roteiro. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Apêndice 18: Roteiro de Pagamento de Jeton 

Apêndice 18.1: Roteiro de Pagamento de Jeton Versão 1 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



Mostrar essa pergunta:
Se questao 1 (Trata-se de JETON?) for respondida com SIM

P 4 Há documento que comprove a participação do membro na reunião?

  SIM

Foi elaborada ata da reunião do órgão de deliberação colegiada?

Qual o número da ata ou folha do processo em que se encontra?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de comprovação da participação do membro na reunião

do conselho.

Recomenda-se realizar o pagamento de jeton apenas quando

efetivamente o membro fizer parte da reunião, a qual terá suas

decisões registradas em ata, de forma a dar cumprimento ao

regimento interno do referido órgão de deliberação coletiva e ao

art. 63 da lei 4.320/64.

P 5 Trata-se de serviço prestado como "PRESTADOR DE SERVIÇOS"?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Trata-se de serviço prestado como "PRESTADOR DE SERVIÇOS"?) for respondida com SIM

P 6 Há parecer jurídico que assegure a regularidade da prestação do serviço?

  SIM

Qual o número do parecer e em qual folha ele consta?

Quem emitiu o parecer favoravelmente?

  NÃO

Irregularidade

Falta de parecer jurídico que assegure a regularidade da

prestação dos serviços.

Recomenda-se que a regularidade da contratação de pessoal

seja atestada através de apreciação jurídica, visando, sobretudo,

o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a

Administração Pública, sobretudo o artigo 37 da Constituição

Federal.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 5 (Trata-se de serviço prestado como "PRESTADOR DE SERVIÇOS"?) for respondida com SIM

P 7 Há relatório ou sistema de ponto eletrônico que confirme a prestação efetiva do serviço?

  SIM   NÃO

Impropriedade Material

Falta de ponto eletrônico ou ferramenta de controle de

frequência.

Recomenda-se que seja implantada ferramenta de controle do

ponto eletronicamente, de forma a dar cumprimento ao decreto

nº 16.688/2016.

P 8 Trata-se de valores a serem pagos a título de gratificação custeadas por fundos específicos (GIMAS,FUNDEB, etc.)

  SIM   NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 8 (Trata-se de valores a serem pagos a título de gratificação custeadas por fundos específicos (GIMAS,FUNDEB, etc.)) for

respondida com SIM
P 9 Os requisitos para fazer jus ao pagamento foram atendidos, conforme a legislação que orienta a concessão de tais benefícios?

Lista Seleção * Impropriedade Material

Falta de regularidade no pagamento de gratificações custeadas

por fundos específicos.

Recomenda-se o atendimento integral da legislação que orienta

a concessão de gratificação específica custeada por fundo

próprio, dando, outrossim, total cumprimento ao artigo 37 da

Constituição Federal.

P 10 Trata-se de rescisão contratual?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 10 (Trata-se de rescisão contratual?) for respondida com SIM

P 11 Quais as verbas concedidas?

Lista Seleção *

Mostrar essa pergunta:
Se questao 10 (Trata-se de rescisão contratual?) for respondida com SIM

P 12 Há documentos que comprovem o direito do beneficiário ao recebimento de tais verbas rescisórias?

  SIM

Quia os documentos apresentados (ex. certidão de óbito -

Auxílio Funeral)

  NÃO

Irregularidade

Falta de documentação comprobatória.

Recomenda-se a instrução do processo com todas as

informações que comprovem o direito de o beneficiário receber

as verbas rescisórias e o pagamento apenas da parte a que o

beneficiário faz jus a receber, de forma a dar cumprimento ao

art. 63 da lei nº 4.320/64.

P 13 O valor a ser pago está em conformidade com o valor fixado na legislação?

  SIM

Qual a legislação regulamentar aplicada?

  NÃO

Irregularidade

Pagamento de valores acima dos permitidos.

Recomenda-se a realização de pagamento em conformidade

com a legislação pertinente, em cumprimento ao art. 63 da lei

4.320/64.
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P 14 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para a execução da despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa e a fonte?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de demonstração da disponibilidade orçamentária e

financeira.

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da execução da despesa,

conforme art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 15 Houve o empenho prévio da despesa com a juntada da Nota de Empenho, assinada pelo ordenador de despesa?

  SIM

Qual a data de emissão da Nota de Empenho?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de empenho prévio da despesa na execução orçamentária

e financeira.

Recomenda-se que o empenho seja feito previamente à

realização da despesa, conforme art. 60 da Lei 4.320/64.
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Apêndice 18.2: Proposta de nova atualização Roteiro de Pagamento de Jeton Versão 2. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 Foi demonstrada a existência de disponibilidade orçamentário-financeira para a execução da despesa?

  SIM

Qual a natureza da despesa e a fonte?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de demonstração da disponibilidade orçamentária e

financeira.

Recomenda-se a demonstração da disponibilidade

orçamentário-financeiro antes da execução da despesa,

conforme art. 14 da lei 8.666 de 1993.

P 6 Houve o empenho prévio da despesa com a juntada da Nota de Empenho, assinada pelo ordenador de despesa?

  SIM

Qual a data de emissão da Nota de Empenho?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de empenho prévio da despesa na execução orçamentária

e financeira.

Recomenda-se que o empenho seja feito previamente à

realização da despesa, conforme art. 60 da Lei 4.320/64.

P 7 Trata-se de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Qual das hipóteses legais a despesa se enquadra? 1- Despesa

não empenhada ou com empenho anulado; 2- Restos a pagar

com prescrição interrompida; 3- Compromisso reconhecido

após o encerramento do exercício.

  NÃO

P 8 Os elementos essenciais para reconhecimento da despesa estão contidos no processo?

Lista Seleção *

Nome do(s) favorecido(s);

Importância a pagar;

Data do vencimento do compromisso;

Causa da inobservância do empenho, se for o caso;

Objeto;

Justificativa.

Impropriedade Formal

Insuficiência de documentação

Recomenda-se que sejam observadas as condições mínimas

para pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme

art. 37 da lei 4.320/1964.

P 9 Há justificativa no processo explicando as razões para pagamento de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Quem apresentou a justificativa?

Qual o motivo apresentado?

  NÃO

Impropriedade Formal

Ausência de justificativa para pagamento de DEA.

Recomenda-se que seja juntada aos autos justificativa do

responsável pelo reconhecimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme art. 37 da lei 4.320/1964.
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P 10 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 18.3: Histórico do Roteiro. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Apêndice 19: Roteiro de Pagamento de Gratificação por Encargo de Curso 

ou Concurso 

Apêndice 19.1: Proposta de atualização do Roteiro de Pagamento de gratificação por 

Encargo de curso ou concurso 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 5 Foi juntado o currículo do servidor com a respectiva comprovação documental da titulação acadêmica?

  SIM

O currículo está de acordo com a comprovação?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de comprovação de documentação exigida

Recomenda-se que seja feita a juntada da titulação acadêmica

e o currículo atualizado do servidor designado.

P 6 A participação do(s) servidor(es) designados no evento objeto do processo irá ocorrer fora do horário de expediente?

  SIM

Qual(is) o(s) dia(s) e horários em que ocorrerá(ão) o(s) evento(s)

no(s) qual(is) o(s) servidor(es) irá(ão) participar?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (A participação do(s) servidor(es) designados no evento objeto do processo irá ocorrer fora do horário de expediente?)

for respondida com SIM
P 7 Foi ajustada compensação de carga horária, por meio da concessão de horário especial, com o servidor participante do evento, na forma do

art. 68-A, §§ 2º e 3º?

  SIM

Quais os dias e horários nos quais será compensada a carga

horária utilizada para participação no evento?

  NÃO

Irregularidade

Falta de compensação de carga horária

Recomenda-se que seja ajustada horário especial para o

servidor compensar a carga horária de participação no evento.

P 8 O plano de trabalho contendo a caracterização da atividade foi previamente aprovado pelo gestor?

  SIM

Qual a carga horária dimensionada e o valor estimado para

pagamento da Gratificação?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de plano de trabalho

Recomenda-se que seja elaborado plano de trabalho, a ser

aprovado pelo gestor do órgão contemplando os elementos

essenciais previstos no Manual Operacional da CGE.

P 9 O valor da hora de trabalho previsto para pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso está compatível com os parâmetros

previstos no art. 68-A, §1º, I e II da Lei Complementar nº 13/94?

  SIM

Qual o valor da hora de trabalho a ser paga e qual o inciso

correspondente?

  NÃO

Irregularidade

Valor incompatível com os parâmetros previstos

Recomenda-se que seja procedida à adequação dos valores

previstos para a hora de trabalho nos termos do art. 68-A, §1º, I

e II da Lei Complementar nº 13/94

477



P 10 Foi demonstrada a disponibilidade orçamentário-financeira para o pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso?

  SIM

Qual a dotação indicada e a fonte de recurso?

  NÃO

Irregularidade

Falta de disponibilidade orçamentária e financeira

Recomenda-se a verificação da disponibilidade orçamentária,

conforme art. 167, I, da CF/88.

P 11 O ordenador de despesa autorizou a realização da despesa com a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso?

  SIM

Quem foi o responsável pela autorização?

  NÃO

Irregularidade

Falta de autorização do ordenador de despesa

Recomenda-se que o processo seja previamente autorizado

pelo ordenador de despesa, art. 75 da lei 4.320/64.

P 12 Houve o empenho prévio da despesa com a juntada da Nota de Empenho, assinada pelo gestor, ao processo?

  SIM

Qual o número da NE?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falta de empenho prévio

Recomenda-se que o empenho seja feito previamente à

realização da despesa, conforme art. 60 da Lei 4.320/64.

P 13 Consta no processo a comprovação documental da realização do evento (concurso, vestibular, palestra, curso de formação etc.) com a

participação efetiva do servidor, com atesto da autoridade competente?

  SIM

Quais documentos dos autos comprovam a realização do

evento e a participação efetiva do servidor e qual a autoridade

que atestou tal participação?

  NÃO

Irregularidade

Falta de comprovação de realização do evento

Recomenda-se que o processo seja instruído com

documentação idônea que ateste a efetiva realização do evento

bem como a participação do servidor no mesmo, conforme

determina o art. 63 da Lei federal nº 4.320/64.

P 14 Trata-se de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Qual das hipóteses legais a despesa se enquadra? 1- Despesa

não empenhada ou com empenho anulado; 2- Restos a pagar

com prescrição interrompida; 3- Compromisso reconhecido

após o encerramento do exercício.

  NÃO
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 14 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 15 Os elementos essenciais para reconhecimento da despesa estão contidos no processo?

Lista Seleção *

Nome do(s) favorecido(s);

Importância a pagar;Data do vencimento do

compromisso;



Data do vencimento do compromisso;

Causa da inobservância do empenho, se for o caso;

Objeto;

Justificativa.

Impropriedade Formal

Insuficiência de documentação

Recomenda-se que sejam observadas as condições mínimas

para pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme

art. 37 da lei 4.320/1964.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 14 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 16 Há justificativa no processo explicando as razões para pagamento de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Quem apresentou a justificativa?

Qual o motivo apresentado?

  NÃO

Impropriedade Material

Ausência de justificativa para pagamento de DEA.

Recomenda-se que seja juntada aos autos justificativa do

responsável pelo reconhecimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme art. 37 da lei 4.320/1964.

P 17 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 19.2: Histórico do Roteiro 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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Apêndice 20: Roteiro de Pagamento de Gratificação por Operações 

Planejadas 

Apêndice 20.1: Proposta de atualização do Roteiro de Pagamento de gratificação por 

operações planejadas 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 



P 6 A gratificação por operações planejadas está sendo concedida ao servidor em atividade em horário de folga normal?

  SIM

Quem atestou a escala de serviço?

Qual a folha do processo em que ficou demonstrada a escala de

serviço? (ex. fls. xx)

  NÃO

Impropriedade Material

Gratificação referente a serviço em horário inadequado

Recomenda-se o cumprimento do art. 1º do Decreto nº

15.116/2013 e o § 2º, do art. 1º da Lei nº 6.722/2015.

P 7 Houve a efetiva realização de operação especial que justifique a necessidade de concessão da gratificação?

  SIM

Qual autorizou a operação?

Qual a operação planejada e onde foi desenvolvida?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de comprovação da existência da operação

Recomenda-se o cumprimento do art. 1º da lei nº 15.116/2013.

P 8 O valor pago está de acordo com o fixado no art. 5º, do decreto nº 16.152/2015 (R$ 100,00 por turno para qualquer posto ou graduação

militar) ou de acordo com fixado no anexo único da Lei nº 6.722/2015 (agente penitenciário, um turno= R$90,00 ou R$180,00 dois turnos)?

  SIM

Qual a folha do processo em que ficou demonstrado? (ex. fls.

xx)

  NÃO

Impropriedade Material

Valor em desacordo com o fixado em decreto

Recomenda-se o cumprimento do art. 5º do decreto nº 16.152

de 2015 ou observância ao anexo único da Lei nº 6.722/2015.

P 9 Está sendo respeitado o limite de gasto mensal previsto para o Órgão (PM, Corpo de Bombeiros, SSP e SEJUS) , estabelecindo no art.6º, do

decreto 15.116/2013, alterado pelo decreto nº 16.152/2015 e acrescido pelos art.s 1º e 2º do decreto nº. 16.566/2016?

  SIM

Qual o saldo atual?

Qual o valor utilizado?

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 9 (Está sendo respeitado o limite de gasto mensal previsto para o Órgão (PM, Corpo de Bombeiros, SSP e SEJUS) ,

estabelecindo no art.6º, do decreto 15.116/2013, alterado pelo decreto nº 16.152/2015 e acrescido pelos art.s 1º e 2º do decreto nº.

16.566/2016?) for respondida com NÃO


P 10 Caracteriza situação especial devidamente justificada e com expressa autorização do Governador do Estado?

  SIM

Qual o documento que justifica a necessidade?

  NÃO

Impropriedade Material

Descumprimento do limite de gasto mensal sem justificativa

Recomenda-se o cumprimento do art.6º, do decreto

15.116/2013, alterado pelo decreto nº 16.152/2015 e acrescido

pelos art.s 1º e 2º do decreto nº.16.566/2016.
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P 11 Estão sendo adotadas as medidas necessárias para comprovar a assiduidade dos militares que aceitaram participar de operação planejada?

  SIM

Como estão sendo comprovadas as assiduidades dos

participantes?

Quem atestou a escala de serviço?

  NÃO

Impropriedade Formal

Recomenda-se o cumprimento do parágrafo único do art.4º do

decreto nº 15.116/2013.

P 12 Há impedimento legal ou pendência de documento(s), conforme vedações previstas nos incisos de I a VII e §§ 1º e 2º do art. 2º do decreto

15.116/2013?

  SIM

Qual o impedimento?

Qual o servidor impedido?

Impropriedade Formal

Recomenda-se o cumprimento do art. 2º da Lei nº

15.116/2013.

  NÃO

P 13 Trata-se de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Qual das hipóteses legais a despesa se enquadra? 1- Despesa

não empenhada ou com empenho anulado; 2- Restos a pagar

com prescrição interrompida; 3- Compromisso reconhecido

após o encerramento do exercício.

  NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 13 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 14 Os elementos essenciais para reconhecimento da despesa estão contidos no processo?

Lista Seleção *

Nome do(s) favorecido(s);

Importância a pagar;

Data do vencimento do compromisso;

Causa da inobservância do empenho, se for o caso;

Objeto;

Justificativa.

Impropriedade Formal

Insuficiência de documentação.

Recomenda-se que sejam observadas as condições mínimas

para pagamento de despesas de exercícios anteriores, conforme

art. 37 da lei 4.320/1964.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 13 (Trata-se de despesas de exercícios anteriores?) for respondida com SIM

P 15 Há justificativa no processo explicando as razões para pagamento de despesas de exercícios anteriores?

  SIM

Quem apresentou a justificativa?

Qual o motivo apresentado?

  NÃO

Impropriedade Material

Ausência de justificativa para pagamento de DEA.

Recomenda-se que seja juntada aos autos justificativa do

responsável pelo reconhecimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme art. 37 da lei 4.320/1964.

P 16 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual o risco detectado? (especificar detalhadamente)

Irregularidade

Grave risco de lesão ao erário

Recomenda-se a não execução de despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de grave lesão ao erário, de modo a

cumprir os princípios fundamentais da administração pública

esculpidos no art. 37 da Constituição Federal e todo o

arcabouço legal que orienta a Administração Pública na

Execução dos gastos com Pessoal.

  NÃO
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Apêndice 20.2: Histórico do Roteiro 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2017. 
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ANEXOS 

Anexo 1: Manual do Controlador Interno: Módulo IV - SinCin 

Fonte: Controladoria-Geral do Estado do Piauí, 2018. 



487



488



489



490



491



492



493



494



495



496



497



498



499



500



501



502



503



504



505



506



507



508



509



510



511



512



513



514



515



516



517



518



519



520



521



522 

Anexo 2: Roteiro Contratação Pessoal Temporário 

Fonte: Sistema Integrado de Controle Interno CGE/PI, 2018. 



P 4 O gestor/ordenador de despesa autorizou formalmente o processo de contratação?

  SIM

Quem emitiu autorização no processo?

  NÃO

Irregularidade

Não autorização da despesa.

Recomenda-se que o processo seja previamente autorizado

pelo ordenador de despesa conforme o art. 75 da Lei nº

4.320/64.

P 5 O Governador do Estado autorizou a contratação temporária mediante a emissão de Decreto estadual específico?

  SIM

Qual o número do decreto de autorização?

Qual a data e o número do Diário Oficial do Estado de

publicação do decreto de autorização da contratação

temporária?

  NÃO

Irregularidade

Não autorização de contratação.

Recomenda-se solicitar a autorização do Governador do Estado

mediante emissão de decreto específico como condição para a

assinatura dos contratos temporários, conforme determina o

art. 4, §2, da Lei nº 5.309/2003.

P 6 Houve processo seletivo para recrutar o pessoal temporário a ser admitido?

  SIM   NÃO

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (Houve processo seletivo para recrutar o pessoal temporário a ser admitido?) for respondida com SIM

P 7 Foi designada comissão específica para conduzir o processo seletivo por meio de portaria assinada pelo gestor ou outra autoridade

competente?

  SIM

Qual o número da portaria?

Quem assinou a portaria de designação dos membros da

comissão?

  NÃO

Impropriedade Formal

Falha de formalização do processo.

Recomenda-se instituir formalmente comissão, mediante

portaria, para conduzir o processo seletivo, conforme Manual

Operacional da CGE.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (Houve processo seletivo para recrutar o pessoal temporário a ser admitido?) for respondida com NÃO

P 8 Houve justificativa nos autos para a dispensa do processo seletivo?

  SIM

Qual o fundamento legal utilizado para dispensar o processo

seletivo, dentre as hipóteses previstas na Lei nº 5.309/2003?

Quem elaborou a justificativa para a dispensa do processo

seletivo?

  NÃO

Impropriedade Material

Falta de justificativa para a dispensa de formalidade exigida em

lei.

Recomenda-se que seja elaborada justificativa a ser

formalizada nos autos para a dispensa do processo seletivo

para admissão de pessoal temporário, conforme determina o

art. 3º, §§2º e 3º da Lei nº 5.309/2003.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (Houve processo seletivo para recrutar o pessoal temporário a ser admitido?) for respondida com SIM

P 9 Foi elaborado edital do processo seletivo devidamente assinado pelo gestor do órgão ou outra autoridade competente, bem como a minuta

do contrato temporário ?

  SIM

Qual o número do edital?

Quem subscreveu o edital do processo seletivo?

  NÃO

Impropriedade Material

Falha de formalização do processo.

Recomenda-se que seja elaborado edital do processo seletivo

bem como minuta do futuro contrato temporário ser firmado,

atentando para as orientações constantes do Manual

Operacional da CGE.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (Houve processo seletivo para recrutar o pessoal temporário a ser admitido?) for respondida com SIM

P 10 A minuta do Edital do processo seletivo e do contrato temporário foram aprovadas pela Procuradoria-Geral do Estado?

  SIM

Qual o número do parecer da PGE que aprovou o edital do

processo seletivo e a minuta do contrato?

  NÃO

Irregularidade

Não aprovação jurídica da minuta.

Recomenda-se enviar as minutas do edital do processo seletivo

e do contrato temporário à PGE para emissão de parecer, sendo

condição indispensável à realização do certame e à assinatura

do contrato a aprovação, respectivamente, de tais documentos.

Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (Houve processo seletivo para recrutar o pessoal temporário a ser admitido?) for respondida com SIM

P 11 Foi publicado o edital do processo seletivo no DOE, no sítio eletrônico do órgão e no Portal de Serviços e Informações do Governo Estadual

(www.pi.gov.br)?

  SIM

Qual a data e o número da publicação no DOE?

Qual o link da publicação no sítio eletrônico do órgão?

  NÃO

Irregularidade

Falta de publicação e transparência

Recomenda-se que o Edital do processo seletivo seja publicado

em todos os processos de contratação temporária, em

obediência ao princípio constitucional da publicidade, previsto

no art. 37 da CF/88.
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Mostrar essa pergunta:
Se questao 6 (Houve processo seletivo para recrutar o pessoal temporário a ser admitido?) for respondida com SIM

P 12 O processo seletivo de contratação temporária foi cadastrado no Sistema RHWeb do TCE-PI após a publicação do edital de abertura do

certame?

  SIM

Quais documentos foram enviados ao sistema?

Qual servidor foi responsável pelo envio das informações?

  NÃO

Impropriedade Material

Descumprimento de normas regulamentares do TCE-PI que

podem resultar em aplicação de multa ao gestor

Recomenda-se o envio imediato das informações referentes ao

processo seletivo ao sistema RHWeb, em obediência à

Resolução TCE nº 23/2016 (ou instrumento normativo que o

suceder).

P 13 A PGE se manifestou após a realização do processo seletivo?

  SIM

Qual o número do parecer da PGE?

  NÃO

Impropriedade Material

Descumprimento de formalidade prevista em decreto estadual

Recomenda-se que seja colhida a manifestação da PGE acerca

da legalidade do processo seletivo , após a conclusão deste.

P 14 Foi exigida documentação dos candidatos aprovados para admissão, conforme Manual Operacional da CGE?

  SIM

Qual documentação foi exigida?

Foi exigido dos candidatos a declaração de que não ocupam

cargo público federal, estadual e municipal?

  NÃO

Irregularidade

Falta de atendimento a formalidade essencial prevista em lei

estadual

Recomenda-se providenciar a documentação exigida no

Decreto Estadual nº 15.547/2014 bem como declaração de não

ocupação de cargo público federal, estadual e municipal de

todos os candidatos a serem contratados.

P 15 Foi detectado algum outro risco de grave lesão ao erário?

  SIM

Qual foi a ocorrência?

Irregularidade

Recomenda-se não executar despesas com indícios de

irregularidade ou ameaça de lesão ao erário, de modo a cumprir

os princípios fundamentais da administração pública esculpidos

no art. 37 da CF.

  NÃO
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Anexo 3: Parecer Comitê de Ética 

Fonte: Plataforma Brasil, 2018. 



UFCG - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO ALCIDES

CARNEIRO DA UNIVERSIDADE

Continuação do Parecer: 2.618.938

A pesquisa não possui comprometimentos éticos

Parecer aprovado em reunião realizada em 23 de abril de 2018.

Considerações Finais a critério do CEP:

Este parecer foi elaborado baseado nos documentos abaixo relacionados:

Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação

Informações Básicas
do Projeto

PB_INFORMAÇÕES_BÁSICAS_DO_P
ROJETO_1051904.pdf

15/03/2018
10:46:57

Aceito

Projeto Detalhado /
Brochura
Investigador

PROJETODISSERTACAOGENESISAP
OSCONTRIBUICOESDABANCA.doc

15/03/2018
10:43:52

GNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Cronograma cronogramaNOVOOK.doc 15/03/2018
10:42:49

GNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

Modelo_TCLE.docx 15/03/2018
10:42:09

GNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Outros DIVULGACAORESULTADOS.pdf 16/02/2018
10:46:30

GNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Folha de Rosto folharostocompletaok.pdf 15/02/2018
18:27:11

GNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Outros DeclaraCAocoleta.pdf 08/02/2018
14:17:00

GNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Declaração de
Pesquisadores

TERMODERESPONSABILIDADEECOM
PROMISSODOORIENTADOR.pdf

11/12/2017
18:57:21

GÊNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Declaração de
Pesquisadores

termocompromissopesquisador.pdf 11/12/2017
18:55:42

GÊNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Declaração de
Instituição e
Infraestrutura

cartaanuencia.pdf 11/12/2017
18:53:16

GÊNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Orçamento orcamento.doc 11/12/2017
18:45:38

GÊNESIS MIGUEL
PEREIRA

Aceito

Situação do Parecer:
Aprovado

Necessita Apreciação da CONEP:
Não

58.107-670

(83)2101-5545 E-mail: cep@huac.ufcg.edu.br

Endereço:
Bairro: CEP:

Telefone:

Rua: Dr. Carlos Chagas, s/ n
São José

UF: Município:PB CAMPINA GRANDE
Fax: (83)2101-5523
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UFCG - HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO ALCIDES

CARNEIRO DA UNIVERSIDADE

Continuação do Parecer: 2.618.938

CAMPINA GRANDE, 25 de Abril de 2018

Januse Nogueira de Carvalho
(Coordenador)

Assinado por:

58.107-670

(83)2101-5545 E-mail: cep@huac.ufcg.edu.br

Endereço:
Bairro: CEP:

Telefone:

Rua: Dr. Carlos Chagas, s/ n
São José

UF: Município:PB CAMPINA GRANDE
Fax: (83)2101-5523
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